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Processo CMP n° 8002/2023

Procedência: Eleitora - Sra. Roseli Mendes Corrêa.

“Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dosfatos veiculados na
imprensa oficial do município de Piedade praticados pelo prefàto municipal, Sr. Geraldo Pinto de
Camargo Filho, com a concordância do controlador interno, Sr. Jerson Vaz Filho.

Assunto: Resultado da cxinsulta ao Plenário sobre recebimento da denúncia.

A denúncia foi protocolizada na Casa no dia 08/02/2023 sob n® 46/2022, sua leitura

teve início na sessão do dia 13/02/2023 e concluída na sessão do dia 27/2/2023.

O processo seguiu o rito do disposto no Decreto Lei n® 201, de 27 de fevereiro de

1967, Art. 5“ incisos I e II.

Concluída a leitura da denúncia na 3® sessão ordinária de 2023, realizada no dia

27/2/2023, 0 seu recebimento, ou não, foi submetido à decisão do Plenário da Câmara que

p>ela maioria simples dos votos (7x6) decidiu pelo seu RECEBIMENTO.

Decidido pelo recebimento foi realizado o sorteio dos três vereadores para compor a

Comissão Processante, assim constituída: Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da

Silva Martori e Mauro Vieira Machado, respectivamente: Presidente, Relator e Membro.

Sala da Presidência, 27 de fevereiro de 2023.

Wahdi Augusto Rodrigues
Presidente.
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ATO da Presidência n° 2/2023, de 27 de fevereiro de 2023.

“Nomeia vereadores para compor a Comissão Processante
responsável em apurar denúncia apresentada pela Sra. Roseli

Mendes Corrêa.
M

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 18, inciso

I, alínea “e” da resolução n® 15, de 3 de agosto de 2020 (Regimento Interno), nomeia os

vereadores sorteados para compor a Comissão Processante responsável em apurar denúncia

apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos veiculados na imprensa

oficial do município de Piedade sobre atos praticados peto prefeito municipal, Sr. Geraldo Pinto de

Camargo Filho, que fíca assim constituída: Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da

Silva Martori e Mauro Vieira Machado, respectivamente: Presidente, Relator e Membro.

Câmara Municipal de Piedade, 27 de fevereiro de 2023.

Waddi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada e pi^ lí na data supra.

I.

Odilon Lemes aabÜYa
Secretário Administrativo



CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Rua Eurico Cerqueira César, 160-Centro
CEP: 18.170-000- PIEDADE-SP

Fone; (15) 3244-1377- contato@DÍedade.sp.leg.br

\ Comissão Processante, constituída pelo Ato n® 2/2023

PROCESSO CM n“ 8002/2023

Assunto: Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos
veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito
municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

REMESSA DE AUTOS

Em conformidade ao Decreto Lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967,
encaminho o processo à Comissão Processante, para as providencias previstas no
mencionado Decreto Lei.

Sala da Presidência, em 28/02/2023

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara

Recebi: 102/

Valdinew

^esídenti
o Franco:e

iS:
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Piedade, 28 de fevereiro de'2023.
Ao Excelentíssimo Senhor

Geraldo Pinto'de Camargo Filho
Pr^eito Municipal de
PiedadéiSP)

de
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Senhor Prefeito:

Cumpre-nos encaminhar àV:Exa., cópia do texto para publicação na próxima Edição da
Imprensa Oficial do Município". ■ . , . ■

Ato tl^ 212023 - "Nomeia vereadores para compor a Comissão Processante responsável

em apurar denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa.
//

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentaros protestosde estimae

consideração:

/

Respeitosamen te.

Wanãi Augusto Rodrigues
- Presidente

t

\
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ESTADO DE SÃO PAULO

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processante da Câmara Municipal de Piedade, instituída nos

termos do inc. II, do art. 5®, do Dec. Lei n° 201/1967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n° 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal da
cidade de Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO.NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
apresentar - na forma prevista no artigo 5®, inciso III, do Decreto-Lei n® 201/67 - defesa

prévia escrita, indicar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de
10 (dez), aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 27/02/2023

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela
Sr.“ Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis
infrações políticos-administrativas cometidas por Vossa Excelência no exercício do

mandato, no que tange a nomeação de servidores comissionados.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, remetemos cópia da citada denúncia com todos

seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete) páginas devidamente

numeradas. Entre tais documentos, alertamos, alguns possuem informações pessoais.
Portanto, antes de serem publicizados, os referidos dados devem ser analisados pelo

responsável pelo serviço^ acesso à informação da Prefeitura Municipal.

, em

tf

âldinèKApMéami Caio Cezar da Silva Martori

Relator

ai ranco

leirrMachado

Membro

Piedade, 1® de março de 2023

Em / /

Recebi a notificação original e cópia integral da denúncia.

Geraldo Pinto de Camargo Filho



CÂMARA MUNICIPAL DE PÍFT) Am7
ESTADO HESAnPAtTLQ

CERTIFICO E DOU FÉ que em conformidade com o prescrito no inc. III, do art. 59 do Decreto Lei
201 de 1967, no dia 01.03.2023 às 14h, acompanhado do motorista legislativo Walter Gomes
Sobrinho, tentei notificar pessoalmente o Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito
Municipal da cidade de Piedade-SP, sobre denúncia acatada pelo Plenário da Câmara

de Piedade, formulada pela Sr.â Roseli Mendes Corrêa, eleitora >

qual narrou possíveis infrações políticos-administrativas cometidas

Para tanto, dirigi-me ao Paço Municipal "Messias Rolim da Silva

Municipal

quite com a justiça eleitoral, a

j pelo Prefeito Municipal.

" Praça Raul Gomes de Abreu,
200 - Centro, Piedade-SP, onde contatei a Sr.â Irany, servidora que se encontrava na antessala
do Gabinete do Prefeito, a qual me informou que este não estava presente, porém esta me
comunicou que iria consultar com outro servidor se ele (prefeito) retornaria na data em questão
a sede da Prefeitura, após alguns minutos a referida servidora

retornaria. NADA MAIS.
me informou que ele não

Piedade, le de man í)23

Fabiano Rei rs RTaimone

Técnic
|) Legislativo

cárrara Municipal da Pladade

PROTOCOLO GERAL 99^2039
Data: 02/03^3029 • Koridot 16i30

Administrativâ
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
FSTADQ DE SÃO PAULO

CERTIFICO E DOU FÉ que em conformidade com o prescrito no inc. 111, do art. 5S do Decreto Lei

201 de 1967, no dia 02.03.2023 às 08:20h, acompanhado do motorista legislativo Walter Gomes

Sobrinho, tentei notificar pessoalmente o Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito

Municipal da cidade de Piedade-SP, sobre denúncia acatada pelo Plenário da Câmara Municipal

de Piedade, formulada pela Sr.§ Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a

qual narrou possíveis infrações políticos-administrativas cometidas pelo Prefeito Municipal.

Para tanto, dirigi-me ao Paço Municipal "Messias Rolim da Silva" Praça Raul Gomes de Abreu,

200 - Centro, Piedade-SP, onde contatei a Sr.â trany, servidora que se encontrava na antessala

do Gabinete do Prefeito, a qual me informou que este estava atendendo um munícipe, porém

esta solicitou que o servidor Lucas perguntasse ao Prefeito se este iria me atender. Retornando

da sala do prefeito, o servidor Lucas me informou que o Prefeito falou que sabia do que se

tratava (notificação), contudo o prefeito pediu para me informar que somente trataria a respeito

do tema com o Presidente da Câmara Municipal. Ainda segundo o referido servidor, o Prefeito

solicitou que o Presidente da Câmara fosse até seu gabinete. NADA MAIS.

Piedade^j. iíp nraiso de 2023

Denis Pinheiro Lopes .

Contador Legislativo

Cêrrars Municipal da Pladada

PROTOCOLO OERAL 94/2023
Data: 02/03/2023.HofáHo; I6:4S

Adinlnístrativâ



Formulário para pedido de acesso à Informação
Pessoa natural

[Dados doréquej - obrigatórios

No^l^
CPF:

Endereço físico:

Estado:

Cidade:^7^^.g^^
CEP:^

Endereço eletrônico (e-mail):

f •

;Dados do requerente - não obrigatórios

AT£NÇÃO: Os dados nSo obrigatórios serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos.

Telefone (DDD + número):

—^ _

Endereço eletrônico (e-mail):.

Sexo: Masculinq^" Feminino □

Data de nascimento:

Escolaridade (completa)

□ Ensino Médio

□ Mestrado/Doutorado

□ Ensino fundamental

□ Pós-graduação

□ Sem instrução formal

^^;p£nsÍno superior

Ocupação principal

□ Empresário/empreendedor

□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

□ Servidor público municipal

□ Profis. Liberal/autônomo

□ Pesquisador
□ Professor

□ Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

□ Empregado - setor privado
□ Jornalista

□ Estudante

□ Membro de partido político

□ Representante de sindicato

_tPí5Litras



I Especificação do pedido de acesso à informação

Órgão/Entidade Destinatárío(a) do Pedido:

Forma preferencial de recebimento da resposta:

□Buscar/Consultar

pessoalmente

□ Correspondência física (com

custo)
□ Correspondência eletrônica (e-

matl)

Especificação do pedido:

z
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DE SAO PAULO

CERTIFICO E DOU FÉ que, na condição de Presidente da Comissão Processante, em

conformidade com o prescrito no inc. III, do art. 52 do Decreto Lei 201 de 1967; no dia

02.03.2023 às 15:20h, acompanhado do Procurador Legislativo Reginaldo Silva de Macedo,

tentei notificar pessoalmente o Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal

da cidade de Piedade-SP, sobre denúncia acatada pelo Plenário da Câmara Municipal de

Piedade, formulada pela Sr.2 Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral; a qual

narrou possíveis infrações políticos-administrativas cometidas pelo Prefeito Municipal. Para

tanto, dirigi-me ao Paço Municipal "Messias Rolim da Silva" Praça Raul Gomes de Abreu, 200 -

Centro, Piedade-SP, onde contatei o Secretário de Governo Vinícius, o qual me informou, na

presença do Procurador Legislativo da Câmara Municipal, que o Prefeito Municipal não se

encontrava na sede da Prefeitura na data em questão, como também não iria comparecer no

dia seguinte. Em razão disso, comuniquei o referido Secretário sobre a necessidade de contatar

o Prefeito a fim de notificá-lo sobre denúncia recebida pela Câmara Municipal, e, por não tê-lo

encontrado, iria proceder a notificação por meio de edital. A respeito, o citado Secretário

concordou, repetindo que o Prefeito realmente não seria localizado em tais dias na Prefeitura.

NADA MAIS.

Piedade, 2 de março de 2023

:id<) Màn ind^ra

Vereador, Presidentk qàC®M ocessante

Câmara Municipal da Pladada

PROTOCOLO OBRAL 95/J023
Data: 03/03/J023 • Horário; 09 26

AdminlBiratlve
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Ao Excelentíssimo Senhor

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

DD. Prefeito Municipal de
Piedade-SP.

0

w
. 0

Piedade SP, 2 de março de 2023.

Of. CP n“ 1/2023

Processo CMP n*» 8002/2023

Procedência: Comissão Processante da Câmara Municipal de Piedade, instituída nos termos

do inc. n, do art. 5°, do Dec. Lei n® 201/1967, publicizada sua composição pelo Ato da

Presidência n“ 2/2023.

Assunto; Notificação Comissão Processante

Senhor Prefeito;

Cumprimentando-o inicialmente, cumpre-nos encaminhar a VExa., a Notificação cóm

cópia da denúncia com todos os seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete)

páginas devidamente numeradas.

Cabe informar que entre tais documentos, alertamos, alguns possuem informações

pessoais, que antes de serem publicizados devem ser cuidadosamente analisados pelo

responsável pelo serviço de acesso à informação da Prefeitura.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,

\

Valdinef

Preside)^
;CÍ 3tD Franco

'rocessante.01
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Rua Eurico Cerqueira César, 160—Centro

CEP: 18.170-000- PIEDADE-SP

Fone/Eax: (15) 3244-1377-e-mail: conlaK»g)DÍedade.sn.leg.br

ATO da Presidência n° 2/2023, de 27 de fevereiro de 2023.

“Nomeia vereadores para compor a Comissão Processaníe
responsável em apurar denúncia apresentada pela Sra. Roseli

Mendes Corrêa.”

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Pr^idente da Câmara Municipal de Piedade, estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no ait. 18, inciso

1, alínea “e” da resolução n" 15, de 3 de agosto de 2020 (Regimento Interno), nomeia os

vereadores sorteados para compor a Conüssão Processaníe responsável em apurar denúncia

apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos veiculados na imprensa

oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito municipal, Sr. Geraldo Pinto de

Camargo Filho, que fica assim constituída: Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da

Silva Martori e Mauro Vieira Machado, respectivamente: Presidente, Relator e Membro.

Câmara Municipal de Piedade, 27 de fevereiro de 2023.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada c publicada na data supra.

CMilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo
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Processo n® 8002/2023 - Denúncia n° 1/2023

Autor: Sra. Roseli Mendes Corrêa

Denúncia apresentada pela sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos veiculados

Imprensa Oficial do Município de Piedade praticados pelo prefeito municipal de Piedade,
senhor Geraldo Pinto de Camargo Filho, com a concordância do controlador interno, senhor

Jerson Vaz Filho.

ií

na

99

DESPACHO

À Comissão Processante para que proceda com as exigências contidas no inc. III do art. 5° do

Decreto-Lei n“ 201/1967.

Sala da Presidência, em 3 de março de 2023.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente
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Telefone: (15) 3244-1377
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NOTIFICAÇÃO

(primeira notificação edítalícia)

Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal deNOTIFICANTE:

Piedade, esta instituída nos termos do inc. II, do art. 5®, do Dec. Lei n° 201/1967,

publicÍ2ada sua composição por meio do Ato da Presidência n® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal da

cidade de Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contados após a segunda notificação editalícia, apresentar - na forma prevista no

artigo 5®, inciso III, do Decreto-Lei n° 201/67 - defesa prévia escrita, indicar provas que

pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), aos autos do Processo
CMP n® 8002/2023.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 27/02/2023, em

• sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela

Sr.“ Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis

infrações políticos-administrativas cometidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO no exercício do mandato, no que tange a

nomeação de servidores comissionados.

A PRESENTE NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital uma vez que Exmo. Sr.

Prefeito Municipal GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, em duas oportunidades,

quando procurado no Paço Municipal, segundo servidores presentes no local, não se

encontrava no prédio da prefeitura. Bem como, em outra ocasião, o Sr. Prefeito se recusou

a receber os servidores desta Casa. Fatos esses devidamente relatados em certidões

certificadas anexadas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Também, por meio desta publicação, informamos ao notificado que na data de

02/03/2023, protocolamos na Prefeitura Municipal (protocolo n® 02431/2023) cópia da

citada denúncia com todos seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete)

páginas de^i lente numeradas.

Caio Cezar da Silva Marton

Relator

anano FrancoValdalêi

c/^Ln'J^':s:íL/ry-\^
ieira Machado \

Membro
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Câmara Municipal de Piedade
RuaEurico Cerqueíra Ccsar, 160— Centro Piedade-SP,- CEP r8170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br ^

E-mail: contato@piedade.sp.leg.br " .
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Ofício «“ 12023-CM

Piedade, 3 de março de 2023. .

Ao Excelentíssimo Senhor

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Prefeito Municipal de Piedade (SP)

Senhor Prefeito:

Cumpre-nos encaminhar à V.Exa., cópia do texto para publicação na próxima Edição da

' Imprensa Oficial do Município, com urgência se necessário em Edição Extra - para ,

cumprimento de prazo.

Primeira notificação editalída

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima e

consideração. . - ' .

Respeitosamente,

Wanãi Augusto Rodrigues
Presidente
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RuaEuricoCerquciraCésar, 160-Ccntro -Piedade-SP -CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 /Fax: (15) 3244-2933
Site: www.picdade.sp.lcg.br

E-niaíli contato@oiedade.sD.leg.br

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Processo CMP n“ 8002/2023

Denúncia n" 1/2023

Assunto: Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos
veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prrfeito
municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

Ao Presidente da Comissão Processante:

Cumpre-nos encaminhar o documento protocolizado nesta Casa em 08/03/2023

sob o n® 109/2023, pelo servidor da Prefeitura Sr. Jerson Vaz Filho para que seja

juntado ao processo n® 8002/2023, no qual solicita a retirada de seu nome do processo

por entender não fazer parte da denúncia na data da ocorrência dos fatos.

Sala da Presidência, 8 de março de 2023.

Waifidi Augusto Rodrigues
Presidente.

A

Áo Exi^. Sr.
ValdineVApat ;ciQO ;o
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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE-SP i
'5 FLS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

edoCPFEu, JERSON VAZ FILHO, brasileiro, portador do RG

Piedade -SP, venho por meio deste requerimento, solicitar a retirada do

meu nome do processo 8002/2023 denuncia 01/2023, em que fui incluído

como parte interessada.

Gostaria de esclarecer que, à época dos fatos que originaram o processo

em questão, eu não exercia o cargo de Controlador Interno na Prefeitura

Municipal de Piedade-SP, e portanto, não tenho responsabilidade pelos

atos que são objeto de investigação no referido processo.

É importante salientar que, mesmo não sendo parte envolvida nos fatos

apurados, a inclusão do meu nome no processo tem gerado

constrangimentos pessoais e profissionais, além de prejudicar minha

imagem junto à sociedade.

Assim sendo, solicito que meu nome seja retirado do processo, de forma a

preservar meus direitos e garantias constitucionais, bem como evitar

maiores danos à minha reputação.

Agradeço antecipadamente a atenção e consideração com que certamente

será tratado este pedido.

Atenciosamente,

e,,06 de março de 2023.Pied

■ ■.íá
j^^lerson Vjaz Filho

CSm»™ Munlslp»
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PORTARIA NÚMERO: 26003/2022

Geraldo Pinto de Camargo FÜho. Prefeii
Município de Piedade, Estado de SSo P
no uso de suas atribuições legais e com fi
mento no artigo 31 e parágrafos e artíg
incisos e parágrafos, ambos da Constits
Federal, nomeia neste ato o servidor iti
VAZ FILHO, portador do R.G. n® 19.179
PJS/PASEP n® 12174670439, como respi

vel pelo controle interno da Administr.
devendo o rriesmo comunicar ao Tríbun

Contas do Estado a ocorrência de qua
ofensa que vioie os princípios estabele
no artigo 37 da Constituição da RepC
do Brasli.

mais fundamento legal para seu desligamento,
bem como nâo existir vacância de seu cargo nos
termos do artigo 30, inciso V, da Lei Municipal n“

Prefeitura Municipal de Piedade,
17 de janeiro de 2022.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA NÚMERO: 25995/2022

do Rnto de Camargo Fiiho, Prefeito do Munldplo 3112/1999.
idade. Estado de São Paulo, SP. no uso de suas

lições íegals e com fundamento nos termos do
D 31. da Lá Municipal 3112/99, do Estatuto dos
.iores Públicos Munidpais, exonera a pedido, o
tor BRUNO PEDROSO BARBOSA, portador do

/ n® 49.550.572-9. PiS/PASEP n® 12581102995,

i - irgo de Agente Técnico Administrativo, a partir
' 317 de janeiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Piedade,
17 de janeiro de 2022.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA NÚMERO: 26000/2022

Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do
Munidpío de Piedade. Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, nomeia a senhora
ELÍANE APARECIDA LOPES TENORIO, portadora do
R.G. rf 18.957.589, PIS/PASEP n® 12248737280,

lotada no cargo de Copeira, para exercer em subs
tituição, 0 cargo de Agente Administrativo !, cias
se IX. da Tabela de Cargos e Salários, nos termos

do Pinto de Camargo Rlho, Prefeito do Município do artigo 33, parágrafo único da Lei Municipal n®

Prefeitura Municipal de Piedade,
17 de janeiro de 2022.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito MunicipalPORTARIA NÚMERO: 25996/2022
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Site: www.PledaripsD-leg.br e-mall: tontatoiBDledade.sp.leg.br

NOTIFICAÇÃO

(primeira notificação editalícia)

Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal deNOTIFICANTE:

Piedade, esta instituída nos termos do inc. II, do arL 5°, do Dec. Lei n° 201/1967,

publicizada sua composição por meio do Ato da Presidência n" 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal da
cidade de Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO notificado para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados após a segunda notificação editalícia, apresentar - na forma prevista no artigo

5®, inciso III, do Decreto-Lei n° 201/67 - defesa prévia escrita, indicar provas que pretende

produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), aos autos do Processo CMP n°

8002/2023.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 27/2/2023, em

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela

Sr.* Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis

infrações políticos-administrativas cometidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO no exercício do mandato, no que tange à

nomeação de servidores comissionados. ^

A PRESENTE NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital uma vez que Exmo. Sr.

Prefeito Municipal GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, em duas oportunidades,

quando procurado no Paço Municipal, segundo servidores presentes no local, não se

encontrava no prédio da prefeitura. Bem como, em outra ocasião, o Sr. Prefeito se recusou

a receber os servidores desta Casa. Fatos esses devidamente relatados em certidões

certificadas anexadas aos autos do Processo CMP n° 8002/2023.

Também, por meio desta publicação, informamos ao notificado que na data de 2/3/2023,

protocolamos na Prefeitura Municipal (protocolo n* 02431/2023) cópia da citada
denúncia com todos seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete) páginas
devidamente numeradas.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator
Valdinei Aparecido Mariano Franco
Presidente

Mauro Vieira Machado

Membro
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NOTIFICAÇÃO

(segunda notificação editalícia)

NOTIFICANTE:

Piedade, esta instituída nos termos do inc. II, do art. 5°, do Dec. Lei n® 201/1967,
publicizada sua composição por meio do Ato da Presidência n® 2/2023.

NOTIFICADO; Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal da
cidade de Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados após a segunda notificação editalícia, apresentar - na fbrma prevista no

artigo 5®, inciso III, do Decreto-Lei n® 201/67 - defesa prévia escrita, indicar provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), aos autos do Processo
CMP n® 8002/2023.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 27/02/2023, em
sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela
Sr.“ Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis
infrações políticos-administrativas cometidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO no exercício do mandato, no que tange a
nomeação de servidores comissionados.

A PRESENTE NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital uma vez que Exmo. Sr.
Prefeito Mumcipal GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, em duas oportunidades,
quando procurado no Paço Municipal, segundo servidores presentes no local, não se
encontrava no prédio da prefeitura. Bem como, em outra ocasião, o Sr. Prefeito se recusou
a receber os servidores desta Casa. Fatos esses devidamente relatados em certidões

certificadas anexadas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Também, por meio desta publicação, informamos ao notificado que na data de

02/03/2023, protocolamos na Prefeitura Municipal (protocolo n° 02431/2023) cópia da
citada denúncia com todos seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete)
páginas devidamente numeradas.

Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal de

A
aldmeiA

cesidwue

ioMri Caio Cezar da Silva Martori

Relator

Cl iqlirancp

2

Mawvi®
Membro

ihado
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Câmara Municipal de Piedade
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Telefone: (15) 3244;1377 - Site: wvw.piedade.sp.leg.br
• E-màl: contato@piedade.sp.Ieg.brl3

OfCcio.n^ /2023-‘CM

Piedade, 10 de março de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor
Geraldo Pinto de Camargo Pillto

Prefeito Municipal de Piedade (SP)

1

1

Senhor Prefeito:

encaminhar à V.Exa., cópia do texto para publicação na p-óximaEdtçao da
necessário em Èdição Extra paraCumpre-nos

Imprensa Oficial do Município, com urgência se
..cumprimento de prazo.

Segunda Notificação editalícia

do ensejo para apresentar os protestos de estima emomento, valemo-nosSem mais para o

consideração.

m Respeitosamente,

WandfAugusto^^^gues
Presidente



Encaminhando notificação para publicação

V1WCPP4,

Assunto: Encaminhando notificação para publicação

De: Edilaine de Oliveira Coutinho <secretaria@piedade.sp.leg.br>

Data: 10/03/2023 15:42

Para: Corporativo Gabinete <gabinete@)piedade.sp.gov.br>

Edilaine de Oliveira - Assessora Parlamentar

Câmara Municipal de Piedade - SP

—Anexos:

118KBNOTIFICAÇÃO edital prefeito - segunda.docx

10/03/2023 15:^lofl
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NOTIFICAÇÃO

(segunda notificação editalícía)

Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal deNOTIFICANTE:

Piedade, esta instituída nos termos do inc. II, do art. 5®, do Dec. Lei n° 201/1967,

publicizada sua composição por meio do Ato da Presidência n° 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal da
cidade de Piedade-SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, contados após a segunda notificação editalícía, apresentar - na foima prevista no

artigo 5®, inciso III, do Decreto-Lei n® 201/67 - defesa prévia escrita, indicar provas que

pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), aos autos do Processo
CMPn® 8002^023.

A presente NOTIFICAÇÃO se faz obrigatória uma vez que, na data de 27/02/2023, em

sessão plenária da Câmara Municipal de Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela

Sr.® Roseli Mendes Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis

infrações políticos-administrativas cometidas pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO no exercício do mandato, no que tange a

nomeação de servidores comissionados.

A PRESENTE NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital uma vez que Exmo. Sr.

Prefeito Municipal GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, em duas oportunidades,

quando procurado no Paço Municipal, segundo servidores presentes no local, não se

encontrava no prédio da prefeitura. Bem como, em outra ocasião, o Sr. Prefeito se recusou

a receber os servidores desta Casa. Fatos esses devidamente relatados em certidões

certificadas anexadas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Também, por meio desta publicação, informamos ao notificado que na data de

02/03/2023, protocolamos na Prefeitura Municipal (protocolo n° 02431/2023) cópia da
citada denúncia com todos seus documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete)

páginas devidamente numeradas.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator
Valdinei Aparecido Mariano Franco
Presidente

Mauro Vieira Machado

Membro



Formulário para pedido de acesso à informação
Pessoa natural

Dados do requerente - obrigatórios

Nome:

CPF:

Endereço físico:

Cidade: Estado:

CEP: úfahGO-Ú0t7

^ Endereço eletrônico (e-mail);

Dados do requerente - não obrigatórios

ATENÇÃO: Os dados não obrigatórios serão utilizados apenas deforma agregada e para fins estatísticos.

Telefone (DDD + número):

( )

Endereço eletrônico (e-mail):

Sexo: Masculini Feminino □

Data de nascimento:.

Escolaridade (completa)

□ Sem instrução formai

□ Ensino superior

□ Ensino fundamental

n Pós-graduação
p Ensino Médio
(tí Mestrado/Doutorado

Ocupação principal

□ Empregado - setor privado
□ Jornalista

□ Estudante

□ Membro de partido político

X] Representante de sindicato

^Outras

□ Profis. Liberal/autônomo

□ Pesquisador

□ Professor

□ Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

□ Empresário/empreendedor

□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

□ Servidor público municipal



!Especifícação do pedido de acesso à informação

Órgão/Entídade Destínatárío(a) do Pedido:

Forma preferencial de recebimento da resposta:

□ Correspondência eletrônica (e-

maíl)
n Correspondência física [com
custo)

□Buscar/Consultar

pessoalmente

Especificação do pedido:

7S?.

















































































Art 252. Qiundo, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procuradi
citando em seu domicilio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita
ocultação, intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho dé
que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Parágrafo único. Nos condomínios cdilídos ou nos loteamentos com controle de
acesso, será válida a intimação a que se refere o caput feita a funcionário da portaria
responsável pelo recebimento de correspondência.

Att 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, independentemente
de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à residência do citando a fim de
realizar a diligência.

§ 1° Se o dtando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-sc
das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o dtando se tenha ocultado
em outra comarca, seção ou subseção judidárias.

§ 2° A citação com hora certa será efetivada mesmo que a pessoa da família ou
o vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa
da família ou o vizinho se recusar a receber o mandado.

§ 3° Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deóiará contiafé com qualquer
pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, dcclaxando-lhe o nome.

§ 4° O ofidal de justiça fará constar do mandado a advertência de que será nomeado
curador especial se houver reveltu

Destaca-se, em primeiro ponto, que os notificantes somente procuraram

o defendente no prédio da Prefeitura (paço municipal), não sendo realizada qualquer

tentativa de notificação em sua residência, sendo certo que o endereço residencial do

defendente tem assento registrado nesta Câmara Municipal por ocasião da posse.

Segundo, a notificação poderia de ter sido procedida por hora certa,

marcado dia, horário e local, o que não ocorreu.

Terceiro, a publicação no edital é contraditória, uma vez que anuncia a

certificação de fato que somente poderia ter sido procedida pelo próprio defendente, no caso

que recusou o recebimento.

Ou seja, não há como dar fé pública a fato atrelado por terceiro, sem

que isto tenha sido confirmado pelo próprio interessado, ou mesmo que rúio tenha seguido

parâmetros legais.

Trata-se de meto fato, cuja natureza jurídica recai na falta de objeto que

reveste o ato, ante a ausência de constatação direta que houve a recusa no recebimento da

notificação, ou como publicado, que o defendente "se recusou a receber os servidores" do

legislativo.

0iu> d« Dezembro, 09*A, 1* Aiidaz, ViU Afüu Cmu, CEP 066Q(X22Q Jasdin/SP
91M78M115



Temos assim, que a certificação levada a cabo se redunda na ausência .|

pressuposto de existência, ou mesmo de embasamento da condição que permita a exaltaçi

jurídica do conteúdo.

Nesse sentindo, Weida Zancaner argumenta: "O conteúdo, realmente,

tem que se referir a um objeto; todavia, nada obsta, lógica ou faticamente, que esse

objeto possa inexistir ou ser impossível juridicamente (...) se no mundo fenomênico o

conteúdo sempre irá se referir a um objeto, seja este real ou ideal, existente ou não, nas

declarações jurídicas não é qualquer objeto que serve como suporte pata a

manifestação de um conteúdo. Destarte, a afirmação de que num conteúdo há

implicitamente referência a um objeto não pode ser extrapolada para o Direito, pois

há objetos que não servem de sustentáculo à emanação de uma declaração jurídica e

a análise da existência ou viabilidade jurídica do objeto refere-se ao plano da

existência ou perfeição do ato e não, exclusivamente, como pretendem alguns, ao plano

de sua validade (...). Ele é condição de existência do ato, pois sua ausência, ou a existência de

um objeto impossível de ser albergado pelo ordenamento jurídico, não torna o ato inválido,

mas, ao menos em nosso entender, o faz material ou juridicamente impossível, conforme o

caso (...). Portanto, é a conjugação dos elementos do ato - conteúdo e forma com

seu pressuposto de existência - o objeto que nos conduz à idéia de perfeição" (Da

Convalidação e da Invalidado do Ato Administrativo, 3^ ed., São Paulo, MaUieiros Editores,

2008, pp. 36-37). (g.n).

Para o professor Celso Antônio Bandeira de Mello, os elementos do

ato administrativo são constituídos pelo Conteúdo e pela Forma, sendo, no primeiro caso "o

próprio ato" "que dispõe de alguma coisa", "o objeto do ato". Já a Forma "é o revestimento

do ato exterior do ato; portanto, o modo pelo qual este aparece e revela sua existência.

A forma pode, eventualmente, não ser obrigatória, isto é, ocorrerá, por vezes, ausência de

prescrição legal sobre uma forma determinada, exigida para a prática do ato. Conduto, não

pode haver ato sem forma, porquanto o Direito não se ocupa de pensamentos ou

intenções enquanto não traduzidos exteriormente. Ora, como a forma é o meio de

exteriorização do ato, sem forma não pode haver o ato." (MELLO, Celso Antônio

Bandeira de. Curso de Direito Administrativo — 35. ed. São Paulo: Malheiros, 2021).

Largo Oito de DezembrOt o* 1* Aodar,VUa Anita Costa, CEP 0660ft-220 Jaodira/SP
e 1M789-4115
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Ora, in casu, embora dotado de boas intenções, não se pode crer q

fatos simplesmente narrados possam ser atribuídos de eficácia jurídica. O sim]

comparedmento dos notificantes no paço munidpal não extetioriza a declaração contida no

procedimento legal, tanto no previsto no rito condicionado pelo Dec-lei n° 201/67, como

nas normas do Código de Processo Civil.

Do contrário, seria como certificar uma conversa, ou retratar fatos por

"ouvir dizer".

Assim, o teor da publicação, anunciados como "certificados", carecem de

validade, restando, data máxima vênia, em simples narrativa de fatos que não denotam os

pressupostos de existência do ato administrativo, isto é, não se reveste de fé pública.

Portanto, a invalidação da notificação do defendente é medida que se

impõe.

4. NO MÉRITO

No MÉRITO, na remota hipótese do não arquivamento

sumário do presente feito, o que se admite apenas para contestar, o defendente

nega veemente os fatos entabulados na denúncia, deixando claro que todos os

procedimentos de contratação de servidores públicos seguiram e seguem

rigorosamente os ditames legais.

Pretende, assim, a produção de todas as provas permitidas em

direito, sem exceção e desde já apresenta o rol de testemunhas a serem ouvidas

durante as audiências que forem legalmente designadas.

5. DOS PEDIDOS FINAIS

Diante do exposto, REQUER:

5.1. PRELIMINARMENTE, a imediata recusa da

denúncia, opinando esta douta Comissão Processante pelo arquivamento sumário

Ijfgo OUo de Dezembro, o* 09-A, I*Aader,Vila Ani(â CoeU, CEP 0660l>-220Jaodira/SP
811-47SMU5



do caso, conforme argiiido, especialmente pela ausência de elemento típico da

infrações político-administrativas previsto no rol taxativo previsto no artigo 4° do

Dec.-lei n° 201/67.

5.2. No MÉRITO, na remota hipótese do não acolhimento dos

pedidos preliminares, aá argmentandtm tantiim, requer a rejeição da denúncia, a ser

confirmada pelo plenário desta Casa em julgamento pela improcedência da

denúncia.

5.2.1. Apresenta, desde já, rol testemunha anexo e desde já

REQUER a produção de provas documentais, a serem providenciadas da seguinte

forma;

5.2.1.1. Seja juntado aos autos a respectiva ata desta Comissão que

decidiu pela notificação do defendente por edital;

5.2.1.2. Que está douta Comissão requisite aos departamentos e

setores competentes desta Casa legislativa, a juntada de cópia integral dos autos

e eventuais expedientes administrativos dos seguintes procedimentos:

Denúncia 02/23; Denúncia 03/23 e Denúncia n° 04/23;

5.2.1.3. Que seja oficiado a Prefeitura Municipal de Piedade, para

que esta traga aos autos os seguintes documentos: a) Cópia integral dos autos

do processo administrativo n° 01917/2023, consistente na apuração da

municipalidade acerca dos fatos aqui denunciados; b) Cópia integral dos

documentos que procederam com a contratação dos servidores nos cargos e

no período reclamados na denúnda, indusive dos prontuários dos respectivos

fundonários, bem como dos pagamentos realizado no respectivo período; c)

Que o Município reladone todos os pagamentos encetados aos respectivos

servidores, indusive do pagamento de benefidos ocorridos no período

reclamado na denúnda.

5.2.2. Esdarecemos, desde já, que o defendente tem

interesse no exame peridal, a ser requerido com a vinda dos documentos elencados

nos pedidos anteriores.

Ijirgo Oico d« Dezembro, d* 09-A, 1* Andar, V£U Aoiu Cotu, CEP 06600-220 Jândíro/SP
911-47^9-4115



5.3. Nos termos do artigo 5", inciso IV do Dec.-lei 201/
REQUER que todas as intimações sejam realizadas nas pessoas dos patronos ò
defendente, conforme procuração anexa.

Protesta por

direito admitidas, sem excecão.

Nestes Termos,

Requer Deferimento.

Jandira, 30 de

Cla^ineia de Fátima da Silva

OAB/SP n" 375.230

Leandro Ap. da Silva

OAB/SP n" 407.324

ROL DE TESTEMUNHAS:

1. EDGARD MARCIANO TARDELLI

2. FELIPE SURANO DE OLIVEIRA

3. JERSONVAZ FILHO

4. SANDRA PAES

L^EO Oiu. dc Dezembro, o- OT-A, l' A«.dac, Vib Anto Cosa. Ct J- UMUMZOJa=dir»/SP
a 1I-47894IU



5. MARILZA APARECIDA DE ARAÚJO RIBEIRO

CPF

6. SILVIO NOVAES GARCIA

7. FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS (SOCIAL)

8. VANDERSONJOSEPAES

CPF

9. ELTON DOS SANTOS

'<?•' 'v'.

w

10. PATRÍCIA LEITE LACERDA

CPFMmS^

Lsrco Oito Je De/onbro, o» 09-A. 1' Andar. Vila AniU Coau. CEP 0660002»Jandira/SP
a 11-47SM11S
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PUOCUUAÇAO ADjudicia liTIiXTItA
-••> FLS

Através íln presente insiruinenlo piitiiculiir úc nv.imiiiio, (ÍIÍIIAI.DO IMNTO OR
CAMARGO PIUIO, brasileiro, cíisíuIo. iiiei:iÍnn'.ieo, portiiil/.r do lU). n.

S? iiiscrilo no CmVMl' W'l> <> d(»MÍdlio e
enclerevo comerciu! nu Av. Coração cie Jesus. 73, Vilu t )!mu!u. 1'ieducle ^ Sl>, non.ei;.
cs munclu.áiios, iulvo^adcs clescrilos a seguir, seus p.ocuradores, clru.
CLAUDINÉIADE PATIMA DA SILVA, insenia na ()AH/SI> sob o n," 373.3311;

dr. PAULO ROBERTO OLIVEIRA, inscrito nu < )AH/Sl' sob o n." 2HK.3'J5; ilr.
LEANDRO APARECIDO DA SILVA, inscrito m OAli/SP sob o n." ■1(l7.32-l;
ambos com cndere<;o comercial e escritório no I -arfío ()ilo cie De/embro. n." U'}-\
1° andar, Vila Anita Costa. Clü' 06600-220, JancIini/SP; <)uloiv,aiulo-jbe amplos
podcrcs, a cláusula adjinlma el esUv, cm i|ualc]ucr juízo, instância ou iribunal. podendo
substabelcccr com ou sem reserva de poderes, ajuizar a(;(3es, oferecer defesa, solicitar
e-^camc pericial, reciuerer produção de qualciuer natureza, confessar, desistir, transif.ir.
fmnar compromissos ou acordos, dar c receber ciuiiaçAes. podendo inclusive realizar
de forma pessoal o levantamento de valores fi nanceiros mesmo cpie através tie alvaras
judiciais, especialmente para rcprcscntá-Io nos amos do processo
administrativo CMP n"8002/2023, cpic tramita perante a Cfmiara Mumcipal
do Município de PIcdade/SP.

Piedade, 22 de março do Jr

GEnALDOPI 2 CAMARGO TIIJIQ

Digitalizado com Camíácanne



Processo n° 01917/2023.

PARECER SOBRE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADE DE CONTRATAÇÕES

ENCAMINHADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria de Governe

a/c Dr.VínícIus

Atendendo ao R.Despacho dessa Secretaria, passamos a analisar as

questões na conformidade dos tópicos elencados, a saber;

1 - Manifestação quanto ò nomeação em razão de reposição dos servidores nos cargos

em comissão de supervisor técnico-administrativo, supervisor administrativo,

coordenador técnico e inspetor-chefe no período de 04 a 31 de dezembro de 2021.

Aos 27 de maio de 2020 foi editada a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de

2020, estabelecendo o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-

Cov-2 (Covid 19} alterando, inclusive a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000,

dando, ainda, outras providências, em face da excepcionalidade da situação da saúde

pública no país, trazendo uma série de suspensões e proibições na legislação das

administrações públicas em todos os seus stafs, especialmente quanto ao aumento de

despesas com pessoal.

Destacamos a essência do disposto no artigo 8°, inciso IV desse diploma legal, in

verhis:

-■>

Art.S" ■ Na hipótese de que trata o art.65 da Lei Complementar 101, de

04 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados



pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 fícam proibidos, até 3

de dezembro de 2021, de:

tV • admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que nSo acarretem

aumento de despesas, as reposições decorrentes de sracâncias de cargos efetivos ou

vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do art.37 da

Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar

e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares.

Diz a Constituição Federal:

Art.37. A admmistra0o pública direta e ir}direta de qualquer dos

poderes da Urjiõo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

IX ~ a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público.

Da análise das nomeações efetuadas pelo Município nesse período

proibitivo, elencadas no Anexo I da denúncia, às fls.15/27 entendemos,, s.m.j., que tais

nomeações não desrespeitaram a legislação de regência contidas na LC 173/2020, na

medida em que enquadram-se nas ressalvas estabelecidas no inciso IV, do artS^ da

Lei mesmo porque, em nenhuma delas houve contratação ou admissão de pessoal,

mas substituiçõo de servidores desligados por diversos motivos, naquele período,

havendo a necessidade de suprir as lacunas para a continuidade regular dos serviços

públicos, nõo tendo sido gerados quaisquer acréscimos de despesas, na medida em

que estas permaneceram nas mesmas condições financeiras até então praticadas pela

administração pública anteriormente à edição da LC 173/2020.



Todos os cargos mencionados são de chefia, de direção e \de

assessoramento, portanto, não transgrediram o inc.íV, do art.8° da LC 173/2020,

dentro das ressalvas da respectiva lei que disciplinou as "reposições de cargos de.

direção, de chefia e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as

reposições decorrentes de vacância de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias...".

Concluímos, desta forma, que Improcede a denúncia instaurada para

esse tópico referente às contratações que ora examinamos.

2 - Manifestação quanto ò necessidade legal da comprovação da

escolaridade dos servidores nomeados, quanto à compatibilidade corn os requisitos do

cargo em comissão ou substituição.

Ao nosso ver, não houve qualquer inversão, em tais nomeações, da

regra estabelecida no inciso il do artigo 37 da Constituição Federal, assim disposto;

Art.37.

II-a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza

e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Considerando que o mandamento constitucional estabelece a regra

do concurso público para a investidura de servidor, estabelecendo provas ou provas e

títulos, considerando, para tanto, a.natureza e a complexidade do cargo, previsto em

lei, temos que a exigência da escolaridade limita-se nesse ponto do artigo.

O artigo traz com clareza, infine, que ficam ressalvadas as nomeações ir'

para cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração.
r

Para tais cargosem comissão, a lei não desenvolve qualquer tema que

seja que exija conhecimentos específicos para a sua ocupação; ao contrário, declara

de livre nomeação e exoneração.



O entendimento generalizado quanto à ques^o da nomeação dos

cargos em comissão, dada a sua natureza, é a de que basta que seja o comissionado

pessoa da inteira confiança do administrador para que seja nomeado para desenvolver

as funções afetas ao cargo comissionado.

Não há, ainda, exigências legais para que as administrações definam

em legislação própria as condições de escolaridade e outras eventuais, para ocupação

de cargos de chefia e assessoramento que seriam, em tese, exclusivas de nívei

universitário, reservando-se aos de chefia a formação profissional apropriada.

Portanto, se a legislação federal ou estadual não exige dos

Municípios essa classificação para nomeação dos cargos comissionados, a questão

continua usando do princípio da "livre nomeação e exoneração" sem qualquer

impedimento legal, até o momento, que venha a sustentar a tese oferecida na

denúncia promovida pela Câmara Municipal do Município em face do Prefeito

Municipal, sendo inteiramente insubsistente, com o máximo respeito que denotamos

aos nobres edis, não podendo ser acatada por ausência de amparo legai.

3 - Mani^staçõo quanto aos servidores e agentes políticos possuírem

empresas, sendo microempreendedores individuais, ou membros de sociedades

limitadas, ou ainda sociedade de advogados regido pelo Estatuto da OAB e não pelas

normas de direito empresarial.

No intuito de desenvolvermos o parecer sobre esta questão, em que a

denúncia sustenta a irregularidade nas nomeações dos cargos em comissão de

pessoas detentoras de MEI- Microempreendedores individuais, ou membros de

sociedades limitadas ou de sociedade de advogados como descrito no texto da
I

denúncia, temos que, primeiramente, analisar o disposto na lei municipal 3112/99-

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim expõe:

Art.lll- Ao servidor é proibido:



X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de

sociedade dvii, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou

comanditário.

A denúncia remete-nos, ainda, aos incisos ÍX e XIII da mesma legislação,

in verbis:

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da funçõo pública;

XIII- atuar, como procurador ou intermediário. Junto a repartições

públicas, salvo quando se trotar de benefícios previdenciários ou assistenciais de

parentes até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro.

Primeiramente, ao analisarmos a legislação em sua forma absoluta,

temos que foi aprovada para disciplinar comportamentos de servidores públicos

concursados, convocados e nomeados após aprovação em concurso público.

Tal legislação, ao nosso ver, não se aplica o agentes políticos que foram

nomeados para preencher cargos de Secretarias, exclusivamente de livre nomeação e

exoneração.

Não se submetem, portanto, ao dísciplinamento proibitivo contido no

artigo 111, incisos IX, X e XIII da respectiva lei.

Outrossim, a LOM - Lei Orgânica do Município não traz qualquer

dísciplinamento sobre a questão da participação em MEI ou quaisquer outras espécies

de empresa mesmo porque há de ser considerado que por ocasião da promulgação i

da Lei Orgânica do Município-1990, com suas emendas, ainda nlo tínhamos a criação

legal do microempreendedor individual.

É de ser considerado, data vênia, que tanto o Estatuto do Servidor

Público Municipal, datado do ano de 1999 e também a LOM - Lei Orgânica do

Município datam de mais de 3C(trinta) anos de existência, sem qualquer revisão



dessas legislações em relação aos costumes então desenvolvidos nesse período, em

que a economia do país passou por diversas crises financeiras, levando os legisladores

a promover situações que condicionassem melhorias de vida para sua sofrida

população.

Milhares de brasileiros aderiram à criação das MEKs, na medida em

que não ficariam, assim, trabalhando no anonimato ou "fora da lei".

Suas atividades são individuais, porém, legais e, não havendo

incompatibilidade de horários e de atividades com o exercício dos cargos públicos

ocupados, não se revestem de qualquer ilícito, ao nosso ver.

As MErs foram criadas para dar regularidade às atividades

consideradas paralelas a legislação, caracterizadas como um profíssional autônomo

que passou a ter um CNPJ que lhe proporciona facilidades para abertura de conta

bancária, transações bancárias, empréstimos e emissão de notas fiscais, dando-lhe o

caráter de contribuinte do fisco, ou seja, sem ter que trabalhar no anonimato, receoso

de ser surpreendido, em qualquer momento, pelos sistemas fiscalizadores da

administração pública.

Nessa ótica, entendemos, 5.m.J. que tais servidores detentores de

MEI- Microempreendedor individual que, quando nomeados pela administração

pública não declararam a existência dessa empresa, certamente não agiram com

qualquer espécie de dolo de forma a querer tirar proveito próprio da situação, mesmo

porque, como dissemos anteriormente, não há qualquer Impedimento legal explícito

em relação à criação da MEI.

A vedação existente configura evidente distorção em desfavor do

servidor público capaz de empreender. Proíbe-se o servidor público de,

legitimamente, complementar seus rendimentos e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua família, palavras do deputado Nelsinho Trad, em seu projeto

Neste caso, a fim de evitar maiores controvérsias com o Poder

Legislativo, ora denunciante, entendemos que a solução seria a de que cada servidor

detentor de MEI baixasse a empresa nos órgãos correspondentes, no período em que

estiver desempenhando o cargo comissionado, concedendo-lhe prazo para tanto.

w



Outrossim, importante destacar que, em que pese a existência da

microempresa em nome do servidor agraciado com o cargo comissionado, haveremos

de convir que, se nesse período ele não teve qualquer atividade comprovada ou não

expediu nenhuma nota fiscal, não houve qualquer atividade comprovada contra os

interesses da administração pública ou, melhor dizendo, nenhum fato gerador que

venha a impor ao servidor uma situação caracterizada nos incisos IX, X e XIII da lei

municipal 3112/99 - Estatuto dos servidores Públicos Municipais, não podendo

proceder a denúncia daquela Casa de Leis em situações como estas criadas após a

existência da legislação em comento.

Consultamos, oportunamente, nossa Diretoria de Tributos, e

pudemos observar que várias delas estão baixadas, inaptas e, aquelas ainda ativas,

não tiveram atividades registradas ou notas fiscais emitidas após o ingresso no serviço

público, conforme documentos comprobatórios ora anexos.

"A vedação existente configura evidente distorção em desfavor do

servidor público capaz de empreender. Proíbe-se o servidor público de,

legitimamente, complementar seus rendimentos e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua família", comentário no PL 2332/2022 para alteração da lei

federal 8.212/1990, exatamente para que se promova a modificação dessa legislação

proibitiva.

Finalmente, na questão sobre a sociedade de advogados, temos dois

pontos a observar com fundamento no Capítulo VII, artigo 27 da lei 8906/94, ou seja:

a incompatibilidade, que determina a proibição total do exercício da advocacia e o

ímpedirnento, que dispõe sobre a proibição parcial.

Em que pese essa agravante, entendemos que, no caso específíCcT

desta denúncia, ela não se estende ao servidor pertencente à sociedade de advogados

porque, quando nomeado Iniciairhente, aos 04 de janeiro de 2021 - Portaria n°

24877/2021, o foi como assessor jurídico, portanto, com restrição parcial apenas, que

cinge-se à questão de compatibilidade de horários tão somente, havendo de ser

considerado, nesta oportunidade, que os cargos exclusivamente em comissão tem

A
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grande lastro de disponibilidade de seus horários, na medida em que ficam à

disposição do administrador em tempo Integral.

Porém, a partir de 03 de janeiro de 2022, quando foi nomeado para

exercer o cargo de secretário de governo - portaria n' 25960/2022, o servidor

promoveu Imediatamente a baixa da sua inscrição na OAB/SP. bem como da

sociedade de advogados a que pertencia.

Curial esclarecer, ainda, que a sociedade de advogados caracteriza-

se como de atividade econômica nõo empresarial, sendo uma prestação de serviços

Intelectual, tanto assim que o Código Civil Brasileiro a classifica como sociedade

simples, conforme manifestação emanada do Superior Tribunal de Justiça no RE.n"

1.227.240-SP (2010/0230258-0), da lavra do Ministro relator Luis Felipe Salomão:

" A sociedade simples é formada por pessoas que exercem profissão

do gênero intelectual, tendo como espécie a natureza científica, literária ou artística,

e mesmo que conte com a colaboração de auxHiares, o exercício da profissão não

constituirá elemento de empresa (iU Jornada de Direito Civil, Enunciados n.l93,194 e

195).

Essa afirmação leva-nos à convicção que o elemento que diferencia

as sociedades simples das empresárias "é a natureza da atividade econômico que

exploram. A sociedade simples explora atividade não empresarial, tais como atividades

Intelectuais, próprias das sociedades uniprofissionais. Já as sociedades empresárias

exploram atividade econômica empresarial, e caracterizam-se, fundamentalmente,

pela organização dosfatores de produção para o exercido daquela atividade".

Finalmente, para consagrar essas definições, transcrevemos o teor

estabelecido no art.966 do Código Civil Brasileiro, que assim dispõe;

"Aft.see. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente

atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de

serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão

intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de

auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de

empresa".



Este aparte doutrinário e legal apresentamos apenas

demonstrar que, mesmo que o servidor em análise permanecesse inserido na

sociedade, não haveria, ao nosso ver, qualquer conseqüência danosa para a

administração pública mesmo porque, na qualidade de sócio, estaria adstrito ao

impedimento ou a incompatibilidade prevista no respectivo Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil.

Entretanto, como documentalmente demonstrado, houve baixa de

sua inscrição na OAB/SP , de forma a dar o elemento de certeza de que não estava

laborando em situação ilegal.

Vale ressaltar que apenas o membro comissionado fica

incompatibilizado de exercer as atividades advocatícias dentro da sociedade

constituida enquanto detentor do cargo exclusivamente comissionado, em

decorrência do seu poder de decisão em altas questões administrativas, sendo que tal

impedimento não afeta os demais membros da sociedade.

Assim, diante dos esclarecimentos, comprovado seu afastamento

da Ordem dos Advogados e estando em condição de inativo entendemos que ta!

situação não tem o condão de ensejar a denúncia impetrada pela Casa de Leis deste

Município, com o máximo respeito que lhes devotamos.

Quanto às questões de ordem ex tunc, entendemos que, se em

qualquer um dos casos em que os servidores estiveram nas condições ora

denunciadas, mas não ocorreram quaisquer fatos ou situações que tenham causado

quaisquer ordem de orejuízos ao erários, sejam de ordem financeira, seja sob o

aspecto funcional ou morai, nada há que possa ensejar a aplicação de uma penalização

a qualquer um de seus membros, e muito menos à autoridade administrativa que não

deu causa à criação do impasse ora aqui discutido.

Em relação ao aspecto ex nunc entendemos passível que se

conceda prazo para que os servidores abdiquem de suas empresas enquanto

estiverem na condição de servidores comissionados, ou que seja haja qualquer



modificação nas leis de regência que venham a absorver a questão em prol

servidores públicos.

Concluindo a questão e de forma a responder os quesitos

elencados sob as letras a, b e c do item 3.1, como já dissemos anteriormente, as

legislações proibitivas são anteriores ao nascimento dessa espécie de legislação o que

nos leva ao entendimento de que tempus regit actum, portanto, ao nosso ver, não

seriam afetadas pela proibição ora desencadeada nessa denúncia, sendo do

conhecimento de todos que não surgiram quaisquer de espécies de danos ou prejuízos

ao erário público, nada tendo a ser recriminado nesse sentido.

Por fim, reiteramos que entendemos que as vedações legais

estabelecidas nos respectivos Estatutos do Funcionário Público Federai e do Servidor

Municipal - lei 8112/90 e 3112/99, respectivamente, não se aplicam aos agentes

políticos, sobre os quais não recai qualquer impedimento, na medida em que não há

qualquer previsão legal nesse sentido.

4. Por derradeiro, como vê-se que as proibi0es do artigo 111 do

Estofüto do Servidor Público do Município de Piedade recaem sobre os servidores,

questiona-se se é entendivei que o Prefeito responda por Infração politico-

administratívos nos termo do Decreto iel 201/67, vez que o sujeito ativo das possíveis

infrações administrativas é o próprio servidor, não podendo terceiro ser alcançado or

tal penaiizoçõo, conforme art.5^, inci XLV da Constituição Federal:

LV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a

obrigação de repara o dano e a decretação do perdlmento de bens ser, nos termos da

lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do

patrímõnio transferido.

Quanto ao questionamento do item 4, a questão é de ordem

subjetiva, ao nosso ver, na medida em que não deveria a autoridade administrativa,

no caso o Prefeito Municipal, responder pelas iiicitudes eventualmente ocorridas com
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seus agentes, por urna questão de preceito moral, entretanto, em sendo ele

administrador público, a ele compete a ordenação final dos atos administrativos nos

termos do artigo 52 da Lei Orgânica do Município restando-lhe, outrossim, demonstrar

à saciedade que não agiu com dolo na decisão administrada, como no caso em apreço.

Em que se demonstra, a saciedade, que não houve qualquer Irregularidade cometida

pela administração publica no período estabelecido pela LC 173/2020.

5. Manifestação acerca da contratação do Professorde Artes entendida

como irregular pelo TCESP, no período da vigência da Lei 173/2020.

A questão ora em comento não merece maiores

questionamentos, sendo apenas um caso isolado dentre tantos ocorridos de forma

regular, todos aprovados pelo Tribunal de Contas, como vem sendo decidido em

relação a este Município que, via de regra, não promove irregularidades em suas

contratações, o que pode ser verificado pelas análises das contas públicas de vários

governos seguidos.

Ao nosso ver, o que houve foi um entendimento da LC

173/2022, cuja exceção para contratação trazia como fundamento a vacância do

cargo.

No caso em análise, o cargo estava criado e vago e, diante da

necessidade de dar atendimento ao excesso de demanda de alunos, foi lotado pelo

professor Bruno Dugois Granjeiro.

Irregularidade nenhuma. Porém, diante da insurgência do

Tribunal de Contas, com todo o rigorismo do seu julgamento, que entendeu pela

irregularidade considerando que a questão fugiu do termo da vacância do cargo, ou

seja, somente poderia ser preenchido se estivesse anteriormente desocupado,

mantendo sua decisão sem, porém, aplicar ao Município qualquer penalidade

disciplinar, nem mesmo um apontamento, restando-nos aguardar por manifestações

vindouras, se houver.

Reitere-se, foi um único caso isolado decorrente de

interpretação de lei que não podemos considerar como ação de cunho doloso

praticada pela administração pública.
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6. Ratificação da Procuradoria Jurídica acerca dos pagamentos de licença

prêmio em pecónia aos servidores da educação, conforme documentos anexos

ao protocolo 2474/2023.

A denúncia elaborada pela Egrégia Casa de Leis, por manifestação

da munícipe Roseli Mendes Corrêa, traz em seu bojo, às fls.12, questionamento sobre

o pagamento de licença prêmio aos servidores relacionados no Anexo II necessitando

de de apuração, considerando o parecer vinculativo do TCESP - Processo TC 016054-

989-20-7, de 09/12/2020, que ora transcrevemos:

"16) Possibilidade de pagamento em pecúnia de licenças

prêmio adquiridas antes do advento do estado de calamidade e da vigência da

LC173/2020"

RESPOSTA: O implemento do tempo de serviço e demais

requisitos previstos em lei em momento anterior à calamidade autorizam a

concessão de vantagem no período de vedação. Eventual indenização,

contudo, passa pela conveniência e oportunidade da administração no que se

refere à necessidade de indenização do gozo, bem como previsão na LOO e LO,

o que deve ser comprovado".

Diante do parecer vinculante explanado pelo Tribunal de

Contas do estado de São Paulo, deixando a critério da administração pública a

conveniência e oportunidade em relação à necessidade de indenização do

gozo do período e as previsões na Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei

Orçamentária, cuidou o Município de solicitar os esclarecimentos devidos para

a Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer que trouxe

detalhadamente o rol de servidores que haviam adquirido o direito à licença

prêmio em período anterior à edição da LC173/2020 obedecendo ao

regramento da lei municipal 4239/2012, em seu artigo 101 e, da sua análise,

observa-se que todos os períodos aquisitivos, sem exceção, foram anteriores

ao período restritivo da Lei Complementar, enquadrando-se inteiramente no
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parecer vinculante expedido pela tribunal de Contas do Estado de São Paulo

documento anexo.

Portanto, se o direito foi adquirido anteriormente à

determinação proibitiva e a despesa já estava prevista no orçamento do

Município, não se visualiza qualquer contrariedade aos incisos do artigo 8^ da

Lei Complementar, não incidindo o Município em qualquer ilícito que possa

suportar a denúncia ora combatida.

7- Manifestação acerca da responsabilidade do Controlador

Interno JERSON VAZ FILHO, tendo em vista que as contratações objeto da

denúncia se deram em período anterior a sua nomeação, contudo perduram

no tempo.

É evidente que, neste caso como em muitas outras situações, há

de ser aplicado o preceito jurídico tempus regit actum, ou seja, o tempo rege

o ato da contratação.

O controlador interno ora nomeado certamente não

acompanhou a questão das contratações ora apontadas na denúncia, porém,

ao que nos parece, tudo foi esclarecido de forma a demonstrar que em

nenhuma delas visualizou-se qualquer illcitude praticada pela administração

pública que ele, controlador interno, pudesse fazer um apontamento nessa

oportunidade, após a sua nomeação que deu-se em 17 de janeiro de 2022 -

documento anexo.

Depois de todas essas explanações podemos concluir que não

houve atos ilícitos ou ilegais, ou mesmo imorais, praticados pela Administração

Pública, nada que não estivesse previsto na lei de Diretrizes Orçamentárias ou

no Orçamento anual, tendo sido aqui tratados assuntos previsíveis e

legalmente amparados pelas respectivas legislações de regência, nada que

tivesse trazido quaisquer espécies de prejuízo ao erário público, especialmente

na questão das MEIS demonstrando, através de certificação documental que



nenhuma deias teve qualquer atividade durante o período de nomeação

seus titulares para os cargos apontados.

Não vemos, assim, sob a ótica juridica, qualquer situação que

possa amparar o pedido de responsabilização da autoridade administrativa

relatada pela sra. Roseli Mendes Corrêa na denúncia de fis., ausente o amparo

legal.

É o nosso parecer.

março de 2023

WILSAFipRÂVANtE BÒR^GATTO MARCIANO
PROCÜRADORAJURÍDICA DO MUNICÍPIO
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Processo n® 8002/2023 - Denuncia 1/2023

Ata da primeira reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n” 2/2023
de 27 de fevereiro de 2023.

Ao quarto dia do mês de abril de 2023, com início às 13h00 (treze) horas, na sala das comissões,

na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n® 160, Piedade, SP, se

reuniram os membros da Comissão Processante — CP, instituída pelo ato da presidência n”

2/2023, os vereadores Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da Silva Maitori e Mauro

Vieira Machado, respectivamente presidente, relator e membro, para apurar a denuncia

apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa, visando a apuração dos fatos veiculados na

imprensa oficial do município de Piedade sobre supostos atos irregulares praticados pelo prefeito

municipal Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, na contratação de servidores contrariando o art.

37 da CF, o art, 8° da Lei Complementar 173/2020 e da Lei complementar 101/2000. O

Presidente deu início aos trabalhos com a leitura da defesa previa apresentada pelo denunciado,

sendo que o presidente da Comissão Sr. Valdinei Aparecido optou, com fundamento no parecer

da procuradora jurídica do município Dra. Wilma Borgatto, pelo arquivamento do processo,

contudo os demais membros da comissão Sr. Caio Martori e Mauro Vieira formaram maioria

pelo prosseguimento do processo. Nada mais a ser tratado, às MhOOmin, o presidente encerrou a

reunião e determinou a lavratura desta ata que segue assinada por todos os membros da

Comissão.

II ar 1 I

ValmnerA pãfecil
Preiíd^te \

Caio Cezar da Silva Martori

Relator

ranco

/
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tchadoMauros

Membro.



Câmara Municipal de Piedade
RuaEuricoCerqueiraCésar. 160-Centro -Piedade-SP -CEP 18170-000

Telefone; (15) 3244-1377/Fax; (15) 3244-2933
Site; www.piedade.sp.leg.br

E-mail: cont*.ito@piedade.sn.leg.br

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Processo CMP n” 8002/2023

Assunto: Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos
veiculados na Imprensa Oficial do Município de Piedade sobre atos praticados pelo Prefeito
Municipal de Piedade, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

Junte-se aos autos o oficio n® 725/2023 de 30/3/2023 do Tribunal de Contas do

estado de São Paulo (TC 0012663.989.22-6) com cópia de decisões proferidas

autos, contendo 7 (sete) páginas.

nos

Sala das Comissões, 6 de abril de 2023.

Valdin



CARTÓRIO DO CORPO DE AUDITORES
SILVIA MONTEIRO

(11) 3292-3883 - cgca@tce.sp.gov.br
Tribunal de Contas

tfo Eslsdo S6o PdJJlO

São Paulo, 30 de março de 2023

Ofício CCA n*» 0725/2023

Processo eTC-00012663.989.22-6

Recurso eTC-00017176.989.22-6

Senhor Presidente,

Por determinação da Exma. Auditora Silvia Cristina Monteiro Moraes,

Relatora do processo eTC-00012663.989.22-6, transmito a Vossa Excelência cópia das

decisões proferidas nos autos em epigrafe, publicada no Diário Ofícial do Estado em

26/07/2022 (sentença) e disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico do TCESP em

14/12/2022 (acórdão), para fins do disposto no artigo 2°, inciso XV da Lei Complementar

Estadual n® 709/93.

Por oportuno, alerto-o de que o decidido não é suscetível de revisão por

esse Legislativo, conforme deliberação deste Tribunal exarada nos autos do processo

TCA-010535/026/94.

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada consideração.

Cristiana Barrem

Responsável pelo Cartório
(assinado dígitalmente)

A Sua Excelência o Senhor

WANDI AUGUSTO RODRIGUES

Presidente

Câmara Municipal de Piedade
MSM/02/AR

CÚPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DÍGITALMENTE POR: CRISTIANA BARREM DA SILVA. Sistema e-TCESP. Para Obter

informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br • link
'Validar documento digital' e informe o cddigo do documento: 4-GRKQ-7U9A-6027-6EKS



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE AUDITORES

Av. Rangel Peetana, 31S - Centro - CEP; O1O1T-908 - Sâo Paulo/SP

PABX; (11)3292-3266 htemel: hltp:/AiAvw.tce.sp.gov.br

SENTENÇA DA AUDITORA SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO SILVIA MONTEIRO

TC-0012663.989.22PROCESSO:

ORGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

RESPONSÁVEL: GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

PREFEITO À ÉPOCA

ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSOS N»ASSUNTO:

03/2019, 04/2019 E 06/2019

INTERESSADOS: BRUNO DUGOIS GRANGEIRO E OUTRO

EXERCÍCIO; 2021

MPC: ATO PGC N“ 006/2014

ADVOGADOS: WILMA FIORAVANTE BORGATTO - OAB/SP N»

48.658

SILVIA HELENA MADEIRA GARRIDO CARDOSO -

OAB/SP N® 184.504

BIANCA ESPINOSA MARUM - OAB/SP N*» 381.918

INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-09/DSF-

RELATORIO

Em exame atos de admissão de pessoal efetivados pela PREFEITUI

MUNICIPAL DE PIEDADE, no exercício de 2021, precedidos dos Concursos Públicos

03/2019, 04/2019 e 06/2019.



A Fiscalização da UR-09 verificou (evento 10) que:

- Os atos de adnnissão tratados no presente feito encontram-se em coridiç

de serem apreciados e considerados iegais para fins de registro, com exceção daquete p

o cargo de Professor de Educação Básica II - Artes, envolvendo o Sr. Bruno Duc

Grangeiro, onde foi constatada a seguinte ocorrência:

- Admissão não decorrente da vacância de cargo efetivo anteriorme

ocupado, em desatenção à vedação prevista no artigo 8“, inciso IV, da Lei Complementa

173, de 27 de maio de 2020.

Notificada (evento 13), a Origem apresentou suas razões no evento

aduzindo que:

- que investido BRUNO DUGOIS GRANJEIRO consistia em cargo/vaga cri;

peia Lei Municipal n° 4.596/2019 ainda não ocupada, mas cujo provimento se optou em f

do acúmulo de excedente de aulas desprovidas de docente em face do aumento

demanda somada à escolha de jornada parcial por aprovados em Processo Selet

formando bloco de carga horária aguar-dando docente compatível com a jornad?

remuneração do cargo efetivo. Ademais, constatou-se que os valores eram compatíveis c

a Lei de Responsabilidade Fiscai.

O D. Ministério Público de Contas obteve vista dos autos e, nos termos do

PGC n“ 001/2013, publicado no D.O.E. de 27/03/2013, propôs o seu prosseguimento

termos regimentais.

É o Relatório.

DECISÃO

Analisando a documentação constante dos autos, contata-se que a admisi

decorreu de Concurso Público, devidamente formalizado, publicado, fundamentado em

gerando lista de classificação final, estando as desistências devidamente justificadas.

Verifiquei, ainda, que as admissões anteriores ocorridas no exercício de 2i

foram consideradas regulares e determinados os pertinentes registros, conforme sente

exarada no processo TC-015354.989.21-2.

No entanto, acolho a manifestação unânime da Fiscalização, visto qu<

admissão de Bruno Dugois Grangeiro contraria o estabelecido no art. 8®, inciso IV, da

Complementar n® 173/2020.

A admissão para o cargo de e Professor de Educação Básica II - Artes ocor

posteriormente (01/03/2021) à edição da Lei Complementar n® 173, de 27 maio de 2C

infringindo o seu artigo 8°, inciso IV, uma vez que não decorreu da vacância de cargo efe

anteriormente ocupado.
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Por todo o exposto, e nos termos do que dispõe Resolução n“ 02/2021

Tribunal, JULGO LEGAIS os atos de admissão, registrando-os, conforme artigo 2°, incisi

da Lei Complementar Estadual n® 709/93. No entanto, com relação a admissão do servi

Bruno Dugois Grangeiro, JULGO ILEGAL, negando-lhe registro aplicando-se, por via

consequência, o disposto nos incisos XV e XXVll do artigo 2® Lei Complementar Estadua

709/93.

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico,

conformidade da Resolução n® 1/2011, a íntegra da decisão e dem documentos poderão

obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP,

página www.tce.SD.QOv.br.

Publique-se, por extrato.

1. Ao cartório para certificar o trânsito em julgado.

2. Ao DSF-2.1 para as providências cabíveis, arquivando-se em seguida.

C.A.,06 de Julho de 2022.

SILVIA MONTEIRO

AUDITORA SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO

ybgp

PROCESSO: TC-0012663.989.22

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

RESPONSÁVEL: GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

PREFEITO À ÉPOCA

ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSOS N®ASSUNTO:

03/2019, 04/2019 E 06/2019

INTERESSADOS: BRUNO DUGOIS GRANGEIRO E OUTRO

EXERCÍCIO; 2021

MPC: ATO PGC N® 006/2014

ADVOGADOS: WILMA FIORAVANTE BORGATTO - OAB/SP N®



SILVIA HELENA MADEIRA GARRIDO CARDOSO -

OAB/SP N° 184.504

BIANCA ESPINOSA MARUM - OAB/SP 381.918

INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE SOROCABA - UR-09/DSF-

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referida, JUL(

LEGAIS os atos de admissão, registrando-os, conforme artigo 2®, inciso V, da

Complementar Estadual n** 709/93. No entanto, com relação a admissão do servidor Bn

Dugois Grangeiro, JULGO ILEGAL, negando-lhe registro aplicando-se, por via

consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2“ Lei Complementar Estadua

709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade

Resolução n” 1/2011, a íntegra da decisão e dem documentos poderão ser obtidos medis

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na pác

www.tce.sp.Qov.br. . .

Publique-se.

C.A., 06 de julho de 2022.

SILVIA MONTEIRO

AUDITORA SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO

ybgp

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES. Sistema e-TCESP. Para obter

informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-proeesso.tce.sp.gov.br • link
"Validar documento digital" e informe o código do documento: 4-007Z-GE7S-SIQ1-3C74
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO P,

GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHC

ACÓRDÃO

l » !r * V I

00017176.989.22>6 (ref. 00012663.989.22-6) - Recurso Ordinário.

Recorrente: Prefeitura Municipal de Piedade.
Assunto: Admissão de pessoal realizada pela Prefeitura Municipal de Piedade,
no exercício de 2021.

Responsável: Geraldo Pinto de Camargo Filho (Prefeito).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no
D.O.E. de 26-07-22, na parte que julgou ilegal o ato de admissão de Bruno

Dugoís Grangeiro, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2*’,
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar n“ 709/93.

Advogadas: Wilma Fioravante Borgatto (OAB/SP n® 48.658), Silvia Helena

Madeira Garrido Cardoso (OAB/SP n® 184.504) e Bianca Espinosa Marum
(OAB/SP n® 381.918).
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Neubern Demarchl

Costa.
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL. ADMISSAO DE

PESSOAL DURANTE A PANDEMIA. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -

ARTES. CONCURSO PÚBLICO.

DISPOSTO NO ARTIGO 8°, INCISO IV DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.

173/2020. NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato Martins

Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 2^ Câmara, em sessão

de 22 de novembro de 2022, preliminarmente conheceu do Recurso Ordinário

e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos autos,

negou-lhe provimento, pelas próprias razões expostas na Sentença.
Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 22 de novembro de 2022.
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RENATO MARTINS COSTA - Presidente

ROBSON MARINHO - Relator
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Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP ■ 01017-906 -Tel 3292-3266 • www.tce.sp.gov.br - gcrnn@tce.sp-gov^br
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CARTÓRIO DO CONSELHEIRO

ROBSON MARINHO
(11) 3292*3521 - cgcrrm@tce.sp-gov.br

Tribunal de Contas
do â0 Sdo Pfiite

CERTIDÃO

PROCESSO:

RECORRENTE:

00017176.989.22-6

■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE (CNPJ
46.634.457/0001-59)
- ADVOGADO: WILMA

BORGATTO (OAB/SP 48.658) / SILVIA
HELENA MADEIRA GARRIDO CARDOSO

(OAB/SP 184.504) / BIANCA ESPINOSA
MARUM (OAB/SP 381.918)

FIORAVANTE

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

RECURSO AÇÃO DO(S):

RECURSO(S)/AÇÃO(ÔES) 00023349.989.22-8
VINCULADO(S):

Recurso Ordinário - Admissão de Pessoal.

2021

00012663.989.22-6

Certifico que a r. Decisão do processo em epígrafe, publicada no

DOE de 15 de dezembro de 2022, transitou em julgado em 30 de janeiro de

2023.

Cartório do GCRRM, 31 de janeiro de 2023.

STEPHANE DO CARMO ROJAS

CÕPIA D£ DOCUMENTO ASSINADO DIGITALHENTE POR: STEPHANE DO CARMO ROJAS. Sistema e-TCESP. Para Obter

informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br • link
'Validar documento digital' e informe o cõdigo do documento: 4-CUR1-LFC4-60MA-530T

)
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Formulário para pedido de acesso à informação
Pessoa natural

^bados do requerente - obrigatórios

Nome; (qg, Itj-gp

CPF:^

Endereço físico:

; PrgdstJg

CEP: ÍMIO^qso^

■'Ij^ Endereço eletrônico (e-mail):

T^rrnV .1&\A r if\uP íiná.

Estado:Cidade

' ‘I

[Dados do requerente - não obrigatórios

ATENÇÃO: Os dados não obrigatórios serão utilizados apenas deforma agregada e para fins estatísticos.

( )Telefone (DDD + número):

( )

Endereço eletrônico (e-mail):

Sexo: Masculino □ Feminino □

Data de ^ascimento:

Escolaridade (completa)

/ /.

□ Ensino Médio

n Mestrado/Doutorado

□ Ensino fundamental

□ Pós-graduação

□ Sem instrução formal

□ Ensino superior

Ocupação principal

□ Empresário/empreendedor

□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

□ Servidor público municipal

□ Profls. überal/autônomo

n Pesquisador

□ Professor

□ Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

n Empregado - setor privado

□ Jornalista
I

□ Estudante

□ Membro de partido político

□ Representante de sindicato
□ Outras
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[Especificação do pedido de acesso à informação

Órgão/Entídade Destínatário(a) do Pedido:

^ > w, c r a

Forma preferencial de recebimento da resposta:

1 -dl fi g pJ õ J Páy; M 1 ^ a

BBuscar/Consultar

pessoalmente

□ Correspondência física [com

custo)

n Correspondência eletrônica (e-

mail)

Especificação do pedido:

t. 7-;. >-11)o<d

pp.//) Ar/ d
ipr,0<t.

ku2 ljiJ2£
(O á'-I .0 M d r'^ ■f-

LêI Df. / i <^.qAÚA
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Câmara Municipal de Piedafe, 2^
Rua Eurico Cerqueira César, 160-Centro-Piedade-SP-CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 \
Site: www.piedade.sp.leg.br

E-maii: contato@piedade.sp.leg.br

PROCESSO CM 11° 8002/2023

Assunto: Denúncia n° 1/2023 - “Denúncia apresentada pela senhora Roseli Mendes Corrêa
visando à apuração dos fatos veiculados na Imprensa Oficial do Mumcípio de Piedade sobre atos

praticados pelo Prefeito Municipal de Piedade, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

REMESSA DE AUTOS

Aos 10 dias do mês de abril de 2023, solicito encaminhamento de cópia da ata de reunião da
Comissão Processante ao senhor Prefeito Municipal para dar-lhe ciência dos autos.

Sala das comissões, 10 de abril de 2023

Franco ^



Câmara Municipal de Piedafflas
■N,'.PS Rua Enrico Cerqueira César. 160-Cenlro —Piedade-SP-CEP 18í70-ff00

Telefone: (15) 3244-1377 \
Site: www.piedade.sp.leg.br

E-mail: contatoíHipiedadc.sp.leg.br

: kf
y.

ff

Ofício E - n* /2023

Piedade, 10 de abril de 2023.

Ao Exmo. Sr.

Geraldo Pinto de Camai^o Filho

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito;

Cumpre-nos encaminhar a V. Exa., para dar ciência dos autos, cópia da ata da primeira
reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n® 2/2023 de 27 de

fevereiro de 2023.

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentar os protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Wanai Augusto Rodrigues
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDAD#
Rua Eurico Cerqueíra César, 160 — Centro

CEP: 18.170-000- PIEDADE-SP

Fone/Fax: (15) 3244-1377-e-maü: contatofglpiedade.sp.leg.br

ATO da Presidência n® _G_/2023, de 12 de abril de 2023.

'Mandado de Segurança Cível — 443.2023/1001989-.
ft

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Mimicipal de Piedade, estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao mandado de

segurança n® 443.2023/001989-0, expedido pela Jidza de Direito da 2“ Vara da Comarca de

Piedade estado de São Paulo: Dra. Francisca Cristina Müller de Abreu DalFagio, que deferiu a

tutela de urgência requerida pelo impetrante Sr. Geraldo Pinto de (2amargo Filho, Prefeito

Mimicipal de Piedade, suspendendo o Processo Administrativo n® 8002/2023, referente a

denúncia n® 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis

infrações político-administrativas.

Notifique-se o presidente da Comissão Processante , Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco

sobre a suspensão dos prazos do processo.

Câmara Municipal de Piedade, 12 de abril de 2023.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

data supra.Registrada e ptd^aj

Odilon Lemes dS Silvij
Secretário Administrativo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Piedade- FORO DE PIEDADE- 2“ VARA

Praça Raul Gomes de Abreu, 73 - Piedade-SP - CEP 18170-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13b00min àslThOOmin
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que toca ao esgotamento dos meios de intimação pessoal antes de se proceder à intimação por edital, ^
atentando-se a aplicação da máxima "pas de nullité sans grief, segundo a qual não se decreta ^
nulidade sem prejuízo comprovado. Neste sentido:

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Apelação Cível

1001112-76.2019.8.26.0145 -Voto n‘ 30.392 2 - CONCHAS- APELANTE: COIMBRA JOAQUIM DA SILVA - Z
APELADA: CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRAS- Juiz de /* Instância: Fabio Fernandes Lima

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO MANDADO DE SEGURANÇA VEREADOR COMISSÃO

PARLAMENTAR PROCESSANTE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA - AUDIÊNCIA - INTIMAÇÃO
PESSOAL AUSÊNCIA NULIDADE INEXISTÊNCIA. I. O mandado de segurança se destina à correção de ato ou |
omissão de autoridade, desde que ilegal e ofensivo a direito individual, liquido e certo do impetrante (art 5°, LXIX,

CF). 2. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, incontestável, manifesto, pré- g
constituído, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. 3. Impetração contra ato «

de Comissão Processante Parlamentar para cassação de mandato de vereador consistente na realização de '§
audiência. Alegação de nulidade do ato por ausência de intimação pessoaL Processo de natureza eminentemeníe
política sujeito a prazo decadencial de 90 dias da notificação do acusado. Contraditório e ampla defesa que não se ^
submete ao mesmo rigorismo do processo JudiciaL Tentativas frustradas de intimação pessoal que levaram ao ^
convencimento de tentativa de ocultaçõo e esgotamento dos meios possíveis de intimação pessoaL Intimação por 1

o

ri
ta
cj

Cd
«0

«0

aplicativo de telefonia celular endereçada ao aparelho do vereador. Validade. Idoneidade do meio e alcance da |
finalidade do ato que é dar ciência do fato. Ausência de ilegalidade ou abuso e ofensa a direito líquido e certo do

impetrante. Segurança denegada. Sentença mantida

Entretanto, diante da ausência de comprovação sequer da tentativa de notificação pessoal ®
do Impetrante, DEFIRO a tutela de mgência e DETERMINO a suspensão do Processo ^
Administrativo descrito na inicial, até o julgamento definitivo destes autos. Fixo, em caso de §
descumprimento, a multa diária no valor de R$1.000,000 (hum mil reais), a contar da intimação ^
deste ato, limitada a 30 dias.

Notifique-se a Autoridade Coatora, bem como a Câmara Mimicipal de Piedade, órgão de
representação jurídica, com a presente tutela de urgência.

Com as informações, tomem para nova deliberação.
Impríma-se urgência no cumprimento desta ordem.
Cumpra-se pelo Oficial de Plantão.
Intimem-se.

Piedade, 11 de abril de 2023.

SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO
SEGUE SENHA PARA ACESSO AO PROCESSO DIGITAL
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Art tos, III, das NSCGJ: "È vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário direíameníe da parte. A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira Juncional,
obrigatória em todas as diligências". Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a jimcionário
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena ' detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar

funcionário público no exercício da Junção ou em razão dela: Pena detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto

extraído do Código Penal, artigos 329 "capul" e 331. . . _ _ _ _
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Piedade- FORO DE PIEDADE- 2* VARA

Praça Raul Gomes de Abreu, 73 - Piedade-SP - CEP 18170-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7li00min
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DECISAO-MANDADO- TUTELA DE URGÊNCIA E CITAÇAO CD
CO

A

•s
CO

Processo Digital n“:
Classe - Assunto

Impetrante:
Pessoa a ser citada;

1000633-23.2023.8.26.0443
ê

Mandado de Segurança Cível - Garantias Constítucionais

Geraldo Pinto de Camargo Filho
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, Brasileiro, Casado, Prefeito Municipal,

Av. Coração de Jesus, 73, CEP 18170-000,

•c

Vi

O

O
Vi
Vi

8
Piedade - SP

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Vereador, Euiico Cerqueira César, 160, CEP
18170-970, Piedade-SP
CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE, CNPJ 60.116.522/0001-85, RuaEurico

Cerqueira César, 160, Centro, CEP 18170-000,Piedade-SP

<a

CO

13
Vi

Vi

9
O

6
Q.

VI
O

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisca Cristina Müller de Abreu Dall'aglio a

<Q

V)

#Vistos.

S

Fls. 186/187: Anote-se anão intervenção do representante do Ministério Púbico.

Trata-se de Mandado de Segurança objetivado seja anulado o processo administrativo n® í
8002/2023, referente à denúncia n® 01/2023, oferecida por Roseli Mendes Corrêa em desfavor do 9
Impetrante. Alegou o impetrante, em síntese, que foi notificado por edital a fim de apresentar defesa prévia o

nos autos do Processo Administrativo n. 8002/2023, instaurado a partir da denúncia ofertada por Roseli ^

Mendes Côrrea, para averiguação de possíveis infrações politico-administrativas ocorrida durante o período §
da Pandemia, conforme publicações veiculadas no Diário Oficial da Municipalidade, de violações da Lei â
Complementar n. 173/23020, referente a contratação de servidores municipais no período de 04/01/2021 até m
31/12/2021; além de diversos vícios de nulidade em violação às garantias constitucionais do Impetrante, em 5
especial a observância do Devido Processo Legal e do direito à Ampla Defesa, tendo em vista ausência de

^

notificação pessoal, bem como o recebimento da “denúncia” de forma evasiva, sem qualquer j
enquadramento no rol das infrações poKtico-administrativa previsto no artigo 4° do Dec.-Iei 201/67; o ^

e

çc

principal pedido da denúncia é o de apuração de irregularidades na contratação de servidores para o §
exercício de cargos diversos da Chefia, nada se requerendo contra o Impetrante, viciando o procedimento e g
acarretando a sua nulidade absoluta, posto que a acusação contra outros servidores não pode ser g
simplesmente direcionada ao Impetrante; quebra de isonomia e da impessoalidade na aplicação do ^
Regimento Interno, em especial a observância dos artigos 59, 161,176 e 231, da Lei Orgânica do Município 9
de Piedade, face a outros procedimentos sob o irto do Dec.-lei n® 201/67, abertos pelo legislativo, inclusive a S

contra a própria Autoridade Coatora; e ilegalidade do procedimento adotado para a notificação do ^ o
impetrante, em afronta o artigo 5“ inciso III do Dec.-lei 201/67 c.c os artigos 252 e 253 do CPC, já que não b S

foi realizada de forma pessoal. Juntou documentos (fls. 01/183). °
E a síntese necessária.

Ol

•s §c 5
•8A

E
O

Decido sobre o pedido de tutela de urgência. „
Cora efeito, evidencia-se dos autos, em analise perfunctória, a ausência de notificação pessoal do “6 s

Impetrante, da instauração do procedimento administrativo a que se pretende a decretação de nulidade, l Í
conforme pode ser verificado às fls. 44/46. i S

Assim, conforme decisão recente do Colendo STJ, o “processo de cassação do mandato do §
Prefeito Municipal pela Câmara de Vereadores, o qual deverá seguir o rito previsto no art. 5® do
Decreto-Lei 201/67, é um processo de natureza eminentemente política, de modo que a análise pelo S
Poder Judiciário deve se restringir ao controle de legalidade do processo, em especial o respeito ao S Í
direito ao contraditório e à ampla defesa, sem se imiscuir nos aspectos políticos da decisão”. 8 f

Por força do prazo peremptório de noventa dias é que, não obstante seja obrigatório |
observar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, não se pode aplicar ao | e
processo político de cassação de mandato de Prefeito o mesmo irgorismo do processo judicial no | ®
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Câmara Municipal de Piedade^ws--
RuaEurico CerqueiraCésar, 160-Centro - Piedade —SP-CEP 18170-00<Ç'^

Telefone; (15) 3244-1377

V.

Site: www.piedade.sp.Ieg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

«A

•o

'Jè'
PROCESSO CM n“ 8002/2023 - Denúncia n® 1/2023

Assunto: Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos fatos

veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito

municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

DESPACHO

À Comissão Processante para que, nos termos do Ato da Presidência n® 6, de 12 de abril de 2023,

suspenda o processo.

Sala da Presidência, em 13/4/2023

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara

Recebi: l^^/A- /?o2A.
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Câmara Municipal de Pieda%
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Rua Eurico Cerqueira César, 160 —Centro.—Piedade—SP—CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 .
Site: w\w.piedàde.sp.leg.br

E-mail; contato@piedade.sp.leg.br
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. Ofício E-n%Z/2023
. V . A
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Piedade, 13 dé abril de 2023;é'»
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r

■, Ao Exmo. Sr. : •
Geraldo Pinto dé Camargo Filho
PrefeitoMunícipal' í- ' -

' 7

Municipal de
, prefeitura

xmL- Piedade
PROTOCOLO

I.

I

i
ra:«3:sa

isnaizim 1

V 1 / 2 0 2 3 **042i j t »

■‘Senhor Prefeito; .
' *l

» '

•r ,

Cumpre-nos encaminhar a V. Exa.,-cópia do texto para publicação na próxima Edição da
' Imprensa Oficial dò Município; -

Ato'n° 6/2023 -7 Mandado de Segurança Cível —443.2023/1001989

-Sem mais parab momento, valemo-nos do, ensejo para apresentar.os protestos de estima e
’ ‘ consideração.-.
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Wandi Augusto Rodrigues
• • .' Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Rua Euríco Cerqueira Cisar, 160—Ceatro

CEP: 18.170^00- PIEDADE-SP

Fone/Fai: (15) 3244-1377-.-mail: contatofg>niedade.sP.leg.br

ATO da Presidência n" 6/2023, de 12 de abril de 2023.

‘Mandado de Segurança Cível—443.2023/I001989-."

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao mandado de

segurança n° 443.2023/001989-0, expedido pela Juf2a de Direito da 2^ Vara da Comarca de

Piedade estado de São Paulo: Dra. Francisca Cristina MQIIer de Abreu DalPagio, que deferiu a

tutela de uigência requerida pelo impetrante Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito

Municipal de Piedade, suspendendo o Processo Administrativo n” 8002/2023, referente a

denúncia n® 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis

inflações político-administrativas.

Notifique-se o presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco

sobre a suspensão dos prazos do processo.

Câmara Municipal de Piedade, 12 de abril de 2023.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada e publicada na data supra.

Odilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo

m



Câmara Municipal de Piedade
Estado de São Paulo

Rua Eurico Cerqueira César, 160 •Centro-Piedade-SP.

CEP 18170-000 - tel./fax (15)3244-1377/2933

PROCURAÇÃO AD - JUDICIA

Pelo presente instrumento de mandato, a CÂMARA MUNICIPAL DE

PIEDADE, Órgão Legislativo do Município de Piedade, com sede à Rua Eurico

Cerqueira César, 160, na cidade de Piedade, Estado de São Paulo. CGC n°

60.116.522/0001-85, aqui representada por seu Presidente, Wandi Augusto

Rodrigues, brasileiro, solteiro
CPF/MF 9

ortador da cédula de identidade RG n°

residente e domiciliado nesta

HI^^^^H^^Hnomeia e
constitui seus bastante procuradores o Dr. Reginaldo Silva de Macedo, brasileiro,

separado judicialmente. Procurador Legislativo da Câmara Municipal, inscrito na

OAB sob n° 370.599, Seção de São Paulo e Dr. Anderson Lui Prieto, brasileiro,

casado, inscrito na OAB sob n° 271.105, Seção de São Paulo, Procurador

Legislativo da Câmara Municipal a quem confere amplos poderes contidos na

cláusula ad judicia, em especial para representá-la no Mandado de Segurança
Civil- Garantias Constitucionais que Geraldo Pinto de Camargo Filho move contra

a Câmara Municipal de Piedade, Processo Digital n° , 1000633-23.2023.8.26.0443

em curso na T Vara Civil da Comarca de Piedade, Estado de São Paulo, podendo

os outorgados praticar todos os atos úteis e necessários para o cabal desempenho

do presente mandato.

cidade de Piedade, na

Piedade, 18 de abril de 2023.

u

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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ESTADO DE SÃO PAULO
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

Dados Básicos

Foro: Foro de Piedade

10006332320238260443

Informações - Mandado de
Segurança
19/04/2023 14:39:59

Processo:

Classe do Processo:

Data/Hora:

Partes

Câmara Municipal de Piedade

Wandi Augusto Rodrigues

Solicitante:

Solicitante:

Arquivos
Informações PRESIDENTE
MS-1-16.pdf

procuração - 1.pdf

Termo de posse -1 .pdf
Vista dos autos adv. defesa -

1-2.pdf

digitalização arquivos
comissão processante (1) -1-
4.pdf

foto gabinete 02 de março de
2023 -1 .pdf

Informações - Mandado de
Segurança:

Procuração:
Documento 1;

Documento 2:

Documento 3:

Documento 4:
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Dados Básicos

Foro:

"Processo:

Classe do Processo:

Daía/Hora:
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Foro de Piedade

'10006332320238260443

Peti^o Intermediária
44/07/2023 08:50:09
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Partes .

Solicitante;

•' Solicitante;

Câmara Municipal de Piedade
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO
COMARCA DE PIEDADE

FORO DE PIEDADE

2“ VARA

PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU, 73, Piedade - SP - CEP 18170-00'
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7h00min

s
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SENTENÇA Q.
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Processo Digital n°:
Classe • Assunto

Impetrante:

Impetrado:

1000633-23.2023,8.26.0443

Mandado de Segurança Cível - Garantias Constitucionais

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Wandi Augusto Rodrigues e outro
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CM

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JAMIL NAKAD JUNIOR CO
CM
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CM “■Trata-se de Mandado de Segurança no qual pretende o impetrante a anulação do

processo administrativo n® 8002/2023, referente à denúncia n® 01/2023, oferecida por Roseli

Mendes Coirea em seu desfavor. Alega, em síntese, ausência de justa causa para recebimento da

denúncia; ilegitimidade de Jeferson Vaz Filho para figurar no procedimento; quebra de isonomia

em razão do Presidente da Câmara tratar as denúncias apresentadas contra o Prefeito de forma

desigual com as denúncias ofertadas contra vereadores e a própria autoridade coatora; ausência de

notificação pessoal do impetrado, cujo procedimento foi realizado por edital sem o exaurimento da

tentativa de intimação pessoal. Juntou documentos (fls. 31/183).

O Ministério Público manifestou a fls. 186/187 nas quais elucidou que não entende

como necessária sua intervenção no feito.

Sj o
^ £
IB g

l-s

s B
"S o
Qo
<D (D

â'3
— c

of £
0£

z o

O A
n>

2
2

n̂i

O)

A tutela antecipada foi concedida a fls. 189/190 com o intuito de determinar a

suspensão do procedimento administrativo.
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o impetrante juntou documentos (fls. 238/240).

É a síntese do necessário. CO
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Fundamento e decido.

Observo que o feito está maduro para julgamento, mormente considerando que o

mandado de segurança não admite dilação probatória, de modo que a inicial deve ser instruída
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com prova pré-constituída do alegado direito liquido e certo, e ainda, que inexiste erquerimento de
outras provas úteis ao processo. Logo, tomo sem efeito a decisão de fl. 283.

O pedido do impetrante recai sobre a anulação do processo administrativo n°

8002/23, denúncia n® 01/2023, oferecida
insanáveis.
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por Roseli Mendes Coirea, por alegados vícios m
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Como é cediço, o mandado de

jurisprudência brasileiras à restrição imposta ao habeas corpus com a Reforma Constitucional de

1926 e consiste em ação constitucional desde o Texto de 1934.

segurança surgiu como reação da doutrina e

CV

. CO

r>oPor esse instrumento, mantido na Constituição Federal de 1988, qualquer pessoa,

e direitos, pode requerer a tutela

e certo, não amparado por habeas

O

natural ou jurídica ou mesmo universalidades de bens CM o
(A M
*<1 ^

8jurisdicional para a proteção de direito, individual, líquido

corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por autoridade pública ou de agente de

pessoa jurídica no exercício de função pública, desde que o ato seja ilegal ou abusivo.

sg
5 a.
?3 o
r- ®
5?

5 óAssim dispõe o artigo 5°, LXDÇ da Constituição Federal:

Conceder-se-á mandado se
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segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de

poder for autondade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.
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No mesmo sentido, o artigo 1® da Lei 12.016/^009:

11rr

Conceder-se-á mandado de 3
segurança para proteger direito liquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-Ia por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.
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Desse mpdp. ppr se py.idM de sçgp mmúmmtíd PPnstilMejPDâl,
segurança é a ação própria para a correção de um ato de um agente público investido de poder de
decisão para anular o ato atacado
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para suprir a omissão lesiva de direito liquido e certo.ou (A JS
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Já a expressão "direito líquido e certo" é criticada pela doutrina, pois o direito
sempre e líqmdo e certo e o que deve ser demonstrado de plano são os fatos, pois o não

admite fase probatória As provas devem ser pré-constituídas.
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Pois bem. Q.
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Sabe-se que a inten^ençao do judiciário nos procedimentos administrativos é

medida excepcional, cabendo apenas a intervenção nos casos em que se verificar afionta aos

princípios constitucionais mi no caso do processo estar eivado de vícios insanáveis. Assim, nSo há

espaço para que se adentre ao mérito dos atos administrativos, no sentido de se avaliar a força das

provas, a existência ou inexistência de culpa e nem mesmo o acerto ou desacerto das decisões

pol íitco-admini stratí vas.
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Desta fonna, alega o impetrante que a denúncia não tem condições de

prosseguimento, em razão dos vícios no procedimento adotado, os quais geram nulidade absoluta.

Conforme documentos colacionados à inicial, não restou demonstrado o direito

líquido e certo do impetrante em ter anulado o processo administrativo 8002/23, instaurado

apuração de denúncias envolvendo a sua gestão como Prefeito do Município de Piedade.

Alega 0 impetrante violação das garantias do Devido Processo Legal e da Ampla

Defesa; ausência de justa causa e fundamento legal para o recebimento da denúncia; ilegitimidade
de parte; quebrada isonomiae impessoalidadee a ausênciade notificação legal do impetrante.
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A ausência de justa causa, segundo o impetrante, recai sobre o fato de que

que a

a

denúncia ofertada

denunciante não pediu pela abertura do procedimento mas somente pela averiguação dos fatos.

não preenche os requisitos do art. 4° do Decreto-lei 201/67. Alega
C

Conforme se extrai do documento de fls. 61/74, a denúncia foi ofertada por Roseli

Mendes Corrêa, eleitora devidamente registrada no órgão competente, cujos fatos narrados

d§.nún52a foram dirêfienados centra o Preftite de Piedade s q Conírelader Interag. Jefersgn Vas
Filho.
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o processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infi-ações

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela
legislação do Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor,

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador,ficará impedido de
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votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante,podendo, todavia, praticar todos os

atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto

legal, para os atos do processo, e s6 votará se necessário para completar o quorum de julgamento.

Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrara Comissão

processante”.
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Portanto, não ficou comprovado nos autos, ônus que cabia ao impetrante, de que o

procedimento adotado pelo impetrado foi em desalinho ao previsto no Decreto-lei retro

mencionado.
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Com relação à nulidade da notificação, realizada por edital, eventual nulidade no

procedimento adotado somente acarretaria na anulação caso estivesse devidamente comprovada a

afionta ao contraditório e a ampla defesa^ ou^ in casn, prejuízos ao impetrante^ o que não foi o
caso.
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De acordo com informações prestadas pelo autoridade coatora, o impetrante

apresentou a defesa no processo administrativo dentro do prazo estipulado no procedimento.

Deste modo, para anular um processo administrativo ou impedir seu

prosseguimento, através do irto mandamental, as provas deveríam estar devidamente juntadas aos

autos, já que através do irto do mandado de segurança não é possivel a dilação probatória

Portanto, inexiste direito líquido e certo apto a embasar o pleito do impetrante.

Por fim, não há que se falar em condenação por liiigância de má-fé, porquanto a

autora exerceu um direito que lhe assegura a própria Constituição Federal, ex vi do art. 5®, inciso

7QQÇV. sem que houvesse qualquer pesíura da Si» parte que atentasse eeníra a dignidade da

justiça.
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Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA impetrada por Geraldo Pinto de Camargo

FUho em face de Wandi Augusto Rodrigues e revogo a liminar concedida a fls. 189/190. Por

consequência, coloco fim à fase de conhecimento, nos termos do artigo 487,1, do CPC.
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Custas e despesas processuais pelo impetrante. <Q
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Descabida a condenação em honorários advocatícios em face do art. 25 da Lei n® .g><D
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■§812.016/2009.
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Não há reexame necessário, porque não concedida a segurança (art. 14, §I®,da Lei U)
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Oportunamente, arquivem-se os autos. CO
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Piedade, 12 de dezembro de 2023. CO
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO

Certidão - Processo 1000633-23.2023.8^6.0443

Emitido em: 19/12/2023

Pádi

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO Q

O

u.

o:
•e-

Certifico que o ato abaixo, constante da relação n° 0960/2023, foi disponibilizado no Diário de Justiça
Eletrônico em 19/12/2023. Considera-se a data de publicação em 22/01/2024, primeiro dia útil subsequente à
data de dísponibilízaçâo.
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Advogado
Claudinela de Fatima da Silva (OAB 37S230/SP)
Leandro Aparecido da Silva (OAB 407324/SP)
Paulo Roberto Oliveira (OAB 2883g5/SP)
Reginaldo Silva de Macedo (OAB 370599/SP)
Anderson Lui Prieto (OAB 271105/SP)
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Teor do ato: "Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA impetrada por Geraldo Pinto de Camargo Filho em
face de Wandi Augusto Rodrigues e revogo a liminar concedida a fis. 189/190. Por consequência, coloco fim à

fase de conhecimento, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Custas e despesas processuais pelo impetrante.
Descabida a condenação em honorários advooatícios em face do art 25 da Lei n® 12.016/2009. Não há

reexame necessário, porque não concedida a segurança (art. 14, §1®.da Lei 12.016/2009). Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.l.C."
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Piedade, 19 de dezembro de 2023.
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Câmara Municipal de Piedade
Rua EuricoCerqueira César, 160—Centro—Piedade —SP—CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site; www.piedade.sp.Icg.bf
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

ATO da Presidência n** 2/2024, de 23 de janeiro de 2024.

"Sentença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Segurança Civel n*’ 443.2023/1001989-0 - Processo Digital n*

1000633-23.2023.8.26.0443’'

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à sentença expedida

pelo Juiz de Direito da Vara da Comarca de Piedade estado de São Paulo, Dr. Jamíl Nakad

Junior, na qual DENEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n° 443.2023/1001989-0)

impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal de Piedade, em face de

Wandi Augusto Rodrigues, suspendendo o Processo Administrativo da CM n“ 8002/2023,

referente à denúncia n** 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de

possíveis infrações político-administrativas, e revogou a liminar concedida, notifica o presidente

da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a sentença para que se

reinicie o processo respeitando os prazos processuais.

Câmara Municipal de Piedade, 23 de janeiro de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada e publicada na data supra.

Odilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo
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Rua Euríco Cerqueira César, 160—Centro—Piedade—SP—CEP 18170-000\^
Telefone: (15) 3244-1377

Site: Vitvw.piedade.sp.Ieg.br
E-mail: cont>»o@pledade^p.leg.br
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Ofício •n*’4/2024
r*'-*?S5n

\ Piedade, 23 de janeiro de 2024\. í. *ò i 1

/ ^

Ao Exmo. Sn

Geraldo Pinto de Camai^o Filho
Prefeito Mnnicipal

Senhor Prefeito:

Cumpre-nos encaminhar a V. Exa., cópia do t^o para publicação na próxima Edição
da Imprensa Oficial do Município:

• Ato n” 1/2024 - “Regulamenta o art. 75, § 1® da Lei 14.133, de 1® de abril de

2021, no âmbito da Câmara Municipal de Piedade - SP.”;

• Ato D** 2/2024 - “Sentença revogando a liminar concedida ao Mandado de

“ Segurança Cível n° 4433023/1001989-0 - Processo Digital n® 1000633-

23.2023.8.26.0443”.

Sem mais para o momento, valemo-nos do ensejo para apresentaros protestosde estima
6 consideração.

Atenciosamente,

Augusto Rodrigues
Presidente

Wandi

•k.
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerquexn César, 160—Castro-Pied^-SP-CEP 18 IT&^OOO

Télefoae: (15) 52tí>15?7 • Site: www.piedâde^leg.br
E-Ãail: conuuoi@piedade.spJeg.br

ATO da Presidência n° 2/2024, de 23 de janeiro de 2024.

“Sentença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Segurança Gvel n* 443.2023/10I>I98M - Processo Digital n*

m0633-23.202X8.26.0443'’

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à sentença expedida

pelo Juiz de Direito da 2‘ Vara da Comarca de Piedade estado de São Paulo, Dr. Jamil Nakad

Junior, na qual DENEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n° 443.2023/1001989*0)

impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal de Piedade, em face de

Wandi Augusto Rodrigues, suspendendo o Processo Administrativo da CM n” 8002/2023,

referente à denúncia n° 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de

possíveis infrações poUtico-administrativas, e revogou a liminar concedida, notificao presidente

da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a sentença para que se

reinicie o processo respeitando os prazos processuais.

Câmara Municipal de Piedade, 23 de janeiro de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Rcgistnula « publicada na data supra.

Odüon L«faes da S3vd

Secretário Admioístratívo
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Ate da segunda reumão da Comissão Procèssante; instituída'peío Ato da Presidência’n” 2/2023 '

de 27 dé fevereiro de 2023.'
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Aos vintè e séis dias do.mês de janeiro de 2024/com início às-14h00 (quatorze) horas, ira sala'- ^ ’
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das comissões,' na sede da Câiriara Municipal, sítuada'na rua Eurico Cerqueirà César; n° 160,

. Piedade,-SP, se reuniram os membros’da',Gomissão'Processahte - CP, instituída oeló ato da

-'presidência’n°:2/2023’ osVeréadores Valdiriei Aparecidò Mariano Francb; Caio êezar’dá'-Silva , > -

, . Màrtori e Mauro Vieira iMachado, res^cíivamentè presidènte, relator

• '' denuncia apresentada' pela Sra.- Roseli Mendes Corrêa' visando a
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e membro; para apurar- a

a apuração dbs fatos veiculados ^

■ - na imprensa oficial do .niunicípio de Piedade sobre" supostos atos irregulares praticados pelo ’ ■

" • -ii 'prefeito‘-municipal, Sr. Geraldo Pintò . de‘- Camargo Filhoj'' na > contratação dè servidores

contranando o art. 37 da;ÇF, o art. 8° da Lei Compleméritar n° 173/2020 e da Lei Complementar

,, .,n° 101/2000. O Prèsidénte^deu início aos trabalhos com a■leiturá.do.Ato da'prêsidênciah^i/2024’
• “ ' i ’ ' ' P 4 ' j ^ j S 1 ' ’ •

, de 23 de janeiro de 2024, que informa sobre à revogação dá limínár concedida ao mandado.de

^ . segurmça cível n" 443.2023/1001989-0,-impetrado pel'o;Sr Geraldò Pinto de Camargo Filho. Em'

_seguida, diante do exíguo prazo para conclusão do processo. foi ttaçado o seguinte plano para á

execução dos trabalhos (instrução): l)i’splicitar'dç»cumentos necessários para,'apúráçâo dós fatos

" 2) inquérir,'0 ro} àe testemunhas .âo'denunciado ãté ll21202Ái .3),reunião da Comissão;

' Processante.até^o.dià I5/2/2Ò24; 4)'oüvir rnais testemunhas e o-denunciado; caso a Comissão

julgar'■necessário, até 21/2/2024,^ 5)-

doçumentos solicitadOs^áté 23/2/2024; 6) apresentação dò relatório e conclusão-dainstruçãq.^té ■

■»^ 4/3/2023; 7) abertiná dé vista dp procêsso^ao denunciado ricr período'dè 5 á 12/3/2023;}8); ;■

. ■ conclusões finais è protocolo iw Secretaria até 13/3/2024. Dando sequência, ^ficouílecidido que a' ,

, , Comissão convocaria'às seguintes^testemuhhas: 1.' Isidoro Poly 'de Brito;'2. Lucelínó Prestes da'.
, I ’ ' V ,' . ' ' ’ -’ * * * •' » ‘ 3 • * • \ f ’

'

Silva; 3.’Diego.Kalef Ferreira dè Campos; 4. Bruno Dugóis.Grànjeiro; 5. EvertonAugusto'Maya-' •

'6: GarineíAparèçida Fernandes'Godói; Jr/Amarildò Pedroso; e

-.(denunciante). Eni seguida, ficou decidido as testemunhàs'do denunciado serão ouvidas'no dlá

6/2/2024 (terça-feira) a-partir-das 9h00;^ l'; Edgard .Marciarío''Tárdélli;'2. 'jelipé’Suimio dè

' Oliveira; 3.‘Jerspn Vaz Filho; 4.' Sandra-Paes; 5.;^Maril2a Aparecida de Araújo Ribeiro; e.no dia
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Câmara Municipal de Piedade
Praço Coronel Joao Rosa, 26-Cunlro -Piedado-SP - CEP 18170-000

Telefone: a5)3244-1377/Fax: (15)3244-2933
Site: <vw-w.riedade.SD.leg.hf E-mail: cttntatiygpIfdaíte-tB.W.hp

7/2/2024 (quarta-feira) a partir das 9h00, as seguintes testemunhas: 6. Silvio Novaes Garcia; 7.

Fernando Cardoso dos Santos; 8. Vanderson José Paes; 9. Elton dos Santos e 10. Patrícia Leite

Lacerda. No dia 8/2/2024 (quinta-feira), a partir das 13:00 seriam ouvidas as testemunhas

arroladas pela Comissão: 1. Isidoro Poly de Brito; 2. Lucelino Prestes da Silva; 3. Diego Kalef

Ferreira de Campos; 4. Bruno Dugois Granjeiro; e no dia 9/2/2024 (sexta-feira): 5. Everton

Augusto Maya; 6. Carine Aparecida Fernandes Godói; 7. Amaríldo Pedroso; 8. Roseli Mendes

Corres (denunciante). A Comissão também solicitará os seguintes documentos ao poder

Executivo; 1. Relação de conformidade dos servidores comissionados (relação de quem os atuais

comissionados estão substituindo da gestão anterior); 2. Relação atualizada de todos

servidores comissionados e a data de nomeação. Nada mais a ser tratado, às 15h30min. o

presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura desta ata que segue assinada por todos
membros da Comissão.
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Valdiívei oidovMa lO Franco

4e. Relator

Z

jra h^hado'Mai
Membro.
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Piedade, 26 de Janeiro de Z024

Ao Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camars
Piedade-SP Filho Prefeito Municipal de:o

Senhor Prefeito:

Cumpriment.nd^ Iniciplmente cumpre-nos encaminhar a V.Exa., para ciência dos autos cópia da ata
,0,7 ““tia Pdio ato n- 2/2023, de 27 de fevéreiro de

Sem n,ais para o momento, vaiemo-nos do ensejo para reiterar os protestos de estima e consideraçlo.
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isWandi Augusto Rodrigues
Presidente da Câmara
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Piedade, 26, de janeiro de 20: o

limo. Presidente,

Através do presente, venho por meio desta solicitar os

bons préstimos de V. Senhoria no sentindo de providenciar a contratação de assessoria

jurídica especializada, a fim de dar apoio técnico aos trabalhos da Comissão Processante

no processo CMP 8002/2023, por mim presidida conforme Ato da Presidência 2/2023,

de 27 de fevereiro de 2023.

Outrossim, esclarecemos que os trabalhos empreendidos

pela douta procuradoria desta Casa naquilo que guarda relação com o apoio jurídico

isonômico, poderá ser objeto de arguição de nulidades oportunamente, caso tal

providencia aqui solicitada, não seja acolhida.

Especialmente naquilo que guarda relação da

Representação Processual da pessoa de Vossa Senhoria, no Mandado de Segurança n^

1000633-23.2023.8.26.0443.

Esclarecemos, inclusive, fundado receio de Insurgência

parte da defesa técnica do prefeito, constituída no processo administrativo em questão.

O fato que 02 (duas) procurações ad judicia foram juntadas no processo judicial, uma

representando está Casa de Leis e outra representando a pessoa física de V. Sra. (anexo).

O que ao meu ver causa estranheza e gera insegurança

jurídica.

Ressalto por fim, que a procuradoria jurídica, tem suas

atribuições bem delimitadas, atende todos os parlamentares desta casa, e possuí grande

volume de trabalho, que inclusive, é desempenhado de forma bastante zelosa pelos

Procuradores. Assim entendo, que os trabalhos desta comissão, fluirão de forma mais

célere, e sem embaraço ao funcionamento dos expedientes da Câmara, e da

Procuradoria jurídica, sendo acolhido o presente pedido.

Certo de poder contar com sua peculiar atenção e pronto

atendimento, agradeço antecipadamente.

Atenciçisa

P. MAí^
^iaenti

VALDII^
Vereaddr

A Sua Excelência o Senhor V \ \

WANDI AUGUSTO RODRIGUES

Presidente Câmara Municipal de Piedade/SP
CÍTiari MunIcIpildePladada

PROTOCOLO CERAL *91707*
Data: ÍSJ01I7024 ■ Hordrio: 13:22

Aâminittradvo
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§1Câmara Municipal de Piedade
Estado de SSo Paulo

Rua Eurico Cerqu^ta César. 160 -Centro-Pledade-SP.
CEP 70-000-tel/fax |lS)3244-1377/2933
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EROCURAÇÃQ AD.- JUDICIA

Pelo presente instrumento de mandato, a CÂMARA MUNICIPAL DE

PIEDADE, Órgão Legislativo do Município de Piedade, com sede à Rua Eurico

Cerqueira César. 160, na cidade de Piedade, eftado de São Paulo, CGC n®

60.116.522/0001-85. aqui representada por seu Presidente, Wandi Augusto

Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n®

] residente e domiciliado nesta
cento, nomeia e
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CPF/MF (A £

cidade de Piedade, na

constitui seus bastante procuradores o Dr. Reginaldo Silva de Macedo, brasileiro,

separado judicialmente. Procurador Le^slatlvo da Câmara Municipal, inscrito na

OAB sob n® 370.599. Seção de Sâo Paulo e Dr. Anderson Lui Prieto, brasileiro,

casado, inscrito na OAB sob n® 271.105, Seção de Sâo Paulo, Procurador

Legislativo da Câmara Municipal a quem confere amplos poderes contidos na

cláusula ad judicia, em especial para representá-la no Mandado de Segurança

Civil - Garantias Constitucionais que Geraldo Rnto de Camargo Filho move contra

a Câmara Municipal de Piedade, Processo Digital n° , 1000633-23.2023.8.26.0443

em curso na 2" Vara Civil da Comeirca de Piedade, Estado de Sâo Paulo, podendo

outorgados praticartodos os atos úteis e necessários para o cabal desempenho

do presente mandato.
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Wandi Augusto Rratigues
Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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Pelo presente instrumento particular de procuração, eu, Wandi

Augusto Rodrigues, brasileiro, solteiro, vereador à Câmara Municipal de
Piedade, Estado de São Paulo, portador do documento de identidade
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nesta cidade de Piedade, na

cento, nomeia e constituí seus bastante procuradores o Dr. Reginaldo Silva

de Macedo, brasüeiro, separado judicialmente, advogado, inscrito na OAB

sob n° 370.599, Seção de São Paulo e Dr. Anderson Lui Prieto, brasileiro,

casado, advogado inscrito na OAB sob n“ 271.105, Seção de São Paulo, a

quem confere amplos poderes contidos na cláusula adJudicia,
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em especial

para, representá-la no Mandado de Segurança - Garantias Constitucionais

que Geraldo Pinto de Camargo Filho move, Processo Digital n®. 1000633-

23.2023.8.26.0443,
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Câmara Municipal de Piedadãf"
Rua Eurico Cerquciia César, ] 60 - Vila SSo Jo3o - Piedade - SP CEP 18170-000

Tdefone: (15) 3244-1377
Stic: ww.piedade.sp.leg.br

E-mail: c<mtato@píedade.^.leg.br

Processo n° 8002/2023

Denúncia n° 1/2023 - Denúncia apresentada pela sra. Roseli Mendes Corrêa
visando à apuração dos fatos veiculados na Imprensa Oficial do Município de
Piedade praticados pelo prefeito municipal de Piedade, senhor Geraldo Pinto de

Camargo Filho, com a concordância do controlador interno, senhor Jerson Vaz Filho.

//

REMESSA DE AUTOS

Aos 29 dias do mês de janeiro de 2024, solicito o encaminhamento do ofício
protocolizado sob o n^ 48/2024, de autoria do vereador Valdinei Aparecido Mariano
Franco, à procuradoria jurídica para manifestação.

Wanai Augusto Rodrigues
Presidente
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Em resposta ao oficio encaminhado pelo vereador Valdinei Aparecido Mariano F

qual solicita, em síntese, a contratação de assessoria jurídica especializada a fim subsi^
trabalhos da Comissão Processante por ele presidida, comissão a qual foi formada com

fulcro no inc. II do art 5“ do Decreto Lei n» 201/67, com a finalidade de apurar eventuais

infrações político-adminislrativas praticadas pelo Prefeito Geraldo Pinto de Camat^o
Filho. Sob 0 argumento de

i°Sran , o

os

que eventual assessoramento jurídico prestado pela
procuradoria legislativa desta Casa poderia dar para a defesa técnica do prefeito
pugnar pela existência de nulidade processual, uma vez que os advogados integrantes da

procuradoria legislativa foram os procuradores do Presidente da Casa

azo

na ação de mandado

de segurança n” 1000633-23.2023.8.26.0443. O vereador Valdinei vislumbra outros
empecilhos envolvendo o assessoramento jurídico prestado pela procuradoria legislativa,

quais sejam: a procuradoria já possui uma grande demanda de trabalho,

assessora todos os vereadores, bem como aquela possui uma súmula de atribuições bem
limitada.

uma vez que

É a epítome do requerido, passo a fundamentar:

Segundo o constante no anexo E da Lei Municipal n" 4.602, de 30 de setembro de 2019

incumbe à Procuradoria Legislativa patrocinar a defesa e

Mumcipal Judicial e extrajudicialmente, por determinação do Presidente.

Nesse contexto, a fim de justificar a participação da Procuradoria Legislativa

tela, imprescindível se faz comprovar que a demanda judicial em questão envolveu fatos

que poderiam afetar interesses da Câmara Municipal. Devendo, além disso,

demostrado também que o conflito judicial não envolvia somente a pessoa física de Wandi

Augusto Rodrigues, mas sim dizia respeito ao cargo político (Presidente da Câmara)
exercido por este.

os interesses da Câmara

no caso em

ser

Pois bem, aparentemente o vereador Valdinei teve acesso aos autos do processo, já que
parece estar a par dos fatos discutidos na demanda. Pois, a cerne de seu argumento reside

na justificativa de que a participação dos advogados da Câmara Municipal

de segurança em questão poderia ocasionar possível nulidade do processo administrativo
presidido por ele. Assim, partindo dessa

no mandado

premissa, vamos expor nosso argumento



considerando que o vereador já tenha essa noção prévia do que foi discutido

Judiciário. Lembrando que o jiuz do caso retirou o segredo de justiça do processo.

Como bem sabe o vereador, o Prefeito Municipal moveu a ação judicial com o escopo

principal de tentar comprovar que não houve tentativa de notificação a fim de cientificá-

lo a respeito da existência da denúncia de cometimento de infração político-

administrativa aceita pelo colegiado da Câmara Municipal. Em última análise, o Prefeito

alegou em juízo que a Comissão presidida pelo próprio vereador Valdinei não realizou

formalidade elementar consoante determina o Decreto Lei n” 201/67.

Nesse cenário, vê-se que o Prefeito pôs em xeque procedimento adotado pela Comissão

Processante. Assim, se acaso saísse vitorioso da demanda, interesse institucional do Poder

Legislativo poderia ser afetado. Uma vez que, segundo a legislação federal, compete à

Câmara Municipal processar e julgar o Prefeito no caso de cometimento de infração
político-administrativa:

Decreto-lei n“ 201/67

Alt. 4® São infrações politico-administrativas dos Prefeitos Municipds sujeitas
ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do
mandato:

5® O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, 7 -
infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte irto, se outro não
for estabelecido pela legislação do Estado respectivo:

por

Como vimos, portanto, não resta dúvida de que os procuradores da Câmara Municipal

defenderam 0 Presidente da Casa, não a pessoa física de Wandi Augusto Rodrigues. Pois,

como obviamente deve ser de conhecimento do vereador Valdinei, o Regimento Interno

incumbe ao Presidente do Poder Legislativo local o dever de representar a Câmara

Municipal em juízo ou fora dele:

Art. 17. o Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações
externas, cabendo-lhe as funções administrativas e diretiva das atividades

internas, competindo-lhe privativamente;

(-)

V- quanto às relações externas da Câmara;

representar a Câmara em Juízo ou fora dela;a)

Além disso, cabe frisar que a própria lei de mandado de segurança possibilita que o órgão

de representação judicial da autoridade coatora ingresse no feito:



LEIN® 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009.

Arti 7“ AodespaçJiS’® iíiçi?!, 9 juiz ordenará;

I - que se notifique o coator do contaido da petição inicial, enviando-lhe a
segunda \úa apresentada com as cópias dos documentos, a fini de que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste as infonnações;

n - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito;

Malgrado já exista a sobredita previsão legal, a qual possibilita que o órgão de

representação judicial ingresse no feito, os próprios advogados do Prefeito insistiram

que a Procuradoria Legislativa participasse da demanda. Nesse sentido, vejamos um

trecho da peça inaugural protocolada pelo Prefeito:

Vn. DO PEDIDO

Diante do exposto, REQUER:

para

(...)

3. Tendo em vista a conduta abusiva, nos termos do artigo 7”, inciso n da
lei 12.016/09, a intimação da procuradoria jurídica da Câmara Municipal
de Piedade, JoçaJãada nO endereço roo EuriÇQ ÇerflueLra Çésar, no 160,
Centro, Piedade-SP, para que integre o presente feito na qualidade de
litisconsórcio ativo, prestando ainda as informações pertinentes, bem
como para que se manifeste acerca da existência de eventuais providências
acerca da condução dos procedimentos denunciado sob a égide do Dec.-Iei
n“ 201/67;

Por todo exposto, acreditamos que sanamos todas as dúvidas do vereador Valdinei,

que fica claro e cristalino que a Prociuadoria Legislativa ingressou no feito porque a

demanda envolvia questão que podería afetar interesse institucional da Câmara

Municipal.

O vereador Wandi Augusto Rodrigues somente foi demandado em razão de ocupar a

Presidência da Casa. Caso não fosse Presidente, não estaria incumbido de tomar

decisões as quais o Prefeito questionou judicialmente. Ou seja, há uma relação de causa

e efeito, explicamos melhor se o vereador em questão não fosse o Presidente, obviamente

não seria demandado.

Ademais disso, se dfspar fosse, ou seja, mesmo que não houvesse interesse institucional

e os advogados da Câmara exercessem um múnus privado de representação judicial da

pessoa física de Wandi Augusto Rodrigues, não havería qualquer impedimento para que

mesmos advogados prestassem assessoria à Comissão Processante. Isto porque -

uma

vez

as

os
como
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L-sS. 4>/qualquer aluno pnmeiramsla de direito sabe - não se exige imparcialidade do advogado.

Pelo contrário, ao advogado cabe defender os interesses de seu cliente.

©

A tese de suspeiçâo
de advogado e estapafíMa, para não dizer juvenil. Se tal argumento guardasse
mínimo de paralelo com a realidade.

um

será que justificaria pedir a suspeiçâo dos advogados
do Prefeito, se acaso ele mantiver os mesmos que o representaram no mandado de

segurança no procedimento administrativo em que se discute o seu processo de cassação?
Evidentemente que não, pois tal argumento estrambólico não encontra sustentáculo na
legislação.

Se mesmo com tais justificativas o Prefeito resolver pugnar por nuüdade do

administrativo perante o Poder Judiciário -

Procuradoria estará

Municipal, uma vez que.

processo

como teme o vereador Valdinei - a

a postos a fim de defender os interesses institucionais da Câmara

razão do princípio da inafestabilidade o Poder Judiciário

sempre poderá ser acionado. Tal proteção constitucional, contudo, não é absoluta, pois
cabe ao juiz verificar se

em

a proposiíura protocolada ante o Poder Judiciário preencheu
alguns requisitos como: elementos e condições da ação.

Além disso, deixemos claro. se porventura, quem quer que seja, lançar mão de alguma
tese criativa que atente contra a honra pessoal de qualquer integrante da Procuradoria

Legislativa, não vacilaremos, utilizaremos de todos os meios legais a fim de sermos
ressarcidos.

Por fim, cabe ressaltar que dispositivo do Regimento Interno possibilita

da Câmara decida - privativameníe, com ou sem o aval do Plenário, conforme a situação
- por contratar advogados. Contudo, no mesmo dispositivo, estão dispostas as situações

quais possibilitam tal contratação, quais sejam: a) para propositura de ações judiciais,
mediante autonzação do plenário; b) para defesa de ações que forem movidas contra a

Camara ou contra ato da Mesa ou da Presidência, essas últimas hipóteses não
autorização do plenário:

que o Presidente

as

requerem

Art. 17. o Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações
externas, cabendo-lhe as fiinçôes administrativas e diretiva das atividades
internas, competindo-lhe privativaraente:

u

e) contratar advogado, mediante autorização do Plenário, para a
propositura de açôes judiciais e, independentemente de autorização, para
defesa nas acoes que forem contra a Câmara ou contra ato da
Mesa ou da Presidência;



Em arz!o do que está disposto no sobredito mandamento regimental, verifica-se que a
contratação solicitada pelo vereador Valdinei não se enquadra em nenhuma das situações
que possibilitam a contratação de advogado. Uma vez que o dispositivo ergimental
somente pennite que se contrate causídico

Municipal quando esta, a Mesa ou a Presidência estiverem,
passivo de demanda indinial

para representar interesses da Câmara

ou no polo ativo, ou no polo

Por argumentos aventados, concluímos que;

1) Não há base legal para requerer a suspeição de advogado;
Também não há base regimental que possibilite
de assessorar a Comissão Processante

2)
a contratação de causídico a fim

condução de processo administrativo.na

Silva de Macêdo

Procurador Legislativo
OAB/SP 370.599

Regim
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Denúncia n^ 1/2023 - apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à

apuração dos fatos veiculados na Imprensa Oficial do Município de Piedade

sobre atos praticados pelo Prefeito Municipal de Piedade, Sr. Geraldo Pinto de

l^amargo Filho.

Boa tarde

Cumpre-nos encaminhar a V.S.^, para ciência dos autos, cópia da ata da segunda reunião da Comissão

Processante, instituída pelo ato n° 2/2023, de 27 de fevereiro de 2023.

Atendosamente,

Camila NarumI Hirose

Técnico Legislativo
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Ciência - Mandado de Segurança - Processo 1000198-15.2024.8.26.0443 -1= Vara da Comarca de Piedade

Assunto: Çiênçla - Mandado de Segurança - Processo 1000198-15.2024.8.26.0443 - la Vara da

Comarca de Piedade

De: VANE5SA CARVALHO DE FARIA POVOA <vanessafaria@tjsp.jus.br>
Data: 09/02/2024,14:33

Para: "secretarla@piedade.sp.leg.far“ <secretaria@piedade.sp.ieg.br>

<p

CQ

^ Rs.:-ft63 fD
.Jí»

Referências:

Processo Digital nS; 1000138-15.2024.8.26.0443

Classe ^ Assunto: Mandado de Segurança Cível s Garantias Constitucionais

Impetrante: Geraldo Pinto de Camargo Filho

impetrado: Mauro Vieira Machado eoutros

Prezado(a), boa tardei

Em cumprimento à .r decisão da MM^. luíza de Direito desta Vara, proferida no processo digital supra
mencionado, CIENTIFICO Vossa Senhoria, através da presente, quanto mandado de segurança n®
1000198-15.2024.8.26.0443, com deferimento da liminar da liminar pleiteada^ conforme cópias que
seguem.

Atenciosamente,

WJ**' U f9 I

VANESSA CARVALHO DE FARIA POVOA

E$creventeTécnico Judiciário

TribuRsl da Justiça do Estado dc São E^uto

1® Qficip - Cível - Piedade/^P

Praça Raul Gomes de Abreu, 73 - Centro - Piedade/SP - CEP: 18170-000

Tel: (15)2102-5905

E-mail: ia@tisD.ius.br

%

AVISO - O râmefênte desta mensagam ê responsâvai por seu ootiteúdo e etideregamente. cabe ao destinatário dar a

ela tratamento adequado. Sem a de>^da autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em

desconfonnidade com as normas internas do Tribuna) de Justiça ito Estado de São Paulo (TJSP), são prabidas o

passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatáno, saiba que a divulgação ou cópia da

mensagem são pioitódas. Favor notificar imediatamente o remetente c apagá-la. A mensagem pode ser monitorada

pelo TJSP.

—Ahèxõs:

1ÔÒÒ198-15JÔ24 - còpias.pdf 12,9 MB

Idei 09/02/2024,15;30
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URGENTE

Mandado de Segurança com pleito liminar
Bistrlbulçlo por dependência n” 1000633-23.2025.8.26.044^
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GERAtDO PINTO DE ÇAMARÇO FILHO, brasiíçirp, casadp,

metalúrgico, portador do

com domicílio situado na

inscnco no

Piedade - SP, vem mui

respeitosamente perante V. Exa^ com fundamento no artigo 1® da lei 12.016/09 e ss,

impetrar ordem dc MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de tutela provisória

de urgência - liminar, indit-Lindo como autoridades coatoras o Presidente da Câmara

Mtinicipal de Piedade, vereador WANDl AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro,

advogado, demais qualificações ignoradas; o vereador VALDINEI APARECIDO

MARIANO FRANCO, bfásiléifO, deniáls qiialificaçõés i^otadas; ó vèféàdôr CAIO

CEZÀR DA SILVA MARTORI, brasileiro, advogado, demais qualificações ignoradas

vereador MAURO VIEIRA MACHADO, brasileiro, demais qualificações ignoradas, rodos

com endereço situados na sede da Câmara Municipal de Piedade, localizado na rua Eurico

Cerqueita César, no 160, Centro, Piedade-SP, o que faz pelas razoes de fato e de direito a
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IIGomo é de çoobeçimçnto notórioj o impçtnintç exerçe a fonçüo

pública de prefeito do Muniapio de Piedade-SP, eleito para cumprir mandato até dezembro
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<le 2.024. Os impcttados são vereadores do município, eleitos para cumprirem idêntico

màndálò. O Impétrádò WANDI AUGUSTO ádiâlmente àcümülà â fuiiçãò dé Presidente dá

Câmara Municipal de Picdade-SP.
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Conforme consta da documentação anexa e do consignado nos auros

1000633 23.2023.8.26.0443, em trâmite perante esta r. Vara, o impetrante foi notificado

através do Diário Ofidal do município a apresentar defesa em dccortcncia do recebimento

de denància acolhida pelo legisladvn (doa Ol). Segundo o dr^o legislads-o, o procedimento

é bâseado no Defilei 201/67!
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Dií qm p impçífanre çstá sgodp prpsessadp âdmioistratiYíimêote

lastreado em denúncia apresentada pela pessoa identificada como ROSELI MENDES

CORRÊA. Em ata disponível no site da Câmara consta que referida “denúnda” foi recebida

pelo plenário do legislativo pot maioria de votos na sessão de 27/02/23 (doe. 02). Constam

ainda que os impetrados VALDINEI APARECIDO MARIANO FRANCO, CAIO

CEZÀR DA SILVA MARTORI, e MAURO VIEIRA MACHADO, focam nomeados

respecdvamente, presidente, relator e membro da Comissão processante responsável por

apurar os trabalhos.
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Mesmo irr^ularmente notificado por edita!, o impetrante apresentou

defesa éscfifá, ácompánhádo de docüiüeritos é pedido de pfodiiçlo dé pfóvás {doc. 3). SS
Uj o
ffl »-
O B
o: v>

Q>

No Wfit éònexb, este Juízo fez póf bem sUspeíldeí ó feito etri râzãò dé

irregularidades na notificação do impetrante. Suspensão está que perdurou até a publicação

da sentença ocorrida na data de 22 de janeiro de 2024. Atualmente o feito pende de

julgamento de embar^s de dedaração para esclarecimentos tanto das ineguiaiidades no

procedimento de notificação, mas como de outros vícios de nulidade que contaminam o efito

desde p feçebímenip da denúncia;
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Conduto, ocorre que, em publicaçáo veiculada no site ofkial da Câmara

Mümcípàl de Piedádé nã dãtá dé 24/02/24' (dóc. 4), ò impetrante foi surpreendido cóm ã

s^uintc notícia:
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Foi protocolada na Câmara ^íunicipal de Piedade denúncia
contra o prefeito Geraldo Pinto de Camaigo Filho, cm razão deste ter,

supostamente, nomeado irrcgularmente 83 servidores comissionados para
cxcrcctcm cargos na Prcfchura dc Piedade.

Em virtude da acusação e do decreto lei 201/67j foi colocada

em votação a aceitação (ou não) dessa denúncia.
Ttndo sido aceita pela maioria dos vereadores (7 vQtos eontea

6), ceve então início o processo dc cassação do prefeito, com a detdda

norifica^u do réu pela comissão processante formada, seguindo irto
previsto em legislação federal.

Após algumas tentativas frustradas, a Comissão Processante
SC viu obrigada a nodficâ-lo por meio do Diário Oficial do Município, uma
vez que, nas diversas vezes que foi procurada na Prefeitura, o Prefeito

estava ausente ou se recusou a receber o documento. Após a notificação
cditalícia o ptefeito encaminhou defesa.

A Comissão Processante, após analisar essa defesa
èfioaüünháda pelò pféfeltó, tátlfidOU ã deeiSSõ dtí pletiátíd è itticinria
a fase dc coleta dc mais provas, momento em que o Prefeito ingressou
éom a^ó judicial alegando que tiãó foi devidamente liótificado,

interrompendo o procedimento administrativo c o prazo legal.
A alegação não prcA'aleceu perante a justiça, uma vez que o

Poder Judiciário decidiu que nâo houve nenhtuna irregularidade
perpetrada pela Comissão Processante na condução do Processo de

Cassação, o qual volta a tramitar na Casa.
(ÜRL
derruha-liminar-c-proccsso-dc-cassacao-do-prcfcitu-volta-g-trami tar')
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Pese que a matéria c totaímente tendenciosa, desapegada da verdade e de

qualquer contexto jornalístico, fato é que até a protocolização da defesaj o impetrado

não foi notificado da aludida decisão “que ratificou a decisão do plenário”, ou

mesmo foi convocado para qualquer reunião, sessão ou audiência procedida pela

Comissão Processante. Verificou-serambémque nadara 25/01/24, o impetrado WANDI

AUGUSTO fez postagens em suas redes sociais com comentários sobre o teor da sentença

publicada, onde afirma categoricamente que “todos os órgãos da Justiça estão colaborando

e dizendo que a Câmara está certa”*.
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E pior, na data de 30 de janeiro de 2024 {terça-feira), a defesa do

impcirdnlc ícccbcli e-máU oriUddo dô légísláiivd conferido -dótiia da afá da ségühda

reunião da Comissão Frocessante”, sendo certo que a defesa foi tolliida da oportunidade

de paiddpar das reuniões c espera até a presente data a intimação das decisões e

pedidos constante da defesa apresentada, supostamente deliberados na primeira reunião.

Descobriu-se ainda que o impetrado WANDI AUGUSTO, protocolou cópia da segunda ata

na sede da Prefeitura cm 29/01/24 (doc. 05).
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Mas as nnlidades não param por aij do efor dft TCferida fifti (fa sfgftnda
c

o

reunião consta que a Comissão Frocessante decidiu pela designação de audiências

pata oitíva de tescemunlias e a solicitação de documentos à Prefeitura de Piedade.

Foi então marcado para os dias 06 c 07/02/24 (terça-feira), audiência para oitíva das

testemunhas de defesa, e 08 e 09/02/24, audiência para oitíva das testemunhas arroladas pela

Comissão, dentre elas a própria denunciante, Roseli Corrêa. Já a expedição de solicitações

1. Relação de conformidade dos servidores comissionados

o

5l
5^
*0 «5

5 ô
ca

o -steve o seguinte propósito:

(relação de quem os atuais comissionados estão substituindo da gestão anterior); 2.

§•8

■§ ®

8-Rélaçâó aniaüzáda dé todos os setvidores comissionados é a dáta dé nomeaçãó.
»>

S 5

OS
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Oçè

Desfà forma, o cerceárherito de défesá e o atropelo áo devidò processo

legal perpetrado pelos impetrados saltam aos olhos, contaminando o feito em nulidades

absolutas, impondo-sc a necessidade da imediata suspensão da tramitação do feito perante o

ente legislativo e ao final a anulação dos atos procedidos a partir da instauração da Comissão

Trocessante. Sc não, vejamos:
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a* eos PARAMeTROS GQNSTÍTUGÍONAIS BO PRQGSSSO BE

CASSAÇÃO DE MANDATO
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É jmprmanfp ressaltar, primekamenre, que o Oecreto-lei .201 de 27 de

fevereiro de 1.967 tem por base a repulsa ao sistema democrático, ora reprimida pelo

domínio politico-milirar imposto a Nação brasileira através do golpe disparado no ano de

1.964.
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o ilustre administratitdsta Adilson Abreu Dallari nos lembra que “Durante

òs teriébfòsós ànòs dé gòvemò militàf, òs detentores dò poder impiiigitám áò pòvò á êfén^

de que a virtude era monopólio das autoridades federais, ao posso que a incompetência e a

desonestidade grassavam apenas no campo municipal (os governos estaduais estavam fora

de cogitação, dado que os governadores eram simples delegados no governo iederal). Na

realidade, descerrados os véus que encobriam a verdadeira face da ditadura, revelou-se, no

âmbito federali «m oívej df çorj^pção jamais alcopçado e verdadeitamente inatífigível por

qualquer governo democrático. No entanto, como firuio da falsa crendice acima referida, o

governo federal editou uma legislação severíssima, draconiana pata punir os bodes

expiatórios: os Prefeitos e Vereadores municipais eleitos pelo povo, talvez até mesmo

para ‘provar’ que o povo não sabia votar c, por isso, deveria pennanecer afastado do processo

de escolha dos dirigentes estaduais e federais”. (Adilson Abreu Dallari, por ocasião do

prefacio à obra do Advogado José Nilo de Castro, A Defesa dos Prefeitos e Vereadores em

Face do Dccreto-Ld n° 201 /dl, Bdo Horizonte, Del Rey, 2* ed.).
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O que se tem é que o Decreto-lei n° 201, de 27 de fevereiro de 1967, é

filho legítimo do autoritarismo militar, imposto no período mais agudo da ditadura

(publicado em 24 de fevereiro de 1967),assinadopeluGenerai Humberto de Alencar Casteilo

Branco, que desalojou da presidência da República quem fora legitimamente eleito para a

magiatratiira suprema da Nação^ ç ali se instaloui mm militafh
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Fácil percep^o, desta forma, que a legislação em roga tem seus

iundamentos nos perversos anos de chumbo, de tempos que o povo brasileiro não tem

qualquer saudade
LU o
a
o o

Ví
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5 e>Entretanto, não se dcsconitcce o entendimento do Dec.-lci n° 201/67

dado pelo Supremo Tribunal Federal com a edição da súmula vincidanrc n° 46, que assim

dispõe:
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l-l“A definição dos cemes dc responsabilidade c o

c.itahclcdmcnto das rcspccdvaã tinrmas dc ptoccssD c julgamento sãn dc
eumpetenda legislatíva privativa da União.*’

ra &c
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Alíster faz, assim, coladonar os julgados da Suprema Corte que

esclarecera a aplicação do verbete pelas Câmaras municipais referente as infrações poiítico-

administrativast
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20. Etii tefõC^ Hò »|>óstó áté êqui, é dè se qUé ^ g^íãtUlãs légãU
do processo de cassação do mandato visam a proteger não só o ifinãto

individu^ do parlamentar, m^, arbretudo, o princípio democrático,

íím tespeilo tw \-oio popular, lal punição <le\-e resuliat de procedimento que
observe com rigor as eaigèncias legais. Nesse sentido, há importante julgado
do Plenário desta Corte (MS 2S.647 WC. ReL Carlos Btitto. ReL p/ acórdão
Ce7ar Peluso, Tribunal Pleno, j. em 30.11.2005) que enfatiza o elevado

BlgüUieádo tiOHstítudtmal db iespéiiB áo dhWdti prdeeãso legal em
processos de cassado de parlamentar.
No ponto, cm que pese a aparente inobservância da litetalidade dâ norma cm

tela, não vislumbro, na hipótese, ofensa ao teor da Súmula Vinculante 40. Isso

porque a disposição do art, 5°, U, do Decreto-Lei, enquanto regra

procediment^ está sujeita à disciplina geral das nulidades prevista
no Código de Processo CiviL Nesta matéria, estabelece
afi 277 do CPC qüc, “qiiiiHtlo a lei ppcstrcvcf dcfcfniift^à fdffiiâ, 6 jüiS
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finaEdade^
De mais a mais, diante da omissão da l^sla^o especíGca sobre a

possibilidade ou não dc adia-mento da leitura, as disposições do Código ck
Processo Civil serão aplicadas supletiva e subsidiariamente, nos lermos do que
dispõe o próprio dijrioma, segundo o qual “na ausenda de normas que
r^ulem processos eleitorais, trabalhistas nu adminisliadvns, as disposições
désíc Código Ihcs sc^e aplieátUs süplcBva c subsidiâfiatticfifb” (art. tS, CPC).
SrP-Rd: 38174115 0033856-02.2019.1.00.01)00,■Relator: 7.UI7TOX. Data

de Julgamento: 26/03/2020. Data de Publicação: 30/03/2020)

P^RETp-LEI 2ai/S7._ PROCTSSO INSTAURAÇÃO, CONTRA
PREFEITÓ MUNÍCÍFM, PÕR ÍNFRÀÇÔES PÒLÍTÍCÕ-
ADMINISTRATIVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO

CONHECIDO E PRONTDO. (gU - RE! 72342 SP, ReLitbri MiíL
OSWALDO TRIGUEIRO, Data de Julgamento: 25/09/1973, PRIMEIRA

TURMA, Data dc Publicação; DJ 26-10-1973)

15. Embora o art. 4“ do Dccreto-Ld n" 201/1967 qualifique a quebra dc
decoro como "in^ação poiitico-admínístrativa", este Tribunal possui
precedentes que tratam de forma indistinta essa catq^ria e a dos crimes de

responsabilidade qamdn se «ata de ato pcaricado por prefeito nu vereador.
De hxit, na Rd 37395, ReL Min. Luiz Fus Q. em 25.03.2020), reconheceti-sc

espressameote que não procede "a condusào dc que a Súmula Vinculante 46

diz erspeito apenas aos crimes de responsabilidade, não se aplica.ndo, destarte,
às infrações pretist^ no art 4" do Dec.-lei 201 acerca das quais a legislação
local ptMlecia disput*'. Como resultado, entendeu-se peín violação à Siímuía
Vinculante 46, em razão da aplicação ao caso concreto de legislação
local em desacordo com n regra processual prevista tib art. 5° do

Decreio-Lei n* 201/1067. Sobre o ponto, o Ministro LuizFux esdateceu,

ainda, que: "O verbete sumulat vinculante resultou da conversão da antiga
súmula 722 du STF, sdientando a competência privariva da União para o
cstabele(^ento unco dos aspectos maierids quanto processuais da

tc.sp<>QsabilÍ2açâ(> dos agentes políticos por crimes de rasponsabitidade, a.ssim
entendidos tanto os crimes comuns praticados por Prefeitos (previstos no art.
1° do Dec.-;Iei 201/67 c de acordo com a nomenclatura utilizada neste

dispositivo legal), quanto as infrações polidco-adininistradvas,

praticadas poi Prefeitos c Vereadores, sujeitas a julgamento pda Casa
Legislativa e previstas nos artigos 4*e 7”do Dec.-lei 201/67”.

16 Na mesma linha, c possível dtai, ainda, as decisões na RcL 38.792, Rei.

Min. Alexandre de Moraes (). em 03.02.2020), na Rei. 37.65Í, Rei. Min.
Alexandre de Moraes (}. em 12.12.2019), e oa RcL 22.034, Rei. Min. Luís

Roberto Barroso (j. etn 08.12.31)15).

É POSSÍVEL A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS
INTERNOS DA CÂMARÀ E DO SENADO (ITEM B DO PEDIDO
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CAUTEI^R): A aplicação subsidiária do Rejpmeato Intcmo da Càmaia dos

Deputados c do Senado ao processamento e julgamento do impeachment não
viola a reserva de lel espedal imposta pelo art âS, parágrafo único, da
Consdtuição, desde que as normas regimentais sejam compatíveis com os
preceitos legais e consdtudonais pertinentes, iimitando^se a discipUnar

qncsiões interna coipotis. Imptocedênda do pedido. ^ADPF 378 MC, reL
min. Edson Fachin, red. p/ o ac. min. Ritbcrto Baao-so, P, j. 17-12-2015,
DJE 43 de 8-3-2016.1

No ponto, colho excerto do arto proferido peta Ministra Cármen Liida, ao
exame da Bcl n” 43.284, cm que também discutida a cassação de

Prefeito, pela prática de infeação poUtico-administratÍTa.- “Essa

compreensão inidal c precária, fundada na necessária obscrvânda da

propoidonalidade partidáiia para composição das comissões le^Iativas,
quando possível, nos moldes estabelecidos no § 1" do art. 58 da Consdtuição
da Republica combinado com o ina II do art. S" do Dccrcto-Lei n. 201 /1967,
não revela desrespeito à competência legislativa privativa da União

pata definir os crimes de responsabilidade e as normas de

pracesaamentQ e julgamento dos infratores. Não se há cogitar, pRctmtn,
dc dcscumptimcnto d.a Súmula Vinculantc n. 46 dcsic Supremo TribunaL” (
Rcl n” 43.284, Relatora hfinistra Cátmen Lúcia, dcdsâo monocrática, DJe de
9.10.2020, destaquei)

16. Na mesma linha, nu lucantc às demais alqpiçOcs dc irregularidades
apontadas pelo reclamante, reitero que a violação da Súmula Víncirlante 46

somente ocorre nas bipdteses em que aplicada legislação local

afastando a legislação federal, não bastando a simples transgressão à
legislação federal. Reproduzo, nesse sentido, trecho do v<«« proferido pelo
Ministro Bicardo Liewandowsld, au julgamcntu da Bcl 43.626; “Cõido

pode-se depreender, a Súmula N^nculante 46 situa-se no campo da
competência Icgjslativa, ao reconhecer competência piivadva da União c, cm
consequência, a falta dc competência dos Estados c Municípios no tocante à
dçrtnjçqq dos crime« de responsabilidade e so Rtabelecimçntp das r«p?çtivas
normas dc pitsccsso e jolgamento. Assim, considerando a via estrda da

reclamação, que exige aderência estrita entre o p-aradigma apontado c am
raclamado, só c pcúsívcl o acesso direto a esta Co^ pôr meio desse
instrumento processual, quando o ato reclamado houver reconhecido

competência a Estados ou Municípios sobre a maiyria tratada na Súmula

V^culante 46. Qualquer ale^çãu de viobção das disposições di> Decteto-Ld

201/1967 rsãü ftbtangda pçja hípótçsg açjjna exjsjsp»; seja por |ná
interpteração, por misêncía de subsamção, portná apUcação da lei ou

por questões fático-probatótias, deve ser questionada perante o Poder
Judiciário por meio da via adequada, sob pena de cortverter-se a

reclamação cm inadmissível sucedâneo dos recursos c das ações judidais
cabíveis. Com efeito, a coaveiaão da Súmula 722/STF na Súmula Vinculantc

46, ao pretender dar força vinculantc a uma andga jurisprudência relativa à

fumpetêneia !^5Ií|Úv»ij em nçrjhunj arqmçfitp b8?f<W fiãl SM Suprefw»
Tribunal Pedeta! a função dc juízo competente para aptedar qualquer
pretensão ligada ao Dccrcto-I.ei 201/1967.” (Rcl 43.626, Rei. Min. Ricardo

Lewandowski, Sqjunda Turma, DJe .30.11.2020, destaquei).

Nos têimos da nomiatíva dc regêrida, dc fato, não há irien^o à

obrigatoriedade, quanto à obscrvânda da propordonalidadc parddiria,
pirevism na Çonstjtuição Pedefal, pp arego 58, § 1" r-erbis; 58; O
Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanerttes e temporárias,
coosdtuídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo rq^mento
ou no ato de que resultar sua criação. § 1° Na consâniiçào das Mesas e de cada

Comissão, é ass^rada, tanto quanto possível, a representação propordosal
dós pãftidos oü dos blòêos pãtlámcriiàfcs qiic páfiiéípãm dá tèspcêtivã Cã^”
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal possui julgados, no sentido dc

que» 3 represenraíãft proporcional dos panidoa» nãp afeonta o
enundsdo da Súmuta Vinculantc. [...] Peitas estas considerações, não
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svislumbro,

detennmação de composi^o da Comissão Ptoccssante, cm observànda à

ptopordoaalidade partidária, consoante previsto na Constituição Federal
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Barra do Bugres, (STF •
Rd: 52202 Nrr0115é30iá2.2022.!.00.íl00U, Relator: ROSA WF.BER, Data de

Juljpmento; 10/03/M22, Data de Publicação: 15/03/2022)

14. Hcmemoro, sobre o tema, que esta Suprema Cone, ao exame da ADPF

378-MC, cm que discutido crime dc responsabilidade do Presidente da

República, consignou ser possível a aplicação subsidiária dos Refpmentos
Internos da Câmara e do Senado ao

sejam ctunpaoveis cum ns preceiors l^ais c amsntudiinais petrineotes.
(ADPr 37ÍÍ-MC, Rd. Min. Edson Fachin, Redator do acórdão Min. Roberto

Barroso, DJe 08.3.2016)

SUSPFJ^SAO DF. TUTRLA PROVISÓRIA. PREFEITA MUNICIPAL.
PROCESSAMENTO PELO SUPOSTO COMETIMENTO DE
INFRAÇÕES POLÍnCO-ADMINISTRATIVAS. DECISÃO
LIMINAR QUE DETERMINA P RETORNO AO EXERCÍCIO DO
MANDATO. CONTROVÉRSIA QUANTO À EXISTÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA A CASSAÇÃO DO MANDATO. ALFXiAÇÃO
DE r.RSAO À ORDFAI PIJBIJCA. DF,SCABninJNTO. QUESTÕES
CONTROVERTIDvIS QUE NAO OSTENTAM NATUREZA
CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE D1LAÇAO FATICD-
PROBATÓRIA, INCABÍVEL NA VIA ESTREITA DAS SUSPENSÕES.
PRECFDFNTF5. SUSPENSÃO A QUE SF. NEQA SF.OUIMENTQ.
(STF - STP: 683 SP 0107203-34.2020.1.00.0000. Rdaton Presidente. Data de

Julpamentr»: 05/11/2020, Data de Publicado: 09/11/2020)

19. Portanto, bá plausibíIJdadc jurídica na alegação de que a matéria
debatida nos autos deve ser disciplinada pelo Decreto-Lei n- 201/1967,
e não por normas locais. Assim sendo, o prxto para condusão do processo
de cassação Jq mandato seria de 90 (noYcqta) dias corriJqsí e nÂQ litds: Nessa

situação, c verossímil a tese dc violação à Sámula Vinculantc n” 46, pot
usutpaçào da competência It^.sladva privativa da União dc definir as norma.s

de processo c jul^mcnro dos cátoes dc responsabilidade como categoria que
abrange as infrações denominadas poiítico-administrativas. (STF - Rcb 55948
PR, Relator: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento; 23/09/2022,
Data de Publicaçàtr: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIWLG
30/09/2022 PUBLIC 03/10/2022)

De mais a mais, diante da omissão da legislação especifica sobre a

possibilidade ou rüo de adiamento da leitura, as diRposíçõea do Cõdigo de
ProccasQ Civil sc^o apEcadas supletiva e subsidiariamente. nos (ermos

do que dispõe o próprio diploma, segundo o qual "na ausência de

normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou

ê^niÍIU9trat|y9S| gs disposições Q^digO {hçs SflêQ êPlIçada;

Supletiva e mbsidiniamente'’ (artlS.CPQ. pTF • Rd: 38174 RS

0033856-02.2019.1.00.0000, ReJaton LUIZ FUX, Data de Julgamento:
26/03/2020, Dam de PubUcação: 30/03/2020)

sede de cogniçào sumária, irregubridade quanto àem
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Portanto, da evolução jurisprudencial e aplicação da súmula vinculante

n®46, o exceiso tribunal entende que o irto traçado pelo Dec.-lei 201/67, notadamente nas

in&açòes políncas-atjministrativas, devem observar as garantias constitucionais DÔ
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a aplicação do Código de Piocesso Civil no procedimento, especialmence as nizlidades

éleiicâdás.
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Patífico ainda, pela combinação do Jl" do artigo 7° com o artigo 5°,

ambos previstos no Dec.-lei 201/67, o entendimento de que tanto os processos por

Ín£ca$ão poUdco-admínistrativa contra prefeitos, como contra vereadores, devem

seguif g irfo çsrabiJçrido nesfg úlnmo dispositívoi
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E pelo entendimento majoritário do Supremo Tribunal Federal, não

resta dúvida sobre -a possibilidade de aplicação dos Aegimentos Internos e por

simetria da legislação efderal e da Constituição Federal concernente à Câmara e Senado

Federal, no procedimento de infração politico-administrativa, desde que, obviamente,

não haja qualquer conflito com o Dec.-lci 201/67.
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Noutra ánguláção, tratáiido-sé de mãndádõ dé séyiifáncã ém

cujo objeto trata de infrações politico-administrativa, o e.

Estado de São Paulo tem se posicionado:

casos
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PROdÊSSO Càmaia Municipal — Denúncia de cidadão - Cassação -

Mandato dc Prefeito • Infração politico-administrativa • Impossibilidade: -
Nifl há justa causa para cassação do mandato do prefeito, quando acusado
de sabcontrataçãu pata csccaçà» de objem de licitação operada etn gestão
anterior. (IJ-SP - AG 10001391120188260581 SP 1000139-11,2018.8,26.0581,
Relator: Teresa Ramos Marques, X>ata de Julgamento: 02/07/2020, 10’
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 02/07/2020)

MANDADO DD SEGURANÇA. Alumínio. Prefeito municipal. Cassação dc
mandato eletivo: DL n° 201/76, art. é°, VII. Praticar, contra expressa disposição
de id, ato de sua cumpeiéncia ou omiür-se na sua prática. Legalidade fonnal e
material. — 1. Cassação dc mandato eletivo. Processo administrativo. Legalidade
formal e ntatenaL O DL o° 201/67 de 27-2-1967 dispòe sobre a responsabilidade
dos prefeitos e vereadores; e estabelece nos incisos do art. 4" condutas

chssificada-s como infrações polídco-administranvas dos prefeitos sujeita.s ao
julgamemu pelas Câmaras Munidpaís e sandunadas cum a cassado do mandato
clcdvp. Embora o julgamentp dessas infrações caiba ãs Câmaras Munídpais,
compete ao Poder Judidário apredar a legiKdade fonnal e material do processo
administrativo. — 2. Cassação de mandato eledvo. Piocesso administrativo.

LegalidadejnateriaL O art. 4®, VIT do DL n® 201/67 estabelece como Infração
politico-administrativa a prática pelo preftíto, contra expressa disposição de lei,
de ato de sua competénda ou a omissão de sua prática; mas nao há adequação
entre a conduta do alcaide descrita pela denunciante c a infração a ele imputada.
Embora ruthulcnta a situação enfrentada pdo município cm relação à prestação
dos serviços de transporte coletivD de pass:^;eÍTos no ano de 2019, não se
demonstrou incursão do prefeito na infração politico-administrativa
fruculpida no iodso VII do ãrt. 4° doDL n®201/67; e o sancionaiDcntopor
infração não cometida viola o principio da legalidade, sendo passível de
revisão pelo Poder Judidàdo. — Segurança concedida. Recurso oficiãl c do
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itnpeoadü desprovidu. (IJ-SP - APL; lOOZSitóMZOISSaóíüS? SP 1002896-

94.2019.8.26.0337, Relator: Tones de CaivaUto, Data de JiJganiento;
29/10/2020,10“ Câmara de Oreito tSiblJco.Datade PublicaçSo: 29/10/202^

PREFEITO. Município de Caiuá. Mandato. Cassação pela Câmara

Municipal. Infração poUtíco-admirdsuativa. Pedido de declaração de
nulidade do processo de cassação. Violação do contraditório e da ampla
defesa. Sentença de procedência. Recurso não provido. fTJ-SP - AC:
00025787020088260481 SP 0002578-70.2008.8.26.0481, Relator Antonio Carlos

Villen, Data de Julgamento: 21/05/2012,10“ Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 22/05/2012)
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RBEXAIvfE NECESSÁRIO MANDADO DE SEGDRÂNÇÀ
PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO - INFRAÇÃO POLmCO
-ADMINISTRATIVA—In^tcante c Vice-Prefíiita foi nomeada ao

comissão dc Secretaria ^íunJdpal da Saúde — Atos imputados que estao

relacionados à sua gestão na Secretária j^lunícipai de Saúde, os quais nao estão
abarcados pelo Decreto-lei o® 201/1967, que trata do processo Je cassaçao dos
mandqtns de Vereador, Prefeito e Vice-Prefeltn por infrações
adnunistrathras—líegitunidade de parte —Ooncessão pardal da segurança—
Sentença mantida — Rccrame nccessáno desprorido. (TJ-SP - Remessa

Necessária CJvéi 10012195620188260695 SP 1001219-56J2018.826.069.%
Rdator: Osvaldo de Oliveira, Data de Julgamento: 13/08/2019,12* Câmara

de Direito Pdbtico, Data dc Publicaçào: 13/08/2019)
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AGRiVVO DE INSTRUMENTS - MANDADO DB SEGURANÇA -
VRRF,ADOR -‘MEDIDA UMINA» QUE SUSPENDEU OTROCESSO
DE CASSAÇÃO E TRABALHOS DA COMISSÃO PROCESSANTE N°
0-1/20I5 ' POSSIBILIDADE. Inaplicabilldadc iro Ardgo 5° do Dccrcto»

Lei n® 201/67. Denúncia realizada por cidadão c pautada na ordem do dia

seguinte, cm menos dc quarenta c oito horas do início da sessão lejpslativa.
Violação ao artigo 115 do Regimento Interno da Câmara Munidpa! de
BSfiinha. Aplicação poí sMetíia dó ãítlgo 39,11, § 4". da Lei Ofgâíilca do
Município, elaborada nos termos da Constituição Federal. Decisão mantida.

Recurso desprovido. CÜ-SP - AI: 22703731920158260000 SP 2270373-

19.2015.8.26.0000, Relator: Marcelo Semet, Dataricjalgsmcnto: 23/05/2016,
10* Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 25/05/2016)
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Neslé diãpásão, os precedentes jüfispnidenciáis ápírisenfáni còrisòiíâriciá

com os parâmetros constitucionais, fiefo da concepção formalística do Direito Posidvo

Brasileiro.

S: o

Aliás, nesta esteira, vale referendar o peosamento de hJorberto BOBBIO

pnde conelHÍ que “q posiovismo jurídico considem taref» ds jHrispTOdèn«i& não a ctiação;

mas a interpretação do direito.”. O notável jurista nos ensina ainda que dentre as três teorias

que dão base ao ordenamento jurídico — a unidade, a coerénâa, a completituãe — está última é

a mais importante, “visto que as normas podemsecompletatapardr do interior do sistema

(autorintegração do direita) mediante o recurso à analogia e aos princípios gerais do dircira.
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recurso 'que oáo é um ato criativo, mas puramente incerpretadvo -c, mais 'cxacamentc,

integfàtivõ dò direito^
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Portanto, o entendimento protagonizado pelo excelso tribunal e pela

Corte paulista, visam dar completitude aos processos que tenham por objeto o

processamento de infrações poUríco-admlnistradvas previstos no l>ec.-lei iÕi/67,

contraatando a ana apUcação com o princípio da legalidade e com aa garantiaa

constítucionais do devido processo lepal. contraditório e da ampla defesa.
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Pois bem, verificado o posidonamento majoritário da jurisprudência

acctea da aplicaçlo basilat e subsidiária do Dec.-ld 201/67, o caao cm debato apfc»etita

diyetrsos vícios ah nitio que violam aa garantias do Devido Processo Legal e da Ampla

Defesa, ambas previstas no ardgo 5®, iedso LV da Constituição Federal de 1988. Vejamos:

tL

€
•3
C

O

.Q
O

^í

CSJ

ii

h DA VIplAÇÃÇ PQ PEVIPQ PRQÇSggQ J^GAL, E A AMPEA PEPE5A
|.l
II
2 o
■8 ■!>Oportuno transcrever antes de tudo, a norma consdtudonal que dá

amparo as garantias consdtudonais elencadas:
■i?
s
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it «5

§ S
m oAlt. 5“ Todos são iguais perante a lei, sem distinção dc

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidadcdo direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança

ê à pfópfiédádé, nós téfmós seguintes:

S"
o eo

a

uj 2
I.,

o e
v>

LV aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios c recursos a ela inerentes:;

íC o
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A intervenção jurisdidonal pela via mandamental, por sua vez, é

impulsionada porque a Constimição atribuiu ao Judidátio (art. 5” LXIX, CR) dirdto

subjetivo, líquido e certo, lesionado ou ameaçado de lesão, seria absurdo inadmissível

constatar que falrem ao dti.ilat deste direito mais imediaros e prontos pata a paralisação de

prática de atu lesivo de seu direito, como sói acontecer com os processos de cassação de
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mandatos detívos locais» notadamente de Prefeitos Municipais, diante de Câmaras que lhe

sao hostís pòlidcâmenté. O côõitõlê jUdiclâl Üâ ãé àlcãéçàf áfé, pôr fáZõèá dê ^ciôs

procedimentais, a suspensão dos trabalhos, quer invesdgatórios» quer de deliberação. É

dizer: o Judiciário tem o poder de suspender sessões, seja da Comissão processante,

seja de julgamento, por vícios de origem fonnal constatados de plano. Caso contrário

ter-se-â a negativa de acesso ao mesmo Judiciário, ctrcunstânda inadmidda em nosso Êircito
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oÉ o caso dos autos.
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Com efeito, os vícios que contaminam o feito são verificados aos direitos

garantidos ao impetrado tanto no Decreto-lei como na Consumiçao Federal, consoante

adiante passamos a demonstrar:
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3.1. Dá Viõláçaò do inciáô IV, dõ 5°, dó DecJéi 201/67

Conforme se pode verificar pelos documentos anexos, a defesa do

impetrante foi devidamente protocolada na data de 30/03/2023, inchisive com pedido tádto

para que “Nus termos du artigo 5", inciso TV do Dec.-Iei 201/67, {...] todas as

intimações sejam realizadas nas pessoas dos patronos do defendente, conforme

procuração anexa.
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Por sua vez, estabelece referido dispositivo: c:
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Art. 5“ O processo de cassação do mandato do Prefeito pela
Câmara, por in&ações definidas no artigo anterior, obedecerá ao

seguinte rito, se outro não for estabelecido pela le^slaçâo do Estado

respectivo:

ça

«t “
£ o

li
C

c

[...] S S'
^ g

■s4
•S .£
0 •*?
«'S-

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a

antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe

petmiüdo assistir as diligências e audiências, bem como formular

perguntas e repetguntas às testemunhas e requerer o que for de
interesse da defesa.
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No caso dos autos, ao receber a defesa, inclusive o instrumento de

pfócUtàçãò encàftádo áòs àUtòs, à Comiâsãó Ptòcessãnfè sé fèüniü êécteiámèúíéf não

intimou a defesa para acompanhar a primeira reunião e sequer deu ciência aos

patronos do impetrante acerca da decisão que» segundo a notícia veiculada no site

do legislativo» ^Satificou a decisão do plenário*’.
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Veçifiçí^-sç aindai q«ç da mçsma forma antfdofj a do

impetrante não foi intimada a acompanhar a segtmda reunião da Comissão

Processante, como também teve todos os seus pedidos dc produção de provas ignorados.

Q)

§

Veja assim, que com e^cceção do pedido de oitiva de testemunhas, a

Comissão Processante ignorou os demais pedidos de produção de provas requeridas pelo

impetrante constante dos itens 5.2.1 e 5.2.2 da peça defensiva descritas da seguinte forma:
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S.2.1. ApIciÉnia. dCsdd já, fòl Uslciüüfthã áhckü a desde )á REQUER

a produção dc provas documentais, a serem providendadas da seguinte forma:
Seja juntado aos autos a respeciiva ata desta Comissão que

dcddiupcla nnáScaçãododcfcndcntc porcdica!;
5^1.2. Que está douta Comissão requisite aos departamentos e sctoies

competentes desta Casa Icpslativa, a juntada dc cópia inti^raJ dos autos c eventuais
expedientes adroinístrarivos dos s^intes procedimentos: Denúnda 02/23;
Detüiiai 03/23 C DCÍlúüda ti" 04/23;

5^.1.3. Que seja ofidado a Prefeitura Munidpal de Redade, para que

esta traga aos autos os s^uintes documentos: a) Cópia int^tul dos autos do
processo administrativo n" 01917/2023, consistcr.ic na apuração da munidpalidadc
acerca dos fatos aqui denundados; b) Cópia int^ral dos documentos que
procederam com a contratação dos servidores nos cargos c no período reclamados
na denúnda, indusive dos prontuários dos respectivos ftindonários, bem como dos

págámciltüs tcalüãdo tio tespedivo pcHodO; c) Qilc o MtúUdpio teUdotie todos
os pagamentos encetados aos respectivos servidtites, indusive do pagamento de
benefidos ocorridos no período reclamado na denúnda.

Esdarecemos, desde já, que o defendence tem interesse no exame

peridal, a ser requerido com a vinda dos documentos elencados nos pedidos
ancedores.

I5.2,1.!.
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Desta forma, claro está o cerceamento de defesa e a violação ao

devido processo legal, bem como a violação ao prinapio da l^alidade, a uma porque a defesa

do impetrante -não fbi intimada dos atos processo, tanto pata acompanhar as reuniões da

Comissão í?rocessante, como não foi indmada acerca do decidido na primeira reunião; a

dwaSi porque a Comissão Processante não deliberou acerca dos pedidos constantes da defesa;

desincumbíndo desta forma do DEVER legal constante do artigo 5”, inciso IV, do

Dec.lei 201/67.
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3.2# Da ilegalidade na xjitiva da denunciante e do des%*irtuamento do objeto do

fcifô

q>

s

C£

Conforme se verifica da segunda ata lavrada, a Comíssáo Processante

disparou as s^uxntes deliberações:
<N

O
CM

1) snlidur documentos neccssános pam apuração dos Ciios; 2)
in^uerir -o r«! de testemunhas df) denundado até 7/2/2024; reunião da Comissão

Processante a^ o dia 15/2/2024; 4) ouvir maU testemunhas c o denunciado, caso a Comissão

juljipr necessário, até 21/2/2024; ^ reunião da Comissão jjara anaiisar depoimentos e
documentos solicitados até 23/2/2024; 6) apresentação do relatório e conclusão da instrução
até 4/3/2023;"!) abertura de sisca dti phiCeSíU) n<i Hehuhdadti liti petiiidtf de 3 á 12/3/2023;
8) condosòcs finais c protocolo na Sccrctana até 13/3/2024. Dando sequência, ficou
deddido que a Comissão convocaria as seguintes testemunhas: 1. Isidoro Poly de Btico; 2.
Lueeliao Prestes da Silva; 3. Diego Kalef Peneira de Campos; 4. Bruno Dugeis Granjeiro; 5.
pverton Augusto Maju; 6. Carine Aparecida Fernandes Godói; 7. Amirildo Pedroso; e 8.

R<)sdí NÍendcs Corrêa (denunciante). Em seguida, fíceju deddidt» as testemunhas dt>

denunciado serão ouvidas no dia 6/2/2024 (terça-feira) a partir das 9h00: 1. Edgatd
MartàanoTardelli; 2. Felipe Surano de Oliveira; 3.Jetson Vaa FiÚlO:4. Sandra Paes; 3. Ma^aa
Apaiedda de Araup RA>círo; e no dia 7/2/2024 (quarta-feira) a partic das 9h00. as s^iuintes
testemunhas: 6. Silvio Novaes Garcia; 7. Fernando Cardoso dos Santos; 8. Vanderson José
Paes; 9. Elton dos Santos e 10. Pauicia 7,eiie/.acerda. No dia 8/2/2024 ^qurtu-feira), e
partir das 13:00 sedam ouvidas as testemunhas arroladas pela Comissão: I. Isidoro
Poly de Brito; 2. Lucelino Prestes da Silva; .3.'Giege> KaJef Petteita de Campos; 4. Bruno
Dugois Granjeito; c no dia 9/2/2024 (sexta-feira): 5. Everton Augusto Maj-a; 6. Carine
Aparedda Fernandes Godói; 7. Araarildo Pedroso; 8. Roseli Mendes Correa

(denuncianteV A Comissão tairibém solidtarã os seguintes documentos ao poder
Executivo: 1. Relação de conformidade dos servidores comissionados (islaç5Q.-de

quem os atuais cotnissiotaados estão substlmlndQ da ^tão grtteriorl: 2. Relação
atualizada de todos os servidores comissionados e a data de nomeação.
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C uiTodavia, silenciado o Dcc.lci TíiXfdl sobre o impedimento das pessoas que

não podem figurar como testemunhas, prevê o Código de processo Q\t1:
sg
<£
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Art. 447.Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes,
impedidas ou suspeitas.
§ 1" São incapazes:
I - o interdito por enfenuidade ou deficiência mental;
n - o qufi afpmetidy snftnnidadf 09 içKiásnieiHo m?nwb 90 tçmpó eni g»? irçórrçrafn

os finos, não podia disceroi-los, ou, ao tempo em que deve depor, uão está habilitado a
cransmidr as percepções;
III - o que dver menos de 16 (dezesseis) anos;
IV • u cego e o surdo, quando a dênda do fato depender dos sentidos que lhes foltam.
§ 2* Ko impedidos:
I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente c o descendente cm qualquer grau c o colateral,
at? p (eiçeiro gauj 4ç #%>4U>9 dál PSftÇSi por çpgsftnguinj^adç P» afimáaáçí salyq sf v
o iníeressepúblieo ou, irauintlo«sedecaus.ndaüvanoesiadoda jjessoa, nSose puder obter
de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito;
II - o que é parte na causa;
III • o que intervém etn nome de uma parte, como o tutor, o representante l^:al da pessoa
juriâjêã, o jüiã, o ãdvógãdo c oUims qiic ãssisiãm oti ienhãm âssistidò ás jããffés.
§ 3° São suspeitos:
I - p inimigo da parte eu o seu amige ínomo;
II -1> qae dver interesse oo lit^o.
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Nò càsó dòs ãUtòs, á Sfá. Roseli Mchâès Cóifêá, iésieratinliá ánoláâã

pela Comissão Processante, é impedida e suspeita em depor. Primeiro porque é

denunciante, pois figura nos autos como acusadora, sendo, portanto, parte na causa.

Segundo porque a Sra. Rosdi Mendes Corrêa apresenta comportamento de ódio em face do

imoetrado, atacando-lhe a sua honra de forma demasiada, conforme se confere em sua

condtítí! nas redes spciais.
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Veja por exemplo:
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Publicado por Kose Mendes no dia 14 de abril de 2023, na plataforma diptal Facebook

«1•3 SLegenda; Video feito antes da Nicolc pa.ssar mal
Vídeo 1 Síáo se enganem.
Prefeito dc Piedade usando estratégias pata enganar o povo e a justipa.
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<= -6Transcrição:

Rose Mendes! Roa poit® pessoslj P>i "ia" ficar calada; mas ea não von consepiiT; Dormi sem íãzer çssç
vídeo. •^LÍIIIiiÇ Pois bem, eu voa e>çKcai à população o que aconteceu. Mais nmavcE o senhor
GemIdo...Pínto de Camargo, conhecido como Geraldinho, o prefeito do povo, que do povo não

tem nada! EL-a jusdça su^endeu teirqraraiiainente e deu uma semana para que a Cãmam dos
Vereadores, é... mostre, prove... o que aconteceu, porque é que o Geraldinho não foi comunicado
sobre a possível cassação e a investica..Jnvesh'gação do mesmo, pois bem, a juiza hão teve culpa
nenhuma, ela entendeu sobre isso e suspendeu temporariamente, porém, porém... os advogados
Rãbagiíindo RP çaspj Çpmp pp^s advogPdPPi ÇWIWm^MlinCH «dvogíldp ppfque a ^eppnçi^fp a
quem denuiicioâiicu,é...pesso»...queeull30'vou charnom», vou deixarToiar. Você que
colocando matéria mentltC)ga,xaiidajlo. você pode ser processado,
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E as ofensas não tem limite, cm continuação, vídeo 02, até mesmo este

advogado é ofendidO) pois a-dcnunciarttc diz ^tte “o advogado-do prefeito...-ele agiu
com mentiras”. E repete a ofensa várias vezes durante a filmagem, afirmando ainda que os
O presidente, advogados que estão trabalhando no caso e advogados dc ^uem
denunciou [ela própria] irão provar tais mentiras. Faz afirmações ainda sobre está vara
c até sobre a d. M^istrada, dizendo qae V. Exa. “vai mandar continuai a

investigação”, O vídeo e.stá asrim postado:
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Em outra oportunidade, a denunciante estimula o ódio contia o prefeito e
ainda faz ilações da ligação dolmpctcante com organização cmninosa:
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•URI:: htfps;//n>.u-arch/kDTE9-n'94L7?míbextícl=Nif5o2

Publicado por Rose Mendes no dia 16 de maio de 2023. na plataforma di^tol Facebook

Legenda: Medo do que?
}á tivemos tumores de que o PCC estátror trás dessa gestão Geraldinho, bom cu não sei de nada,
porem se estiverem quem tem que dar conta a eles é quem fez nq^ócio com eles, não nos pais,
Piedadéiites, cnànçàs. mulhéiés, idõsós , élé...

Transcrição:

Rose Mçnáçsf Poa noi{ç pçsçqalt Ow Rão podetin fjçaf qiiieça çpgj ^ sitttaçãq qtie "tí'' flçpnfççejj^p,
Pessoal; pai, ■tnàeeTcsponsásaHs...-não é-na-escola que vocês tem-qneTeclamar-da "feita de'ônibrus,"não-é
professoc. diretor, coordenador e eic que resolve a questão do transporte. Vocês r^Ti o Ministéno Público,
vocês têm Concelho Tutelar, vocês têm— a Delida de ensino. \'ocês vão biigat com oroféssoies? Vocês
iêm que cobrar do prefeito, da gcstão...Gcraldiiiho essa gestão de merda que sd prejudicou
Piedade áiê Kõjé, $6 ptéiiidicbü é só vêiti pféjiidicãndò. Então ^i, ^c, responsáveis não ádiániã
vocês Irem na escola cobrar de professor, cobrar de diretor, de vice-diretor não adianta porque eles estão
ali "p0" cuidar da diíÇÇãP da çatoja; Êleç çjtíio "pra" da aulsj ejçs estão "pta" çujdar das cçianças e
sdolesccntes enqaantneles estívetem denttoda escola on atémesmo fora em algumas ocasiões. Agora,
vocês não têm coragem! Vocês não têm coragem de ir até a prefeitura cobcar, t-ocès itão léni coragem de ir

até a Câmara d<xs Vereadores e cobrar, vocês não têm cora^m de dar a cara a lapa e ir lá e dennncíar no
Ministedo Público colocando seu RG (rastro geral), seu CPP (cadastro dc pessoa física}. Hoje c terça-
feifa, hoicc dia dc alcndiííiênco público, <]uínfe-fcí#acdi.,.. diá dc alcndimctilo públicò! Jürita pái, mãe, tio,
na, avõ, caeborro, gato, vátlã eles vão te receber, vão receber vocês. Agorabrçpr com professor, diretor
não yai tesolvçc nadaj tuda; E prft quem "ra" eflando ai um monte de merda de miipi tup monte de bostp

dc iRÚB porque cu redamo, poiqne eu^n.porque-eu efço vídeo, ah,felaram atéqueeusnaanalfebcta.
Deixa cu eflar "pra" vocês, vocês queretn vê meu boletim? Vocês querem vê meu boletim? Eu nunca
reprovei um anol Bu tenho quarenta e um anos, eu nunca reprovei e olha que na minha época reprovava,
viu ? Reprovava por falta, reprova... reprovava por... por não respeitar aluno, professor, reprova por causa
das Hotas. tepfovavál E Ihuitü áihdá, pucéltl ãs tniiihas iititas semph; Riram dèz, dez, dez. Na épiica hãü
eradez.oove, olto.'Naeracpoca’''A*,'W,’'C,*D’’.’^eeu fechavaoKmestrecom‘’'A",'"A-t'-",'"'A*
com estrelinha em portuguêsj etn matemátiçai históni^ PpiÇfl Çoisa que eu não em muiçó Ixia em
-em mgiês, mas-otestanic tudo. Tenrund o -colegial,-completo, paguei ansiltitr c técnico de-eafennagem
sozinha, sai da minha casa com quinze anos, mas não sair para morar com homem não, eu sai pata motar
sozinha porque eu não aguentava minha mãe. boie eu entendo .porque cu também sou mãe mas na qxica
não entendia. Depois, três meses morando sozinha que o pai da Bruna veio morar comigo, enfio eu sá o
qüè ô Ihé vifet siizinhá e áhãlfibétã eü BiU> soii iScsmi)! Issii wieSs pideih tet cénezâ pórqüé éii tàmbém
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•fecheicoai^mslhoiesnotaanoaiuiiUflr^etécnifio de-«nfennagem,ti?-E...'níihomdeoiaf-C!m«'tarnbém,
Dvinca icproTci, nun» rcpruvcíl Nem na baliza, nem na teoda, nem na... na de carta dc moto, nem na de

cam>. Ê sé 'Jpra'*... 'Ipra'* dizer, mas não é esse o assunto, mas... sójira c^or a esses idiotas guc ficam al

me atacando e não tem corattem de mostrar a cara a tapai Até mais.
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•E^para-veracidades-das-informaçôes.disponibilizamos-aestejoizotais-vídeos

gue podem ser acessados em pasta distai, por meio do Unk:

htrps://drive.goople.com/dcive/foltlers/lM Bb6ul aYOvdViVfsOTxt-Ou tvUliTPks R?usp

=sharing
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pesta forma, não há condições .jurídica de se .proceder com a oiti''a da

denunciante, seja pela sua condição impeditiva, seja por suspeição, dado sua postura dc

inimigo do impetrante. Vale dizer ainda que a denunciaDte foi arrolada pata ser ouvida

por ülãmo no processo, o que revela uma completa siibversào da am^Ha defesa, onde o

‘acusador-é-quem-tem-a-última-palavra.
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èj 0.De outro lado, quanto aos documentos solicitados pela Comissão

Processante, verifica-se que estes fogem do objeto da denúncia recebida pelo Plenário da

•Gamara Municipalde Piedade. Confira-se:
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Dflibttaçãg da €PPenúngia
'P0r ':odn 'vxpd&ny ’rts|«nnumcinc« 'ajrresemo %

DENÚCIA ccifo, fcqucrrodo a aparaçio do rcspeiiÁTcl Ói^o.
lini virtude dàs IníotmáçAeá velculãiiàa ná Impreufã OQ^ do

fista aduçio doaT^rocedímcnius de'T^raxe.TUITldo

apunçâo das supostas pritícas dc Ücgalídidvs. bem coma a

responisliUiaAçio pth% citfitnt9ç<^/flr»cneaç^ tio período de
'f!»4jândm a Üezfrnhro de reàJíaauoR pélo Vrerríto do

Município dc Pícdadc-Ccnldo Pinto dc Ounafgo FUbo. com a

cvncuTdânciA do C&ntrolc Intcmo Mumopal, nu que ae rcíczc:

á) ‘Aumento Üe despesas pda contratação Üe pessoò) no

período dc j3n./202l a dca./2021, contririoa â I «i Complementar
o* Í?3/2n2í>

A ‘Comissão tanibem solicitará os

seguintes documentos ao poder Exccutívo: « «o

o cg
ss1. Relaçân de cnnfnrmídade dos

sertràdores conussionaâos (relaçao de quem
os atuais comissionados estão substítuindo

da gestão anterior);

•çc-
Ui Q
S "
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o *

-s
b) CoQtractçio de semÜoces em cargos <«nnssiofiados

não fttitorízfldos peto art. 37 da Coo&Hruí^o Federal c an. 8. ínc.

n* da Ia Complementar fC* 173/2020:
c) Nomeação de «ervídores em cargos de substituição

com aumeoto de despesa pcssnal» enatranarujo nos teauns tU ti

CompIoDcntac 173/2020.
d) Compmração ds cscolarídadc dos serrídores

oomesdos. SC estação cm eomparibiHdadc com os ret^uisiros das

inftirmaçiles de arividades bhoradras desempenhadas, cm sfuaís

setores uabalb^in oo eaerocio dos divenos mrgus de;
SUPERVISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO:
COORDKNADOR ADMINISTRATIVO;

SUPPRVTSOR DF.SRRVIÇOS;
.SUPERVISOR DE SETORi

SUPERVLSOR AlíMINiyilIAIJ VO;

COORDENADOR TÉCNICO;
e) O nome cuxnpivtu dc çvda o luçal ç horw<«

‘JcUçbo Aas .arívidadcv-dewjnpnmhadas •pam-os
elcncados oa lecra ** d** e comprovação da cscolarídade dc

caja sçyrídnr peta o esgcído dn cariio:

2. Relação atualizada dc todos os
servidòrés coitilssíoitádos e á dáfa de

nomeação
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Q A$ súmulas de aenbuiçâo dos cai^s àax Supervisor
Ticaico AdministnMvo^ Coorderudor Administmnvo,

Supervisor AdmimscraT]%*o e Cuurdcnadut'récnia>
. Cópia, dos .pa«ccte« do -^rpeutaiJor J^iIko
Mumdpol quaotn á legaSdasie cie cada arnneaçAo realúada para os

cai^Kt em çomissie, obseryaa4o ao^ lei^vis do anigo S. mcjsos

-rV.yTTi e parág-afo.l -ambos da CofripTcmcnfarn®’! 73/2020,

e<rt perivd<i pandêmtco dns concmiaçucs dc &cr\4ços para us

paigní ilcí
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íx:

SUPKIVISOR^TCOJIGÜ ADMINISTEUVTIVO;

CCORDliNADüR ADMINISTRATIVO;

SUPERVISOR DESEa>’iÇOS;
bUWíRVTS OR*C^.ílJ?r<:>R;

SLTCRVLSOR ADMTNXSTRATIVO;
COORDENAnClR TÉCNICO;
•INSPCTORCMCni;

h) RL‘qaÍsÍtu ao Mumcjpío as pruvideadas 4üaiUo as
ínfràçdes hatc ndiniiaçucs dc scryidoh.*e em docúrnpnrrento aó

anigoTti.inc.TC c/c'12i,mc.'!<llda'ld'M«ftidp4Ü rs®3.T12/1999
*

com atuação em atividade comerdnU incnmpacfv'el com o secviçn

público conforme relação ancu;
*1) ‘Repara^ cíos danos ânoneciros aos còfrcs'

municipais com as supostas cccntracçix*) ilegais pela Autoridade

Municipal, Controle Interno, vísandoVesticuirem os vsíores pagos
ans servidores e a^^tes políticos coatnitaüos com impedimeato'
legal, contrariando o inciso V do art 37 da Constituição PedenI,

c art R dft l-ci Complementar 173/2020, c nos termos do artigo
111, inc. X da Ixt Mitoicípal n^ 3.1J 2/99;

j) Verificação du legulídade do pagamento da bcenç»*
prêmio aos scrv ídures relacionados no Anexo 11;

Verificando daa condutas praciendaa pelo
Controle totemo Jeíeraon Vax Filho pda omissão na
tiscaiixação dos .proccdimcnms administntívns contrários a.

Coiisticuiçno FcdcraT, W n® 173/2020 c 3.112/99

E 90 flanl Retpier ninda, que se comptnm as práticas de

atos Ík{;aU, que ae|uni adotadas as ,providtecias cabível».
quartto à peoaUssçâo doa responsáveis noa tennoa da

le^tla^âo^ c B devohiçSo do» valores dispendldoa aos cofre»

m^un^ipsls* ♦
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Assim, não sc ve conexão entre os pedidos, exorbitando a Comissão

•Processante -dc -oaa -campciôncia atribuída •paio -Dccdai -Sfrl/é? -o -pelo -Plenário-da

C-3máfá Müniinpál dé Piédádé. pois o qüè tótà à dénúnêià é dás éontràláçõés rèálizádã

durante a pandemia, que indm tanto sen-idores estáveis, como servidores comissionados e

temporários, não a atual quantidade de funcionários comissionados, muito menos a

■fiilanização daqueles substituídos em gestão ameriot.
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Vale destacar ainda; a estranheza da primeira diligenciai principalmente

quando se verifica que o impetrado CAIO CEZAR, ocupou vários cargos comissionados na

gesÈLo anterior'*, o que deixa crer que este esteja interessado em saber quem o sucedeu na

■atual ,9rimiaÍsti:açãn,.gecajndo,caaduJ'o,.a-sua£u.spu'çao>para,atuaruio.processo,
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dò òbjetò dâ àcüsâçãõ fere fronfcàlmeritè o irto pfòéèssiiái, toriseqüéniemérité õ devido

processo legal e ampla defesa.
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Dq todo exposto e das provas carreadas ape.xQ« evidenciamos,

claramente, que o procedimento obje^ do presente writ é impelido de diversos vícios de

nulidade, não restando qualquer ‘Kipôtese de prosseguimento da demanda perante o

iegisladvo^ Pocdade.
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Com efeito, tais máculas eclodem a violação das garantias

constitucionais ao impetrado, cm especial a observância do Devido Processo Legal

*e'dd‘direito'de Ampla Defsss,

03

CM
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Primeiro, porque, como visto de forma exaustiva, a Comissão

Proccssance não intimou a defesa do impetrante a participar das reuniões, não

procedendo ainda com a intimação dos parronos do impetrame sobre os Oíos do

.process.o, como das deliberações constante da primeira reunião, violando

írontalmente oa direitos assegurados no inciso IV» do art" Si”» do DeCi lei 201/67;
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OáSegundo, a ConussãoTrocessaote cerceia o direito de defesa

<ÍQãmpct£gníc AO ignorar .08 pcdMc .dc produção prova iso processo;
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Terceiro, o arrolamento da denunciante como testemunha da

Comissão Processante, constitui vício pelo impedimento e suspeição, conforme

'PaCvc*0'a*%
b i
o. e

ige •487, §2“ -inciso fl -c §3, inciso 1® •inciso, -do -GóiKgo -do Processo --Civil,

dado que a denunciante éJ>arie na causa ejiorque esta apresenta inimizade com o

impetrante de forma pública, ora demonstrado através dos constantes discursos de

ódio em face deste nas suas redes sociais.
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Quarto, a subversão da instrução .probatória em contraposição

ao recebimento da denúncia pelo plenário da Câmara Municipal de Piedade viola
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o D«^da PíQcesfio jifevisto tsa 5°, incisos ZJll c LV 48 GesstiíuiçSo

Féãéfál.
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Demonstiado está, portanto, ofumus bonis iures e o periculum

m mora para «mcessSo da tuteía de uigênda ■> tòninar •* oim fidcn» no artigo 390

do €?6 C.C o artigo 7^, inciso Í!I da lci 12.01070Íl,para se determinar Imedlatamente

8 suspensão do pmmsQ n" SQOi/ih dcmnm w® QUMZ} em irâmiíe perante a

Câmara Municipal de Piedade, especialmente pelo perigo da consagração das

Ilegalidades com olnldo da íaselnstrutõiia marcada pata o prdxima terça-Feíra. dia

fl&ji&/eyerejm de 2024.
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7. DOS PEDIDOS FINAIS Vi

REQUER:
•a 5

a1. A

URGÈNCIA/UMINAR,

imediata concessão da TUTELA DE

para o fim de suspender

'iTnedíatameme a trainhação do processo administrativo n'’

8ÔÔ2/^, dendncia n° ÕÍ/2.Ô^, oferecidapor Roselt Mendes

Correoi até o julgamento final do presente vmti intimando-ae

as autoridades coatoras para o imediato cumprimento.
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kS.2. A intimação das Ajoroiridades Coatoras, para tjwe o/ereçam

informações no prazo legal;
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3. Tendo cm vista a conduta abusiva, nos termos do artigo 7“,

incho íl -da Id Í2.-G16/G9, a intimação -da ■Gâmara 'Municipal dc

Piedade, por mdo de seu 0)jao ãe npnsefila^ãojuãiàal, localizada no

endereço rua Eurico Cerqudra César, no 160, Centro, Piedade-SP,

para que integre o presente feito na qualidade de Utisconsórdo

necessário, ptestando informações perúnentes de forma

lioparciai;
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4. A {n&nifest2ç&a <ki douto representante do Ministério

Público;

5. Por fim, no mérito, a anulação do processo adroiiústratívo

n° 8002/23, denúncia n" 01/2.023, oferecida por Roseii

Mendes €orrea, a partir do recebimento da denúncia,

advertindo ainda oa Impftradoa a garantir p dit^ttp do

impetrado ao exercício da ampla defesa no ptocerlimento,

conforme garantido no artigo 9*, initiso LV da Constinti^o

PedeiaL

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidas, sem exceção.

Nestes Termos,

Requer Deferimento.

jandifa,01 de fevereiro de 2.024

Paulo Ri Oliveira

OAB/SP n® 288395

Claudiceia dc Fátima da Silva

OAB/SP n® 37S.230

Leandro Ap. da Silva

OAB/SPn" 437.324

Latgo Oho dc DxembfP» p* 99^ I* Aadaf, %*5» AqÍM Cmta, CBP Jmdii%/S9
9 IMTnJIlS



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA de Piedade
iFORO DE PIEDADE
ll" VARA

Praça Raul Gomes dc Abreu, 73 - PicUadc-SP - CEP 18170-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7b00min
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DECISÃO (/)

.0)

Processo Digital n”:
Classe - Assunto

Impetrante:
Pessoa(s) a setfem)

citada(s):

100019»-15.2024.8.26.0443

Mandado dc Scgnrança Cível • Garantias Constitnclonals

Geraldo Pinto de Camargo Filbo
Valdinci Aparecido Maríano Franca
Mauro Vieira Machado

Caio Cezar da Silva Martorl

Wandi Augusto Rodrigues

(0
Si

to

ê

ÇO
O

0)

Traiiiílàçãô piióriláiiâ

1
Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MOREIRA DUTRA COSTA V>

v>

U.Vistos.
Q

3
01

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Exmo Prefeito de

Piedade, Sr Geraldo Pinto de Camatgo Filho em face do Exmo Sr. Presidente da Pâmqrtt

Legislativa Municipai, Sr. Wandi Augusto Rodrigues c ouhos, aduzindo, cm smtcse, que

há viòláçãõ áós préêèités lègãis fèlációhádós àò prôéédiraéhtó dé dénúhciã fééébidá pélõ

plenário legislaüvoi

9>
O

v>

S
0}

s

5
v>

o
O

IAs notificações do Impetrado quanto a denúncia ocorreram em 09/03/2023

e 16/03/2023 (fls 27-34), momento em que, passa a ser necessária a intimação do

denunciado de todos os atos do processo, nos termos do que determina o inciso IV do art.

5® do Decreto Lei 201/67*.

a
Q

i

O

5
§

Verifíco a probabilidade do direito diante da alegado de que não houve

intimação do requerido quanto ao ato ocorrido em 31/01/2024 (fls 118-120)

Ui
o:

o.

&
e

i.Presentes os requisitos autorizadores para a concessão da liminar, qual seja

o perigo de dano ao resultado útil do processo, DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA

faço para detgfmiosr aos impetrados q\ie prpççdara a suspensão do procedimento de

denúncia.
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3(À

Aiti 5” O proççssp df do i^odaio do PKfe{(o po|a Çãnu^ por u&açdeã dtfixnídas no orligo onlorior, obedeç^ ao

aoS««WnC9. seoatianSoferceoMoccdopeiafefii&úóso^&üdóroHi^^i^^^t-nV-ÓácawKiaúsdévoriséritNiíniiio^iodos
oa atos do processo, pessoahnente, ou na pessoa de seu procurador, com n antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo
ihe peimíiido assistir as diligencias e auditncias. bem coma formular perguntas e irpcrguntas às astemunhas c icquerer o ijuc for de
Tineresse da defesa.
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TRIBUI>1ALD£ JUSTIÇA DO ESTADO DESÃO PAULO
COMARCA de Piedade

FORO DE PIEDADE

1“VARA

Praça R«il Gomes dc Abreu, - P»cdadc-SP - CEP 18170-00&

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min àsl7h00min

J «K ewiAiau fl vte

Notifiqueise o(a) inipetrado(a) para que preste(m) as informações que

entender(em) cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da esfera administrativa a

que pertence o impetrado, enviando-lhe cópia da inicial, nos termos do art. 7®, II, da Lei n.

12.016/11.

Após, decorrido o prazo para informações pelo impetrado, com ou sem a

apresentação destas, remetam os autos ao Ministério Público, nos termos do que dispõe o

art. 12 da Lei 12.016/11.

Intime-se.

Piedade, 08 dc fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTENOS TERMOS DA LEI IMl9/2006í
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA



Câmara Mimicípal úe Piedade
V

Ruá Eúpièô Cêi^Uèiià Cè^r, IBO-Cêlilfê Piêüãílâ-SP-CEP 18I7CM300

TclcTone: (15)^^44-1777- Site: www.picâaâe.sp.legibr
&ma||; contato@pie(lade.sp.lcg.br

<0

5 Ps.; Cl
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ATO n" 005/2024

Mandada deSegurança Cível- 1QQ0198^JSí2024í8í26^Q443í

WANDí-AUGUSTO RODRíGUES. Prc&idonto da-Gâmara MaR!C>ipa!-ds -P4odad5,-eEtade-ds

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao mandado de
segurança TI® t009i'98-15.2024.S.26:3443, expedido pela Juíra de DireitD ita t“ Vara da
Comarca de Piedade estado de São Paulo; Dra. Renata Moreira Dutra Costa, que deferiu a
tutela provisória requerida pelo impetrante Sr. Geraldo Pinto de Camargo PÍIho, Prefeito
Municipal dé Piedade, süspendéiido ó Pfõcéssó AdMíHístrâtivô n^ 8002/2023, rèféfénté â

denúncia n® 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis
infraçõespoUtico-administEativas.
Tendo em vista a notificação do órgão por meio eletrônico no dia 9/2/2024, tomou-se
-suspenso-o procc330-c todcs-os atos -posíerieres a-esta data-nulos, até nova decisão-qtie
çenfirme @u reverta 8 limtoan

■Nóíífíque-se o presidente da Comissão i-rocessante, Sr. Váldinei Aparecido Ivíariano Pranco
sobre a suspensão dos prazos do processo.

m

OJ
•40

líJ

S
•Q
m

é
o
•Q

Ô
O)

o

$
CN

CVJ
eo

Câmara Municipal de Piedade, 15 de fevereiro de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.
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Registrada e publicada na data supra.

Odilon Lemes da Silva

Secretário Administrativo
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VERIFÍCAÇÃG GAS
ASSINATURAS

Vv\cfp55
■»

•&kUgo-para ^^ôrifK^ção: •[^83-B075'3£32-424A CO

g Rs,:3g£ rê'
éü. S)

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indícad^

ODILON LEMES DA SILVA (CPF 081.XXX.XXX-71) em 16/02/2024 14:59:16 (GMT-03:00)
'RapsIr^AssInante

Emlfido por Sub-Autorldade Certficadora IDoc (Assinatura 1Doc)

WANDl AUGUSTO RODRIGUES (CPF 451.XXX.XXX-10) em 16/02/2024 15:50:24 (GMT-03:00)
Papek Assinante

Emitido por AC OAB G3 AC Certisign 67 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS (Assinatura ICP-Bras3)
«

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pÍedade.1doc,com.br/verificacao/DB83-BD75-3E32-424A



Câmara Municipal de Piedade
Rua Euríco Ccrqucira César, 160-Centro-Piedade —SP «CEP 18170-000

T5!sfonc:-{-!5) 3244-137-7

Site; ^v^v^v.picdadc.sp.lcg.b^
E-maií: contato@piedade.sp.l^.br
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Processo X^^SP ir® '8002/2023

Denúncia n° 1/2023

Assuritó: ”Dênúncià àpréséniàããpélà Sfà, RòséliMénãés Cònèà visàhdò à àpufàçõò dósjalòs

veiculados na Imprensa OJicial do Município de Piedade sobre aios praticados pelo Prefeito
Municipal ãe Piedade, Sr. Xleraldo PinSo de "Camargo Tiiho.”

Ao Presidente da Comissão Processante:

'Compre-nos encaminhar o docomeríto protocolizado nestaCasa em 110/02/2024 sob o n® 74/2024,

pélá Sècretáfía dé OnjaméBto e Fiiiançãs, Sfa. Mârilzâ Apaíécída dé Aíatijó Ribeiro,

encaminhando documentos referentes ás despesas de pessoal dos exercícios de 2020 e 2021,
conforme solicitado em oitiva.

Dê-se ciência ao Presidente daConrisrâo Processante.

Saia da Presidência, idde'íbveieirode2024.

I

Wáhdi Augusto Rotsi^ues
Presidente

•Recetri: "h / A •/2o2A

V£(ídii&'
Presidênl

iatio Franco

omiSsat



f} \\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças,.-^^^
Praça Raul Goines de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP i(X.

de Interess®'^'^^'

C5
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: fInancas@pIedade.sp.gov.br
$ •O

|Rs.:^ (b

Oi

Piedade, 09 de fevereiro de 2024.)

Of. (SFO) 55/2024.

À

Comissão Processante:

Venho por meio desta encaminhar documentos referente as despesas de

pessoal dos exercícios de 2020 e 2021, conforme solicitado èm oitiva.

Aproveitamo-nos do ensejo para renovar os nossos protestos de alta estima

e distinta consideração.

Marilza Aparai
Secretária de Or^mento e Finanças

aCijQ Ribeiro

Ao

Excelentíssimo Sr.

Valdinei Aparecido Marciano Franco

Presidente da Comissão Processante

CBmirt Municlul da Pladada

PROTOCOLO OERAL 7AI2Q2Í
DbIb; 16102/202*- Horérlo; 14:31

AdminÍBlrBlive



PERÍODO: 3“ QUADRIWIESTRE / 2020
despesas com pessoal . EXECUTIVO ■

demonstrativo de apuração das
despesa LlQUlDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESESEVOLUÇÃO DA

TOTAISDezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioDESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL

AbrilMarço 5.610.660,81 40.278.428,00
248.015,16 1.583-678,89

9.285.738,39

2.091.565,16

14.995,53

83.254405,99

FevereiroJaneiro 3.082.250,03

110.049,76
3111.341,01 2.962.791.04

114.273,79
3.184.124,44

115.094,08

695.807,31

165.462,78

3.032.591,65 3.032.341,72
115.094.08

701.783,05

172.823,30

3.244.928,38 3.209.212,64
128.697,41

714.424,05

169.643,25

114.727,96

696.100,62 1.492.127,31
163.436,39

3.004,305,51 3.490.526,13
120.535.49

715.983,78

169.662,30

5.601,89

4.018.108,97

0,00 2,132.190,36
220.948,45

3.313.354,64

122.405,53

115.536,81

702-363,57

163.313,35

Vencimento- Pessoal Ativo
Contratação Temporária
Encargos Sociais
Inativos, Pensionistas, B.Prev.
Oesp.Exercicios Anteriores
SUBTOTAUH

126.417,33

773.599,78

170.472,31

152,829,49
188.736,60

171-203,12

6.820.00

4.100.192,71

661.353,54

186.121,60
0,000.00 0,000,00

0,000.00 8-211.814,80169.919,73

2.573,64

3iOB.253,94

0,00 3.3514138,390,00 4.732.630,530.900,00 4.160458,614.021.842,164.013.812,384.221.977,354.319.417.804.490.830,76

TOTAISDezembroNovembroOutubroSetembroAgostoJulhoJunhoMaioDEDUÇÕES

despesas NÃO COMPUTADAS

AbrilMarço 0,00Fevereiro 0,00Janeiro 0,000,000,000,00 0,000,00 0.000,00 0,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00 14.995,530,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00Indenização por Demissões
mcBiiiivu o

Dec. de Exercícios Anteriores

0,00 6.820,000,00 0,000,000,00 0.000,00 0,000,000,00 14.995,53

63.239410,46

5.601,89 0,002.573,64 0,000,006.820.00

4.093.372,71
0,000,00 8.211.614.800,00 3.361.036,390,00 4.732.630,530,000,00 4.160488,614.021.642.155.601,89

4.010.507,06
2.673,64

3,605.679,90

4.013.812,364.221.977,35SUBTOTAUtl)
lerawUQlítDC (141)

4.315.417,904.490.830,76

inelí!iro («pl

Controlador lnterno-350.724.898-09
lei BTi

joséTadeul^ResgPiái/l2-
sasoares

FlavioAugui

Contador^P259126/0-0
Prefeito -54



érelatório de gestão fiscal
PERÍODO: 3“ QUADRIWIESTRE / 202ff

DER EXECUTIVO -

IRF. art 48
3* Quadrimestre 2020

QUADRO COMPARATIVO COW LIWITES DA LRF

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálcuio dos
Limites He t-ndividamento —__—
Receita tíorrento Liquida Ajustada para Câicuio dos
I ifpitna da Despesa com Pessoaj

13S.60d.62D,31

135.609.620,31

39,2593

54,0000

53.239,410,46
Despesas Totais com Pessoal

73.229.194.97
Limite Máximo (art 20 LRF)

51,300069,567.735,22
Limite Prudencial 95% (par.ür>.art-22 LRF) 0,00000,00
Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Liquida
-1,6412-2-225,678,06

Saldo Devedor
120,0000162.731.544,37

1 imite Leoaliarts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado)
0,00000,00

Excesso a Regularizar

Concessões de Garantias
0,00000,00

Montante
22,000029.834.116.47

Limite Leoal (art. 9° Res. n" 43 Senado)
0,00000,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito(exceto ARO) 0,00000,00
Realizadas no Período

16,000021.697.539,25
Limite LegaKinc. I, art. T Res, n° 43 Senado)

0,00000,00
Excesso a Regularizar

Antecipação de Rec. Orçamentárias 0,00000,00
Saldo Devedor

7,00009.492-673,42
Limite Legalíart. 10 Res, n° 43 Senado)

0,00000,00
Excesso a Regulari;

T
t

isa SoaresFlavlo Augapooa
ContadW- 1SP259126/O-0 Controlador Interno- 350.724.898-09

2,918.288-53



DEMONSTRATIVO DE APURAÇAO DAS DESPESAS COM ^
evoluçAo daoespesa líquida nos últimos doze meses

L - EXECUTIVO - PERÍODO: 3" QUADRIMESTR

DESPESAS

DESPESAS COM PESSOAL Janeiro Feverolro Março Abril Maio Junho Julho Agoelo Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAIS

Venomento Peseoal Aiivo

Contratação Temporária

Encargos Sociais
Inaüvos, Pensionistas e Outros eeneficíos

Previdenclários

Despesas de Exercidos Anteriores

SUBTOTAMI)

3.19SA01,23

101Ae6,33

3J264.914.91

116.706,30

676.634.75

3.293.36770

4.623,07

676.509,19

3.272.620.64

154.1S4,&4

687.367,$2

3.159.141.62

161.502,22

693 607,11

8.177.176,66

171,609.45

697.666.00

3.265.422,05

173,615,16

694.679.26

3259.990,85

173,703,55

712.907,59

170.735,25

3.291.692,59

193.761,24

713.619,51

3.302.495,80

232996,97

715.746,00

3783.909.23

488.108,99

751.445,57

4.840.467,21

323.369,49

2.199.313.40

40.665713,77

2.274.721.31

9.219.717,92
0,00

168.154.14 168.07175 161.201.61 164.003,11 161.222.85 155.715,11 168.151.67 167,473.17 161,306.64 166.478,59 210.782,66

106.747.00

7.606.679,76

2.031.296.45

0,00 1.946,50

4.227.27649

0.00 0,00 0.00 11.769,50

4,329.106,74

0,00 44,926.02

4.346.798,18

7,034.45

4.373.980,06

98,572,77 80.507,94

4.730.450,32

351.506,26

54.462.555,71
3.463.711,70 4.135.721,57 4.178454,06 4.275.365,75 4.202.169,22 4.511.023,26

DEDUÇÕES
DESPESAS N&O COMPUTADAS

Indenização pv Oemissòes
Incentivo a Demissão Voluntária

Dedsâo Judicial« Exercidos Anleríores

Despesa com (nativos e Penslonislas

SUBTOTAUII)

TOTAL UQUI DO (141)

PeverelroJanfiiro Março Abra Maio Junho

0,00

Julho Agosto Setembro

0,00

Outubro Novembro Oezombro TOTAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
0.00 0.00 0,00 O.QO 0.00 OJ» 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
0,00 1.946.56 0,00 O.GO 0,00 0,00 44.928,02 11.769,50 7.034,45 98.572,77 80.507,94 108.747,00 351406.26

0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

1,946,50

4425,329,61

0,00 0,QQ 0^0 0,QO 44.928,02

4301468,16

11.769,50

4417437,24

7.034A5

4.369.948,51

99472,n

4412450,49

80.507,94

4.649.942,38

106.747,00

7.681.932,76

351406,26

54111.049,454135.721,57 4.176.254,06 4475465,75 4.202.169,22

Gerald^^jhto de CamârgaFil
Pr^íO* 255-417 ÉÃ/»

FIdvIo Augu^ttf^
Contador - ÂCISP 259126/0-0
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RELATORIO DE GESTÃO FISCAL ■ PODER EXECUTIVO -
PERÍODO; 3® QUADRIMESTRE / 2021

LRF, art 48

QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 3° Quadrlmestre

Receita Corrente üquída Cálculo de Endividamento

Receita Corrente Lfquida Cálculo Despesa Pessoal

155.465.748,86

155.465.748,86

Despesas Totais com Pessoal

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par.ún.art22 LRF)
Excesso a Regularizar

54.111:049,45 34,8058

83.951.504,38 54,0000

79.753.929,17 51,3000

0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida

Saldo Devedor

Limite Legal(arts. 3* e 4* Res. n“ 40 Senado)

Excesso a Regularizar

-20.837,589,91 -13,4033

186.568.898,63 120,0000

0,00 0.0000

Concessões de Garantias

Montante

Limite Legal (art, 9* Res. n° 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

22,0000

0,0000

34.202.464,75

0,00

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período

Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n* 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

16,0000

0,0000

24.874.519,82

0.00

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo Devedor

Limite Legal(art. 10 Res. n' 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000

7,0000

0.0000

10.882.602,42

0,00

Geraldo Piiyb de Camai
Prefeito-a55.417fl82-€

llhl Flavio Augí

Contadoí^ ISP 259126/0-0
la Soares



Câmara Municipal de Piedade é
Rua Euríco Cerqueira César, 160- Centro-Piedade-SP-CEP 18170-000 ~

Telefone: (15) 3244-1377
Site: mvw.picdade.sp.leg.br

E-mail: contato:§ipiedade.sp.leg.br
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Processo CMP n® 8002/2023

Assunto: “Denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dosfatos
veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito
municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho

ff

Junte-se aos autos o Proc. Administrativo 041/2024: Mandato de Segurança Cível - 1000198-
15.2024.8.26.0443.

Dê-se ciência ao Presidente da Comissão Processante.

Secretaria Administrativa, 23 de fevereiro de 2024.

Recebi: 3> /4 /^o^4

A

VaMiiim^Ap (rec ide
Presidenfâ oa CitH

Franco



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqucita César, 160 - Cenlro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade-sp.leg.br
E-mail; contato@ptedadc.sp.lcg.br

ATO da Presidência n“ 11/2024, de 1“ de abril de 2024.

‘^Sentença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Segurança Cível «“ 443.2024/000838-7 - Processo Digital n”

I000198-IS.2024.8.26.0443 ff

ü
O

UI

tf)

rg

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de Sâo

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento á sentença expedida

pela Juiza de Direito da P Vara da Comarca de Piedade estado de São Paulo, Dra. Renata

Moreira Dutra Costa, na qual DENEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n**

443.2024/000838-7) impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal

de Piedade, em face de Wandi Augusto Rodrigues e de Valdinei Aparecido Mariano Franco,

Caio Cezar da Silva Martori e Mauro Vieira Machado, suspendendo o Processo Administrativo

da CM n® 8002/2023, referente à denúncia n° 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para

averiguação de possíveis in&ações polítíco-administrativas, e revogou a liminar concedida,

notifica 0 presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a

sentença para que se reinicie o processo respeitando os prazos processuais.
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Destinatário

Paulo Roberto Olivéira

paulo@oladv.com.br

1 setor envolvido
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CC

fsÊcl
01/04/2024 11:17

Ato n° 11/2024

Bom dia

Cumpre-nos encaminhar a V.S.®, para ciência dos autos, o Ato da Presidência n° 11/2024, assim como cópia
do Of. (SFO) 55/2024, enviado pela Sra. Marilza Aparecida de Araújo Ribeiro.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo

AtO_11_27_3_2024_Pre... Of_SPO_SS_202<l.pdf
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‘Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.* - Dwight Eisenhower
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Formulário para pedido de acesso à informação
Pessoa natural

Dados do requerente - obrigatórios
A

&ANome:.

Documento de identificação (CPF, RG, CNH, Passaporte RNE ou outro documento válido. Se a opcão for poRG,

indicar órgão emissor e UF)

Trpo:

MOu

Número:

Endereço físico:

Cidade: Estado:

CEP:_LSiÍD_lÇ^

Endereço eletrônico (e-mail):.

}bados do requefénte'- r|ã'o obTigaYóVi^

Telefone (DDD + número):

f '<■

+

Sexo: Masculino □ Feminino 9

Data de nascimento: / /

Escolaridade (completa)

□ Sem instrução formal

G Ensino superior

O Ensino fundamental

U Pós-graduação

□ Ensino Médio

U Mestrado/Doutorado

Ocupação principal

□ Empregado - setor privado

□ Jornalista

□ Estudante

n Membro de partido político

□ Representante de sindicato

□ Outras

B Profis. Uberal/autônomo

□ Pesquisador

□ Professor

n Membro de ONG nacional

□ Membro de ONG internacional

□ Nenhuma

D Empresário/empreendedor

□ Servidor público federal

□ Servidor público estadual

n Servidor público municipal

* Os dados serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos
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Ml" lu >•< ><.^11 go«^u.^^v«4-4‘Al

Órgâo/Emidade Destinatário(a) do Pedida
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Forma preferencial de recebimento da resposta:

□ Correspondência eletrônica (e-
mait}

□ Correspondência física (com
custo}

OBuscar/Consultar

pessoalmente

Especificação do pedida
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Câmara Municipal de Piedade7

i RuaEurico Cerqueire César, 160 —Centro—Piedade—SP—CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: www.piedade.sp.leg.br

E-mail: contato@pied3de.sp.leg.br
5?

CERTIFICO E DOU FÉ que em confonnidade com o prescrito no inc. III do art. 5 do

Decreto-Lei 201 de 1967, tentei notificar o Sr. Everton Augusto Leite Maya, testemunha

arrolada pela Comissão Processante, sobre a sua convocação para comparecer à sede da

Câmara Municipal de Piedade para ser ouvido na condição de testemunha no dia 9/2/2024,

às 9:00. Em vista da dificuldade de verificar seu endereço, tentou-se notifica-lo por meio

de telefone. Foram feitas as seguintes tentativas de contato: no dia 30/01/2024, às 10:42;

às 10:49, às 13:03, às 15:04, e no dia 31/01/2024, às 13:04. Todas as tentativas foram

fiustradas. Na data de 05/02/2024, às 15:36, ercebi um telefonema do Sr. Regivaldo, o

qual se identíficou como colaborador do Sr. Everton. Informei-o sobre a existência de

uma convocação para o Sr. Everton, e a data e horário que ele deveria comparecer à sede

da Câmara. O Sr. Everton compareceu à oitiva na data e horário indicados. NADA MAIS.

Piedade, 9 de fevereiro de 2024

Camila mrumi Hirose

Técnica Legislativa

i

camin Municipal da Pladada

PROTOCOLO OERAL 20W2024
)ala: 03/IÍ*;2024 - Ho^irto; 11.J2

Admlnístralivo



Câmara Municipal de Piedade
ftnça Coronel Jo9o Rosa, 26 - Centro -Redade-SP -CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377/Fax; (15) 3244-2933
Site: wvv\v.i>iedade.sp. Ice.br E-malIr conrati>'g>T>íedade.«D.l eabr

Processo n“ 8002/2023 - Denuncia 1/2023

Ata da terceira reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n® 2/2023 de
27 de fevereiro de 2023.

Aos três dias do mês de abril de 2024, com início às 15h00 (quinze) horas, na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n® 160,

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da

presidência n® 2/2023, os vereadores Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da Silva

Martori e Mauro Vieira Machado, respectivamente presidente, relator e membro, para apurar a

denúncia apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa, visando a apuração dos fatos veiculados

na imprensa oficial do município de Piedade sobre supostos atos irregulares praticados pelo

prefeito mumcipal Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, na contratação de servidores

contrariando o art. 37 da CF, o art. 8® da Lei Complementar 173/2020 e da Lei complementar

101/2000. O Presidente deu início aos trabalhos no qual ficou decidido pelo encerramento da

instrução processual e que fosse aberto vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no

prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade ao inciso V, do art. 5®, do Decreto Lei n® 201/67. Nada

mais a ser tratado, às lóhOOmin. o presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura desta

ata que segue assinada por todos os membros da Comissão.

ano Franco Caio Cezar da Silva Martori

Relator/

chado

Membro.
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Acompanhe via internet em https://piedade.1doc.com.br/atendImento/ usando o código:
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Camila H. (SEC| Destinatário

Paulo Roberto Oliveira

paulo@oladv.cam.br

1 setor envolvidoCC

03/04/2024 16:33

Denúncia n° 1/2023 - apresentada pela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à

apuração dos fatos veiculados na imprensa Oficiai do Município de Piedade

^sobre atos praticados pelo Prefeito Municipal de Piedade, Sr. Geraldo Pinto de

V^amargo Filho.
Boa tarde

Cumpre-nos encaminhar a V.S.^, para ciência dos autos, cópia da ata da terceira reunião da Comissão

Processante, Instituída pelo ato n° 2/2023, de 27 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hírose

Técnico Legislativo
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Ata da lerceira^reun...

Quem já visualizou? 1 pessoa |

E-mall para paulo@oladv.com.br E-mail entregue03/04/2024 16:33:58

Câmara Municipal de Piedade - Rua Eurico Cerqueira César, n* 160 Piedade, SP-CEP; 18170-000 • IDoc • ViWW.1doc.coTn .br
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‘As criticas sâo a motivação para o sucesso.* - Vitorio Funjsho
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Câmara Municipal de Piedade
RuaEurico CerqueiraCcsar, 160-Centro-Piedade-SP

CEP 18170-000-Telefone:(15) 3244-1377
E-mail. enntalof3>niedade.5D-leg.bf

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE: Comissão Processante - CP, nos tennos do inc. n do art. 5“ do Dec.

Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por meio do ato da presidência n® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Cama^o Filho, Prefeito do município de

Piedade - SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO

FILHO, Prefeito do município de Piedade - SP, NOTIFICADO para, caso queira, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, apresentar - na forma prevista no art. 5®, inciso V, do Decreto-Lei

n® 201/67 - razões escritas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópias do processo, a partir da

folha 192, totalizando 213 (duzentas e treze) páginas devidamente numeradas. Entre tais

documentos, alertamos, alguns possuem informações pessoais. Portanto, antes de serem

publicizados, os referidos dados devem ser devidamente analisados.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator

iano Franco;ldo'aldmei

PVesí

X

Ieirâ.Machado
Membro

Piedade, 4 de abril de 2024.

/ /Em

Recebi a notificação original e cópia do processo.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
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NOTIFICAÇÃO

NOTIFICANTE; Comissão Processante- CP, nos termos do inc. 11 do art. 5“ do Dec.

Lei n® 201/1967, publicizada sua composição por meio do ato da presidêncian® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do município de

Piedade - SP.

Pela presente NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO

FILHO, Prefeito do município de Piedade - SP, NOTIFICADO para, caso queira,no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, apresentar - na forma prevista no art. 5°, inciso V, do Decreto-Lei

n® 201/67 - razões escritas aos autos do Processo CMP n® 8002/2023.

Juntamente com esta NOTIFICAÇÃO, encaminhamos cópias do processo, a partir da

folha 192, totalizando 213 (duzentas e treze) páginas devidamente numeradas. Entre tais

documentos, alertamos, alguns possuem informações pessoais. Portanto, antes de serem

publicizados, os referidos dados devem ser devidamente analisados.

Caio Cezar da Silva Martori

Relator

dano Franco[êTA

Pr^

7ã
Mami-VieirâMa
Membro

Piedade, 4 de abril de 2024.

/ /Em

Recebi a notificação original e cópia do processo.

Geraldo Pinto de Camai^o Filho
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Notificação
Boa tarde!

Cumpre-nos encaminhar a V.S.^, notificação da Comissão Processante, assim como cópias do processo.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo
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ATO da Presidência n° 11/2024, de 1° de abril de 2024.

"Senlença revogando a liminar concedida ao Mandado de

Seguranfa Cfvei n* 443.2024A)00838-7 - Processo Digital n*

I0OOJ98-15JO24.8.2&O443
n

WANDl AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado de SSo

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à sentença etqsedida

pela Jufza de Direito da 1' Vara da Comarca de Piedade estado de SSo Paulo, Dra. Renata

Moieira E>utra Costa, na qual DEINEGOU A SEGURANÇA (mandado de segurança n®

443.2024/000838-7) impetrada pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito Municipal

de Piedade, em face de Wandi Augusto Rodrigues e de Valdinei Aparecido Maríano Franco,

Caio Cezar da Silva Martori e Mauro Vieira Machado, suspendendo o Processo Administrativo

da CM n® 8002/2023, referente à denúncia n° 1/2023 ofertada por Roseli Mendes Corrêa, para

averiguação de possíveis infrações politico-administrativas, e revogou a liminar concedida,

notifica o presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco sobre a

sentença para que se reinicie o processo respeitando os prazos processuais.

Câmara Municipal de Piedade, 1° de abril de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente.

Registrada o public&da cadaiA supn.

Odilon Lefn«s da Silva

Seattárío Adfflmisntivo



^í\ícv>,9^
*

/

«1 OLIVEIRA
ADVOCACIA

Ilustríssimos Senhores Vereadores membros da Comissão Processante

da Câmara Municipal de Piedade/SP

Munlclp»»d»51®Í*'‘®cawtij,
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Autos n" CMP n‘’8002/2023 C5
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GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO, já qualificado nos autos em

epígrafe, por meio de seus advogados que esta stibscreve, vem mui

respeitosamente perante V. Sras., nos termos do artigo 5”, inciso V do Dec.-lei

201 /67, apresentar a sua DEFESA PRÉVIA, o que faz pelas razões de fato e

de direito a seguir expostas:
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Consoante consta dos autos, foi realizado no dia 03 de abril de

2024, reunião desta Comissão que decidiu pelo encerramento da instrução e a

abertura de vistas ao defendente para a apresentação das alegações finais. Ato

contínuo este advogado recebeu e-maü contendo cópia da referida ata.
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Assim, pela aplicação subsidiária ao rito estabelecido nos artigos

219 e art. 224 do Código de Processo Civil para com o art. 5° do Dec.-lei n*^

201/67, adotado tacitamente por esta Comissão, conforme consta de fls.

224/225 e 269/270, a presente defesa é totalmente tempestiva.
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2. SÍNTESE DO PROCESSADO

Como é de conhecimento notório, o defendente exerce a

função pública de prefeito do Município de Piedade-SP, eleito para cumprir

mandato até dezembro de 2.024. A denunciante se apresenta como eleitora

inscrita na 89® Zona Eleitoral de Piedade/SP.

Conforme consta da documentação autos, o defendente foi

notificado através do Diário Oficial do munidpio a apresentar defesa em

decorrência do recebimento de denúncia recebida pelo legislativo. xü

7
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Daí que o defendente está sendo processado

administrativamentepor suposta infração polítíco-administrativalastreado em

denúncia apresentada pela pessoa identificada como ROSELI MENDES

CORRÊA. Em ata disponível no site da Câmara, consta que referida

denúncia” foi recebida pelo plenário do legislativo por maioria de votos na

sessão de 27/02/23. Apurou-se que tanto a inserção na pauta legisladva,como

o procedimento de votação da respectiva denúncia, seguiu o comando do

presidente desta Casa legislativa, notadamente em procedimento criado na

votação da denúncia apresentada pela Sra. Silvana Emídio de Souza Rodrigues

em face do denunciado, que restou rejeitada por maioria de votos na mesma

sessão legislativa.
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Alega a denunciante que durante o período da pandemia,

obteve informações em edições do Diário Oficial da municipalidade de violação

da Lei Complementar n® 173/2020 em procedimento de contratação de

servidores do município no período de 04 de janeiro de 2021 até 31 de

dezembro de 2021.

3
O

O
•O

o

t/>

(D
*D
rs

TS

C9
>

rs

ca

£

c

o
o

fS

Q.

Lmrgt» Oitw de Dvscmbm, n' 1" An<Lir, VíU Anits CEP 96600*220 J«ndÍra/SP
11*4789^115



$

Sustenta que em referido período as contratações foram

contrárias a legislação federal, tendo em vista que não foram comprovados a

escolaridade e compatibilidade das pessoas nomeadas para os cargos de

Supervisor Técnico Administrativo; Coordenador Administrativo; Supervisor

de Serviços; Supervisor de Setor; Supervisor Administrativo e Coordenador

Técnico.

Pleiteia que seja apurado e verificado a conduta praticada pelo

SR. JERSON VAZ FILHO, pela omissão na fiscalização dos referidos

procedimentos administrativos e ainda que seja apurado qual a escolaridadedos

servidores contratados nos respectivos cargos, bem se estes mantêm outros

vínculos empregatícios em contrário a legislação municipal.

in

c*í

o

CO

O)

9

2

O defendente apresentou defesa, juntou provas documentais e

requereu diligências, conforme consta de fls. 131/190.
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o feito foi suspenso por ordem liminar do juízo da 2^ Vara

Cível da Comarca de Piedade, através do mandado de segurança, processo n°.

1000633-23.2023.8.26.0443, restabelecido por sentença na data de 18 de

dezembro de 2023.
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Em continuidade à instrução em reunião de 04 de abril de 2023,

esta Comissão decidiu por designar audiências para oitiva das testemunhas de

defesa e da Comissão.
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Por decisão liminar emanada do Juízo da 1® Vara Cível da

Comarca de Piedade, o processo foi novamente suspenso, sendo
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posteriormente restabelecicío pela sentença de fls., na data de 24 de março de

2024.

Abriram-se vista a esta defesa para apresentação de memorais.

Conduto, pese o encerramento da instrução, permanecem os

vícios apontados na defesa prévia pela inviabilidade de abertura do feito,

principalmente porque a “denúncia náo tem qualquer condição jurídica de

prosseguimento, devendo o feito ser arquivado de plano nos termos do artigo

5°, inciso III do Dec.-lei 201/67. No mérito, a instrução só ressalta a

improcedência da denúncia e a necessidade do seu arquivamento. Se não,

vejamos:

in

CO

t
Oi

o>

<9
N.

o>

CO

CO

3. PRELIMINARMENTE - DOS VÍCIOS NO

PROCEDIMENTO
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Muito embora o louvável esforço desta Comissão no

encerramento dos trabalhos que deram guarida a instrução administrativa, fato

é que permanecem e remanescem diversos vícios que comprometem de

sobremaneira a legalidade do processo, especialmente as máculasque causaram

prejuízo a defesa.
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E vale deixar claro que embora há sentenças que negaram

provimento ao defendente nesse sentindo, é importante ressaltar, como

proferido pelos eméritos magistrados, que ao Poder Judiciário não compete

entrar no mérito do feito.

lA
CA
0)
ü

«3

P
e

E'
3

O
o
•o

Q)

i/i
e\>

•o

•O

"O

CD
>

ti

Ô

c

o
o

(Q

m

Q.

Lu^ Oiiu dc Dczcmbfv, n* 09'A, V Andar, Vila Anira Cuara, CEP 06â0&>220 Jandlra/5P
8 11-478%4115



$\vs>Pôy

gFIs-JíS
y^ Q>i

O que se têm, (íafa máxima vênia, são omissões que não foram

avaliadas pelo poder judiciário, de competência desta Comissão, a quem tem o

dever de enfrentá-las. Vejamos:

Da violação ao direito do defendente de participação nos atos

procedido pela Comissão

3.1.

Conforme estabelece o art. 5°, do DEc-lei201/67:

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos

do processo, pessoalmente, tiu na pessoa de seu pnjcurador, a

antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido
assistir as dUJgências e audiências, bem como formular perguntas e

reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.
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Ocorre que, das reuniões realizadas por está Comissão a defesa

do defendente nunca teve ciência, não sendo oportunizado a participação no

ato, que não pode ser realizado em sigilo ou em surpresa ao acusado, violando

assim garantias constitucionais caras, como o DEVIDO PROCESSO LEGAL,

o CONTRADITÓRIO e AMPLA DEFESA (CF, art. 5°, LIV e LV).
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Da omissão na apresentação do parecer preliminar — violação

ao art”. 5”, inciso III da Dec.-lei 201/67

3.2. O

O.

O
*0

c

Pelo rito estabelecido no artigo 5°, inciso III do Dec.-lei 201/67,

apresentado a defesa ou encerrado o prazo, cabe a Comissão Processante a

emissão de parecer no prazo de 05 dias para opinar sobre o arquivamento

do feito ou o seu prosseguimento. Decidindo pelo arquivamento, a matéria

deve ser devolvida ao plenário para decisão.
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Ocorre que, conforme consta da reunião realizada em 04 de abril

de 2023 (fls. 192): O Presidente deu inicio aos trabalhos com a leitura da defesa
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previa apresentada pelo denunciado, sendo que o presidente da Comissão Sr.

Valdinei Aparecido optou, com fundamento no parecer da procuradora

jurídica do município Dra. Wilma Borgatto, pelo arquivamento do processo,

contudo os demais membros da comissão Sr. Caio Martori e Mauro 'Vrieira

formaram maioria pelo prosseguimento do processo.

Destarte, pese o voto fundamentado do presidente da Comissão

pelo arquivamento, fato é que o artigo 5°, II do Dec.-lei 201/67 é muito claro

Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer

dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arqxúvamento da

denúncia”.
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Todavia, tal procedimento nunca ocorreu, a Comissão não

apresentou qualquer parecer e simplesmente emitiu votos acerca da

continuidade do processo.
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Assim, desincumbindo está Comissão o DEVER de análise e

enfretamento da tese de defesa ou mesmo do cotejo para como a denúncia

apresentada, o qual deveria constar do parecer preliminar, há flagrante

infringência ao princípio da legalidade, impelindo o feito de vícdo insanável.
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E não por acaso, o parecer tem especial relevância nesta fase, eis

que se presta a responder os defeitos impelidos no procedimento, alertados

justamente na Defesa Prévia apresentada.
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Nota-se, um procedimento que não encontra qualquer suporte

jurídico para a sua continuidade, espedalmente porque a denúncia não se

sustenta em qualquer nas hipóteses do rol taxativo previsto no artigo 4

do Dec.-lei n° 201/67.
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E assim, verificado o posicionamento majoritário na

jurisprudência conforme levando em tópico abaixo, a resposta em parecer

preliminar deveria enfrentar os vícios ab nitio levantados a análise

04 situações: violação das garantias do Devido Processo T^gal e da Ampl

Defesa - ausência de justa causa e fundamento legal para o recebimento da

denúncia; ilegitimidade de parte: quebra da isonomia e impessoalidade e a

ausência de notificação legal do defendente.

em ao menos

a

Impede, portanto, o prosseguimento do procedimento, a ser

confirmado pela ilustre plenário desta Casa de Leis, conforme adiante passamos

a dispor:
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93.3. Da ausência de fundamento legal para o recebimento da

denúncia - Da ilegitimidade de parte e da violação do devido

processo legal c ampla defesa — ausência de justa causa
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Para a instauração de procedimentos de infrações pob'ticos-

administrativas não basta apenas o recebimento da denúncia pelo plenário, mas

sim que o pedido preencha previamente os requisitos básicos condicionados

pela lei, a começar pela obediência ao irto estabelecido no Dec.-lei n“ 201/67,

a saber:
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Art. 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela
Câmara, por infrações dejEinidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legjslaçào do
Estado respecrivo:
I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer
eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o
denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a

denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia,
praticar todos os atos dc acusação. Sc o denunciante for o

Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para
os atos do processo, e só votará se necessário para completar
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o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador

impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão
processante.

Por sua vez, prevê o artigo 4”:

Art. 4® São infrações politico-administrativas dos Prefeitos

Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:
I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento c demais

documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem

como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão
de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;

III - Desatender, sem motívo justo, as convocações ou os pedidos
de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma

regular;

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos

sujeitos a essa formalidade;

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma

regular, a proposta orçamentária;
VI - Dcscumprir o orçamento aprovado para o exercício
financeiro,

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua

competência ou omitir-sc na sua prática;
VIII - Omitír-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos

ou interesses do Muniapio sujeito à administração da Prefeitura;

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido
cm lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos

Vereadores;

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro

do cargo.
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Para a doutrina de Altamiro de Araújo Lima Filho:
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Como pressuposto inicial para o processo de cassação
temos que a denúncia deverá ser oferecida, necessariamente, por
eleitor e de forma escrita.

O segundo aspecto exigido é a exposição dos fatos, com

todas as suas circunstâncias, tudo narrado de forma clara e precisa;
índicando-sc

capitulação legal; e juntamente com a indicação c/ou apresentação
das provas suficientes para embasamento da tese acusatória; ao que

se soma a qualificação do acusado ou o fornecimento de elementos

suficientes para identificação do mesmo. Sem dúvida que o

parâmetro, neste ponto, será o exigido pelo artigo 41 do

Código de Processo Penal. Somente assim se estará dando
conhecimento, ao acusado, amplamcnte, do que se lhe imputa
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e, simultaneamente, permitido, ao mesmo, formular sua defesa

eficaz e que vai instaurar a fase do contraditório”. (LIMA FILHO,
Altamiro de Araújo. Prefeito e vereadores - Crimes e infrações de
responsabilidade. 4°. Ed. Mundo Jurídico.)

No caso dos autos, o procedimento encetado pelo legislativo

local se deu de forma desvairada, levado ao plenário sem qualquer análise dos

requisitos legais.

Basta ver, pelo que consta do pedido da denunciante que

sequer há menção do Dec.- lei n“ 201/67, ou mesmo a indicação de

qualquer infração político-administrativa contida no art. 4“ da referida

legislação.

(O

Não há, nem mesmo no pedido, qualquer pleito de abertura

do procedimento especial, tampouco a capitulação ou a indicação da infração

político-administrativa. Veja assim o que pretende a denunciante:
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Por todo exposto, respeitosamente, apresento a DENÚCIA retro,

requerendo a apuração do respeitável Órgão. Em virmde das

informações veiculadas na Imprensa Oficial do Município, para

adoção dos procedimentos de praxe, visando apuração das supostas
práticas de ilegalidades, bem como a responsabilização pelas
contratações/nomeações no período de: 04 Janeiro a dezembro de

2021, realizados pelo Prefeito do Município dc Picdadc-Gcraldo
Pinto de Camargo Filho, com a concordância do Controle Interno

Municipal, no que se refere:
a) Aumento de despesas pela contratação de pessoal no período de
jan./2021 a de2./2021, contrários á Lei Complementar n'* 173/2020

b) Contratação de servidores em cargos comissionados não

autorizados pelo art. 37 da Constituição Federal e art 8, inc. IV da
Lei Complementar n° 173/2020:

c) Nomeação de servidores em cargos de substituição com aumento

de despesa pessoal, contrariando nos termos da Li Complementar n°

173/2020.

d) Comprovação da escolaridade dos servidores nomeados, se

estação em compatibilidade com os requisitos das informações de

atividades laboradvas desempenhadas, em quais setores traballiam no

exeracio dos diversos cargos de:
SUPERVISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO;
COORDENADOR ADMINISTRATIVO;
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SUPERVISOR DE SERVIÇOS;
SUPERVISOR DE SETOR;

SUPERVISOR .^MINISTRATIVO;

COORDENADOR TÉCNICO;

e) O nome completo de cada servidor, o local e horários de trabalho,

e as relação das arividades desemprenhadas para os cargos elencados
na letra “ d” e comprovação da escolaridade de cada servidor para o
exercício do cargo;
f) As súmulas de atribuição dos cargos de: Supervisor Técnico

Administrativo, Coordenador Administrativo, Supervisor
Administrativo e Coordenador Técnico

g) Cópia dos pareceres do Procurador Jurídico Municipal quanto á
legalidade de cada nomeação realizada para os cargos em comissão,

obser\’ando aos termos do artigo 8, incisos IV, VII, e parágrafo 1
ambt>s da Lei Complementar n° 173/2020, em período pandêmico
das contratações de sertnços para os cargos de:
SUPERVISOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO;
COORDENADOR ADMINISTRATIVO;

SUPERVISOR DE SERVIÇOS;
SUPERVISOR DE SETOR;

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO;

COORDENADOR TÉCNICO;
INSPETOR CHEFE;

h) Requisitar ao Município as providências quanto as infrações nas

nomeações de senúdores em descumprimento ao artígo 111, inc. X

c/c 124, inc. XII da lei Municipal n° 3.112/1999 com atuação em

atívidade comercial, incompatível com o serviço público conforme

relação anexa;

i) Reparação dos danos financeiros aos cofres municipais com as

supostas contratações ilegais pela Autoridade Municipal, Controle

Interno, visando restituírcm os valores pagos aos servidores e agentes

polídcos contratadtjs com impedimento legal, contrariando o inciso

V do arc 37 da Constituição Federal, e art 8 da Lei Complementar
173/2020, e nos termos do artigo 111, inc. X da Lei Municipal n®
3.112/99;

j) Verificação da legalidade do pagamento da licença- prêmio aos
servidores relacionados no Anexo II;

k) Verificando das condutas praticadas pclo Controle Interno

Jeferson Vaz Filho pela omissão na fiscalização dos procedimentos
administrativos contrários a Constituição Federal, lei n° 173/2020 e

Lei 3.112/99

E ao final Requer ainda, que se comprova as práticas de atos ilegais,
que sejam adotadas as providências cabíveis quanto á

penalízação dos responsáveis nos termos da legislação, e a

devolução dos valores dispendidos aos cofres municipais.
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Verifica-se, desta forma, que nem mesmo a denunciante

solicitou a abertura do procedimento, mas sim pediu a apuração de fatos que

entende irregulares, inclusive com pedidos estranhos ao legislativo, como a

punição de terceiros e o ressarcimento de eventuais prejuízos.

Patente, portanto, que a presidência da Casa agiu de forma

demasiada, sem qualquer prudência ou critério, ferindo frontalmente o Devido

Processo Legal e a Ampla Defesa, garantias constitucionais sagradas previstas

nos incisos LII, LTV e LV do artigo 5“ da Constituição Federal.

E não por acaso, a Corte de cidadania já decidiu:
(O

o>

o

ADMINISTRATIVO ■ PREFEITO MUNICIPAL -

INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
JULGAMENTO PELA CÂMARA MUNICIPAL.
1.0 Decieto-lci 201/67 estabeleceu de foima sistemática quais
as infrações consideradas como crimes de responsabilidade
(art. 1°) e infrações poUtíco-administratívas (art. 4®).
2. Também ficou definido no Dccrcto-lei 201 /67, como corolário

constitucional, que à Câmara Municipal cabe tão-somente o

julgamento das infrações politico-administrativas, enquanto os

crimes de responsabilidade só podem ser processados e julgados
pelo Poder Judiciário.
3. A partir de janeiro de 2001, pela Emenda Constitucional 25/2000,

condutas que estavam tipificadas como infrações político-
administrarivas passaram à categoria de crime.
4. Hipótese em que ocorridas as infrações em data anterior à EC

25/2000, não podem ser consideradas como crime, em respeiu> ao
princípio constitucional que exige lei prévia considerando como

criminosa a conduta (art. 5“, XXXIX, CF)-
5. Recurso especial provido.
(REsp n. 606.230/PA, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 1/4/2004, DJ de 14/6/2004, p. 210.)
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Nesse sentindo, as lições de José Nilo de Castro: o
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processo de cassação de mandato de Prefeito ou de Vereador,
impõe-se como condido sine qim non a existência de ato que, por

sua natureza, configure, objetivamente, uma infração de ato que, por
sua natureza, configure, objetivamente, uma infração, havendo,

pois, correspondência lógica entre o supedâneo fático e a norma
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jurídica invocada. Faltando isto, o que ocorre é o abuso e o destuo

de poder como decorrência do puro querer da maioria. Trata-se,
portanto, da qualificação jurídica dos fatos. Não se pode nem
deve prescindir do exame da legalidade ou não relativa aos motivos

da decisão da cassação de exame da legalidade ou não relativa aos

motivos da decisão da cassação de exame da legalidade ou não

relativa aos motivos da decisão da cassação de mandato de Prefeito

ou Vereador, que implica necessariamente o controle da exatidão

material dos fotos ou atos e sua qualificação jurídica. Isto é, esse

controle exige que os atos ou fatos, que a Câmara Municipal
entendeu serem irregulares, que o tenham sido realmentc. Compete
ao Juiz verificar se existem os motivos invocados pela Câmara e

eles eram suficientes e inteiramente capazes de justificar uma

deliberação cassando mandato. Se inteiramente capazes de justificar
deliberação cassando mandato. Se não confirmados, à

saciedade, infere-se daí ser, supinamente, ineficaz, irrita e nula a

medida punitiva. Havendo, de conseguinte, má aplicação da lei, e

nula a medida punitiva. Havendo, dc conseguinte, má aplicação da
lei, imputação errônea, ou qualquer processo interpretatívo viciado

por extensão inexata, da parte da Câmara, o julgamento e a

o prisma da legalidade formal e

se

se
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cassação do mandato devem, sob

material, serem submetidos, in integrum, ao Judiciário. Caso

contrário, a invocação, em casos não incomuns, das questões de
mérito ou interna corporis empanaria ou esconderia ilegalidades e
arbitrariedades, resultantes de retaliações políticas inconfessáveis.

Ora, se ao Judiciário se declarasse preclusa essa \da dc exame,
ficariam abertas as portas do abuso e do desvio de poder. Ao
estado de direito refoge, por completo, essa possibilidade de

ilegalidade judidalmente irreparável.
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E vale dizer, que tais vícios se submetem controle e intervenção

jurisdicional pela via mandamental, conforme assevera o renomado autor: “(...)

porque a Constituição atribuiu ao Judiciário (art. 5°LXIX, CR) direito subjetivo,

líquido e certo, lesionado ou ameaçado de lesão, seria absurdo inadmissível

constatar que faltem ao titular deste direito mais imediatos e prontos para a

paralisação de prática de ato lesivo de seu direito, como sói acontecer com os

processos de cassação de mandatos eletivos locais, notadamente de Prefeitos
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Municipais, diante de Câmaras que lhe são hostis politicamente. O controle

judicial há de alcançar até, por razões de vícios procedimentais , a

suspensão dos trabalhos, quer investigatórios, quer de deliberação. É dizer:

Judiciário tem o
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poder de suspender sessões, seja da Comissão

processante, seja de julgamento, por vícios de origem formal constatados
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de plano. Caso contrário ter-se-á a negativa de acesso ao mesmo Judiciário,

circunstância inadmitida em nosso Direito (STF, Mandado de Segurança

21.689-1, DJU 7/4/95, p. 8.877).

O

n

Por fim, a ilegitimidade de parte tratada no recebimento da

denúncia é clara, posto que o rito especial permite apenas que Prefeitos e

Vereadores sejam passiveis de processamento e punição pelo Dec.-lei

201/67, não sendo o caso do Controlador Interno da Municipalidade,

Jeferson Va7 Filho, tampouco das dezenas de servidores ocupantes dos

respectivos cargos.

tn
to

Isto porque, consoante consta da “denúncia”, os pedidos de

apuração contra estes servidores são categóricos e direto.
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Resta evidente, do mesmo modo, o prejuízo ao Direito de

Ampla Defesa do defendente, na medida que não pode responder por

acusações direcionados a terceiros.

O
Oi

'8
O

N

3

O

03

>

E para que não reste dúvidas, junta nesta opormnidade o

resultado da apuração administrativa realizada pela Procuradoria

Jurídica do Município dc Piedade, tomando por base as irregularidades

apontadas na denúncia.
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E veja, que a apuração técnica e independente esclareceu

todos os pontos e concluiu pela inexistência de qualquer ato ilícito ou

ilegalidade praticada pela Administração Pública.
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Destarte, para que não reste qualquer dúvida quanto a

ilegalidade do procedimento e ausência de “enquadramento legal”,
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mister faz citar na integra o parecer da douta Procuradora do Município

de Piedade, assim versado:

Prccesso n' 01917/JQ23.

•PAREC£flS08fiE OENÚMCIA D£ IRREGULARIDADE DE CCNTRATAÇÔES
ENCAMINHADAPEUCÍMARA MUNIOPAl DE PIEDADE

Secretaria de Governo

a/c Dr.VinScíus

Atendendo eo R.Detpacho cessa Secmtaria. passamos a analisar as

questões na confoirmCadedoslopieoselínccdcs, asabec

l—McnifeítaçâOQUonioànoi.TeaçãoemmiõodéreposiçõgOosíen-iioiesnss eargos.

tm mnóiüo de stpervisor récnico^dminístrotivo, supervisor oi/mristnxtivò,

coordenador rienico e irf^tor-chefe no período de £M o 31 de dslembro de 2021.

Aos 27 de maio do 2020 W editada a lei Ccmplsrneniar n” J73, de27 flemaiorie

2020, estabelecendo a Pragrama federauvo de Enfrantamêiiíoao Coraiavlrus SARS^

Cov-2íCovidl9Jali®rando,iticlu5lvaalelC<jmplefnc!rtar 101, de04deniaiodc 2000,

dando, ainda, outras providénoas, em face da eicepcioialldade da situação da saúde

pCblica no país, trazer-do uma s4fie de suspensaes e proibíçres na.legislaçSo das

adtninIstrsçOespübliciss em todos cs seus sto/s, especialmemequs ntoaoaumcntdde

despesas com pessoal.

Destacamos a essénda dc disposto no a'tigo 3’, inciso IV desse diploma iseaL in G

<5ve/pís;

f

Art.8' - Na hipótfSB dc que trata o arl.íiS da Ui Complementar lOl.dS'

Oi ds-maio de 2000, aUnilo, os Estadas, o Distrito Federal e os M unícípíos atetades

Lâirgvi Oiru de Drsetnbtu, n* 09*A, 1* Andiir, VIIm Anira Custa, C£P Q6600-220 JandÍra/SP
9 11>4789-41}5



pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covld-I9 ficam prcibidoa, até 31

de detembro de 2021, de;

admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposicCes de cargos de cliefía, de direçlo e de assessoramento que não acairetem

aumento de despesas, as r^osições decorrentes de vacâncias de cargos efetvos ou

vitalícios, as contrataçSes temporárias de que trata o inciso IX do art.37 da

Constituição Federal.asconlrstaçSesde temporários para prestação de serviço militar

e as contratações de alunos de órgãos de formaçSo de militares.

IV -

Oit a Constituição federal:

Art37. A admInIstroçBo pública direto 'e Indiretã de qualquer dos

poderes da UnISa, dos Estadee, do Distrito' Federa! e dos Munidpios

òbedeceró oos princípios do tegalidode, Impessoalidade, máralidade,

publicidade e ^ciência e, também, ao seguMe:

IX ~ 0 lei estobe/ecerd os cojos de contratação por tempo

determinado poro atender a riecessldode temporário de excepcional

interesse público.

Da análise.das itomeações efetuadas peto Município nesse período

proibitivo, eíencadasno Anexo Ida detvúncla, às fls.15/27 entendemos,, s.m.]., que tais

nomeações nlo desrespeitaram a legislação de regência contidas na LC173/2020, na

medida em que ertquadram-se nas ressalvas estabelecidas no indso IV, do art.8? da

Lei mesmo porque, em nenhuma delas houve contratação ou admissão de pessoal,

mas substituiçSo de servidores desligados por diversos motivos, nogu^e período,

havendo a necessidade de suprir as lacunas para a continuidade regular dos serviços

públicos, nSo tenda sido gerados quaisquer acréscimos de despesas, ttá medida em

que eúas oermaneceram nas rrtesmas condições financeiras até entSo praticadas pela

admIrtistraçSo pública anteriormente à edição da IC173/2020.

Lug» Oilu dc Dezembru, a*II9vV, 1* Andai, Vila Anjia Cixia. CEP 06M0.220 ]andlia/SP
S 11-1789-1115
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Todos os cargos mencionados s2o de chefia, de diieçSo e de

assessoramento; portanto, nSo transgrediram o Inc.lV^ do art.S* da LC'173/2020,

dentro das ressalvas da respectiva lei que disciplinou as 'reposições de cargos de

direção, de chefia e de assessoramento que nSo acarretem aumento de.dcsppsa,

reposições decorrentes de vacância de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias...'.

as

Concluímos, desta forpia. que improcede a den/jncla instaurada pura

esse tópico refeiente às cunfrataçees que ora eiaminamos.
Ifi

CD
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2 - Manifestoçõo quanto à necessidade legal da compm^çõo do

. escolaridode dos senndorss norreodos, quanto à compatibilidede com os tequistos dó

corgo em càmissõo ou substituifõa

CO

o
CO

CO
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Ao noiso ver, n53 houve qwlquer inversSo, em tais ooméaçcczS/ da

.regra esígoeleoda no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal assirhd.spcsto;
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II-0 investidura em corgo ou emprego público depende de aprevaçõo.

prévia emconcürsopúbfizo deprovasou de provas e títulos, àe acordo edm cr notu^ja

t Q compiexidade do corgo ou errprego, na Jarma. previsto em lel ressalvadas as

nomeações poro cargo em çomissõo declarado em lei de livre nomea çõo e éxoneraçõo.
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Comidorando que o mAndamenio constitucional esiab^ece a regra

do concurso púoüco pôra a Investidura de servidor, estabelecendo provas ou provas e

ti*tdos, con^dcrdiido, pura tantor a natureza e a complexidade do cargo, previsto em

lei, temos que a exigência da escolaridade (Imita-se nesse ponto do artíga
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0 snigo traz com clareza, in fine, que ffca rrt ressalvados as nomeações

paro carga em ccrtv'ssõo, de livre nomeação e eMoneroçÕCK
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Para tais cargos em comissão, a lei não desenvolve quiilquer tema çue

seja que exija conhecimentos específicos para 3 sua ocúoaçâo; ao contrário, declara

de livre notresção e exoneração.
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o entendimento generalizado quanto àquestio da.noméaçJò dos

cargos em comisao, dada a sua rratureza, é a de que basta que seja o eòmisslonado

pessoa da Inteira cohnança do administrador para que seja nomeado para desenvolver

as funções afetas ao cargo comissionado.

N3o há, ainda, exigências legais para que as administrações definam

em legislação própria as condições de escolaridade e outras eventuais. para.ocupaçSo

de cârgcs de chefia e assessoramento que seriam, em tesB.-.éxdusivas de'nivel

universitário, reservando^e aos de chefia a formação profissional apropriada.

Portanto, se a legislação federal ou estadual não exi^ dos

Municípios essa dassificação para nomeação dos cargos cothissionados, a questão

continua usando do principio da "livre nomeação e exoneração* sem qualquer

imp«Jímento legal, até o momento, que venha a Sustentar a tese oferecida

denúncia promovida pela Câmara Municipal do Município em face do Prefeito

Murtidpal, sendo inteiramente insubsistente, com o máximo respeito que denotamos

aos nobres edis, não podendo ser acatada por ausérKÍade amparo legal.
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5 - Mcnifestaçeo guanta aos servidores e agentes polirlcú possvirem

empresas, sendo rrJaoempreerKledoTes Individuais, ou membros de sociedades

limitadas, ou ainda sociedade de advogados regido pelo Estatuto do OAB e nõo petas

notmas de direito empresarial

No intuito de desenvolvermos o parecer sobre esta queslSo, em. que a

denúncia sustenta a irregularidade nas nomeações dos cargos em comissão de

pessoas detentoras de MEI- Microempreendedores individuais, óu membros de

sociedades limitadas ou de sociedade de advogados como descrito rto téxio da

denúncia, temos que, primeiramerite, analisar.o disposto na lei municipal 3112/99-

Esiatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim expSe:
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X - poriiapar de gerência ou admínislraçBo de empresa 'pHvadà, de

sodedade civil ou exercer o comirão, exceto no qualidade de aaonlsta, cotisto

comanditàrio.

ou

A denúncia remete-nos. ainda, aos incisos IX e Xlll da mesma legislação.

in verbi.y

iX - valer-se do corgo para lograr provertà pessoal, ou de outrem, em

detrimento do dignidade da funçBapúblIeo;

Xlll- otdor, como procurador ou Intérmediátlo, fumo o repartições

públicas, salvo quando se tratar de benefitíos previdenclárlos ou ossistencloís de

parentes ord segundo grau, e de cônjuge ou companheiro.

Prfmeiramerite, ao analisarmos a legislaçSo em sua forma ab^uta,

temos que foi aprovada para disciplinar comportamentos de servidores públicos

coneursados, convocados e nomeados após aprovação em.concurso pública

Tal legislação, aoi^osso ver, nSosc aplica o oge/iCespó/Zr/cos que foram

nomeados para preencher cargos de Secretarias, exciusivamente de livre nomeaçSo e

exoneração.

Não se submetem, portanto, ao dlscipiinamento proibitivo róntido no

artigo 111, incisos IX,X extlI da respectiva lei.

Outrossim, a LOM - Lei Orgânica do Munldpio nâo traz qualquer

discipiinamento sobre a questioda paniclpação em MEI ou quaisquer outras Mpécles

de empresa mesmo porque hâ de ser considerado que por ocasião da promulgaçlò

da Lei Orgânica doMunidpio-1990, com suas emendas, ainda nlo dnhamos a criaçao

lepl do mlaoemoreendedor individual. -/ ■>

É de ser considerado, data vétiía, que tanto o Estabjto do Servidor

Público Municipal, datado do ano de 1999 e também a LOM - Lei Orgânica do

Município datam de mais de 30(irlnt3) anos de > existência, sem qualquer revisSd

L»rBu Oito d» Dult-mlin,, n' 09-A, r Andiu, Vila Atiiin Co»ts CEP 06600-220 J«ndir./8P
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dessas legisla^aes em relação aos costumes então desenvoMdc» nessé período, èm

que a economia do país passou por diversas crises financeiras, levando os legisladores

a promover situaçSes que condicionassem melhorias de vida para sua-sofrida

população.

Milhares de brasileiros aderiram à criaçio das MEl's, na medida em

qué não fÀ:ar1am. assim, trabalhando no anonimato ou "fora da lei^.

Suas atividades s3o individuais, porém, legais e. nSo havendo

incompatibilidade de. horários e.de atividades com o exercido dos cargos piiblicos

ocupados, não se revestem de qualquer ilícito, ao nosso ver.

As MEfs foram criadas para dar r^laridadé ás atividades

consideradas paralelas h legislação, caracieríradas como um profissional autônomo

que passou a ter um CNPJ que lhe proporciona facilidades para abertura de conta

bancária, tranMçSes bancárias, empréstlrrios e emissão de notas fiscais, dando-lhe 0

carãter.de contrlbulmedo fisco, ou seja, sem terque trabalhar no anonimato, receoso

de ser surpreendido, em qualquer momento, pelos sistemas fiscallzadores da

administração pública.

Nassa ótica, entendemos, s.m.j. que tais servidores detentores de

MEI" Microempreendedor Individual que, quando nomeados pela administração

pública não declararam a existência dessa empresa, certamente não agirann com

qualquere^cle de dolo deforma a querer tirar proveito próprio dasiluação, mesmo

porque, como dissemos enteriormente, não hã qualquer impedimento legal explícito

em relação à criação da MEl.

A vedação enslente configura evidente distorção em desfavor do

servidor público capaz de empreender. Proíbe-se o servidor público de,

le^mamente, complementar seus rendimentos e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua família, palavras do deputado Kelsinho Trad, em seu projeto

Neste caso, a fim de evitar maiores corttrovérsias cofii 0 .Poder

Legislativo, ora denunciante, entendemos que a solução seria a de.que cada servidor

detentor de MEl baixasse a empresa nos órgãos correspondentes, no período emque

estiver desempenhandoo cargo comissionado, concedendo-the prato pará tanto.

Litrçu Oitsadtf Di.*zcfnbru, n* D9'A,1''Andur, VtU Anit» Grsfa. CEP G6600-220Jandira/SP
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Outrqssim, impoaante deitacjr qje, em qtie pese a existência da

micfoempresa em nome do servidor agraciado com o carga comissionado, haveremos

de corivir que, se nesse perfodo eie não teve qualquer atividade comprovada ou não

expedij nenhuma ricta fiscai. não nouue,qualquer atividade comprovada contra os

interesses da ddnilnisiiaçao púbiita ou, ireliior dizendo, rienhurii fâloqjerador que

venha a impor ao servidor uma situação caracterizada nos incisos iiq X e XilI da lei

munícipai 3112/99 - Estatuto dos servidores POolicos Miinicipais, não podendo

proceder a denúncia daquela Casa ne Leis cm situações corno estas criadas »pói a-

existência da legislação em comento.

Consultamos, oportunamente, nossa Diretoria de Tributes, e

pudemos observar que várias detas estão baixadas, inaptas e, aquelas airtda ariva.s.

nSo uveram atividades registradas ou notas fiscais emitidas após a ingresso no serviço

público, cenforme dociimemTos comprcbatdrios ora anexos.

‘A vedação existente configura evidente distorção em desfavor do

servidor oúblico capa: de empreender. Proibe-se o servidor público de.

legitimarriente, complementar seus rerdimenios e assegurar melhores condições de

vida para si e para sua fainllla'’, comentário no FL 2332/2022 para alteração da lei

federal 9.212/1990, exatamente para que se promova a modificação dessa legislação

proibitiva.

Finalmetiie.na quesiSo sobre a sociedade de advogados, temos dois

pontos 8 observar tom fundamento no Capítulo Vil. artigo 27 da lei 9906/91. ou seja:

a incompatibilidade, que determina a proibição total do exarcício da advocacia e o

impedimento, que dispõe sobre a prctbição parcial.

c
Em que pese essa agravante, entendemos que., no caso especifiCd"

desta denúncia, ela nSo se estendo ao servidor pertencente á socedadede advegados

porque, quando nomeado Inlcialrranie, aos 04 de janeiro de 2021 — Portaria n'

24877/2021, o foi corno ossessot juridko, portanto, com restrição parcial apenas, que

cinge-se á questão de co.mpatibilidade de horários tão somertte, havendo de ser

considerado, nesta oportunidade, que os cargos exclusívamente ens comissão tem

Lacg<» OIrtá Dezembro, n' â9-A, 1'' Andnr, VÍIh AnJtM Coi>iu. CCP 0^'00'220 Jaiidírs/SP
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grande, lastro de disportibilidade ds seus horários, na medida em tjue ficam à

disposição do administrador em tempo integral

Porôm, a partirdeOS de janeiro de 2022. quando foi nomeado para

exercer o cai^o de secretário de governo - portaria rt‘ ^5960/2022, o servidor

promoveu imediaiamcntc a baixa da sua inscrição na OAB/SP. bem como da

sociedade de advogadas a que pertenda.

Curial esclarecer, ainda, que a sociedade de advogados caracteriza*

se como de atividade econômica nõo empresarial, sendo uma prestação de serviços

intelectual, tanto assim que O Código 0\dl Brasileiro a classifica como sociedade

simples, conforme manifestação emanada do Superior Tribunal de Justiça no.R6.n'

1.227.240-SP (2010/0230258-0), da lavra do Ministro relator Luís FelipeSaloniio:

' A sociedade simples é formada por pessoas que exercem profissão

do gênero intelectual, tende cemo espécie a rtaturezo científica, literária ou artística,

e mesmo que come.com o colaboraçSo de auxiliares, o exercício do profissdo nõo

eensticuM elemento de empreso (IIIJorr\oda de Direito Ovll, Enunciados n.l93,194 e

195).

Essa afirmação leva-nos è convicção que o elemento que diferencia

as sodedades simples das empresárias "é o natureto da otívidode ecortdmico que

explorum.Asociedade simples explora aOvIdade nõo empresarial, tais cómo atividodes

Intelectuais, próprias das sociedades uniproflssiorióls. Já os sociedades empr&órias

exploram atividade econômica empresorioi e coraaerizdm-se, Jundamentolmente,

pela orgahira^o dos fatores de predu(âó poro o exercido daquela otívidode".

Finalmente, para consagrar essas definições,,transcrevemos o teor

estabelecido no aft.956 do Código Civil Brasileiro, que assim dispõe:

"ArtSSB. Con£Ítfer<i-se,empreíd/ío quem exerce profi^analmente
alMdode ecortômica organizada para a pmduçõo ou a cfrcj/ÍjfSo de befís ou de

serviços.

Parágrafo único. Nõo se considero empresário quem exerce profissõo

intelectual de natureza cientifica, literária ou artístico, oirtda com o concurso de

auxiliares ou eoiabarodores, salvo se o exercido, da profissão consfítúír elemento de
empreso".
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Este aparte doutrinário e legal apresentamos apenas para

demonstrar que, msin-o que o servidor em arriEsc permanecesse inserido na

sociedade. nSo havería. jo nosso «?r, qualquer consequência danosa para a

administração püblíca mesmo porque, na qualidade de sócio, estaria adstrito

lrppe(J;mentq ou s ircompatibilidade prevista no respecti«) Estatuto da Ordem dos

ao

Advogados do Brasil.

Entrelanto, como documentalmente demonstrado, hauvebahra de

sua inscrição na OAB/SP , de forma a dar o élemartto de certeaa da que n§o estava

laborando em situaçãc ilegai.

Vale ressaltar que apenas o membro comissionado fica

incompatibilizado de exercer as atividades advocatieias dentro da sociedade

COTistltulda enquanto detentor do cargo ejclusivamente comiKionado,

decorrência do seu poder de decisão em altas questões administrativas, sendo que tal

em

Impedimento não afeta os demais membros da sociedade.

Assim, diante iros esclarecimentos, comprovado seu afastamento

da Ordem dos Advogados e estando em condiçlo de inatiuo entendemos que tal

situação não tem o condão de ersejar a denúncia irnpeirada pela Casa de leis deste

Muriicipio, com o máximo respeito que Ibos dewotamos-

Quanto às questões de ordem e* tunq entendemos que, se em

qualquer um dos casos em que CB servidores estiveram nas condições ora

denunciadas, mas não ocorreram quaisquer fatos ou situações que tenham causado

quaisquer ordem de orojuitos ao orários, sejam cie ordem financeira; seja sob d

aspecto funciona! ou moral, nada há que pessa ensejar aaplicaçãode uma peiiaH/açSo

à qualquer um de seus membros, e muito njenos à autoridade administrativa que não

deu causa à criação do impasse ora aqui discutido.
—

S^i

* ^

Em relação ao asoecto ex nunc entendemos passível que

conceda prazo para oue òs servidores, abdiquem de suãs empresas enquanto,

ra condição de servidores comissionados, ou que seia'haja qualquer

se

estiverem
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modifieaçlo nas leis de regéndâ que veiiham s absorver a questão ém otol dos

servidores públicos.

Concluindo a questio e de fonria a responder os quesitos

elencados sob as ettras o, b e e fto Item 3.1. como Jâ dissemos antetlormente, as

legislaçdes proibitivas são anteriores ao nascimétttò dessa espéde de legisteção o que

tjos leva ao entendimento de que tempus rcj/r ectum, portarito, ao nosso ver, não

seriam afetadas pela proibição ora desencadeada nessa denúncia^ sendo do

conhecimentode todos que não surgiram quaisquer de espécies de danos oti pre)u>20S

ao erário público, nada tendoa ser recriminado nesse sentido:

Por fini, reiieramos que entendemos que as vedaçQes legais

estabelecidas nos respectivos Estatutos do Funcionário Público Federal e do Servidor

Municipal — lei 8112/90 e 3112/99, respectivamenie, nSo se aplicam aos agentes

políticos, sctoreos quais nSo recai qualquer impedimento, na medida émqúé nSo há

qualquer previsão legal nèsse sentido.

4. Per derradeira, como vê-se gue os profb/çctes do artigo llí do

Estateto do Servidor Público do Município de Piedade recaem sobre ps xrvidores,

gvestiona-se se é entendível que o Prefeito responda por infnçdo politlco-

odininistratlvos nos termo do Derreto lei 201/67, ve2 que o sujeito ativo das passíveis

infrações administrativas é o próprio servidor, não podendo terceiro ser alcançado or

tal penolliaçeo. conforme art.S», inclXLVda ConsOtuiçOo Federal;

LV - nentiumo pena pcssord da pessoa do condettodo, podendo o

obrigação de repara o dano e a decretaçdo do perdimerito de bens ser, nos termos da

lei estendidos oos jocessores e confro efes erecutodos, oté o limite dp valor do

patrimônio transferido.

Quanto ao questionamento do item 4, a questão é de ordem

Subjetiva, áo nosso ver, na medida em que não deveria a autoridade administrativa,

nocasoo Prefeito Municipal, responderpelasUicItudeseventualmente ocorridas com

Luript Oi(u de Dezembru, n' 09-A, 1“ Axid^t, ViU Arha C<>»rM, CEP 06600*220 Jandir«/SP
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seus asemes, por uma puestJo ide preceito motal, eniretanto, em sendo ele o

administrador público, a e'e compele b orrlenaçSo fina! das atos admínisirativss

termos doariigoSlcla Lei ürgãiiici Uo Município tesiando-lhe, outrosslm^ demonstrar

ásaciedade que não agiu com delo na decísSo administrada, como no caso em apreço.

Em Que se demonstra, a saciedade, que nãotiouve qualquer Irregularidade cometida

pela adniinlstmçSo publica no período estabelecido pala LC173/2020.

ros

5- Mani^staçõovcerco da contratoçõodoProfessor de Artes enterididc

çomo irregular pelo TCESP, no perioio da vigéacio fto Lef 173/2020.

A quesiSo cira em comento não merece maiores'

quesiicnanieníos, sendo epanaí -<i. caso isolado dentre lanlos ocorridos de forma

regular, todos aprova.los pelo Tribunal de Contas, como vem sendo decidido

reláçâo a este Munlcíuio que. via de regra, não promwe.Irregular idades em suas

contratações, o que pode ser verificado pelas análises das contas públicas de vários

governos seguidos.

em

Ao nosso ver, o que houve foi unt entendimento da'LC

173/2022. cu|a exceção para contratação trazia como fundamento a vacância dó

cargo.

íWo caso em análise, ocarge estava dado e va^ e^ díante da

necessidade de dar atendimento ao excesso de üemanda de alunos, foi lotado 'pelo

professor Bruno Dugois Granjelro.

irregularidüde nenhuma. Horérn, diante da irsurgéncía do

Tribunal de Contas, com todo o irgorismo do seu julgamento, que enteideu péla

Irregularidade considerando que a questão fugiu do termo rta vacáncio dóearga, ou

seja, somente pCRJetla ser preenchido se estivesse ariierioimerite desocupado,

mantendo sua decisão sem, porem, aplicar ao Munlcíp'0 qualquer penalidade

disciplinar, nem mesmo um apontamento, restando-nos aguardar por manifesíações

virtdouras. sa houver.

Reltete-se, feí um iTnico càso isolaüo .decorrente de

'interpretação de lei qua nâo podemos considerar como ação de cunho doloso

praticada pela administração pública.
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6. Rotífieaíõo da Proeuiodoría iuridka acena dos pagamentos de licença

prSmlo em pecúnia ocs senidores da educoçBo. conforme doaimentos anem

ao protocole 2474/2023.

A denúncia elaborada pela Egrégia Casa de léis, por manifestação

da munlelpe Roseli Mendes Corrêa, traz em seo bojo, às fls.12, Quesbonamento sobre

o pagamento de Ucença prêmio aos servidores relacionados nó Anexo II necessitorido

de de apuração, considerondo o parecer vinculotiuo do JCESP-Processo TCQÍ&JS4-

989-20-7, de 09/12/2020, que ore transcrevemos:

*16) Possibilidade de pagamento em pecúnia de licençM

prêmio adquiridas antes do advento do «tado de calamidade e da vigência da

LC173/2020’

RESPOSTA: O implemento do tempo de serviço e demais

requisitos previstos em lel em momento anterior à calamidade autorizam a

concessão de vantagem no período de vedaçao. Eventual indenlMçao,

contudo, passa pela conveniência e oportunidade éa adfninistraçSo no quese

refere è necessidade de indenização do goto, bem como previsão tta LDO e LO,

0 que deve ser comprovado*.

Oiante do parecer vinculante explanado pelo Tribunal de

Contas do estado de Sâo Paulo, deixando a critério da administração pública a

conveniência e opor^nidade em felâç3o à n^.ssldade de Irdenitação do

goto do penodo e as previsões na Lei de Diretrizes Orçámentârla e Lei

Orçamentária, cuidou o Município de solicitar os esclarecimebtos devidos para

* Secretaria de Educação. Cultura, Esportes e later que trouxe

detalhadamente o rol de servidores que haviam adquirido o direito à licença

prêmio em período anterior à edlçêo da LC173/2020 obedecendo ao

regrameoto da lei municipal 4239/2012, em seu artigo 101 e, da sua análise,

observa-se que todos os períodos aquisitivos, sem exceção, foram anteriores

30 período restritivo da Lei Complementar, enquadrando-se inteiramante no

Lar^a OÍiu dc Dv^eniUru» t* AAiIxr, Vila Anita Cosia, CEP 06600-220 J«ndÍra/SP
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parecer wncutante expedido pela tribunal de Contas do Estado de SSo Paulo -

documento anexo.

Portanto, se o direito foi adquirida anteriormente à

determinação proibitiva e a despesa já estava prevista no orçamento do

Murícípio, nSose visualira qualquer contrariedadeaos incisos do'aitigo8« da

Lei Complementar, nSo incidindo o Município em qualquer licito que possa

suportar a denúncia ora combaiidá.

7- Manifestação acerca do responsabilidade do Controlador

interno JERSON VA2 FILHO, tendo em visto que as-OíntTQtoções objeto da

denúncia se deram em período anterior à sua nomeação, cóniudo perduram

no tempo.

é evidente que, neste caso como em muitas outrassituações, há

•de ser aplicado o preceito Juridico tempus regit octum, ou seja, o tempo rege

o ato da contratação.

O controlador Interno ora nomeado certamente nSo

acompanhou a queslSo djs contratações ora apontadas na denúncia, porém,

ao que nos parece, tudo foi esclarecido de forma a demonstrar-que em

nenhuma delas visualizou-se qualquer llldtude'praticada pelá administração

pública que ele, controlador interno, pudesse fazer um apontamento nessa

oportunidade.após a sua nomeação que deu-se em 17 de Janeiro de 2022 -

documento anexo, C
3>

■7Depois de todas essas explanaçõespodemos conduir.que não

houve atos ilícitos ou ilegais, ou mesmo Irnorais,praticados pela Administração

Pública, nada que não estivesse previsto na lei de Diretrizes Orçamentárias ou

no Orçamento anual tendo sido aqui tratados assuntos previsíveis e

legatmente amparados pelas respectivas legislações dé regência, r>ada que

tivesse trazido quaisquer espécies de prejuízo ao erário público, espeeráimenfe

na questão das MEIS demonstrando, através de certificação , documental que

Lxrgo OlK, íi: Dciuiiihto, ll‘ 09-À, 1' -Uidar, Vila Anita Cuata, CEP 0660C-220 Jandira/SP
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nenhuma debi teve qualquer atividade durante o período de nomeação de

seus titularc-i paro os cargos apontados.

Não vBtttcs, assim, scb a óifcajurfdica, qualquer situação que

possa amparar o pedido de responsabilização da autoridade administrativa

relatada pela sra. Koseli Mendes Corrêa na de-nUncia de f s.,,a1jsenteoamparo

legal.

l Écnossoparecer.

Piedade, 37^ marcò de 2023

WILMA FlbRÀVAmE BDHSATTO MARCIANO
PROCURADORA jurídica DÓ MUNICÍPIO
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3.4. Da quebra da isonoraia e da impessoalidade

Em análise aos mesmos procedimentos instaurados pelo

legislativo, verifica-se que o Presidente desta Câmara Municipal, vereador

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, aparentemente aplica “dois pesos e duas

medidas” em se tratando de procedimento do rito estabelecido pelo Dec.-Iei

201/67, especialmente quando a denúncia se dá contra os membros da Casa

legislativa e contra si próprio, conforme se viu da sessão legislativa de 20 de

março de 2023.

Todavia, o rito estabelecido pelo Dec.-lei n° 201/67 para

punição de vereadores, como para punição do Chefe do Executivo, é o mesmo,

conforme previsão do §1° artigo T da mesma lei.

CD

O)
s.

CO

CO

Tais medidas mostram que a aplicação do Regimento Interno

tem sido seguida de forma diferenciada a depender do alvo denunciado. Vej

que, da comparação dos casos, percebe-se que contra o defendente, em uma

única sessão se instaurou 02 procedimentos, sendo certo que o irto estabelecido

pelo Presidente da Casa foi truculento e antidemocrático, onde sequer os

vereadores tiveram a chance de debater o assunto, sendo impelidos a

simplesmente votar.
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No entanto, na sessão de 20 de março de 2023, o procedimento

foi outro, conforme pode se comparar do resultado das atas disponíveisno site

desta Casa:
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Recebimento da denúncia contra o

impetrado

Recebimento da denúncia contia a d>
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autoridade coatora e outros vereadores rs

ts

es

ATA DA 6* SESSÃO ORDINÁRIA DE

2023

Presidente; Wandí Augusto Rodrigues

>

ATA DA 2* SESSÃO ORDINARIA DE

2023

Presidente; Wandí Augusto Rodrigues
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r^Secretória: Nilza Maria dos Santos'
Godinho

r Secretária: Nilza Maria dos Santos
Godinho

Aos treze dias do mês de fevereiro de

2023, às 19h, no Plenário da Câmara

Municipal de Piedade, situada na Rua
Eurico Cerqueira César, n° 160, com a
presença dos senhores vereadores: 1)
Adilsom Castanho (União Brasil), 2) Alex
Pinheiro da Silva (PTB), 3) Alexandre
Pereira (MDB), 4) Caio Cezar da Silva
Martori (PSDB), 5) Jeferson Donisete
Cardoso (PP), 6) Joacildo Xavier dos Santos
(PSD), 7) José Anésio Xavier Lemes (l^P),
8) Mauro Vieira Machado (PT), 9) Nelson
Prestes de Oliveira (PSDB), 10) Nilza Maria
dos Santos Godinho (PSDB), 11) Valdinci
Aparecido Mariano Franco (MDB) e 12)
Wandi Augusto Rodrigues (União Brasil) e
com a ausência da vereadora Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva (PSD),
foi dado início à segunda sessão ordinária de
2023 com o seguinte EXPEDIENTE: Em
votação a ata da primeira sessão ordinária de

2023 — Aprovada por unanimidade (11x0);
I^tura da Matéria do Expediente
apresentado pela vereadora Maria Vicentina
Godinho Pereira da Silva: Requerimento n®
9/2023 — “Solicita licença para tratar de
interesses particulares,
será transformado em projeto de resolução
e deliberado na ordem do dia da próxima
sessão. Leitura das Matérias Recebidas

de Diversos: Denúncia apresentada pela
sta. Silvana Emidio de Souza Rodrigues
em face do Prefeito Municipal quanto às
ilegalidades praticadas nas contratações
por dispensas de licitação n” 65/2021 e
10/2022 e no procedimento licitatótio -
concorrência pública n“ 4/2022 - A

leitura foi retomada a partir do anexo II,
onde foi paralisada na última sessão;
Concluída a leitura da denúncia e de

seus anexos, o senhor presidente
solicitou à 1* Secretária que realizasse a
leitura do requerimento pela ordem,
protocolizado pelo vereador Adilsom
Castanho, em 10/2/2023, com base no

artigo 231, inciso V, do Regimento
Interno da Câmara, solicitando

elucidação quanto à aplicabilidade do

Aos vinte dias do mês de março de 2023,
no Plenário da Câmara

Municipal de Piedade, situada na Rua

Eurico Cerqueira César, n” 160, com a
presença dos senhores vereadores: 1)
Adilsom Castanho (União Brasil), 2) Alex
Pinheiro da Silva (PTB), 3) Alexandre
Pereira (MDB), 4) Caio Cezar da Silva
Manori (PSDB), 5) Jeferson Donisete
Cardoso (PP), 6) Joacildo Xavier dos Santos

(PSD), 7) José Anesio Xavier Lemes (PP),
8) Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva
(PSD), 9) Nelson Prestes de Oliveira
(PSDB), 10) Nilza Maria dos Santos

Godinlio (PSDB), 11) Valdinci Aparecido
Mariano Franco (MDB) e 12) Wandi
Augusto Rodrigues (União Brasil) e com a
ausência do vereador Mauro Vieira

Machado (PT), foi dado início à sexta
sessão ordinária de 2023. O senhor

presidente informou a composição da
Comissão Processante responsável em
apurar a denúncia n® 2/2023, apresentada
pelo Sr. Sebastião Luiz Marinho contra o

vereador Nelson Prestes de Oliveira por
suposta quebra de decoro parlamentar e
conduta incompatível, que ficou assim
constituída: Adilsom Castanho (presidente).
Caio Cezar da Silva Martori (relator) e
Joacildo Xavier dos Santos (membro). (...)
Leittura da ementa da denúncia n°

3/2023 - "Denúncia apresentada pelo
senhor Edmundo José dos Santos
contra o vereador Nelson Prestes de

Oliveira por suposta quebra de decoro
parlamentar e conduta incompatível." -
Questão de ordem

Joacildo disse ao senhor presidente que
gostaria que a denúncia fosse lida na
íntegra. O senhor presidente respondeu
ao vereador que invertería a ordem, que
primeíramente seriam lidas as matérias
do Expediente, considerando a

urgência de algumas matérias, c que a
leitura da denúncia Cearia para o final
do Expediente para que fosse possível
realizar a votação de requerimentos. -
Questão dc ordem — O vereador Adilsom

às 19h,
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rito da denúncia apresentada. Em
seguida, o senhor presidente esclareceu.
com fundamento no parecer da
Proctiradoria Juridica. que será seguido
o que decreto- lei n° 201. de 27 de
fevereiro 1967. Esclareceu ainda que a
votação visa atender ao disposto no
inciso II, do artigo 5", do referido
Decreto-lei, bem como a orientação da
Procuradoria Jurídica desta Casa. Após
os esclarecimentos, pediu à P Secretária
que fizesse a chamada por ordem
alfabética para a votação nominal,
solicitando aos senhores vereadores que
votassem “não”, caso entendessem que
a denúncia não deveria ser prosseguida
ou que votassem

recebimento da denúncia. - Questão de
ordem - O vereador Adilsom Castanho

perguntou ao senhor presidente se o

requerimento apresentado por ele não
tinha sido acatado. O senhor presidente
confirmou que não e que seguiriam o
rito da Procuradoria Jurídica. O
vereador Adilsom Castanho questionou
se ficaria registrado que o seu
requerimento não foi deliberado sobre o

plenário, o senhor presidente por sua
vez, respondeu que ficaria registrado
que quem decide é a presidência da
Casa. - Devido as manifestações do
público presente, o senhor presidente
solicitou que a ordem fosse mantida e

que algum servidor da Casa deixasse
disponível para consulta o Regimento
Interno da Câmara para aqueles que
tivessem dúvidas quanto ao rito a ser

seguido. Esclareceu novamente que
deveríam seguir, obrigatoriamente, o
determinado pelo Decreto-lei n° 2Q1 de

27 de fevereiro de 1967 e que, conforme
orientação da Procuradoria Jurídica da
Casa, não há impedimento para que seja
constittiída,

Comissão Parlamentar de Inquérito
(CPI), mediante assinamra de 1/3 (um
terço) dos vereadores. — Questão de
ordem

Machado disse que a matéria era de
grande relevância, muito mais do que
um simples requerimento em que há a

questionou o porquê da mudança, o motivo
da denúncia não ser lida no rito normal. O

senhor presidente respondeu que nos
últimos 30 (trinta) minutos, requerimentos
não podem ser votados, que deixaria esse
tempo disponível para a leitura da denúncia.
O vereador Adilsom perguntou se daria
tempo de ler e apreciar a denúncia,
ainda na presente sessão. O senhor
presidente respondeu que a denúncia
não precisava ser apreciada, pois será
encaminhada à Comissão dc Ética,

tendo em vista que não há um
enquadramento no Decreto-lei n°
201/67. tampouco há enquadramento
no que está previsto no Código de Ética
da Casa. Informou que a denúncia será
encaminhada à Comissão para
enquadramento e. posteriormente.
emitido o parecer, será realizada a
votação de aceitação ou não da

denúncia. Acrescentou que não via
prejuízo em mudar apenas a ordem da
leitura. O vereador Adilsom pediu que
ficasse registrado que, embora não fosse de
acordo ao entendimento dele, aceitava o

estabelecido pelo senhor presidente.
Leitura da ementa da denúncia n°

4/2023 - "Denúncia apresentada pela
senhora Karoline Ketlin Nunes Ferreira

contra o vereador Wandi Augusto
Rodrigues por suposta infração ao
inciso 1. artigo 28. da Lei Federal n”
8.906. de 04 de julho de 1994. que dispõe
sobre o Estatuto da Advocacia e a

Ordem dos Advogados do Brasil
fOAB).”: (...) Nos termos do § 1" do artigo
112 do Regimento Interno, o senhor
presidente prorrogou o Expediente por 30
(trinta) minutos. Leitura da denúncia n“

3/2023 - "Denúncia apresentada pelo
senhor Edmundo José dos Santos
contra o vereador Nelson Prestes de

Oliveira por suposta quebra de decoro
parlamentar e conduta incompatível.".
Leitura da denúncia n“ 4/2023 -

"Denúncia apresentada pela senhora
Karoline Ketlin Nunes Ferreira contra o

vereador Wandi Augusto Rodrigues por
suposta infração ao inciso I, artigo 28,
da Lei Federal n° 8.906, de 04 dc julho
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possibilidade de cada vereador utilizar-

se da tribuna para explicar o porquê do
requerimento. Alegou que devido a
relevância da denúncia e por questão de
transparência, o ideal seria que cada

vereador pudesse justificar o seu voto c
não apenas se manifestar pelo “sim’* ou
pelo “não”. — Em seguida, o senhor
presidente solicitou novamente que a
ordem no plenário fosse mantida,
consultou o procurador legislativo da
Casa e fez a leitura do inciso II do artigo
5° do Decreto-lei n” 201 de 27 de

fevereiro de 1967 — “De posse da
denúncia, o Presidente da Câmara, na

primeira sessão, determinará sua leitura
e consultará a Câmara sobre o seu

recebimento. Decidido o recebimento,

pelo voto da maioria dos presentes, na
mesma sessão será constituída a

Comissão processante, com três
Vereadores sorteados entre os

desimpedidos, os quais elegerão, desde
logo, omina o Decreto-lei n® 201, de 27
de fevereiro Presidente e o Relator.”.

Esclareceu ainda que não haveria
possibilidade de discussão, uma vez que
o rito a ser seguido é o determinado pelo
Decreto-lei n° 201/1967 e que não se
tratava de um processo de cassação ou
de parecer das comissões que podem ser
discutidos. conforme prevê
Regimento Interno da Câmara.
Explanou também que a votação em
questão era apenas para aceitação ou

não da denúncia apresentada. Após os
esclarecimentos, iniciou-se a votação
nominal por ordem alfabética: 1) Adilsom
Castanho votou não; 2) Alex Pinheiro da
Silva votou sim; 3) Alexandre Pereira votou
não; 4) Caio Cezar da Silva Martori votou

sim; 5) Jeferson Donisete Cardoso votou
não; 6) Joacildo Xavier dos Santos votou
não; 7) José Anésio Xavier Lemes votou
sim; 8) Mauro Vieira Machado votou não; 9)
Nelson Prestes de OHveira votou sim; 10)
Nilza Maria dos Santos Godinho v'otüu sim;

ll)Valdinei Aparecido Mariano Franco
votou não. Ao termino da votação, o senhor

presidente suspendeu a sessão por 10 (dez)
minutos para tcsiabeledmcnco da ordem.

de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da

Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB).” - Questão de ordem - O

vereador Joacildo perguntou ao senhor
presidente se a leitura da denúncia
contra o vereador ‘Camarão’ havia sido

concluída, quesdonou também sobre o
procedimento a ser adotado em relação
à denúncia. O senhor presidente
respondeu que a leitura da denúncia
questionada pelo vereador foi concluída
e informou que tanto a denúncia n°
3/2023 quanto a denúncia n° 4/2Q23
terão o mesmo prosseguimento: ambas
serão encaminhadas à Comissão de

Ética. O vereador Joacildo perguntou ao
senhor presidente se ele estava sendo

orientado pelo juridico da Casa e disse
que, se possível, gostaria que toda
denúncia que chegasse, a partir daquele
momento, üvesse o parecer do juridico
da Casa, estabelecendo o irto a ser

seguido: sc será encaminhada à

Comissão de Ética ou colocada para
votação do Plenário. O senhor

presidente respondeu que se encontra
presente todos os dias nesta Casa e que,
diariamente.

Procuradoria Jurídica. Informou que o
parecer p e que passará a solicitar o

parecer, por escrito. Esclarecendo a
dúvida do vereador Joacildo. disse que
não há enquadramento para a denúncia
no artigo 7°. do Decreto-lei n® 201/67. e
como não há enquadramento sobre a
tipificação da Notícia de Fato, não é
possível seguir o Código de Etica. que
seria a votação de aceitação ou não da
denúncia, pois não se sabe a pena
cabivel. razão pela qual as denúncias
serão encaminhadas à Comissão de

Ética, para que a Comissão de Etica
faça o enquadramento de qual é a
punição passível para, posteriormente,
serem tomadas as medidas cabíveis. —

Questão de ordem

Adilsom alegou que, tendo cm vista que
a denúncia é baseada na declaração de
bens, como é de conhecimento do

senhor presidente e dos demais
vereadores, a declaração de bens é algo
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Reiniciada a sessão, o senhor presidente
solicitou novamente que o silêncio e a
ordem fossem mantidos para o
prosseguimento dos trabalhos. Em seguida,
anunciou o resultado da votação; 6 (seis)
votos para não e 5 (cinco) votos para sim,
decidindo a maioria pelo não recebimento
da denúncia, a qual será arquivada. Na
sequência, o senhor presidente solicitou
que a 1° Secretária realizasse a leitura

das demais matérias do Expediente.
(...)Leitura das Matérias Recebidas de

Diversos! Denúncia apresentada pela
sra. Roseli Mendes Corrêa visando à

apuração dos fatos veiculados na

Imprensa Oficial do Município de
Piedade praticados pelo prefeito
municipal de Piedade, sr. Geraldo Pinto
de Camargo Filho, com a concordância
do controlador interno, sr. Terson Vaz

Filho: — Esgotado o tempo para a realização
do Expediente, o senhor presidente
informou que os ofícios e os convites
encontram-se na secretaria à disposição dos
senhores vereadores, os projetos serão
encaminhados à Procuradoria Jurídica da
Casa e posteriormente às comissões c que a
denúncia terá a sua leitura retomada na

próxima sessão.

administrativo da Casa, então tem a ver
com a Casa também, não só com o

cartório eleitoral. Acrescentou que
todos 09 vereadores têm, por obrigação,
que apresentar uma declaração dc bens

na Casa. O senhor presidente pediu ao
vereador Adilsom que apontasse na
denúncia em que lugar constava que o
vereador ‘Camarão’ não juntou essa
declaração de bens na Casa e disse que
a denúncia fala que o vereador
‘Camarão’ não juntou na campanha, na
Justiça Eleitoral. O vereador Adilsom

perguntou se a Casa tem a declaração
de bens do vereador ‘Camarão’, se era a

razão pela qual o senhor presidente
decidiu encaminhar a denúncia direto

para a Comissão de Ética. O senhor
presidente respondeu que isso não está
na denúncia e que no ato da posse é
necessário fazer. O vereador Adilsom

at

O

pediu que ficasse registrado em ata. O
senhor presidente disse que sempre consta
em ata, pois ela é feita na íntegra, mas como
não consta na denúncia, disse não ter

O)
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entendido o pedido do vereador. O
vereador Adilsom respondeu que, se caso
for encaminhada para a Justiça Eleitoral,
conforme ele estava percebendo, os
vereadores também têm a obrigação, pois a
declaração de bens

administratívo. O senhor presidente
esclareceu que a denúncia será

encaminhada à Comissão dc Éüca, que
é composta por 3 (ttês) vereadores da
Casa, os quais irão avaliar a denúncia e
verificar se a punição passível é de
advertência, suspensão do mandato ou
cassação. Disse ainda que é obrigação
dos vereadores, mas que eles somente
podem transcorrer em um julgamento
sobre o que está na denúncia, alegando
que o vereador Adilsom estava trazendo
um fato que não consta na denúncia. O

vereador Adilsom respondeu que apenas
estava levantando uma questão dc ordem
porque a declaração de o de ser solicitado
por qualquer vereador bens também é uma
obrigação nesta Casa. O senhor
presidente concordou, mas ressaltou

não consta na denúncia. Em
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ATA DA 3* SESSÃO ORDINÁRIA DE
2023

Presidente: Wandi Augusto Rodrigues
T Secretária: Nilza Maria dos Santos

Godínho

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de

2023, às 19h, no Plenário da Câmara

Municipal de Piedade, situada na Rua
Eurico Cerqueira César, n” 160, com a
presença dos senhores vereadores: 1)
Adilsom Castanho (União Brasil), 2) Alex
Pinheiro da Silva (PTB), 3) Alexandre
Pereira (MDB), 4) Caio Cezar da Silva
Martori (PSDB), 5) Geraldo Amâncio Vieira
(PSD), 6) Jeferson Donisete Cardoso (PP),
7) Joacildo Xavier dos Santos (PSD), 8) José
jVnésio Xavier Lemes (PP), 9) Mauro Vieira
Machado (PT}, 10) Nelson Prestes de
Oliveira (PSDB), 11) Nilza Maria dos
Santos Godinho (PSDB), 12) Valdinei
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Aparecido Mariano Franco (MDB) c 13)
Wandi Augusto Rodrigues (União Brasil),
foi dado início à terceira sessão ordinária de

2023. (...) Matérias Recebidas
Diversos: Denúncia n® 1/2023
apresentada pela sra. Roseli Mendes
Corrêa visando à apuração dos fatos
veiculados na Imprensa Oficial do
Município dc Piedade praticados pelo
prefeito municipal de Piedade, senhor
Geraldo Pinto de Camargo Filho, com a
concordância do controlador interno,
senlior jerson Vaz Filho - A leitura foi

retomada a partir da página 6, onde foi
paralisada na última sessão. Concluída
a leitura da denúncia, o senhor
presidente consultou os demais

vereadores quanto à leitura dos artigos
4® e 5° do Decreto-lei n® 201, de 27 de
fevereiro de 1967, que dispõem sobre o
rito a ser seguido na votação da
denúncia apresentada. Os vereadores,
por sua vez, manifestaram-se sobre a

importância da leitura dos referidos
artigos, os quais, posteriormente, foram

lidos pela 1* Secretária. Em seguida, o
senhor presidente esclareceu que a
votação seria de forma nominal,

solicitando aos senhores vereadores que
votassem “não”, caso entendessem que
a denúncia não deveria ser prosseguida
ou que votassem “sim”, para o
recebimento da denúncia. Após os
esclarecimentos, iniciou-se a votação
nominal: 1) Adilsom Castanho votou

não; 2) Alex Pinheiro da Silva votou sim;
3) Alexandre Pereira votou não; 4) Caio
Cezar da Silva Martori votou sim; 5)
Jeferson Donisete Cardoso votou não; 6)
Joacildo Xavier dos Santos votou não; 7)
José Anésio Xavier Lemes votou sim; 8)
Geraldo Amâncio Vieira votou não; 9)
Mauro Vieira Machado votou sim; 10)
Nelson Prestes de Oliveira votou sim;
11) Nilza Maria dos Santos Godinho

votou sim; 12) Valdinei Aparecido
Mariano Franco votou não. Como houve

seguida,
prosseguimento na leitura da denúncia
n° 4/2023 e. após concluí -Ia. n senhor
presidente informou que a denúncia
será encaminhada à Comissão dc Ética

para enquadramento. (...) Leitura do
ofício n® 75/2023 do Ministério Público

do Estado de São Paulo, de l®/3/2023 -
Notícia de fato n® 43.0376.0000010/2023-
0; — Questão de ordem — O vereador

Joacildo disse ao senhor presidente que esta
denúncia não poderia ser lida por ser
anônima. O senhor presidente respondeu
ao vereador que se tratava dc um ofício
encaminhado à Casa, em seu nome :Wandi

Augusto Rodrigues^ e que todo ofícin,
assim como solicitado pelo vereador, deve
ser lido. O vereador Joacildo mencionou o
inciso r»'', do artígo 5® da Constituição
Federal, que veda o anonimato da
manifestaçlc> do pensamento. O senhor
presidente informou ao vereador que o
ofício foi encaminhado pata ele, pelo
Promotor de Justiça. Dr. Antnnin
Domingues Farto Netn, e nãn
anônima. O vereador Joacildo disse
novamente que é anônima e o senhor

presidente repedu que o ofício foi
encaminhado e assinado pelo promotor.
Em seguida, a 1* Secretária deu
ptfjsseguimento na leitura do ofício n
75/2023 do MP/SP. Esgotado o tempo
para a realização do Expediente, a leitura do
oficio n“ 75/2023 do MP/SP foi paralisada
na página 6 (seis) e será retomada na
próxima sessão.
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desempatar» o qual, por sua vez, votou
sim, decidindo a maioria (7x6) pelo
recebimento da denúncia. £m segidda,
iniciou-se a realização do sorteio de 3
(três) vereadores para comporem a
Comissão Processante. O senhor

presidente esclareceu que, caso o nome
do senhor Geraldo Amâncío Vieira fosse

sorteado, o vereador atuaria na

Comissão Processante até o retomo da

titular Maria Vicentina Godinho Pereira

da Silva. Após os procedimentos de
lisura e transparência do sorteio, foram
sorteados os nomes dos vereadores:

Valdinei Aparecido Mariano Franco,
Mauro Vieira Machado c Caio Cezar da

Silva Martori.

in

(D

o

E mesmo que possa parecer legal o envio da denúncia à

Comissão de Ética, o mesmo é se observar para o procedimento instaurado

contra o defedente, eis que não foi observado o rito tratado no Regimento

Interno da Câmara Municipal de Piedade nos artigos 161,176,231'. Não se foi

oportunizado qualquer chance de debate prévio ou mesmo que os vereadores

pudessem ao menos solicitar uma análise da Comissão de Justiça e Redação,

por exemplo. No entanto, tratando-se da denúncia contra si próprio, a

autoridade coatora conduziu de forma diferente e não colocou a matéria a

apreciação do plenário, muito embora a denúncia tenha sido fundada em pedido

expresso no Dec.-lei n° 201 /67.
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Trata-se, portanto, de flagrante tratamento privilegiado em

detrimento do defendente, especialmente porque, cabe acrescentar, que a

observância da lei federal é obrigatória, tanto do ponto de vista da Lei Orgânica

do Município de Piedade em relação ao prefeito (artigo 59), como o

Regimento Interno, artigo 78, inciso I, em relação a conduta dos

vereadores.
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causa perplexidade e espanto, o fato do Presidente,

vereador WANDI AUGUSTO RODRIGUES, ter conduzido a sessão em

que ele próprio é o acusado, e pior, ter ele mesmo despachado o caso para

Comissão de Ética ao revés de seguir o rito estabelecido no artigo 5°, inciso II

c.c o §1'“ do artigo 7° do Dec.-lei n“ 201/67, submetendo o caso ao plenário.

Aliás,

E vale dizer ainda, que os servidores da Casa legislativa servem

ao município dentro de suas respectivas funções, restando suspeito a conduta

do Presidente, ao dizer que

Jundica” e que somente passará a pedir parecer escrito a partir de então.

(S

diariamente, conversa com a Procuradoria

(D

n

t
o

Nota-se ainda, que diante da denúncia contra si mesmo, o

presidente da casa determinou: “Esclarecendo a dúvida do vereador Joacildo,

disse que não há enquadramento para a denúncia no artigo 7°, do Decreto-lei

201/67, e como não há enquadramento sobre a itpificação da Notícia de

Fato, não é possível seguir o Código de Ética, que seria a votação de aceitação

ou não da denúncia, pois não se sabe a pena cabível, razão pela qual as

denúncias serão encaminhadas à Comissão de Ética, para que a Comissão de

Ética faça o enquadramento de qual é a punição passível para, posteriormente,

serem tomadas as medidas cabíveis”.
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Desta forma, cabe a questão: saltando aos olhos a ausência de

enquadramento legal no presente caso, por que nenhuma cautela foi tomada

pelo presidente a fim de verificar o fundamento da denúncia? Quem interpretou

ou decidiu pela remessa ao plenário das denúncias apresentadas contra o

defendente? Por que a denúncia em questão não foi remetida previamente a

nenhuma das comissões da Casa? Por que não há parecer jurídico nos casos do

defendente?
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Fica claro, deste modo, que o Presidente da Câmara Municipal

de Piedade em exerdcio não tem tratado os procedimentos com isonomia e

impessoalidade (CF, art. 37 caput), deixando claro que os procedimentoscontra

o defendente são rogados de rigor excessn^o que ultrapassam os limites legais,

impondo a esta comissão processante tal reconhecimento para opinar pelo

arquivamentoimediatodo caso.

3.5. Da ausência de notificação legal

Conforme consta das edições n°s 770 e 771 do Diário Oficial

do Munidpio de Piedade, o defendente foi alvo de notificação através da

seguinte publicação:

ifí
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NOTIFICANTE: Presidente da Comissão Processante da

Câmara Municipal de Piedade, esta insütuída nos termos do inc. II,

do art. 5”, do Dec. Lei n" 201/1967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n® 2/2023.

NOTIFICADO: Exmo. Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho,
Prefeito Municipal da cidade de Piedade-SP. Pela presente
NOTIFICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal GERALDO
PINTO DE Cy\MARGO FILHO, NOTIFICADO para, caso queira,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a segunda notificação

editalícia, apresentar - na forma prerrista no artigo 5", inciso III, do

Decrcto-Lci n° 201/67 - defesa pté%-Ía escrita, indicar provas que

pretende produzir e arrolar testemunhas, no máximo de 10 (dez), aos
autos do Processo CMP n® 8002/2023.

A presente NOTIFICAÇÃO se afz obrigatória uma vez que,
na data de 27/02/2023, em sessão plenária da Câmara Municipal de
Piedade-SP, foi aceita denúncia formulada pela St.’ Roseli Mendes

Corrêa, eleitora quite com a justiça eleitoral, a qual narrou possíveis
infrações políticos-administrativas cometidas pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO
exerdcio do mandato, no que tange a nomeação de ser\'idores
comissionados.
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A PRESENTE NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital
uma vez que Exmo. Sr. Prefeito Munidpal GERALDO PINTO DE

CAMARGO FILHO, em duas opormnidades, quando procurado no

Paço Municipal, segundo servndores presentes no local, não se

encontrava no prédio da prefeitura. Bem como, em outra ocasião, o
Sr. Prefeito se recusou a receber os servidores desta Casa. Fatos esses
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de\-idanieiitc relatados em certidões certificadas anexadas

do Processo CMP n“ 8002/2023. Também, por meio desta
publicação, informamos ao notificado que na data de 02/03/2023,
protocolamt)S na Prefeitura Municipal (protocolo n" 02431/2023)
cópia da citada denúncia com todos seus documentos anexados,

totalizando 107 (cento e sete) páginas devidamente numeradas.

aos autos

Todavia, o Decreto-lei 201/67 prevê:

ArL 5° O processo de cassação do mandato do Prefeito pela
Câmara, por infrações definidas no arago anterior, obedecerá ao

se^inte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado

respectivo;

[...]

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os

trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com

a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para

que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito,
indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até

o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação
far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira
publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante

emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo
prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso,

será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo
prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da

instmção, e determinará os atos, diligências e audiências que

fizerem necessários, pata o depoimento do denunciado e inquirição
das testemunhas.
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Isto é, o texto legal é enfático: somente se procede a

notificação por edital se o notificado "estiver ausente do Município”.
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Não é caso, como se vê da própria notificação levada a cabo
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o defedente, prefeito Geraldinho, como é conhecido, é

facilmente encontrado nas ruas de Piedade, sendo sua agenda retratada várias

vezes ao dia nas redes sociais, basta se verificar nas plataformas do Facebook,
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http?;//^^’W.facebook.cc)m/C^cmldinhoPfeFcitodoV^ovn?mil->rvfiH=I.noJ4H

Instagram

htTps://ww\v.instagram.com/ijeraldinhoprereirodopnvn/

e
pelano URL:

Aliás, nos dias posteriores a sessão de recebimento da denúncia,

o impetrante cumpriu sua agenda normalmente na Prefeitura e nas ruas do

Município:

f
L«tgu Oiic- dc Dezenümj, r” 09-A, f And»c, Vil» Anil» Cusi», CEP OeMO-220 Jandfta/SP

B I1-Í789-1IU





' l

<5
.<0 -OI

g Rs.; ÁGo ^
(O 5'

Oerildnnopr^enoâopsvo 0

■|2i W»W*»>«w>««»«J<»<ooo.aõ>JtjO» NVfSTiUCNTa
w (xPAnsAooE Kêos SE «OU* i ESsoToo* Hisninu cc

REMPE.

I Em pirmixcom «E^saucsti iOmn» limiux iimihu
XfMuinMUocrn ibm d« etu* e »«f>vo ft* iMòrã d»*
P^tíá*.

Qu« Mffo V9airB«d«t(iara mnorpr t ov^sflddM ««
<U '«j^e ft o V4» Ut«»vt •, turMn. iCMtteot a

tfO Mtev4l RWCM.;.

01/03/23
Wal» ft QsUbv ftue ■• pwawdotf»

•«goto na ««fifiifrfia» CkíKtf. S<» Aw «srQ d« ^arick
Peca qj» vta trantAmura qffsem ftdfrctf. '

ten^aoos lotfaa «qutan ftaSabtvp pot 9star«m
«fflb»ntodwn*icaf>ar««ria qU vai trotar fta
*04 • 9C»(d4«te fta Pl4d«rÍ4;

Cn)2ttiQoS« ovxbtwastambs talento «ou* 4 ««Kjcnia

ç? Q V R

ettfyf

y«çot

>dHtfUM ft ft^tr*» I9tf ptftcau

(2) um pg€rtftRji*a_, >"!'• .t

https://\v\t-\v.instafn-am.com/p/CpOr,3H?Phym/
1/7
O

CO

7
Cf>
o

CO

r-

.yr «tfnUnhotstffctiotfepovo 9
■eo
CO

N.

etfnldnnrortffeitodapowo o hojí f 01 K)cr< C£
FOfiUATUM tWPCDAOL

f NACti mO» On r>a«t»-f«r4|0<h mn* 6^7X>

«rdieatoAM (<nm caiwc^tadm paU f^t4kuf. •m.^na
«Mroartfifilria Mrtorta «am« 6«0»m .

A a.iujidiúedí loiiraourtf Fe>fe«lt0tftf otftfudibtta oCS' m

coneu6smBpre4er>çatf»arerm«neMda7eajrcMs(tfrcc3S94 3

9r««jt»tt«iito:Prep»Ook«tf Yttrt»,neârl«MCupo4te>a «U

Bottt CtfMttroa, Pntu^enOiywoQ, CtfnNcçteíto iwjnn
Ctrúrçtctf», Afitf to ft (WMnTi» ftc fuM^. Utfncas oo

Ai<mpacn»flfiatftf unuu • DM>«Ad»SmrAAcai4ai.

NOBsaQtfado riAo modo «fiarias poro iraar c4M)toç9tfs ^

VOBttttfdetptAicOstfapaatfpcM^petfJderMO ^
eenhiKfantftilo é a ^ic« chr*tf «.a HatttMn n pen*».

Ou» ^iry?k< pitfi«c4r ftaiae nwmau UU «spcctaJ rui MI» ^
e««tdi owctfatfs

Ntfi»«»poue0mj]»tftf24rm^iWtttf WMnt
b7*nütf «fti»<it B veotMrda Uo tátffórtA da nink^
OMltfietfíto rjora^ntf. Iftfnntfhoc etrSQs.

o

c

•O

•8
O

0)

ia

ca
*c

>

01/03/23
O

a
CO

3
Otfn»

•O
fO
c

C3 Q V

.««curtMès

Q

.C

Q Atf;«rajm «eronrHano. Oi
t. < to

(0

lltps://v-\^-\v.instaiTam.com/p/CpRr,PffiIs:.‘^AP/ CO

O

c

£
o

Lurgtí Oífo dc Dctembfo» n” 09.A, 1' Aíid«, Vil« Anita Ci.sra, CEP 06600-220 Jondira/SP
« U-t789*4115



cy.
c>

.fff -01

(6l(0

Twi fltfaldMw(B^t«f(44epevo «- '

ffmUwnmModepsvQ d Om uti»
92r Bb9^eM> ptt* atdo«n^

|hi:i»n43 e di» dt va^ih» r«tri;trd4atH)dimimo i»
Dúti^coMMOo d9b*i^ut^^ écnihi
ora:jtict.>«« oolernur BditRj * RO»«Ucfe «ca/A «urt
66/1i»1lU9 * SU9«»t0«».

cesta» acQtMdora é oesCSo resecniveL SctnÃno»
«mpenhess» «n dar« mtfier 0«a nom amadi V c^tader

Wiw>iur««i»(»tfnhecraf«K»

02/03/23

O Q T n

10 Cvt^ per itdyfihvoAltpM « «uCtM 90 pneane
•—CO#

{2) um «btrwitUi^

■hHps://\v‘\\-\v.instap-am.com/p/CpSV25N:^OljflR/
CO

-f'^à "'*'gftfaMrtftcmoNUodopow O Oí

O)
N.

>*2: 9MtdnliepM(«l)odepãr0e A2'CAOM?4iaDASOU&'ÍAA CO
Df PftOâOrSEftiCMMAIOI rí

14 M^uMts eitítia ft» CAsfsinKada d» ÍWtUtfl» Mtj
AO pfd^Uno »il» o« moíci. «enuô Uá Frog#ama<^úu 4o
«rlvwoé^i» do» 193 arte* d» tdad».

*A otMdads vfia • eonsclKvlija^ da ««MadM cvi ca
M/na 4 • Vw «dnu ^6«» apciat» 9 prosada do svrvlQds.

noi3i2j de ctfço« l*jfUamer«e scmo •«fttMcr
#v«>Q9(^J«tòr««i<lacu'. iiv» ê fr>^na a* lacteo o
ofçvtdMM <lo»#enrcDjnli»FatHa.i04u«d en4 prepvjrdo ^
tKljp<a€}uo1aíihaiTiooTjdtiiia^p^afwrw»da

VWMO Jutiiaii. a«>re'«epoiiode o-bwsttto» ao oidado •

poreçSe «4naL

S «nn VPrr'»>prui;4»

o
CO

cn

CO

I02/03/23

iMctnur«et OugaefopeiD mote Cem cenrusttseriri
sÚAsoe AQtaírAAa

BrestffiOíf V«r«(U»j^

S‘V»..

Q

1
C? Q Y
MewtUM

iiWÇ»>í

© ArKlcnott^gk^mc-Onia..

https://wvw.instfl{^aiYi rom/p/rpS3VnjSJp/
t
s

Como se vê em momento algum é possível constatar qualquer

ocultação do defendente, visto que sua agenda é pública, inclusive participando

de eventos públicos com vereadores do município de Piedade.
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Ademais, o Código de Processo Civil, fonte subsidiária doDec.-

lei 201/67 - como demonstrado na jurisprudência majoritária — assim define o

procedimento citação pessoal:

Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver
procurado o citando cm seu domicílio ou residência sem o encontrar,

deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer pessoa da
família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil imediato,
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.

Parágrafo úruco. Nos condomínios edilicios ou nos loteamentos com

controle de acesso, será válida a intimação a que se refere o caput feita a
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência.

Art. 253. No dia e na hora designados, o ofícial de justiça,
independentemente de novo despacho, comparecerá ao domicílio ou à

residência do citando a fim de realizar a diligência.
§ l"* Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará

informar-se das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o
citando se tenha ocultado em outra comarca, seção ou subseção judiciárias.

§ 2° A citação com hora certa será efetivada mesmo

LH
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O

CO

que a pessoa

da família ou o vizinho que houver sido intimado esteja ausente, ou se,
embora presente, a pessoa da família ou o vizinho se recusar a receber

o mandado.

t
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CO
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§ 3“ Da certídão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com

qualquer pessoa da família ou vizinho, conforme o caso, declarando-lhe
nome.
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§ 4” O oficial de justiça fará constar do mandado a advertência de

será nomeado curador especial se houver revelia.
que

3

•i)

•O

<0
>

■9t

Xt

Destaca-se, em primeiro ponto, que os notificantes somente

procuraram o defendente no prédio da Prefeitura (paço municipal), não sendo

realizada qualquer tentativa de notíficação em sua residência, sendo certo
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que o

endereço residencial do defendente tem assento registrado nesta Câmara

Municipal por ocasião da posse.
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Segundo, a notificação poderia de ter sido procedida por hora

certa, marcado dia, horário e local, o que não ocorreu.
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Terceiro, a publicação no edital é contraditória, uma vez que

anuncia a certificação de faro que somente podería ter sido procedida pelo

próprio defendente, no caso que recusou o recebimento.

Deste modo, não há como dar fé pública a fato atrelado por

terceiro, sem que isto tenha sido confirmado pelo próprio interessado,

mesmo que não tenha seguido parâmetros legais.

ou

Neste sentindo, conforme certídão anexa emitida pelos

servidores citados na “diligência”, igualmente dotada de fé pública, tal fato

restou inverossímil.
tft
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Trata-se de meto fato, cuja natureza jurídica recai na falta de

objeto que reveste o ato, ante a ausência de constatação direta em que houve a

recusa no recebimento da notificação, ou como publicado, que o defendente

se recusou a receber os servidores” do legislativo.
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Temos assim, que a certificação levada a cabo se redunda na

ausência de pressuposto de existência, ou mesmo de embasamento da condição

que permita a exaltação jurídica do conteúdo.
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Nesse sentindo, Weida Zancaner argumenta: “O conteúdo,

realmente, tem que se referir a um objeto; todavia, nada obsta, lógica ou

faticamente, que esse objeto possa inexistir ou ser impossível

juridicamente (...) se no mundo fenomênico o conteúdo sempre irá se referir

a um objeto, seja este real ou ideal, existente ou não, nas declarações jurídicas

não é qualquer objeto que serve como suporte para a manifestação de

um conteúdo. Destarte, a afirmação de que num conteúdo há

implicitamente referência a um objeto não pode ser extrapolada para o
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Direito, pois há objetos que não servem dc sustentáculo à emanação de

uma declaração jurídica e a anáKse da existência ou viabilidade jurídica

do objeto refere-se ao plano da existência ou perfeição do ato e não,

exclusivamente, como pretendem alguns, ao plano de sua validade (...). Ele é

condição de existência do ato, pois sua ausência, ou a existência de um objeto

impossível de ser albergado pelo ordenamento jurídico,

inválido, mas, ao menos em nosso entender, o faz material ou juridicamente

impossível, conforme o caso (...). Portanto, é a conjugação dos elementos do

ato - conteúdo e forma com seu pressuposto dc existência - o objeto -

, que nos conduz à ideia de perfeição” (Da Convalidação e da Invalidação

do Ato Administratívo, 3“ ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2008, pp. 36-37).

nao torna o ato
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Para o professor Celso Antônio Bandeira de Mello,

elementos do ato administrativo são

os
CO

constituídos pelo Conteúdo e pela Forma,

que dispõe de alguma coisa”, “o

“é o revestimento do ato exterior do ato;

portanto, o modo pelo qual este aparece e revela sua existência. A forma

pode, eventualmente, não ser obrigatória, isto é, ocorrerá, por

de prescrição legal sobre uma forma determinada, exigida para a prática do ato.

Conduto, não pode haver ato sem forma, porquanto o Direito não

ocupa de pensamentos ou intenções enquanto não traduzidos

exteriormente. Ora, como a forma é o meio de exteriorização do ato, sem

forma não pode haver o ato.” (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso
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sendo, no primeiro caso “o próprio ato

objeto do ato”. Já a Forma

O» <6
O

O
N

3

TO

-c

Q
>

A

vezes, ausência
o

CL
CA

a
o

se TO
C

w

Q.

(A
CA
a>

t»

o

de Direito Administrativo - 35. ed. São Paulo: Malheiros, 2021).
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Ora, Jn casu, embora dotado de boas intenções, nao se pode crer

que os fatos simplesmente narrados possam ser atribuídos de eficácia jurídica.

O simples comparecimento dos notificantes no paço municipal não exterioriza
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a declaração contida no procedimento legal, tanto no previsto no rito

condicionado pelo Dec-lei n° 201 /67, como nas normas do Código de Processo

Civil.

Do contrário, seria como certificar uma conversa, ou retratar

ouvir dizer”, desmentido pelos servidores citados, conforme

comprovadamente verificado na certidão anexa que inclusive compõe os autos

do mandammus.

fatos por

Assim, o teor da publicação, anunciados como “certificados”,

carecem de validade, restando, da^a máxhna vênia, em simples narrativa de fatos

que não denotam os pressupostos de existência do ato administrativo, isto é,

não se reveste de fé pública.
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Portanto, a invalidação da notificação do defendente é medida
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4. NO MÉRITO — Da improcedência da denúncia
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No MÉRITO, na remota hipótese de não revisão da omissão

do parecer preliminar, onde se deve enfrentar as questões colocadas pela defesa

pelo arquivamento sumário do presente feito (DEC-lei 201/67, art. 5°, inciso

III), o que se admite apenas para contestar, a instrução não deixou dúvidas que

a DENÚNCIA É TOTALMENTE IMPROCEDENTE.
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Durante a instrução foram ouvidas testemunhas arroladas
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pela Comissão e pela defesa. •O

QJ

•O

CO
>

CO

C3

o

<-

C0
Q.

Lâr^ Oiio de Dc<enit)m, n" Q9 A. 1* Andar, VíIh Anita Cuata. CEP 06600^0 Jatidin/SP
9 1M79M115



^ FIs-Jsg_. S<Q

Ouvido conforme termo encartado à íls. 281/282 dos autos,

JERSON VAZ FILHO, que responde pelo Controle Interno da

municipalidade, sendo nomeado em 17 de janeiro de 2022. Disse que faz o

controle legal do percentual de gastos com pessoal pela Administração.

Desconhece qualquer apontamento exercido pelo Tribunal de Contas em 2021.

Que não houve aumento de despesa com pessoal. Que há procedimento

aberto pelo Prefeito com vistas a realização de uma reforma

administrativa. Deixou claro que se sentiu constrangido com a notificação,

pela especialmente pela forma como exercido pelo legislativo.

Ouvido no procedimento, SILVIO NOVAES GARCIA,

Secretário de Saúde do município de Piedade, esclareceu que embora se tenha

uma MEI (Microempresa), cadastrada em seu nome, está inativa, sem emissões

de notas fiscais. Ressaltou que há procedimento aberto para a contratação de

técnicos da saúde e médicos. Destacou que a união de todo o

funcionalismo, sendo eles servidores comissionados ou efetivos, foi

fundamental para o combate a pandemia.
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SANDRA PAES, efetiva na municipalidade há 30 anos,

responsável pelos recursos humanos da Prefeitura de Piedade, aduziu que os

cargos de supervisor técnico administrativo, coordenador administrativo,

supervisor de serviços, supervisor de setor, coordenador técnico e inspetor

técnico são cargos que sempre foram ocupados em gestões anteriores. Que não

houve aumento de cargos nos anos de 2020 e 2021. Respondeu que os

servidores comissionados atuaram no combate a pandemia junto à Secretaria

de Saúde. Que em 2021 houve substituição na contratação de pessoal, não

havendo aumento de despesa.
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Já a Secretária de Orçamento e Finanças em exerdcio,

MARILZA APARECIDA DE ARAÚJO RIBEIRO, esclareceu que

despesas com pessoal fecharam em 2020 com um percentual de 39,25%

(trinta e nove vírgula vinte e cinco por cento) e, em 2021, fecharam com

um percentual de 34,80% (trinta e quadro vírgula oitenta por cento),

números que demonstram que não houve aumento no período. Afirmou

que no período houve apenas a substituição de servidores nos cargos

comissionados. Que durante o respectivo exercício não se ultrapassou o

percentual do ano anterior (2020).

as

BRUNO DUGOIS GRANGEIRO, professor da rede

municipal de educação do município de Piedade. Que trabalhou por 05 anos

como contratado, exercendo ainda a função de coordenação por 01 ano. Que

foi nomeado assim como outros colegas. Que no período da pandemia foi

uns dos professores que mais trabalhou, gravando materiais e enviando

para a exibição de lives de enriquecimento cultural. Que após a nomeação,

foi lhe atribuído escola e turma. Não foi nomeado para nenhuma função de

confiança.
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EVERTON AUGUSTO MAIA, após ser contraditado,

confirmou que tem perfil pessoal na rede social denominado como “Vigilante

Maj'a”. Que exerceu o cargo de coordenador técnico, de março de 2021 a abril

de 2022. Que era vigia no CEABASP. Que eram seus chefes no setor o

Secretário de Agriculmra e Meio Ambiente, Sr. Minoru e o Sr. Alvair,

supervisor. Na garagem não sabia quem era seu superior. Que foi

encaminhado ao setor trabalho após sua nomeação pelo Sr. Minoru. Que

nunca questionou a incompatibilidade do cargo para com a função que

exercia. Que conhece quais seriam as atribuições do cargo. Por fim, deixou

consignado que “não utiliza mais perfil fake, mas o seu perfil pessoal”.
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Ouvido durante a instrução, AMARILDO PEDROSO, que

trabalhou na administração municipal por 15 dias, ficando 90 dias por

afastamento médico. Que ocupou o cargo de Supervisor Técnico no Banco

de Alimentos, junto à Secretaria de Agricultura e posteriormente à Secretaria de

Desenvolvimento Social. Que possui formação superior em gestão pública.

Que trabalha com o veículo da Prefeitura.

EDGARD MARCIANO TARDELLl,

procedimento, esclareceu que foi admitido inicialmente em 8/01 /2021 e depois

ouvido no

passou para o cargo de assessor. Que foi Supervisor Técnico Administrativo.

Que possuía uma empresa que ficou inativa após ser nomeado para o

cargo público. Que a empresa era MEI (Micro Empreendedor Individual).

Que não emitiu notas fiscais. Que é responsável pelo setor de Tecnologia da

Informação da Prefeitura - TI, função exercida
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no cargo antcnor como

Coordenador da área. Que chefiou toda a área relacionada, inclusive 05
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À fls_._390/394. a Secretaria de Orçamento e Finanças
juntou relatório financeiro acerca dos exercícios de 2020 e 2021.
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Pois bem, pese que a defesa foi cerceada de produzir prova

documental, posto que a Comissão ignorou todos pedido.s constante da defesa,

da análise dos autos não se encontra qualquer elemento capaz de sustentar

denúncia.
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Veja que, em primeiro ponto, quanto a acusação de violação da

Lei Complementar 173/2020, posto que houve apenas a reposição de

cargos de natureza técnica e de cargos em comissão. Neste sentindo, os
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depoimentos prestados pela Sra SANDRA PAES e MARILZA

APARECIDA, como os documentos juntados às fls. 390/394, não

deixam qualquer dúvida que não aumento de despesa com pessoal nos

exercícios 2021 e 2022, como também se teve qualquer contratação irregular,

estando a gestão nos respectivo período em perfeito alinho com a legislação

federal.

Destaca-se também, como se extraí dos depoimentos, que os

ocupantes de cargos cm Comissão atuaram em combate à pandemia da

COVID-19, no respectivo período. Foram unidos esforços

técnicos da saúde, tanto no enfretamento à doença, como no trabalho

preventivo, como declarou o Secretário de Saúde do Munidpio.
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Segundo, pelos depoimentos prestados, verificamos que as

contratações para os cargos de Supervisor Técnico Administrativo ;

Coordenador Administrativo; Supervisor de Serviços; Supervisor de Setor;

Supervisor Administrativo e Coordenador Técnico foram todas realizadas

dentro da estrita legalidade, passando pela análise técnica e jurídica do

município, comprovado a capacidade inclusive dos depoentes AMARILDO

PEDROSO, JERFESON VAZ, e EDGAR MARCIANO, que detém cargo

nível superior na área relacionada.
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Não há nos autos, como na realidade inexiste, qualquer

documento que comprove a ilegalidade sustentada pela depoente, sendo que

depoimento do denominado “Vigilante Maia” é totalmente contraditório e

suspeito, posto sua postura na cidade de agente poKtico, algoz do denunciado

e como comprovadopelos documentosde fls. 320/339.Vale dizer ainda que

próprio nunca teve com contato com o prefeito durante o período em que foi

servidor, sendo que não soube esclarecer nem mesmo quem era a chefia de seu
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setor, nunca questionando as atribuições ‘'que disse que exercia”, restando

fato totalmente inverossímil.

Terceiro, não se viu qualquer infringência a legislação municipal

pelo fato de alguns servidores possuírem IvIEI cadastrado na época de suas

nomeações. E para que não restem dúvidas, MEI é o Microempresário

individual, categoria especial resenhada aos autônomos que exercem serviços

fruto do próprio labor e que não excedem faturamento acima de r$81.000,00

(oitenta e um mil reais) por ano. Não se está falando de grandes empresas

instituição privada capaz de interferir no interesse público ou no exercício das

atribuições dos profissionais ouvidos perante está comissão.
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E vale deixar claro, que os únicos servidores que foram

identificados como cadastrados como MEI, deixaram claro que não exerciam

qualquer ato nas respectívas empresas, sendo que após a nomeação, trataram

de encerrar a MEI, mesmo que de forma tardia, como esclareceu os servidores

EDGARD MARCIANO TARDELLI e SILVIO NOVAES GARCIA.
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Quanto aos outros cargos apontados, os documentos

encaminhados carecem de verossimilhança e não indicam qualquer elemento

indiciátio da versão apontada, restando configurada a legalidade das

contratações.
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E não seria mais oportuno ir além do que a própria apuração

realizada pela Procuradoria do Município de Piedade, conforme parecer

encartado à fls. 177/190 dos autos, concluído pela legalidadedos pagamentos

dos benefícios aos servidores, cujo fato gerador é anterior a edição de LC

173/2020. Tal como concluiu pela ausência de qualquer dolo em relação a

contratação do professor de Artes, ouvido perante esta Comissão, restando o
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fato isolado, sem existência de qualquer dolo, cuja discussão se deu na esfera

judicial em relação a dúvida sobre a vacância do cargo, não sendo de duvidar,

aliás, como o próprio depoente relatou, sobre a necessidade do profissional

momento tão temeroso, como foi o período pandêmico.

em

Desta forma, no MÉRITO, resta evidente que a denúncia

é totalmente improcedente, devendo ser prontamente rechaçadapor está

d. Comissão e pelo plenário desta Casa de Leis.

5. DOS PEDIDOS FINAIS
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Diante do exposto, REQUER: T
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5.1. PRELIMINARMENTE,

anulação do procedimento, ante a ausência de emissão

parecer, conforme estabelece o artigo 5”, inciso III o

DEC.-lei 201/67, bem como por todas infringências ao

direito de ampla defesa do denunciado, especialmente

pelo cerceamento da defesa de participar

diligências”, conforme previsto no inciso IV do artigo 5®, do

mesmo Decreto-lei, entendidos como as reuniões da Comissão,

onde a defesa foi tolhida de participação, bem como aos vícios

que apontam para o arquivamento sumário do caso,

conforme arguido, especialmente pela ausência de

elemento típico das infrações político-administrativas

previsto no rol taxativo previsto no artigo 4“ do Dec.-lei n®

201/67.
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5.2. No MÉRITO, na remota hipótese

não acolhimento dos pedidos preliminares, ad argmentandum

©■

tanfíim, requer seja a presente denúncia rechaçada pela

Comissão, bem pelo julgamento

IMPROCEDENTE pelo plenário desta Casa de Leis.

como

Nestes Termos,

Requer Deferimento.

Piedade, 10 de abril de 2.024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDAD
CHEFIA DE GABINETE

Praça Rau! Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade- SP

CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone {IS} 3244-3400

E-maII:gabÍncte@p!edadc.sp.gov’.br

55.

ífe interesse'^''^”’

Piedade, 01 de junho de 2.023

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que iia data de 02 de março de 2023, na sede da Prefeitura de
Piedade, localizada na rua Praça Raul Gomes de Abreu. N“ 200. Centro. Piedade - SP.

compareceu o vereador Valdinci Aparecido Mariano Franco, e peio Procurador da Câmara
Municipal de Piedade, Reginaldo Silva de Macedo, a qual alegou que necessitava da presença
do Prefeito deste Município. Geraldo Pinto de Camargo Filho franquiei acesso, oportunidade
que e.Kplíquei ao nobre edil e ao Procurador do lcgi.slativo qiic c.stes dirigiram ao gabinete do
Prefeito, onde os recebi. Certifico ainda, que nãó c da responsabilidade do Secretário de
Governo a notificação do Prefeito, tampouco o controle da presença e da agenda do Prefeito,
cabendo deitar cláro que o Cliefc do r;.\ecuiivo cumpre várias agendas e.xtemas. ocasião ainda
que expliquei da possibilidade diligencia externa cüietamcntc na residência contudo .sob a

justificativa de “urgência em notificá-lo no período de 3 (três) o que o piocederia a
notificação do Prefeilo por edital. Hipótese em que a este foi dito quo poderiam adotar a
providência que icm como necessárias e que se colocava a disposição para localizar o prefeilo,
cpm tudo não podería se opor ao meio de notificação adotado pela comissão, bem como foi
dito que muito embora em agenda, prefeito podería ser facilmente encontrado na cidade, bem
como em sua residência no período de descanso, sendo inclusive facultada de diligência
rèsidcncia dò prefeito por este secretario.que compromeicu-sc acompanhar. Certifico, por fim.
que foi na oportunidade, deixando registrado que tal o rito para notificação do prefeito é da
competóncia do legislativo a qual pode e deve se valer de parecer iuridico paia sanar á
imprecisão legal colocada.

na

VINTCll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDÁDE'^s.;^áÊ4.|
«fia SjCHEFIA DE GABINETE

Pra;a Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - CaUa Postal 243

Telefone (1S| 32M-S400

E-mail: gabincte@piedadc.sp.gov.br

Piedade, 01 de junho de 2.023

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ. que no dia 01 cíe março de 2023. na sede da Prefeitura Municipal
de Piedade, localizada na Praça Raul Gomes de Abreu, N® 200, Centro, Piedade - SP, a
funcionária Irany Xavier de Camargo (Supervisor De Serviços) informou o FABIANO
REGIS MAIMONE. Técnico Legislativo, que 0 mesmo Prefeito nâo encontrava, o qual estava
cora j^enda externa, confimiando que o mesmo não retornaria na data. No dia 02 de março
de 2023, compareceram respectivamcnie túncionários da Câmara Municipal de Piedade que
se identificaram como FABIANO REGIS MAIMONE, Técnico Legislativo e DENIS
PINHEIRO LOPES, Contador Legislativo, à procura do Exmo. Prefeito deste Muiiicípip.
Geraldo Pinto de Camargo Filho. E.sclareço que após consultado o funcionário Lukas Adaílto
Oliveira Moraes (Coordenador Administrativo), foi comunicado a ausência do Prefeito

naquele momento, sendo certo que na data de 02 de mai-ço de 2023. o Prefeito fez atendimento

de munícipes no gabinete e posteriormciiic realizou agenda externa. Esclareço mais que na
última dat^ a pedido do funcionário Lukas Adalto Oliveira Moraes, foi explicado no Contador
do Legislativo que o Prefeito estaria a disposição para agendamenlo de reunião com o

Presidente da Câmara Municipal e servidores do legislativo se fosse o caso. cspccialmcnlc
para tratar de projetos dc leis, c mais assuntos do interesse do município. Por fim. registro que
não tive aces.so ao conteúdo dos documentos de posse dos funcionários do legislativo, nada
podendo dizer sobre o seu teor, tão pouco fui informado .sobre o prazó. para notifica-lo, pelos
servidores dó legislativo.

^
IRANY XAVIERTDE CAMARGO

Supervisor De Serviços

.AS ADALTO OOVEÍ^ MOR/VES

Coordcnpdor Administrativo
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Telefone: (15) 3244-1377
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Câmara Municipal de Piedade

PROTOCOLO GERAL 270/2024
Onla: 18/04/2024 • HorArío: 1S:53

RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE CONSTITUÍDA PELO ATO N“

2/2023, PARA APURAR DENÚNCIA N® 1/2023, APRESENTADA PELA Sra. ROSELI

MENDES CORRÊA, POR SUPOSOTAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS
PRATICADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, Sr. GERALDO PINTO

DE CAMARGO FILHO.

PROCESSO iV" 8002/2023

DENÚNCIA 1/2023

RELATÓRIO DA COMISSÃO PROCESSANTE

1. DA SÍNTESE DO PROCESSO

A denúncia proposta pela eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa foi protocolizada nesta Casa

Legislativa em 08/02/2023 sob n“ 46/2023, visando a apuração dos fatos veiculados na imprensa

oficial do município de Piedade/SP, sobre possíveis infrações político-administrativas em atos

praticados pelo prefeito municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

A leitura da denúncia teve início na sessão do dia 13/02/2023 e foi concluída na sessão do

dia 27/2/2023, ato contínuo, na mesma sessão, seguindo o rito estabelecido no art. 5°, incisos I e II

do Decreto Lei n® 201/1967, a denúncia foi submetida a decisão do plenário o qual pela maioria

dos votos (7x6) decidiu-se pelo seu recebimento.

Após 0 recebimento da denúncia passou-se ao sorteio dos três vereadores que deveríam

compor a Comissão Processante, conforme determina o Decreto Lei n® 201/1967, ficando assim

constituída: Valdinei Aparecido Mariano Franco, Caio Cezar da Silva Martori e Mauro Vieira

Machado, respectivamente: Presidente, Relator e Membro.

No dia l°/03/2023 às 14h00, em cumprimento ao inciso III, do art. 5° do Decreto Lei n“

201/1967, houve a primeira tentativa de notificação pessoal do Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho,



Câmara Municipal de Piedade
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Prefeito Municipal de Piedade/SP, pelo servidor desta Câmara Municipal, Sr. Fabiano Regis

Maimone, onde foi informado pela servidora da antessala que este não estava presente (certidão

fls. 110 do processo 8002/2023).

No dia seguinte 02/03/2023 às 8h20min. os servidores da Câmara Municipal Sr. Dênis

Pinheiro Lopes acompanhado do motorista legislativo Sr. Walter Gomes Sobrinho, dirigiram-se até

o edifício do Paço Municipal, mais precisamente ao gabinete do Sr. Prefeito Municipal, com o

objetivo de notificar o Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, sobre a aceitação da denúncia pelo

plenário da Câmara. Na antessala do gabinete foram recebidos pela servidora Sra. Irany, que

informou que o prefeito estava atendendo a um munícipe, e solicitou ao servidor Lucas que

perguntasse se ele (prefeito) podería atendê-los, o qual ao retomar informou que o prefeito sabia

do que se tratava (notificação) e que somente trataria a respeito do tema com o Presidente da

Câmara Municipal, (certidão fls. 111).

Ainda, no dia 02/03/2023 às 15h20min., o presidente da Comissão Processante o Sr.

Valdinei Aparecido Mariano Franco, acompanhado do procurador jurídico da Câmara Municipal,

Sr. Reginaldo Silva de Macedo, se dirigiram ao edifício do Paço Municipal “Messias Rolim da

Silva”, para novamente tentar entregar a notificação ao Prefeito Municipal de Piedade/SP, Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Filho, sobre a denúncia acatada pelo plenário da Câmara Municipal de

Piedade/SP, em contato com o secretário de governo Sr. Mnícius, foram informados que o prefeito

municipal não se encontrava e que não iria comparecer no dia seguinte. Em razão disso, o

presidente comunicou o referido secretário sobre a necessidade de contatar o prefeito a fim de

notificá-lo sobre a denúncia recebida pela Câmara Municipal, e por não o ter encontrado iria

prosseguir com a notificação por meio de edital, (fls. 114)

Em 02/03/2023 o Presidente da Comissão Processante, encaminhou o ofício CP n® 1/2023,

protocolizado na Prefeitura em 02/03/2023, sob n® 2431/2023, com a notificação e cópia com todos

os documentos anexados, totalizando 107 (cento e sete) páginas devidamente numeradas,

alertando-o sobre a presença de documentos com dados pessoais, que antes de serem publicizados

deveríam ser cuidadosamente analisados.



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377
Site: camarapiedade.sp.leg.br ~ e^mail: contato^nicdade.sn.lcg.h r

Em 03/03/2023 foi encaminhado à Prefeitura o ofício n® 28/2023-CM, protocolo sob n®

2470/2023, solicitando a publicação, com urgência, e, se necessário em edição extra, para

cumprimento de prazo a primeira notificação editalícia, contudo a publicação do edital só ocorreu

na edição n® 770, Ano 21, em 09/03/2023 na Imprensa Oficial do Mimicípio

(https;//\v\vw.piedade.sp.gov.br/porlal/diario-oficial/ver/381).

Em 10/03/2023 foi protocolado o ofício n®. 31/2023, sob n® 2753/2023 encaminhando cópia

da segunda notificação editalícia e solicitando sua publicação, fato que ocorreu na edição n® 771,

MunicípioOficialImprensa

(https;//www.piedade.sp.gov.br/portal/diarío-ofícial/ver/382).

16/03/2023 doAno 21, naem

O Senhor Prefeito Municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, protocolou neste

legislativo municipal, em 30/03/2023 sobn® 155/2023 a sua defesa prévia (fls. 131a 176) e anexou

parecer da procuradora jurídica do mimicípio (fls. 177 a 190).

A Comissão Processante em reunião do dia 04/04/2023, decidiu por maioria de seus

membros (2x1) pelo prosseguimento do processo.

Foi jimtado aos autos o oficio CCA n° 725/2023 do Tribimal de Contas SP, que encamirüiou

cópia das decisões proferidas no processo TC 00012663.989.22-6, alusivo a sentença, acordão e

publicação do D.O. (reconhecendo, porém, negando provimento contra sentença publicada que

julgou ilegal o ato de admissão de Bruno Dugois Grangeiro). (pg. 194/200).

Por meio do Ato n° 6/2023, de 12 de abril de 2023, em cumprimento ao mandado de

segurança cível n® 443.2023/1001989, o Presidente da Câmara Municipal, Sr. Wandi Augusto

Rodrigues, determinou a suspensão do prazo do processo administrativo n® 8002/2023, referente

a denúncia n® 1/2023.

Em 23/01/2024 por meio do Ato n® 2/2024, foi notificada a presidência da Comissão

Processante sobre a sentença proferida pelo Exmo. Dr. Jamil Nakad Junior, Juiz Substituto da 2®

Vara da Comarca de Piedade SP, na qual denegou a segurança (mandado de segurança n®
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443.2023/1001989-0) impetrado pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho (fls. 221), voltando a

contagem do prazo para encerramento dos trabalhos.

Em 26/01/2024 a Comissão processante se reuniu com o objetivo de traçar um plano de

trabalho (instrução), no qual ficou decidido pela solicitação de documentos necessários para

apuração dos eftos e inquirição de testemunhas.

Foi expedido pela comissão o oficio n° 1/2024, protocolizado no Executivo em 29/01/2024,

sob n° 906/2024, solicitando relação dos servidores comissionados desde a gestão anterior,

sobretudo os constantes no anexo I da denúncia (fls. 15 a 27) e a relação atualizada dos servidores

comissionados.

Foram convocadas para oitiva as seguintes testemunhas: Of. n® 2/2024 — Sr. Edgard

Marciano Tardelli, Of. n° 3/2024 - Sr. Felipe Surano de Oliveira, Of n® 4/2024 - Sr. Jerson Vaz

Filho, Of n® 5/2024 — Sra. Sandra Paes, Of n® 6/2024 - Sra. Marilza Ap. de Araújo Ribeiro, Of

n® 7/2024 - Sr. Silvio Novaes Garcia, Of. n® 8/2024 - Sr. Fernando Cardoso dos Santos, Of n°

9/2024 - Sr. Vanderson José Paes, Of n° 10/2024

Patrícia Leite Lacerda, Of n® 12/2024 — Sr. Isidoro Poly de Brito, Of n° 13/2024 - Sr. Lucelino

Prestes da Silva, Of n® 14/2024 - Sr. Diego Kalef Ferreira de Campos, Of n® 15/2024 - Sr. Bruno

Dugois Grangeiro, Of n® 16/2024 - Sr. Everton Augusto Maya, Of n® 17/2024 — Sra. Carine

Aparecida Fernandes Godói, Of n® 18/2024 - Sr. Amarildo Pedroso e a denunciante por meio do

Of n® 19/2024 - Sra. Roseli Mendes Corrêa.

Sr. Elton dos Santos, Of n® 11/2024 - Sra.

Foi expedido em 2/2/2024, pelo presidente da Comissão Processante, Sr. Valdinei Ap.

Mariano Franco, o ofício n® 20/2024, dando ciência ao denunciado sobre o dia que seriam

realizadas as oitivas das testemunhas, bem como o envio de cópia da ata da reunião da comissão

realizada em 26/1/2024, em cumprimento ao disposto no inciso IV, art. 5® do Decreto Lei n®

201/1967.

Cabe destacar que por duas ocasiões, dias 2/2/2024 e 5/2/2024, a servidora desta Casa, Sra.

Camila Narumi Hirose, tentou oficiar o denunciado, (certidões folhas 274 e 275) o qual na primeira

não estava presente no Edifício do Paço, e na segunda tentativa, no Ginásio Municipal se recusou
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a dar ciência do oficio antes da anuência do Secretário de Governo, Sr. Vinicius. Contudo, a

Comissão Processante o considerou notificado, pois o ofício foi encaminhado por e-mail ao seu

procurador, Dr. Paulo Roberto Oliveira, em 2/2/2024. (Fls. 273)

Quanto às oitivas, sem neste momento entrar no conteúdo ou mérito dos depoimentos,

cumpre destacar que; no dia 6/2/2024 não compareceram às testemunhas da defesa: Edgard

Marciano Tardelli e Felipe Surano de Oliveira, e compareceu a testemunha da defesa Sr. Jerson

Vaz Filho. Os advogados de defesa consignaram em ata que insistem nas oitivas d^ testemunhas:

Edgard, Sandra Paes e Marilza Ribeiro e que desistem das oitivas das testemunhas; Felipe Surano,

Fernando Cardoso e Patrícia Leite. Na oitiva do dia 7/2/2024 compareceram as testemunhas: Silvio

Novaes Garcia, Sandra Paes e Marilza Aparecida Ribeiro.

Por insistência da defesa foram reconvocadas as testemunhas: Ofício, n"* 21/2024 - Edgard

Marciano Tardelli e Ofício n“ 22/2024 - Vanderson José Paes, o qual se recusou a assinar a

convocação, conforme certidão de fls. 316.

Sobre as oitivas do dia 8/2/2024 compareceu a testemunha: Bruno Dugois Granjeiro. Não

compareceram as testemunhas Isidoro Poly de Brito e Lucelino Prestes da Silva, sendo que foi

consignado em ata que a Comissão Processante insistia na oitiva dessas testemunhas.

Os advogados do denunciado requereram em 9/2/2024, opor contradita a não oitiva das

testemunhas Everton Augusto Maya e Roseli Mendes Corrêa, fundamentando tal pedido no artigo

447 do Código de Processo Civil, o qual trata da admissibilidade e do valor da prova testemunhai

e para tanto juntaram cópias das “notítia criminis” contra o Sr. Everton Augusto Maya, vulgo

“vigilante Maya” (fls. 331 a 338) e contra a Sra. Roseli Mendes Correia (fls. 339). A Comissão

Processante deliberou por indeferir ambos os pedidos suscitados pela defesa.

Nas oitivas do dia 9/2/2024, compareceram: Everton Augusto Leite Maya, Amarildo

Pedroso e Edgard Marciano Tardelli; ausentes: Carine Ap. Fernandes Godói, Vanderson José Paes

e Roseli Mendes Corrêa, foi consignado em ata que a comissão desistiria do depoimento da Sra.

Roseli e requereu a redesignação com data a ser definida da testemimha Carine Aparecida

OCM^'
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Fernandes, os advogados de defesa desistem da oitiva do Sr. Vanderson José Paes.

Em 9/2/2024 foi impetrado pelo denunciado um novo mandado de segurança civil n®

443.2024/000838-7, processo digital n® 1000198-15.2024.8.26.0443 , deferido pela Dra. Renata

Moreira Dutra Costa, Juíza de Direito da V Vara, da Comarca de Piedade SP, o que motivou a

expedição do ato n° 5/2024, em 15/2/2024, da presidência da Casa, suspendendo todos os atos

posteriores, até decisão que confirme ou reverta a decisão da liminar deferida.

Em 21/3/2024 a Dra. Renata Moreira Dutra Costa, proferiu sentença denegando a segurança,

revogando a liminar e julgando extinto o processo com julgamento do mérito, originando o ato da

presidência da Casa n° 11/2024, de 1/4/2024, o qual notifica o presidente da comissão processante

para que reinicie o processo respeitando os prazos para conclusão do processo.

Em 03/04/2024 a Comissão Processante se reuniu e ficou decidido pelo encerramento da

fase instrutória e consignou que fosse aberto vista do processo ao denunciado, para razões escritas,

no prazo de 5 dias, em conformidade com o inciso V, do art. 5° do Decreto Lei 201/1967, ficando

consignada a decisão na ata de fls. 402.

A cópia da Ata foi encaminhada a defesa do denunciado em 03/04/2024, bem como foi

procedida a notificação do denunciado com encaminhamento de cópias do processo em 04/04/2024,

conforme fls. 405/405.

Por fim, a defesa do denunciado apresentou razões finais escritas, em conformidade com o

inciso V, do art. 5° do Decreto Lei 201/1967. (fls. 411/464)

2. DAS ALEGAÇÕES DA DENUNCIANTE

A denunciante trouxe a informação que no período de 4 de janeiro à 31 de dezembro de

2021, o prefeito Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho realizou 83 (oitenta e três) nomeações de

servidores, sendo que desses 69 (sessenta e nove) foram em cargos, exclusivamente, em comissão

e 14 (quatorze) contemplam servidores efetivos em cargos que não estavam lotados nos exercícios

de 2019/2020, ocasionando aumento (ias despesas com pessoal.



Câmara Municipal de Piedade
RuaEurico Cerqueira César, 160, centro - Piedade - SP -CEP 18170-000

Telefone: (15)3244-1377

Site: camaTapicdadc.sp.leg.br - e-mail: contat&gnieilade.sp.lcg.lir

Relata ainda, que foram feitas nomeações no período que estavam vedadas pela Lei

Complementar 173/2020, ainda mais em municípios afetados pela calamidade pública da Covid

19, como era o caso do município de Piedade/SP.

As nomeações nâo seguiram os critérios estabelecidos no art. 37 da CF/1988, que

possibilita a nomeação, exclusivamente, para cargos em comissão de: direção, chefia e

assessoramento, e que a maioria dos servidores foram nomeados para cargos de supervisão e

coordenação, sem o grau de escolaridade ou qualificação técnica necessária para o exercício da

função, os quais inclusive exercem função de servidores efetivos, ou seja função técnica, tais como:

vigia, motoristas, agentes administrativos, assistentes administrativos, enfermeiros, pedreiros entre

outros cargos do quadro de servidores efetivos.

Dentre os nomeados, 11 (onze) servidores possuem CNPJ ativo, o que é vedado no estatuto

dos servidores públicos municipais, art. 111, inc. X,Lei Mxmicipal n® 3112, de 15 de dezembro de

1999.

Relatou omissão do Sr. Jerson Vaz Filho, controlador interno da Prefeitura, no

acompanhamento das nomeações dos servidores, inclusive objeto de apontamento do Tribimal de

Contas (SEI n® 7766/2020-77) e que este deixou de observar princípios que regem a administração

pública, tais como: eficiência, eficácia, efetividade, ética, integridade e confiabilidade.

Juntou a publicação da sentença do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, negando

provimento ao recurso interposto pelo Sr. Geraldo Pinto de Camargo, da decisão que julgou ilegal

o ato de admissão de Bruno Dugois Grangeiro, dinante a pandemia, em violação ao disposto n Lei

Complementar 173/2020.

Feitas a exposição a denunciante requereu desta Egrégia Câmara a apuração das supostas

práticas de ilegalidades, bem como responsabilização pelas contratações/nomeações, realizadas

pelo Prefeito do Município de Piedade/SP, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, no que se refere;
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a) Aumento de despesas pela contratação de pessoal no período de jan./2021 a dez./2021,

contrários à Lei Complementar n” 173/2020;

b) Contratação de servidores em cargos comissionados não autorizados pelo art. 37 da

Constituição Federal e art. 8'’, inc. FV da Lei Complementar n° 173/2020;

c) Nomeação de servidores em cargos de substituição com aumento de despesas de pessoal,

art. 7“ da Lei Complementam® 193/2020;

d) Comprovação de escolaridade dos servidores nomeados, se estão em compatibilidade

com os requisitos do cargo em comissão e substituição;

e) Comprovação de local, horário de trabalho, atividades desempenhadas;

f) Se as súmulas de atribuições correspondem aos cargos;

g) Pareceres da Procuradoria Jurídica Municipal quanto a legalidade de cada nomeação

realizadas para os cargos em comissão, observando os termos da LC n® 173/2020;

h) Requisitar providências quanto as infrações nas nomeações de servidores em

descumprimento ao inc. X, do art. 111 c/cart. 124 da Lei Municipal 3112/1999;

i) Reparação dos danos financeiros aos coô^es públicos com as supostas contratações

ilegais, visando ressarcimento pelas contratações em período de vedação legal;

j) Verificação de legalidade no pagamento de licença-prêmio aos servidores relacionados

no anexo II; e

k) Verificação das condutas praticadas pelo Controle Interno no quesito as contratações

em período de vedação legal e em desconformidade com o Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais.

Lei Complementar 173/2020

Art. 6° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n° 101. de 4 de

maio de 2000. a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ifcam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as reposições de

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa,

as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias de que trata o inciso IX do caout do art. 37 da Constituição Federal, as

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contrata0es de alunos
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de órgãos de formação de militares;

3. DADEFESAPRÉVIADODENUNCIANTE:

Tempestivamente o denunciado protocolou sua defesa alegando em síntese que o

rito escolhido para o processamento da denúncia era inadequado, pois, ao seu ver, o

Decreto-lei 201 de 27 de fevereiro de 1.967 tem por base a repulsa ao sistema democrático,

ora tolhida pelo domínio político-militar imposto a Nação brasileira através do golpe

disparado em 1.964.

Alega que o Decreto-lei n® 201, de 27 de fevereiro de 1967, seria “filho legítimo

do autoritarismo militar, imposto no período mais agudo da ditadura (publicado em 24 de

fevereiro de 1967), assinado pelo General Humberto de Alencar Castello Branco, que

desalojou da presidência da República quem fora legitimamente eleito comandar a Nação,

instalando-se assim a ditadura militar;

Alega que a jurisprudência tem recepcionado a possibilidade de que o irto de

cassação seja seguido pelos regimentos internos das Câmaras Municipais, desde que estes

não estejam em conflito com o decreto lei 201/67.

A defesa alega ainda que a denúncia não contém enquadramento no rol das infiações

político-administrativas do decreto lei 201/67 e por isso são eivadas de vicio insanável.

Em função disso, pede o arquivamento sumário da denúncia.

No mérito a defesa preliminar, repete a falta de enquadramento das supostas

irregularidades ao rol do decreto lei 201/67.

Na oportunidade, juntou ainda parecer emitido pela Procuradoria do Município de

Piedade que opinou no sentido de não haver irregularidades nas contratações objetos da

denúncia,
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A defesa ainda alegou que a Presidência da Câmara leve dois pesos e duas medidas

com a relação à denúncia contra o senhor prefeito e as denúncia contra os vereadores

Nelson Prestes de Oliveira e o próprio presidente da casa Legislativa Wandi Augusto

Rodrigues, colacionando a transcrição das atas das respectivas sessões.

A partir daí, a defesa do denunciado passa a defender a tese de que o presidente da

casa não agiu com imparcialidade frente a denúncia, questionando inclusive o fato do

presidente conduzir uma sessão com denúncia contra si.

Em seguida a defesa passa a questionar a ausência de notificação legal, alegando

que 0 prefeito é facilmente encontrado nas ruas da cidade e cumpriu sua agenda

normalmente, colacionando recortes das publicações nas redes sociais do prefeito para

sustentar suas alegações.

Finaliza a defesa ratificando os pedidos de arquivamento e apresentando o rol de

testemunhas para o caso de prosseguimento da denúncia.

A Comissão Processante, após a análise da denúncia e da defesa preliminar do

denunciado, decidiu por maioria de seus membros (2x1) pelo prosseguimento do processo

e em seguida deliberou sobre as testemunhas que seriam importantes serem ouvidas, além

daquelas arroladas pela defesa do senhor prefeito. Ato continuo foram marcadas as datas

das oitivas e expedidos os termos de citação de cada uma delas, bem como a intimação do

denimciado e seu procurador para ciência das datas e testemunhas a serem ouvidas.

4. DOS DEPOIMENTOS

Durante a instrução do processo foram ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa e

comissão, apesar de algiunas terem se furtado ao comparecimento. Nesse sentido destacamos

trechos importantes de alguns depoimentos que transcrevemos;

OCM^'
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Ao ser ouvido o servidor Sr. JERSON VAZ FILHO, testemunha arrolada pela defesa,

conforme termo encartado à fls. 281/285 dos autos, que responde pelo controle interno da

municipalidade alega que foi nomeado somente em 17 de janeiro de 2022. Relata ainda que o

Controle Interno ajuda na gestão, garantindo que os recursos captados sejam investidos de acordo

com a legislação e de acordo com a capacidade. Definiu o Controle Interno como uma atuação de

proteção, que ajuda o Prefeito na gestão, orientando-o. Declara ainda, que não tem acesso as

nomeações de forma individual, pois possui múltipla atribuições, também diz não saber precisar

se 0 processo individual de contratações vem com parecer da procuradoria jurídica.

Ouvido no Processo o servidor comissionado Sr. SILVIO NOVAES GARCIA,

testemunha arrolada pela defesa, conforme termo encartado à fis. 289/295 dos autos, ao ser

questionado sobre o seu cargo disse que ocupa o cargo de Secretário Municipal de Saúde e é

formado em Administração de Empresas. Ao ser questionado sobre o decreto 8032/2021, o qual

dispõe sobre a regulamentação da Lei Complementar n® 173/2020, editado pelo chefe do Poder

Executivo disse não ter conhecimento que este vedava a contratação que não fosse para direção,

assessoramento ou chefia. Respondeu que alguns desses cargos que trabalharam na pandemia eram

técnicos. Esclareceu que os cargos comissionados que ajudaram na pandemia eram ocupados pelos

servidores: Gilberto, Fernanda, Vanderson, Paulino, Natiele, Polí, Carine, Marcela, Milena e Dona

Neide, que desses cargos alguns eram de chefia no caso do Gilberto e Fernanda que eram diretores.

Esclarece que Isidoro era comissionado da Central de Vagas, embora não soube precisar o cargo

específico e que não se recorda se Neide e Carina tinham cargos de chefia. Por fim, ressaltou que

após a denúncia recebeu a orientação foi para que mudasse a situação cadastral da empresa para

inativa. Além disso, disse que não é função do Secretário Municipal de Saúde nomear ou contratar

cargos comissionados.

Ouvida no processo a servidora efetiva Sra. SANDRA PAES, testemunha arrolada pela

defesa, conforme termo encartado à fls. 297/303 dos autos, ao ser questionada sobre seu cargo

disse que é assistente administrativa em cargo efetivo, comissionada como coordenadora

administrativa e possui formação superior. Esclareceu que as contratações temporárias e por

concurso público da secretária da educação tem solicitação inicial e parecer da procuradoria

jurídica e do setor de finanças, mas que para os cargos exclusivamente em comissão não existem
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processo, a portaria é feita de forma direta e que os únicos documentos solicitados pelo

Departamento de Recursos Humanos para a posse são os documentos pessoais. Aduziu ainda que

as contratações não são enviadas ao controle interno e não recebeu qualquer orientação a respeito.

Ainda, diz que não foi orientada a encaminhar essas contratações para o setorjurídico ou financeiro

e que a justificativa quanto a necessidade de contratação é de responsabilidade da secretária e não

consta do setor de recursos humanos. Porém, não soube responder se os cargos comissionados se

enquadravam na proibição legal de contração e se esses cargos eram realmente de chefia, direção

ou assessoramento. Por fim, respondeu que o servidor a ser contratado para o cargo em comissão

já vem com a informação para o cargo que será nomeado.

Ao ser ouvida a servidora efetiva Sra. MARILZA APARECIDA DE ARAÚJO

RIBEIRO, testemunha arrolada pela defesa, conforme termo encartado à fls. 305/309 dos autos,

ao ser questionada respondeu que é Secretária de Orçamento e Finanças e sua formação é em

Administração Pública, que não se recorda sobre a irregularidade na contratação do professor da

rede municipal declarada pelo Tribunal de Contas e que só veio saber depois. Por fim, ressaltou

que as contratações de servidores efetivos já vêm balizadas com parecer da procuradoria jurídica.

Ao ser ouvido o servidor efetivo Sr. BRUNO DUGOIS GRANGEIRO, testemunha

arrolada pela comissão, conforme termo encartado à fls. 318/323 dos autos, ao ser questionado

respondeu que é professor de educação básica na disciplina de Artes. Que trabalhou por 5 (cinco)

anos como professor contratado. Foi nomeado pelo concurso público, trabalhou por 1 (um) ano na

função de professor e, posteriormente, foi convidado para exercer a função gratificada de

coordenador. Após 1 (um) ano trabalhando na coordenação, recebeu o comunicado de que seria

desligado do seu cargo de professor. Que voltou a exercer seu cargo de forma definitiva e que até

seu desligamento não obteve conhecimento do processo do Tribunal de Contas. Que até o final de

maio de 23 atuava como professor e recebia salário. Que ficou sem trabalho um pouco mais de

dois meses e meio e nunca foi chamado para contrato, sendo que a ação judicial somente foi para

solicitação da sua vaga de efetivo. Que foi notificado pela prefeitura no inicio de 2023, mas já iria

se desligar de seu cargo de coordenador, embora a comunicação da prefeitura foi a de que se

desligaria,do cargo efetivo de professor. Que permaneceu na função de professor efetivo entre a

notificação, no começo do ano, até a data de sua exoneração. Que não foi um mesmo contrato, pois
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nada ocorreu e até mesmo havia “atribuído” enquanto professor contratado. Que não ficou um

período como professor contratado de forma temporária e participou da atribuição, chegando a

elaborar uma carta de próprio punho que se ficasse sem seu cargo efetivo, gostaria de trabalhar

como contratado; Que atribuiu um novo cargo sem sair do anterior. Que fazia a preparação das

aulas normalmente de modo semipresencial e acredita que em 2021 houve um período híbrido de

aulas presenciais e semipresenciaís.

Ao ser ouvido o servidor comissionado, a época dos fatos, Sr. EVERTON AUGUSTO

LEITE MAYA, testemunha arrolada pela comissão, conforme termo encartado á fls. 340/349 dos

autos, ao ser questionado respondeu; Que exerceu o cargo de coordenador técnico e possui ensino

médio completo. Que exercia a função de vigia no CEABASP (Centro de Abastecimento de

Piedade) das ThOO ou 8h00 às 17h00. Suas folgas eram às sextas e sábados, embora trabalhava aos

domingos, quando o fluxo de trabalho era maior. Exerceu essa função por aproximadamente 1 ano

e não realizava afazeres diferentes da função de vigia. Que no CEABASP era o Secretário de

Agricultura e Meio Ambiente, senhor Minoru, e o senhor Alvair, supervisor. Já na garagem não

sabia quem era seu superior. Que além do CEABASP trabalhou na portaria da garagem municipal

como controlador de acessos e não tinha equipe ou dava ordens a outros servidores sendo alocado

por determinação da chefia do gabinete. Que sua contratação se deu porque auxiliou na campanha

do atual prefeito, embora nunca pediu um cargo, pelo contrário, o emprego lhe foi oferecido como

forma de gratidão por tê-los ajudado no pleito. Que sua exoneração se deu pelo motivo de haver

um grupo de comissionados onde era passada a orientação de compartilhar notícias da atual gestão.

Acredita que a exoneração se deu por não “vestir a camisa” e porque não queriam que estivesse

aqui como está hoje, para esclarecer situações. Que a pessoa que o contratou foi o prefeito, por

meio de funcionário comissionado, o qual não quis nomear. Que no grupo dos comissionados

mencionado já ouviu dizer que eles precisavam compartilhar os atos do prefeito, porém não

participou deste grupo. Que não houve pedido para exercer função fora do seu cargo e que as

publicações no Blog Zé Bento antes das eleições eram espontâneas, após a eleição passaram a fazer

parte das atribuições. Que no CEABASP trabalhava sozinho e na garagem eram dois porteiros,

sendo que não havia a necessidade de dois porteiros para o local. Que após a sua posse, em 2021,

não apenas ele, mas os demais administradores da página fizeram publicações contra vereadores

da oposição, sendo alguma espontâneas e outras a pedido da chefia de gabinete. Não questionou
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se o cai^o no momento da posse era incompatível, pois não tinha conhecimento, apenas era um

desempregado que precisava de emprego. Que só tinha conhecimento das atribuições de vigia.

5. DAS RAZÕES FINAIS

Nas alegações finais, o denunciado voltou a arguir vícios que em tese maculariam o

processo alegando que as negativas dadas pelo Poder Judiciário foram firuto da ausência de análise

de alguns vícios. Alegou que houve violação dos princípios do contraditório e ampla defesa por

conta da ausência de intimação das reuniões de deliberação pelo prosseguimento da denúncia e

escolha das testemunhas pela comissão e designação de datas de oitivas.

Alega na defesa final que a Comissão, ao deliberar sobre o prosseguimento do processo

ainda na fase inicial, não emitiu parecer.

A defesa prossegue arguindo os mesmos argumentos da defesa prévia, como ausência de

enquadramento, de regular notificação por parte do denunciado, da falta de isonomia do Presidente

Wandi Augusto Rodrigues com relação a outras denúncias contra ele próprio e contra o vereador

Nelson Prestes de Oliveira.

# No mérito, as alegações finais citam que os depoimentos das testemunhas comprovam que

não houveram ilegalidades nas contratações posto que não acarretaram aumento de despesas e que

há em curso um projeto de reforma administrativa.

No que tange as contratações de servidores pertencentes a empresas, sustentou que elas

estavam inativas e sem emissão de nota após o período de nomeação para o cargo público.

Alega que a defesa foi cerceada pois a comissão teria ignorado todos os pedidos da defesa.

Finaliza, pedindo pela improcedência da denúncia pelos motivos expostos em razões finais.
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6. DO RELATÓRIO FEVAL (PARECER)

O presente relatório tem como objetivo apresentar a conclusão da Comissão Processante,

após a análise detalhada das evidências e argumentos apresentados durante o processo de

investigação da denúncia de supostas irregularidades, praticadas pelo chefe do Poder Executivo,

na contratação de servidores contrariando o inciso V, do art. 37, da Constituição Federal, o art. 8°

da Lei Complementar 173/2020 e da Lei Complementar 101/2000. A denúncia apresentada pela

eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa trouxe à tona a possibilidade de irregularidades na gestão dos

recursos públicos da municipalidade. As alegações de que as contratações de cargos em comissão

não cumpriam as determinações constitucionais de serem destinadas as funções de chefia, direção

e assessoramento, ainda de serem providas por pessoas que não possuíam ao menos curso superior,

além de contratações de efetivos em períodos de expressa vedação legal, pois na vigência da Lei

Complementar 173/2020, foram sustentadas por uma série de documentos e depoimentos de

testemunhas.

O acusado apresentou uma defesa prévia onde contestou as alegações, alegando ausência

de justa causa, inconsistências na denúncia e a inexistência de infração político-administrativa. No

entanto, as alegações da defesa foram cuidadosamente analisadas e comparadas com as evidências

apresentadas, buscando compreender a extensão dos argumentos e sua validade diante dos fatos

documentados. A Comissão Processante realizou a oitiva de testemunhas de acusação e defesa.

Durante esse processo, foi possível obter informações relevantes que contribuíram para a

compreensão das circunstâncias que envolvem as contratações tidas por irregulares, em violação a

legislação vigente.

As evidências incluíram a análise de documentos e depoimentos de testemunhas

diretamente relacionadas com os fatos mencionados. Nesta análise, ficou evidenciado que o Poder

Executivo tem falhas graves em alguns setores, como por exemplo o setor de Controle Interno e

de Recursos Humanos, pois demostrado que não realizam qualquer controle finalístico das

nomeações dos cargos em comissão, deixando ao alvidre o chefe do Poder Executivo as nomeações,

as quais foram feitas sem qualquer correlação com as funções de chefia, direção ou assessoramento.
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Restou comprovada, pelas provas colhidas nos autos do processo, que as nomeações foram

feitas para provimento de cargos meramente técnicos/burocráticos , a serem ocupados por

servidores efetivos, em evidente contradição com a determinação do inciso V, do art. 37 da

Constituição Federal, muitas vezes motivados por questões políticas, conforme se pode observar

por pelo depoimento do Sr. EVERTON AUGUSTO LEITE MAYA, no qual é enfático ao afirmar

que a sua contratação se deu porque auxiliou na campanha do atual prefeito, embora nunca tivesse

pedido um cargo, pelo contrário, o emprego lhe foi oferecido como forma de gratidão por tê-los

ajudado no pleito. Destaca-se que este somente ocupou cargo eminentemente técnico de vigia e

controlador de acessos, nos quais inexiste relação de confiança.

Não obstante às irregularidades nas contratações, em evidente burla a regra do concurso

público, ainda restou comprovado que o chefe do Poder Executivo tinha uma “milícia digital”

integrada por servidores comissionados, os quais segundo o Sr. EVERTON AUGUSTO LEITE

MAYA, eram orientados a compartilhar notícias da atual gestão, para enaltecer a figura do chefe

do Poder Executivo. Ainda, essa mesma “milícia digital” tinha por objetivo fazer publicações

contra os vereadores da oposição a pedido da chefia de gabinete. Assim, não há como se negar a

utilização política do provimento dos cargos em comissão.

• ADI E CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

Por entender violada a exigência constitucional do concurso público (CF, art 37, II), o Plenário julgou

procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República para declarar

a inconstítucionalidade do art. 16-A, XI, XII, XTTI, XVni, XIX, XX, XXIV e XXV, da Lei n.

15.224/2005, do Estado de Goiás, bem como do Anexo I da mesma norma, na parte em que criou os

cargos de provimento em comissão. Asseverou-se que, na espécie, os cargos em comissão instituídos -

perito médico-psiquiátrico, perito médico-clínico, auditor de controle interno, produtor jornalístico,

repórter fotográfico, perito psicólogo, enfermeiro, motorista — teriam atribuições eminentemente

técnicas, nos quais inexistiria relação de confiança entre nomeante e nomeado. Assim, apontou-se que

tais caigos deveríam ser preenchidos regularmente pela via do concurso público. ADI 3.602/GO, rei.

Mn. Joaquim Barbosa, j. 14-4-2011 (Informativo STF 623).

A análise das evidências revelou ainda que foram feitas contratações em período de

expressa vedação legal pela Lei Complementar 173/2020, como no caso do Sr. BRUNO DUGOIS

GRANGEIRO, que foi nomeado para um cargo efetivo de professor, quando a referida lei só

7
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permitia contratações para reposições de cargos de chefía, de direção e de assessoramento que não

acarretem aumento de despesa, ou as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou

vitalício, in verbis'.

Alt. 8® Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar n° IQl. de 4 de maio de 2000, a União,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia

da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de

direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de

vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput

do art- 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço mlHtar e as

contratações de alunos de órgãos de formação de militares;

Pelas provas colhidas nos autos do processo, corroboradas pela decisão do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, resta cristalina que a contratação em epígrafe se deu ao arrepio da

lei, pois não enquadradas nas situações excepcionais elencadas.

A prova cabal de que a contratação foi irregular, foi a exoneração do servidor após

esgotados os recursos junto ao Tribimal de Contas do Estado de São Paulo que assim determinou.

O que chama atenção nesse caso específico foi que o julgamento da irregularidade da

contratação do professor Bruno transitou em julgado no dia 31/01/2023 (folhas 200 destes autos)

e sua exoneração se efetivou apenas no dia 30/05/2023,4 meses depois da determinação do TCE-

SP.

A conduta do prefeito de mesmo esgotados todos os recursos, não cumprir a determinação

do órgão físcalizador por 120 dias pagando salários é uma prova cabal e inexorável da sua desídia

no dever de zelar pela utilização dos rectusos públicos e cumprimento das legislações pertinentes.

Errou ao contratar, permaneceu no erro ao demorar demasiadamente para exonerar, sem qualquer

justificativa legal que sustente essa demora em cumprir o detenninado pelo órgão fiscalizador.

Cumpre ressaltar que, nos termos da legislação vigente e jurisprudência consolidada; a

responsabilidade objetiva do Prefeito pelo desempenho inadequado de suas funções é incontestável.
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O gestor público detém o dever legal de zelar pelo correto funcionamento da administração

e a utilização eficaz dos recursos públicos, sendo seu papel primordial assegurar a legalidade,

probidade e a eficiência na gestão dos interesses da coletividade.

Desta forma, em que pese os argumentos lançados na Defesa Escrita com o fito de induzir

esta Relatoria a opinar preliminarmente pelo arquivamento da presente Denúncia e no mérito pela

improcedência, o fato é que desde a tentativa de notificação inicial, o DENUNCIADO se utiliza

de subterfúgios no intuito de atrapalhar o andamento regular da presente Comissão Processante.

Ocorre que todos os casos trazidos à colação na peça final escrita já foram inclusive

analisados pelo Poder Judiciário que, em todas as demandas protagonizadas pelo Prefeito

DENUNCIADO contra os atos desta Comissão, lhe indeferiu o pedido de segurança. De sorte, que

os atos praticados por esta Comissão Processante sempre foram revestidos de legalidade, sendo

observada, em todos os procedimentos, a oportunidade ao contraditório e a ampla defesa, muitas

vezes renegada pelo próprio DENUNCIADO ao fúrtar-se de receber a notificação inicial do

processo por diversas vezes e de não comparecer diante desta e prestar, pessoalmente e

espontaneamente, seus esclarecimentos. Isso é o mínimo que se espera do homem público que se

diz inocente.

Cumpre esclarecer que esta Comissão Processante observou com o máximo de rigor o irto

processual fixado pelo Decreto Lei 201/67. Com isso, foi oferecida a mais ampla possibilidade de

contraditório e ampla defesa ao senhor GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO. Houve

também observância do princípio do devido processo legal e observância dos princípios, direitos e

garantias constitucionais. Ao contrário do que a defesa afirmou por diversas vezes e em várias

esferas, sem qualquer prova, houve ampla colaboração e aceitação dos pedidos da Defesa, como

redesignação de datas de depoimentos, acolhimento da manutenção de oitiva de testemunhas

ausentes mesmo notificadas com nova notificação e oitiva, análise do pedido de contraditas,

liberdade total dos defensores para requerimentos durante as oitivas e intimação de todos os atos

dentro dos prazos previstos.
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5» V

A defesa por seu tunio tentou a todo momento tumultuar o processo alegando supostas

nulidade e vícios dos quais a própria recorreu ao Poder Judiciário inúmeras vezes sem, contudo,

obter nenhuma guarida às suas infundadas alegações, apenas liminares de suspensão do processo

que não resistiram a análise de mérito. Chamou a atenção o fato da recusa do prefeito em receber

as intimações, fato esse que coincidiu com os posteriores ingressos de medidas judiciais alegando

justamente a falta de cumprimento do requisito formal que o próprio deu causa, revelando uma

conduta TOTALMENTE incompatível com o cargo.

Por fim, chamou ainda a atenção, o fato de algiunas testemunhas arroladas por esta

comissão não comparecerem, algumas notificadas regularmente, outras com o mesmo modus

operandi do denunciado, ou seja, recusando o recebimento da denúncia, mas todas elas ainda

ocupantes de cargos comissionados e subordinados ao denunciado, posto que por ele nomeados.

Essas testemunhas poderíam colaborar de sobremaneira para esclarecimento dos fatos, mas, não se

sabe porque, optaram por não comparecer, deixando uma lacuna, fazendo com que as provas

trazidas na denúncia não fossem refutadas.

Diante do exposto, as contratações de comissionados em violação ao inciso v, do art. 37, da

constituição federal e de servidores efetivos em período vedado pela Lei Complementar 173/2020,

denunciadas e analisadas por esta Comissão Processante, demonstram a inaplicaçâo dos princípios

básicos que norteiam a função administrativa para a atuação das esferas de Governo Federal,

Estadual e Municipal.

No presente caso, o que restou evidenciado é que o chefe do Poder Executivo Municipal

não exerceu a prática obrigatória em seguir um procedimento administrativo pré-estabelecido em

Lei, onde as formalidades legais não podem ser suprimidas ou substituídas por outras, que lião

aquelas, que devem obedecer aos princípios constitucionais explícitos e implícitos constantes do

art. 37, “caput” da Constituição Federal/88.

A defesa do Demmciado não demonstrou êxito em comprovar que os cargos preenchidos

não eram técnicos/burocráticos, ou seja, que poderiam ser providos em comissão por terem função

de chefia, direção ou assessoramento. Nem ao menos conseguiu demonstrar que a contratação do

^ é
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Sr. BRUNO DUGOIS GRANGEIRO, se deu em uma das hipóteses de exceção da Lei

complementar 173/2020. Pelo contrário, insistiu em questionar a atuação desta Comissão

Processante na condução do processo, fato esse que foi rechaçado pelo Poder Judiciário em ao

menos três mandados de segurança impetrados.

As alegações de que o chefe do executivo teria em curso uma reforma administrativa não

se sustentam, posto que nada nesse sentido foi juntado em termos documentais que sustentem essa

afirmação. Não há nenhum protocolo nessa casa de leis de projeto de lei de reforma administrativa,

sendo uma mera alegação vazia sem qualquer docmnento que sustente.

Outro ponto importante foi o requerimento que a Comissão Processante fez ao Executivo

solicitando as tabelas comparativas de ca^os nomeados até 31/12/2020 e os cargos nomeados a

partir de 01/01/2021, objetos da denúncia. Tal tabela foi solicitada com o objetivo de analisar de

forma fática se houve ou não as substituições alegadas pela defesa e se de fato não houve aumento

de arrecadação.

Entretanto, nem o executivo enviou a lista solicitada, nem a defesa do denunciado

apresentou a prova cabal que poderia isentar o prefeito das acusações de aumento de despesa e

nomeações meramente em substituição como permite a lei.

Nesse sentido, sendo oportunizado ao denunciante rechaçar as acusações das

irregularidades com provas irrefutáveis, não o fez. Prevalece, portanto, as provas trazidas pela

denúncia que demonstram as irregularidades nas contratações.

Por tais razões, este relator emite parecer final pela PROCEDÊNCIA da ACUSAÇÃO

OFERTADA PELA DENÚNCIA, consubstanciada nos atos e fatos ocorridos na atual

Administração Municipal, constantes do processo, fi:ente ao ordenamento jurídico vigente,

entendendo que o Prefeito Municipal Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho incorreu em práticas e

atitudes tidas aqui como ilícitas e imorais, que fogem, portanto, aos padrões da legalidade e

moralidade vigentes, devendo, por praticar contra expressa disposição de lei, ato de sua

competência ou omitir-se na sua prática; por omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas.
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direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração da Prefeitura e, por proceder de modo

incompatível com a dignidade e o decoro do cargo, ser CASSADO, nos termos do Decreto Lei a

201/1967.

7. DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS A SEREM APRECIADAS E

COLOCADAS EM VOTAÇÃO

Considerando a posição deste Relator opinando pela CASSAÇAO do Prefeito Municipal,

ora denunciado, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho, indico as infrações político-administrativas

a serem votadas pelo Plenário desta Casa de Leis, as quais são as seguintès: CONTRATAÇÕES

EM VIOLAÇÃO AO INCISO V, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E EM

PERÍODO VEDADO PELA LEI COMPLEMENTAR 173/2020;

1) Praticou, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua

prática; infração político-administrativa enquadrada no inciso VII do art. 4® do Decreto Lei

n. 201/1967, por descumprimento expresso dos dispositivos mencionados;

2) Omitiu-se ou negligenciou na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município

sujeito à administração da Prefeitura; infração político-administrativa enquadrada no inciso

Vin do art. 4® do Decreto-Lei n. 201/1967;

3) Procedeu de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo; infração político-

administrativa enquadrada no inciso X do art. 4° do Decreto-Lei n. 201/67, por permitir,

em sua administração a ocorrência de graves violações aos princípios da Administração

Pública, com a ocorrência de contratações ilegais, além de tentar dificultar a apuração dos

fatos elencados na denúncia, ora não fornecendo documentos ora influindo na oitiva das

testemunhas comissionadas, além de ser responsável pela criação de uma “milicia digital”

criada para promoção pessoal da sua figura como Chefe do Executivo e para ataçar

opositores;

4) Coloca-se o parecer à avaliação dos membros da Comissão Processante e, aprovado, toma-

se parecer da Comissão.

8. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE

PIEDADE/SP
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Para a concretização do presente Parecer Final, esta Casa de Leis, por seu Plenário, deverá

proceder nas votações das infrações político-administrativas acima transcritas, sendo que a

eventual cassação deverá, obrigatoriamente, advir da concordância de 2/3 (dois terços) dos

membros da Casa (9 votos), nos termos do art. 5® do Decreto-Lei n. 201/67.

No caso de se julgar improcedente este Parecer Final, os autos deverão ser arquivados,

definitivamente. No caso de eventual CASSAÇÃO, aquela deverá ser decretada por meio de

Decreto Legislativo, a ser publicado para todos os fins de direito.#

Da decisão tomada por esta edilidade, qualquer que seja, deverá ser expedido ofício para a

Justiça Eleitoral desta Comarca. Deverão, também, ser remetidas ao Ministério Público Estadual,

as cópias dos autos do processo, contendo os trabalhos desta Comissão Processante, da Ata da

Reunião de Votação deste Parecer Final e do referido Decreto Legislativo, sendo, este último, no

caso da eventual CASSAÇÃO.

É 0 que se apresenta à Presidência e aos demais Vereadores desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, Piedade, 18 de abril de 2024.

Valdinei Aparecido Mariano Franco
Presidente

Caio Cezar da Silva Marton

Relator,

Mauro Vieira Machado

Membro.
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Processo n® 8002/2023 — Denuncia 1/2023

Ata da quarta reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n® 2/2023 de
27 de fevereiro de 2023.

Aos dezoito dias do mês de abril de 2024, com início às 15h00 (quinze) horas, na sala das

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, n® 160, Piedade,

SP, se reuniram os membros da Comissão Processante - CP, instituída pelo ato da presidência n®

2/2023, os vereadores Valdinei Aparecido Mariano Franco, presidente e Caio Cezar da Silva

Maitori, relator, para leitura e análise do Relatório Final do processo da denúncia apresentada pela

Sra. Roseli Mendes Corrêa, visando a apuração dos fatos veiculados na imprensa oficial do

município de Piedade sobre supostos atos irregulares praticados pelo prefeito municipal Sr.

Geraldo Pinto de Camargo Filho, na contratação de servidores contrariando o art. 37 da CF, o art.

8® da Lei Complementar 173/2020 e da Lei complementar 101/2000. O vereador Mauro Vieira

Machado, membro, não pode estar presente pois estava acompanhando a esposa ao médico na

cidade de Sorocaba. O Presidente deu início aos trabalhos, tendo sido informado pelo relator, que

o Secretário Administrativo da Casa havia enviado, a seu pedido, cópia do relatório ao vereador

Mauro Vieira Machado via whatsapp. informou ainda, que o vereador Mauro é favorável ao

relatório, e que se fósse necessário podería assinar por meio eletrônico, contudo, como se optou

em protocolar o relatório na secretaria por meio físico, o vereador Mauro se comprometeu a assiná-

lo oportunamente. O presidente da comissão Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco se manifestou

contrário ao relatórío, e apresentará parecer em separado. Por maioria de votos decidiu-se pela

procedência das acusações articuladas na denúncia. Dando sequência, solicitou-se a convocação

de sessão especial para julgamento, em conformidade ao inciso V, do art. 5®, do Decreto Lei n®

201/67. Nada mais a ser tratado, às 16h20min. o presidente encerrou a reimião e determinou a

lavratura desta ata que segue assinada pelos membros da comissão presentes.

\

Caio Cezar da Silva Martorí

Relator

Valdinei id 0 Franco

[dènt.
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SOLICITAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO PARA JULGAMENTO

Processo CMP n" 8002/2023

Denúncia n° 1/2023

Assunto: DENÚNCIA n" 1/2023 apresentada pela eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa

visando a apuração dosfatos veiculados na imprensa oficial do município de Piedade sobre
possíveis infrações politico-administraíivas praticadas pelo prefeito municipal Sr. Geraldo
Pinto de Camargo Filho.

A Comissão Processante constituída pelo ato n° 2/2023, tendo encerrado os

trabalhos protocolizou nesta Casa em 18/04/2024 sob n* 270/2024 o Relatório Final do

processo em epígrafe, que deverá em tempo oportuno ser submetido à apreciação do

plenário. Portanto, com fundamento no inciso V do art. 5® do Decreto Lei n® 201/67

solicitamos ao Exmo. Sr. Presidente desta Câmara de Vereadores, que convoque uma

sessão para julgamento da denúncia.

Sala das Comissões, em 18 de abril de 2024.

teci

PresjüBflle dii'^1
3^Frarici>'
bcessante

Caio Cezar daSilva Martori

Relator ^ ^ /

ScHãdoMauro

Membro

Ao Exmo. Sr.

Wandi Augusto Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP
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PARECER EM SEPARADO AO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE

CONmrUÍDA PELO ATO N® 2/2023, PARA APURAR DENÚNCIA N® 1/2023,
APRESENTADA PELA Sra. ROSELI MENDES CORRÊA, POR SUPOSOTAS
INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATTVAS PRATICADAS PELO PREFEITO

MUNICIPAL DE PIEDADE/SP, Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO.

PROCESSO N" 8002/2023

DENÚNCIA n/1/2023

PARECER EM SEPARADO

1. DO PROCESSO

A denúncia proposta pela eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa foi protocolizada nesta Casa

Legislativa em 08/02/2023 sob n° 46/2023, visando a apuração dos fatos veiculados na imprensa

oficial do município de Piedade/SP, sobre possíveis infrações político-administrativas em atos

praticados pelo prefeito municipal, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

2. PARECER:

Com fundamento no parecer da Procuradora Jurídica do Mimicípio, Dra. Wilma Fioravante

Boigatto Marciano, que ao ser consultada, apresentou as seguintes .justificativas em seu parecer,

que na minha opinião foram suficientes para o esclarecimento dos fatos, que de forma resumida,

passamos a reproduzir

1 - Manifestação quanto a nomeação em razão de reposição dos servidores nos

cargos em comissão de supervisor técnico-administrativo, supervisor

administrativo, coordenador técnico e inspetor-chefe no período de 04 a 31 de

dezembro de 2021.

Resposta - Disse que: s.m.j., às nomeações constantes no anexo I, da denúncia

“não desrespeitaram a legislação de regência contidas na LC n° 173/2020”, na
câmara MunlelpaliJa Piedade

PROTOCOLO GERAL 271IJ0J*
Dst» 19IQ4/2024 - Horário-11-44

Adniinittrá<i'rn
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medida que se enquadram nas ressalvas estabelecidas no inciso IV, do art.8® da

Lei.

2 - Manifestação quanto à necessidade legal da comprovação da escolaridade dos

servidores, quanto à compatibilidade com os- requisitos do cargo em comissão

ou substituição;

Resposta - em seu entendimento. 'não hoitve qualquer inversão, em tais

nomeações, da regra estabelecida no inciso II do artigo 37 da CF\ uma vez

que, in ifne, que ficam ressalvadas as nomeações para cargo em comissão

declarado em lei de lixTe nomeação e exoneração.

3 - Manifestação quanto aos servidores e agentes políticos possuírem fttnpresas,

sendo microempreendedores individuais, ou membros de sociedades limitadas,

ou ainda sociedade de advogados regido pelo Estatuto da OAB e não pelas

normas de direito empresarial.

Resposta - Inicia analisando o art. 111, da Lei municipal 3112/99, concluindo

que tal legislação em sua forma absoluta, "temos que foi aprovada para

disciplinar comportamentos de servidores públicos concursados", que "tal

legislação, ao nosso ver, não se aplica a agentes políticos”.

4 - Por derradeiro, como vê-se que as proibições do artigo 111 do estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Piedade recaem sobre servidores,

questiona-se se é entendívef que o Prefeito responda por infração potftico-

administrativas nos termos do DL n° 201/67. vez que o sujeito ativo das

possíveis infrações administrativas é o próprio servidor, não podendo terceiro

ser alcançado por tal penalização, conforme art. 5®, inciso XLV da CF.

Resposta - Diz que: Quanto ao questionamento do item 4, a questão é de ordem

caso o Prefeito Municipal, responder pelas ilicitudes eventualmente ocorridas

com seus agentes, por uma questão de preceito mora,l entretanto, em sendo ele

o administrador público, a ele compete a ordenação ifnal dos atos

administrativos. ”

1/0

/
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5 Manifestação acerca da contratação do proièssor de artes entendida como

irregular pelo TCESP, no período da vigência da Lei n** 173/2020

Resposta: .(..) A questão não merece maiores questionamentos, sendo apenas

um caso isolado dentre tantos ocorridos deforma regula,r todos aprovados pelo

Tribunal de Contas, como vem decidindo em relação ao município, via de regra,

não promove irreguloi idades em suas contratações .(..) Fls. 155

6 Possibilidade de pagamento em pecúnia de licenças prêmio adquiridas antes do

advento do estado de calamidade e da vigência da LC 173/2020. - Diante de

parecer vinculante do TCESP, deixando a critério da administração pública a

conveniência e oportunidade em relação à necessidade de indenização do gozo,

e as previsões nas LDO e LOA. obedecendo ao reeramento da lei municipal n”

4239/2012.

7 Manifestação acerca da responsabilidade do Controlador Interno Jerson Vaz

MM liW MM&Uâ&a pVá IMMM

anterior a sua nomeação, contudo perduraram no tempo.

Resposta - A procuradora entende ser aplicado o preceito jundico tempus regit

actum, ou seja, o tempo rege o ato da contratação. “O controlador interno ora

nomeado certameníe não acompanhou a questão das contratações ora

apontadas na denúncia”.

A laaaM) «MaaMM waia

Portanto, sou pela IMPROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO.

É 0 meu parecer,

Sala das Comissões, em 19 de abril de 2024,

Valdinef^aí^cido
Presidente

irrarin Frài

b Ho^sáomis:



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eu rico Cerqueira César, 160 —Centro —Piedade —SP—CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

fS

I FIs.:4^

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO

Convocação para sessão de julgamento da denúncia 1/2023, apresentada
pela Sra. Roseli Mendes Corrêa, por supostas infrações polítíco-
administrativas praticadas peto prefcilo manicipai de Piedade/SP, Sr.
Geraldo Pinto de Camargo Filho.

Wandi Augusto Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Piedade, estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca, mediante

solicitação da Comissão Processante, e com fundamento no inciso V do ait. 5° do

Decreto Lei ir® 201/67, os senhores vereadores para a sessão de julgamento da
denúncia n° 1/2023, apresentada pela eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa visando

a apuração dos fatos veiculados na imprensa oficial do município de Piedade
sobre possíveis infrações político-administrativas praticadas pelo prefeito
municipal Sn Geraldo Pinto de Camargo Filho, que será realizada em 22 de abril

de 2024 (segunda-feira), às 9h30min.

1 Denúncia n® 1/2023 - Processo CM n® 8002/2023 - Denunciante Sra.

Roseli Mendes Corrêa

Câmara Municipal de Piedade, 19 de abril de 2024.

X
Wandi Augusto Rodrigues

Presidente
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Paulo Roberto Oliveira

paulo@oladv.com.br

CC 1 setor envolvido

dE)
19/04/2024 14:35

Relatório final e convocação para sessão de Juigamento

Boa tarde.

Cumpre-nos encaminhar a V.S.°, cópia do processo contendo o Relatório Final da Comissão Processante, assim

como a Convocação para a Sessão de Julgamento.

Atenciosamente,

Camila Nammi Hírose

Técnico Legislativo

I

I

t Processo_8002_2023_4...

Quem já visualizou? 1 pessoa 1
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‘A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhedmento.’- Frederíc/c Herzbery
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Processo n® 8002/2023 — Denúncia n“ 1/2023

Assunto: **Denúncia apresentada pela Sra, Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dos

fatos veiculados na imprensa ojicial do município de Piedade sobre atos praticados pelo
prefeito municipal^ Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

DESPACHO

Infração n** 1 rejeitada por 7 votos a efvor e 6 votos contra, em única votação em sessão de

julgamento realizada no dia 22 de abril de 2024.

Infração n® 2 rejeitada por 7 votos a favor e 6 votos contra, em única votação em sessão de

julgamento realizada no dia 22 de abril de 2024.

Infração n® 3 rejeitada por 7 votos a favor e 6 votos contra, em única votação em sessão de

julgamento realizada no dia 22 de abril de 2024.

As infrações foram rejeitadas uma vez que, nos termos do art. 5° do Decreto-Lei n® 201/1967, a

cassação deveria advir da concordância de 2/3 dos vereadores (9 votos).

Sala da Presidência, em 23 de abril de 2024.

Wandi Augusto Rodrigues
Presidente



Câmara Municipal de Piedade

À Secretaria da Câmara para providências.

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Processo 8002/2023 - Denúncia n** 1/2023

Procedência: Eleitora — Sra. Roseli Mendes Corrêa

" Denúncia apresentadapela Sra. Roseli Mendes Corrêa visando à apuração dosfatos veiculados

na imprensa oficial do município de Piedade sobre atos praticados pelo prefeito municipal, S.r

Geraldo Pinto de Camargo Filho. ”

Após deliberação em Plenário, em sessão de julgamento realizada no dia 22 de abril de

2024, pela IMPROCEDÊNCIA do Relatório Final, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do

processo em epígrafe.

Sem mais.

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2024.

Wandi Augusto Rodngues

Presidente
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Ofício CMP n'’120/2024

Piedade, 24 de abril de 2024

A Sua Excelência Senhora

Renata Moreira Dutra Costa

Juíza eleitoral da Comarca de Piedade

p

Assunto: Resultado da Sessão de Julgamento

UJ

1Senhora juíza:

C

3Cumprimentando-a cordialmente, comunico a V.Exa. o encerramento dos trabalhos da

Comissão Processante responsável em apurar a denúncia n” 1/2023 ofertada por Roseli Mendes

Corrêa, para averiguação de possíveis infrações poUtico-administrativas praticadas pelo

ftcfeíto Municipal de Piedade - SP, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho (Processo CMP n“

8002/2023).

c

o

i
S
s

rí

%
8

As infrações políticos-administrativas apontadas no Relatório Final da Comissão

Processante foram apreciadas e votadas em Sessão de Julgamento realizada em 22 de abril de

2024.

(D

$
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E

8

8
•o

o

o Relatório Final foi julgado improcedente pelo plenário, visto que as três infrações

levantadas foram rejeitadas por 7 votos a favor, e 6 votos contrários, ^sim, os autos serão

arquivados.
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Sem mais para o momento, reiteramos os votos de elevado apreço e consideração. 3
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Respeitosamente, CQ
lO
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o

Wandi Augusto Rodrigues

Presidente
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Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - 89® Zona'
Eleitoral

Camila H.

cc

ze0S9@tre-sp.jus.br
L J

25/04/2024 08:46

Ofício 120/2024

Bom dia

Cumpramos encaminhar o ofício n*' 120/2024, relativo ao resultado da Sessão de Julgamento da denúncia n®

1/2023, ofertada pela cidadã Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis infrações político-

administrativas praticadas pelo Prefeito Municipal de Piedade - SP, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

Atenclosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo

OricioJ20_2024.pdf Pfocesso_8002_2(I23_D-..
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De: Tribunal Regional Eleitoral de SSo Paulo • 69* Zona Eleitoral (ze089@tre-sp.]u8.br) Despacho: 1>
061/2024

Assunto: Ofício 120/2024

PiedadefSP. 25 de Abril de 2024

Bom dia.

Recebido.

Atenciosamente.

Nivaldo Dias de Moraes

Chefe de Cartório

089 ZE - Piedade/SP

Em qui., 26 de abr. de 2024 às 08:46, Câmara Municipal de Piedade <nolificacao@1doc.com.br> escreveu:

Comunicação Ex(ema061/2024: PieOADÈ

Bom dia

Cumpre-nos encaminhar o ofício n* 120/2024, relativo ao resultado da Sessão de Julgamento da denúncia n* 1/2023, ofertada pela

cidadã Roseli Mendes Corrêa, para averiguação de possíveis infrações polítlco-admlnlstrativas praticadas pelo Prefeito Municipal de

Piedade ? SP, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho.

Atenciosamente,

Camila Narumi Hirose

Técnico Legislativo

Saiba como responder esta Comunicação Externa

Acompanhar online »

Enviado e rasíreado com IDoo.

Para cancelar recebimento de comunicação de Câmara Municipal de Piedade neste e-mail, clique aqui.
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'Motivação é a arte de fôzeraspassoas fazerem o que você quer que eias etçam porque elas o querem fazer.’- Divig/it Eisenhower
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Ofício CMP 2^2024

Piedade, 26 de abril de 2024

A Sua Excelência Senhor

Jostnar Tassignon Júnior
Promotor de Justiça na Comarca de Piedade - SP

O

(Ü
Ç4

aAssunto: Resultado da Se^ão de Julgamento referente à Denúncia n” 1/2023.
O
o>

ú

th

gSenhor Prefeito:
O

O
I7>

O

Cumprimentando-o cordialmente, comunico a V.Exa. o encerramento dos trabalhos da

Comissão Processante responsável em apurar a denúncia n® 1/2023 ofertada por Roseli Mendes

Corrêa, para averiguação de possíveis inôações poUtico-administrativas praticadas pelo

Prefeito Municipal de Piedade - SP, Sr. Geraldo Pinto de Camargo Filho (Processo CMP n“

8002/2023).
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Em conformidade com as providências estipuladas no Relatório Final da Comissão

processante, encaminha-se cópia, em meio digital, do Relatório Final

(httDs://saDl.DÍedade.sp.leg.br/media/sapl/Dublic/documentoac&ssorioadministrativo/26/relator

if) l-2024.pdF).
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8
A integralidade da documentação ostensiva - relatório fínal, documentos e atas -

(httDs://drive.google.com/fi1e/d/lSF-
o

dispom'vel

wt4czwl 2rLhNgY6L5JeRi-vBRDPE/view')
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Sem mais para o momento, reiteramos os votos de elevado apreço e consideração. 3 .i
O S

m

Respeítosamente, Sn
.. o

(0
>

cg

â §
o

§ 2

I .S

ICP



Câmara Municipal de Piedade
Rua Euríco Cerqnelra Cesar, 160—Centro Piedade-SP-CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: wmv.piedade^p Jeg.br

'S
-O

S
ca

Cl;

Q;,

D

Wandi Augusto Rodrigues

Presidente
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA I ENÚNCIAW 1/2023 - CONTRA O

PREFEITO GERALDO PINTO! )E CAMARGO FILHO

Presidente: Wandi Augusto Rodrigues

1* Secretária: Nilza Maria c os Santos Godinho

0, no Plenário da Câmara Municipal de

•, n" 160, com a presença dos senhores

Pinheiro da Silva (MDB) 3) Alexandre

DB), 5) Jeferson Donisete Cardoso (UB),

Anésio Xavier Lemes (PP), 8) Maria

Aos vinte e dois do mês de abril de 2024, às 9h3

Piedade, situada na Rua Eurico Cerqueira Césa

vereadores: 1) Adüsom Castanho (PSD), 2) Alex

Pereira (UB), 4) Caio Cezar da Silva Martori (PS

6) Joacildo Xavier dos Santos (PSD), 7) José
Vicentina Godinho Pereira da Silva (PSD), 9) Isjlauro Vieira Machado (PT). 10) Nelson

Oliveira (PP), 11) Nilza Maria des Santos Godinho (PL), 12) Valdinei
Prestes de

Aparecido Mariano Franco (UB) e 13) Wandi A^ugusto Rodrigues (PP), foi dado início à

sessão de julgamento da denúncia n» 1/2023, (f rocesso n» 8002/2023) apresentada pela

eleitora Sra. Roseli Mendes Corrêa contra o prefeito municipal Geraldo Pinto de Camargo

Filho, por possíveis infrações político-administi ativas. O Senhor presidente informou as

suas atribuições durante a sessão, constantes i|io caput do artigo 17 e a alínea VI do

rito do Decreto Lei n® 201/67,
Regimento Interno e que o julgamento seguina

dispensada a leitura do processo pelos vereadores, em seguida o Senhor Presidente

determinou a leitura da solicitação de convocaçã > para sessão de julgamento e do relatóno

fínal apresentado pela comissão processante. C< nforme solicitação do vereador Valdinei

Aparecido Mariano Franco, efetuaram-se a leitura do parecer da procuradora jurídica do

município, a partir da página 424; a ieituik de trecho do parecer da Comissão

Investigadora, na parte do posicionamento d( vereador Valdinei Aparecido Mariano

Contas do Estado contra a contratação.Franco e a leitura da decisão do Tribunal de

volume 1 da denúncia. O senhor presidente, após consulta aos vereadores, determinou

13hl0min. O senhor presidente comna sessão às 12hl0min e retomo àspausa

/
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fundamento no inoiso V, do art. 5” do Decreto Le^ n» 201/67. informa sobre o tempo para

Vereadora Maria Vicentínamanifestação verbal dos Vereadores e para a defesa
Cumprimer tou a todos. Demonstrou empatia aoGodinho Pereira da Silva (1)

Prefeito. Ressaltou que o Prefeito obteve 70% dá votação. Defendeu a necessidade dos

comissão, especialmente durante a excepcionalidade da pandemia. Se

pronunciou contra o relatório da comissão, apoioi. os relatórios do vereador Valdinei e da

?ioravante Borgatto Marciano. Citou

cargos em

procuradora do executivo, a senhora Wilma
TCE —

Citou a readaptação da sociedade.

relatório do Tribunal de Contas do Estadoregularidade da contratação no

dentro do caráter de exceção da pandemia.

especialmente na área da educação em 2021. pisse que cassações causam impactos

condutas inadequadas de funcionários deveríam ser
Cumprimentou a todos. Afirmou

negativos nas cidades, mas

investigadas

contrário ao relatório. Relembrou que ocupoL cargos comissionados em Ibiúna e no

Vereador Adílsom Castanho (2)

ser

quem fazia a diferença por estar sempre

levou a ser vereador pela primeira das

5 outros vereadores, reiterou as palavras

Piedade não ter pedido empréstimo, ao

gerenciamento. Declarou sua estima e

legislativo federal. Disse que o comissionado era

disponível. Discorreu sobre sua trajetória que o

quatro vezes em Piedade. Falou que respeitava o
da vereadora Maria Vicentina. Argumentou que

contrário de outras cidades, era sinal de bom

respeito pelo atual prefeito e pela procuradora Wilma. Disse que o único erro, em relação

professores, foi corrigido. Afirmou que os co itratados desempenharam o serviço para

qual foram atribuídos. Entendia que apontament. »s do TCE eram comuns, que ele próprio

devolver dinheiro não usado para a

aos

quando foi presidente da Câmara respondeu áo

Prefeitura na época da pandemia. Relembrou qu; foi época de contingência e ele próprio

estavam a disposição para manter ode atendimento. Os comissionadosprecisou

atendimento funcionando e a má conduta de alguns deles não podia impactar na vida dos

demais. Acrescentou que não cassaria um p|efeito eleito com 70% dos votos por

Cumprimentou aVereador Wandi Aag^sto Rodrigues (3)

Questão de ordem

divergência política

todos. Mencionou o tempo que levou o processó O presidente

/
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10 minutos devido à mmifestação excessiva no auditório
sucessivos mandados de

suspendeu a sessão por

Continuou o orador — Alegou que a demora ieveu-se aos

lerrupçâo do processo, mas quando foisegurança e pedidos do prefeito na justiça pela i-
atestada a legalidade, deu-se a continuidade. Re

decreto Lei n" 201/1

in

spondeu alegação de ser “tentativa de

967, embora da época da ditadura, foi

Dtadas pelo STF, com colegiado eleito
seu mandato e o

golpe” por basearem-se no

readequado em 1997, 2000 e 2009, e súmulas v

após redemocratização. Citou cassação de vereador antenor
a

impeachment do ex-presidente Collor, votadas majoritariamente por partidos de esquerda.

Esclareceu que processos na Câmara passavam pela comissão de ética apenas quando

houvesse alegação de uso do mandato para obter vantagem. Disse que por apontamento

executivo foi condenado pelo TCE, Ministériode erro pela promotora da Prefeitura, o

Público — MP — e Tribunal de Justiça

época da Covid não era proibida. Poijém os comissionados estavam fazendo

serviços comuns de orientação que cabiam aos efetivos. Afirmou que o Prefeito não

coibiu aglomerações clandestinas, não ajudou a Santa Casa na compra de oxigênio

Houve breve desentendimento entre o orador e o diretor Agostinho

TJSP. Ressaltou que a contratação de aporte

clínico na

Questão de ordem

de Moura Junior, presente no plenário. O prtsidente pediu que o senhor Marcílío,

sindicalista de Sorocaba, parasse de incitar discussão ou usaria de força policial para

Relatou que a CâmaraContinuou o oradorretirá-lo e dar continuidade à sessão

Santa Casa porque as duas nãoprecisou intermediar reuniões entre a Prefeitura

dialogavam. Disse que havia supervisor nomeado dirigindo ambulância. A defesa

não entender da parte jurídica e

e a

argumentou que não era Prefeito quem nomeada, por

técnica, porém em testemunho a senhora Sandra Paes, servidora da Prefeitura, disse que

não havia avaliação técnica para comissionado, c secretário simplesmente apontava quem

disse coordenador não decidia sobredevia ser chamado. Presidente de comissão

contratações no setor. Acrescentou que

oitivas, que demissão apontada pelo TCE demorou 120 dias para ser cumprida e o

servidor em questão virou contratado após isso

muitas das testemunhas não apareceram nas

e que as contratações de empresas não
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tinham licitações. Informou que demonstrod que inúmeros servidores mandavam

mensagens em favor do prefeito em horário de expediente. Por fim se posicionou

favorável ao parecer e disse que o Prefeito não se manifestou no prazo dado pelo MP e
I

pelo TCE—Vereador Mauro Vieira Machado (4) — Cumprimentou a todos, começou
»

com citação ao cantor Chico César em alusão a silenciar o posicionamento diante do que
)

discorda. Disse ser a favor da verdade e questionou os sindicalistas de Sorocaba presentes,

se o apoiavam ou ao prefeito — Questão de ordem — O presidente pediu que os

apoiadores e os contrários presentes no plenário jque mantivessem a ordem — Continuou

o orador — Alegou que era defensor da causa trabalhadora em Piedade. Argumentou

que o processo tramitou de modo correto e não era “golpe”. Reforçou que a Lei n°
I

201/1967, embora originada na época da ditadura, fora adequada inclusive por governos
i

de esquerda. Endossou a legalidade e a justiça do processo. Argumentou que o prefeito

não estava sendo perseguido por contratar servidores para atendimento à pandemia, pois

ao contrário, havia normas incentivando o combate à Covid. O problemaera a contratação

indevida de servidor e o descumprimento em demiti-lo após decisão da justiça. Causava

prejuízo aos cofres e aos trabalhadores com o desvio de função. Houvetestemunhaque

admitiu ter função de difemar oposição e engrandecer a administração. Uso de

funcionário público para ganho pessoal a exeniplo do que houve em Sorocaba, onde o

mesmo sindicato presente se manifestou em protesto. Reforçou que o Prefeito cometeu

irregularidades e tinha que ser punido com a cassação. A presença de funcionários da

Prefeitura no plenário durante esta sessão para atacar a oposição em pleno horário de

Vereadorexpediente apontava isso, afirmou. Por fim declarou-se favorável ao parecer

Cumprimentou a todos, externou o incômodo em relação aoAlexandre Pereira (5)

abandono da Câmara na proposição de leis em favor da tentativa de desgaste na alta

popularidade do Prefeito na proximidade das eleições, sendo o favorito no seu entender.

Afirmou que a popularidade foi alcançada com frabalho e no fato do Prefeito ser humilde

e acessível à população. Relatou falas contra o Prefeito em redes sociais e na tribuna da

Câmara. Alegou que punir o Prefeito pela confratação dos comissionadosera querer a
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demissão dos oitenta e três comissionados. Relatou que ele próprio trabalhou na

vacinação e nas campanhas de alimento na época da Covid. Disse que os comissionados

Presidente solicitou ordem após

Vereador Caio Cezar da Silva Martorí

se expuseram na pandemia — Questão de ordem
I

discussão entre o orador e cidadã presente
!

(6)—Pediu dispensa das formalidades e solicitou a colaboração e a atenção dos presentes.

Descreveu brevemente sobre a tramitação do processo, sobre a dilatação do prazo devido

aos recursos na justiça e a participação dos membros da comissão. Discorreu sobre sua

carreira e concluiu que retidão era! imprescindível aos agentes públicos. Informou que a

nomeação para a comissão se deu por sorteio. Defendeu que todo vereador tinha direito a

opinião, condenando ou apoiando, è na democracia todos podiam opinar, mas sem ofensas

pessoais. Afirmou que ser a favor da condenação não caracterizava “tomar na mão grande
>

como acusavam. Disse que se cargos não estavam de acordo com a legislação,não era
I

pessoal, mas deveríam se adequar ás suas atribuições. Alegou que a Prefeitura demandava

adequação dos cargos de gestão. Afirmou que o executivo não se falava com a Santa Casa
I

na época da pandemia e o legislaüvo precisou convocar reunião para obter leitos para

atendimento. Explicou que os comissionados trabalharam, mas de modo irregular,pois a
1

lei permitia que fossem contratados funcionários para a saúde. O provisionamento de

vagas deveria ser por concurso, qüe é aberto a todos. Disse que era a efvor do bom uso
I

do dinheiro público para o atendimento aos que mais precisam e havia verbas obtidas que

não foram utilizadas pelo executivo. O administrador público tinha que zelar pela

legalidade, o que todos deveríam exigir. Relatou que com os avisos da Comissão para

assuntos da Covid da Câmara a ftefeitura na época podería ter corrigido os erros —

Vereador Jeferson Donisete Cardoso (7) — Cumprimentou a todos, disse que agora era
I

fácil mandar os comissionados embora, mas na época não foram poucos que os

aplaudiram. Salientou que o prefeúo tem a obrigação de trocar todos os comissionados

que não estão dando certo e a maneira fácil de tirar o Prefeito era nas eleições. Concluiu

dizendo que o povo era livre para falar bem ou mal dos vereadores, pois era por eles que

Cumprimentoua todos.Vereador Joacildo Xavier dos Santos (8)foram eleitos
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Informou que fez parte da comissão para tratar da Covid. Disse que o crédito do combate

Questão de ordem Presidente solicitou ordem

O vereador insistiu em deixar que a

do rio São Francisco”, falasse

à pandemia era devido ao prefeito

após discussão entre o orador e cidadã presente

cidadã, a quem se referiu reiteradamente como

auditório. Assegurou que o prefeito e ex-vere^or, não media esforços para estar onde

era necessário, que era acessível e, ao contrário da oposição, falava pessoalmente com a

população. Leu várias obras atribuídas a atual gestão, alegando que tinha o que falar do

Prefeito. Afirmou que a oposição, incapaz e impopular, apenas queria difamá-lo. Disse

Vereador José Anésio Xavier Lemes (9)

carranca

no

que quem ama, cuida e o Prefeito era assim

Cumprimentou a todos. Disse que respeita a todos, mas quando perguntado pelo

Prefeito se iria ser da base ou oposição, respondeu que agíria pela legalidade. Afirmou

que era de origem humilde e religioso. Relatou que tinha bom diálogo com o prefeito

anterior. Defendeu o vereador Mauro e declarou que, apesar de alinhamentos políticos

divergentes, o estimava e respeitava. Disse que respeitava os comissionados, mas disse

Vereador Valdinei Aparecido Marianoque tinha que ser tudo dentro da legalidade

Franco (10)—Cumprimentou a todos. Manifestou-se contrário ao aparecer da comissão,

de fazer parte dela. Ratificou a fala do vereador Caio, dizendo que era trabalhoso
apesar

e cansativo, mas trabalharam pela retidão do processo. Esclareceu que apenas no fim.

discordou dos outros dois membros na sua interpretação. Relatou que foi difícil sua

trajetória até se tomar vereador, mas lutava pela sua comunidade. Afirmou que não ouvira

nada até então na tribuna que justificasse a cassação de um Prefeito eleito com 70% dos

votos. Foi a Brasília com o Prefeito para conseguir recursos para a cidade. Reforçou que

a questão deveria ser resolvida nas umas. Elogiou os que trabalharam na pandemia, época

morriam ainda assim. Nessafez o possível, mas pessoasdesesperadora quando

contingência o Conselho Tutelar, do qual fez parte, lidou com questões além de suas

Não havendo mais vereadores

se

atribuições para não deixar a população desamparada

para discutir, foi dada a palavra ao advogado do denunciado para a sua defesa oral;

Cumprimentou a todos, alegou qJe circulou-se muito a denúncia, mas não o teor da defesa.
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Pediu coerência e acesso a defesa no site da Câmara para consulta da população e do

processo na íntegra. Discorreu sobre a vida do prefeito, descrevendo-o como um cidadão

nato e honrado. Disse que o processo não o condenava por crimes, apenas apurava

irregularidades, e a partir disso vinha o pedido de cassação. Alegou que o processo

continha vícios. A defesa não alegou inconstitucionalidade do Decreto Lei n° 201/67,

origem por imposição que visava restringir a ação dos prefeitos,

ao direito de ampla defesa

apenas narrou sua

Ressaltou que o STF amenizou o problema submetendo-o

e para tanto a defesa elencou algumasCFprevisto na Constituição Federal

jurisprudências para fundamentar seus argumentos. Exemplificou caso similar ocorrido

em Votorantim, contra a prefeita a partir de investigação sobre servidor público, cujo

processo precisou de correção a mando da justiça. Afirmou que no atual processo pediu

a mesma correção à Comissão da Câmara em Piedade, mas devido à pressa não foi feito.

Entendia que os vereadores não pretendiam ofender o prefeito. Então passou a descrever

o processo. A denúncia acusa o prefeito por contratação em 2021, durante a pandemia.

Relembrou as mortes, falta de vacina, incerteza nas informações, divergências políticas

e a necessidade de agir. Disse que não foi pior porque Piedade não ficou sem ação. A Lei

Complementar if 173/2020 estabeleceu as contratações permitidas ou não para o combate

à Covid. Proibia contratação para cargos de chefia, a menos que fosse para reposição.

Mencionou o parecer TC-0012663.989.22 do TCE, que dentre as contratações apontou

irregularidade apenas na do professor Bruno e, no seu entender, alegar o mesmo dos

comissionados era má fé. Nas oitivas os servidores da Prefeituraforamouvidosa respeito

das atribuições e a atuações dos cargos. Disse que os servidores da saúde, a frente de

combate à Covid, dependeram do suporte dos diversos setores da Prefeitura. Citou

exemplos da assistência social e da informática. Relembrou restrições de circulação, falta

de leitos e a dificuldade na obtenção de respiradores. Argumentou que faltaram remédios

várias partes do mundo, assim como em Piedade. Retomando a contratação do

conselheiro do TCE julgou que, apesar de irregular, a

em

professor Bruno, após recureo

contratação decorria de concurso público e destinava-se a cargo de interesse público.
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Relatou que solicitou à comissão os elementos jurídicos que constituíram o parecer

jurídico, mas foi ignorado. Afimou que a comissão argumentava que a Prefeitura não

fornecia documentos, porém ela não os pediu. Afirmou que o prefeito não poderia tomar

a iniciativa de enviá-los porque seria abuso de poder. O parecer apontava regularidade

contratações. O TCE não apontou irregularidades na propriedade em microempresas

de alguns comissionados e a comissão sequer mencionou a questão, mesmo porque o

servidor pode ser MEI. Discorreu sobre os impeditivos na lei municipal, anterior à lei

federal que regia o tema. Apontou que reformas administrativas estavam em

inclusive em discussão com o MP. Afirmou que a Câmara também fez denúncia no MP,

que não ajuizou ação nenhuma. Esta denúncia sequer cita o decreto lei n® 201/67, a

fundamentação da acusação. Foi votada de forma “turbulenta”, usou-se de atas dos

debates para apontar diferenças. Disse que o judiciário não referendou o processo, apenas

apontou provável falta de vício no elemento mencionado por problema na notificação,

mas acareações entre os servidores da Câmara e da Prefeitura para resolver a questão não

acrescentariam nada a este caso, embora pudessem fundamentar questões futuras.

Argumentou que a regularidade das contratações e das despesas foram confirmadas pelas

testemunhas presentes Amarildo Pedroso, Jerson Vaz, Sandra Paes, Marilza Aparecida e

Edgar Marciano. Afirmou que o Prefeito não tinha controle sobre a vida das testemunhas

ausentes. Acrescentou que em momento algum ele corrompeu testemunhas. Apontou que

o servidor Jerson Vaz não era controlador em 2021, mas entrou na denúncia como

acusado ao invés de ser arrolado como testemunha e acrescentou que se devia respeito a

funcionários antigos como ele e a servidora Sandra Paes. Citou o Estatuto dos Servidores

Federais, as leis de licitação 8666 e 14133. Mencionou relatórios e fala da servidora

Marilza ^ontando diminuição despesas com RH em 2021. Pediu a reprovação do

relatório pelos vereadores alegando que afrontava a democracia. Elencou realizações em

diferentes secretarias da atual gestão no município. Relatou o caso do professor Bruno,

tinha contratação temporária e posteriormente foi chamado pelo concurso, o TCE

apontou 0 excedente de um cargo e ele foi exonerado. O professor entrou com mandato

nas

curso.

que
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de segurança e voltou. Não houve prejuízo ao erário, improbidade ou crime, reforçou.

Pediu reflexão aos vereadores mesmo os que se declararam a favor do decreto. Acusou o

relatório de se basear na palavra de militante político opositor, invasor de privacidade e

pré-candidato. No seu entendimento, o relatório exagera, pois a denúncia não fala em

milícia digital. Diferenciou investigação de processo, sendo que o primeiro

generalizado visando um parecer e o segundo tinha vinculaçâo à denúncia, sem poder se

desviar. No caso deste relatório era a ausência de denúncia da milícia digital, por isso a

defesa considerava nula a acusação no relatório. Disse que tanto o acusador quanto o

relator eram pré-candidatos e era impossível separar o fator político. Acusou a autoria da

criatividade perversa” para agredir a democracia, deslegitimando o

voto do piedadense. Explicou que até transito em julgado, todo mundo era inocente.

Afinnou que se pudesse entraria com embargos de declaração devido às contradições e

acusação do vigilante Everton Augusto Maya. Quanto às críticas contra a

era

denúncia de usar

excessos na

defesa, disse que todos eram livres para procurar a justiça, e associar essa liberdade a estar

tumultuando era retomar à época sombria anterior a atual constituição. A repetição de

argumentos da defesa era para provocar uma resposta da comissão quanto ao vício.

Exemplificou que o deputado Arthur Lira recebeu inúmeros pedidos de impeachment,

tanto para o atual presidente quanto para o anterior, e os arquivou por entender que eram

sentissem desrespeitados que procurassem a justiça.improcedentes e aqueles que se

Cabia ao presidente da Câmara fazer o mesmo. Relatou que o vigilante Everton afirmou.

conseguir provar, que havia grupo de comissionados que obrigava os servidores

compor uma milícia digital para falar mal dos vereadores a mando do prefeito nas redes

sócias, mas afirmou o oposto, que havia uma milícia digital para falar mal do prefeito a

nas redes sócias, e fariam queixa crime para tratar a questão. Havia muita notícia falsa e

redes sociais não era terra sem lei e o povo queria de fato era um debate de idéias para as

próximas eleições. Rebateu a contestação dos 120 dias pagos ao professor Bruno dizendo

que ele efetivamente trabalhou, que o prefeito não apareceu porque não foi convidado,

mas foi representado por seus advogados. Por fim, agradeceu a cortesia com que foi

sem
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tratado pela comissão e frisou que sua discordância era de cunho técnico e natural de uma

democracia, orientou os vereadores quanto ao rito seguinte na sessão e pediu a reprovação

O Presidente esclarece que os vereadores que estiverem de acordo

apresentado pela comissão processante, que concluiu pela

das três votações -

com o relatório

PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO, deve votar SIM, e os vereadores que forem

contrários, ou seja pela IMPROCEDÊCIA da denúncia, deve votar NÃO; Em votação

nominal as DISPOSIÇÕES DO RELATÓRIO: 1) Praticou, contra expressa

disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua prática; infração

poKtíco-administrativa enquadrada no inciso VII do art. 4” do Decreto Lei n®

201/1967, por descumprimento expresso dos dispositivos mencionados —

reprovado por não atingir dois terços (7 a 6), votaram contra os vereadores: Adilsom

Castanho, Alexandre Pereira, Jeferson Donizete Cardoso, Joacildo Xavier dos Santos,

Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva e Vaidinei Aparecido Mariano Franco; 2)

Omitiu-se ou negligenciou na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do

Município sujeito à administração da Prefeitura; infração político-

administrativa enquadrada no inciso Vin do art. 4® do Decreto-Lei n

reprovado por não atingir dois terços (7 a 6), votaram contra os
201/1967

vereadores: Adilsom Castanho, Alexandre Pereira, Jeferson Donizete Cardoso, Joacildo

Xavier dos Santos, Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva e Vaidinei Aparecido

Mariano Franco; 3) Procedeu de modo incompatível com a dignidade e o decoro

infração político-administrativa enquadrada no inciso X do art. 4®
do cargo;

do Decreto-Lei n® 201/67, por permitir, em sua administração a ocorrência de

a ocorrência
graves violações aos princípios da Administração Pública, com

de contrações ilegais, além de tentar dificultar a apuração dos fatos elencados

não fornecendo documentos ora influindo na oitiva dasna denúncia, ora

testemunhas comissionadas, além de ser responsável pela criação de uma

milicia digital” criada para a promoção pessoal da sua figura como Chefe do
/
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reprovado por não atingir dois terços (7 aExecutivo e para atacar opositores

6), votaram contra os vereadores; Adilsom Castanho, Alexandre Pereira, Jeferson

Donizete Cardoso, Joacildo Xavier dos Santos, Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

O Processo será arquivado. Não havendo maise Valdinei Aparecido Mariano Franco

nada a ser trat^o o senhor presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada

a sessão de julgamento às 16h30min. Eu, Nilza Maria dos Santos Godinho, 1 Secretária

da Mesa Diretora deste Poder Legislativo, autorizei a transcrição desta ata que deverá ser

assinada pelos demais membros da Mesa Diretora.

A

Wàndi Augusto Rodrigues
Presidente

Neíl^í^restes de Oliveira
Vice-Presidente

V

VaMiím Ap^' ffijflo Mariano Fraijeo
2^S^wVio\\W/v
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